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PROJETO DE LEI N9 1. 864 , DE 1989 

( DA SR~ RITA CAMATA ) 
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Dá nova redação ao artigo 392 da Conso lidação das Leis 

do Trabalho . 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO ; E 

DE TRABALHO ). 

'- - - - _::..~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 ) . g6q /89. 

. u 
kDá nova redação ao art~J 39 ~ 

. -da Conso11daçao das Leis do 

Traba1ho.tí • 

Da Deputada Rita Camata 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art . 12 - O art. 392,da Con 

-solidaçao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre-

to-lei n2 5 452, de 12 de maio de 1943, passa a vi 

-ger com a seguinte redaçao : 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

, 
"Àrt . 392 - E proibido o tr~ 

balho da mulher grávida no período de 30(trin -
ta) dias antes do parto e de 90 (noventa)dias 

.............. '-- - - ... 

, 
apos o parto. 

§ 12 - Para os fins previs -

tos neste artigo, o inicio do afastamento da 

, 
empregada de seu trabalho sera determinado pcr' 

, 
atestado medico, nos termos do art. 375,0 qual 

deverá ser viàado pela empresa. 

§ 22 - Em casos excepcionai~ 

, 
os per1.odos de repouso antes e depois do parto 

~eI'>ã:El aumentados de mais 2 (duas) semanas cada 

, 
um, mediante atestado medico , na forma do pa-

, 
ragrafo anter~or . 

§ 32 - Em caso de parto antec1. 

, 
pado, a mulher sempre tera direito aos 120 (CEn 

to e vinte) d:ia s previstos neste artigo. 

§ 4Q - Em casos excepcionais, 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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, 
mediante atestado medico , na forma do §lQ , 

é permitido à mulher grávida mudar de fun-

-çao" • 

~rt . 2Q - Esta l e i ~ntra em 

"" vigor na data de sua publicaçao. 

Art . 3º - Revogam-se as dis 

... , 
posiçoes em contrario . 

... 
sala das Sessoes , aos 

JUS T I F I C A ç Ã O 

Depois de muita luta, a mu 

lher trabalhadora conquistou importante vitória con -
substanciada no inciso XVIII do art . 72 , da Consti -

"" tuiçao Federal de 1988 , que fixou em cento e vin-

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 
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te dias a licença ~ gestante, sem prejuízo do sal~ -
rio . 

, 
Como e de amplo conhecim~ 

, " .... 
to , os perlodos pre e pos-natal sao extremamente -

, 
delicados para a saude da mulher, oportunidades em 

que necessita ela de cuida dos especiais . 

Al i ás , consoante pesquisa 

.... 
realizada pelo Centro Brasileiro de Classificaçao 

de Doenças , vinculado ao Minist~rio da Saúde , as 

.... 
complicaçoes durante o parto ou mesmo doenças co-

.... ... 
mo diabetes ou hipertensao durante a gestaçao podem 

repre sentar uma das principais causas de morte das 

mulhere s brasileiras. 

Em verdade,a licença-ges-

tante de cento e vinte dias justifica- se não apenoo 

. , , , 
deVldo a saude da mulher, mas tambem, e fundamen -

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

talmente, aos cuidados que devem ser consagrados ao 

, . 
recem-nasc1do, que, para sobreviver, depende I.> dos 

cuidados maternos. 

"" . Impoe-se, por consegumte , 

que a norma consubstanciada no inciso XVIII do art. 7Q 

da Lei Maior seja desde logo transportada para a le-

gislação ordinária, no caso , a Consolidação das Leis 

do Trabalho, objetivo que buscamos através desta pro-

-posiçao . 

-Sala das Sessoes,aos 

DEPUTADA RIT . CA~MATA 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CAMARA 008 DEPUTADOS 

'LEGISLACÃO 'CITADA, 'ANEXADA PELACOORDENACÃO 

DAS 'COMISSOESPERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÓBI.JCA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
, - . • • ... ~ - ...... - # .... .. _ • _ ... - .. - ..... ... - _ . ... • - - .. .. • ...... ... • f _......... __ ... 

Titulo 11 

DOS DIRFJTOS E GARANTIAS FUrIDAMErfTAlS 

- • - • .. • - _ .. ... ---....-- - - .. .. J' .. ... • .,; .. .. • ~ '>J • • • ... '" . ..... ... C' . ' • • 

,- . 

Capítulo O 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

, 
XVIII - licença à gestante. sem prejuízo do emprego e 

do salário. com a duração de cento e vinte dias; 

. .. " . - ..... ...... ~, . .... ~ . ... . . 

DECRETO-LEI N9 5.422, DE 19 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 
. . . '- . .. 

Art. 392. É proibifjo o trabalho da 
mulher grévida no perlodo de 4 Iquatro) 
semanas antes e 8 loito) semanas depois 
do parto. 

§ 1° Para os fins previstos neste 
artigo . o inicio do afastamento da 
empregada de seu trabalho se rã deter
m inado por atestado médico. nos termos 
do artigo 375. o qual deverá ser visado 
pela empresa. 

§ 20 Em casos excepcionais. os 
periodos de repouso antes e depois do 
parto poderão ser aumentados de mais 2 
Iduas) semanas cada um. mediante 
atestado médico. na forma do § 1° . 

§ 3° Em caso de parto antecipado. a 
mulher teré sempre direito às 12 Idoze) 
semanas previstas neste artigo , 

§ 4° Em casos excepcionais. mediante 
atestado médico. na forma do § 1°. é 
permitido â mulher grávida mudar de 
função . 

----- ... , .. - - - - .. _. _ ... - ................... -. 
__ .. .. ___ . , ... .. 1) .. 

• .;, ... .. _ • .. ... .. ' .. " .... .. .. ... . .... . ... . .. / _ _ . _ c:" ... .. -' . , ... I ... 

, 

I· 
i , 
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D.C-330/89 
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FEDERAÇÃO DO ÇOMÉRCIO 
DO ESTADO DE SAO PAULO 

-. . . 
-' . 

AO Senhor S ec r :t2.r~:-G 3ra10<t :,,-, , 

Anexe·se EU r ~ cces~o I ,' fe, -: '3 , 

São Paulo, 17 de julho de 1989. 
F r o j e t o de L e i n. ~ fi /ir 

':>r Asidente da Câm ra dos Depu t n r " 

Senhor Presidente 

Vbmos manifestar nosso posicionamento sobre o Projeto de Lei 
n. 1.864/89, de autoria da Deputada Rita Camata, que altera o 
art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

O projeto visa adequar a legislação ordinária ao texto 
Constitucional no que se refere a licença à gestante. 

Entendemos que a regulamentação do dispositivo é de suma 
importância tanto para a classe empresarial como para a 
trabalhadora, evitando-se distorções com relação ao 
afastamento da gestante antes e pós parto. 

Salientamos ser necessário, para se evitar 60nflito de prazos, 
que o projeto se amolde ao Projeto de Lei n. 2.570, do Poder 
Executivo, que dispõe sobre os planos de benefícios e de 
custeio da Previdência Social. 

Dessa forma, manifestamos a VõExa. nosso posicionamento 
favorável ao Projeto de Lei n. 1.864/89. 

Atenciosamente. 

ABRAM SI JMAN 
Presidente 

Deputado ANTONIO PAES 
Presidente 
CAMARA DOS DEPUTADOS 
BRASILIA - DF 

c Ss (3); CNC 
st/sa/diseg/ov 

~ J,. 

DE ANDRADE 

Av Paulista 119 
01311 São Paulo SP 
Tel 284 2111 
Telex 11 21409 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

AUDI~NCIA 

PROJETO DE LEI NO 2.018, DE 1989 

(Apenso ao Projeto de Lei nº 1.864/1989) 

"Dispõe sobre a licença-gestan 
te à mulher trabalhadora rural". 

AUTOR: Deputado ANTONIO MARANGON 

RELATOR: Deputado JOÃO ROSA 

PROJETO DE LEI NO 6.120, DE 1990 

(Apenso ao Projeto de Lei nQ 1.864/1989) 

"Dispõe sobre a 
te à empregada mulher 
providências". 

licença gestan 
e dá outras 

AUTORES: Deputados LURDINHA SAVIGNON 

e EDUARDO JORGE 

RELATOR: Deputado JOÃO ROSA 

I - RELATóRIO 

O Projeto de Lei nQ 2.018/1989, que "dispõe so 

bre a licença-gestante à mulher trabalhadora rural" e o Proje

to de Lei nQ 6.120/1990, que "dispõe sobre a licença gestante 

à empregada mulher e dá outras providências", o primeiro, de 

autoria do Deputado ANTONIOMARANGON e, o segundo, dos Depu

tados EDUARDO JORGE E LURDINHA SAVIGNON, foram apensados, nos 

termos regimentais, 

ciativa da Deputada 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/8S) 

. . 
l.nl.-ao Projeto de Lei nQ 1.864/1989, de 

RITA CAMATA, que "dá nova redação ao arti-
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go 392 da Consolidação das Leis do Trabalho". Ressalte-se que 

esta última proposição já foi apreciada nas Comissões de Cons

tituição e Justiça e de Redação e de Trabalho, de Administra

ção e Serviço Público, às quais foi distribuída, recebendo, em 

ambas, parecer por sua aprovação. 

Vem, agora, para exame e parecer nesta Comis

são, o Projeto de Lei nQ 2.018/1989, em razão de requerimento 

da lavra do Deputado PAES LANDIM, onde se pleiteia, de acordo 

com o art. 57, inciso I, do Regimento Interno, que as Comis-

sões Técnicas que se manifestaram sobr~ o Projeto nQ 1.864/ 

1989, também o façam sobre o Projeto nQ 2.018/1989, àquele a

pensado. 

! nosso entendimento, todavia, que essa manl

festação deva, principalmente por motivo de economia proces

sual, estender-se também ao Projeto nQ 6.120/1990, já referido 

anteriormente, e igualmente apensado à citada Proposição nQ 

1. 864/1989. 

Feitas essas considerações, queremos assinalar 

que os Projetos de Lei nQs 2.018/1989 e 6.120/1990 têm por 

objetivo regulamentar o disposto no inciso XVIII do art. 7Q da 

Constituição Federal, que dispõe sobre a licença de cento e 

vinte dias à gestante. Como a matéria, em razão da 

passou a envolver também aspectos previdenciários e, 

nas, trabalhistas, entendemos que esta Comissão deva 

-apensaçao, 
-nao, ape-

solicitar 

à Presidência da Casa a audiência da Comissão de Seguridade 

Social e Família, para que se manifeste sobre as duas proposi-
-çoes em apreço. 

! o relatório. 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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I - VOTO DO RELATOR 

Não existe, a nosso ver, nenhum obstáculo de 

natureza jurídico-constitucional que impeça a aprovação dos 

projetos ora em exame, porquanto a legitimidade da iniciativa, 

por parte de membro da Cãmara dos Deputados, encontra apoio no 

art. 61, caput, da Constituição Federal. A matéria que, no ca

so, versa sobre Direito do Trabalho e Seguridade Social é da 

competência legislativa da União, face ao disposto no art. 22, 

incisos I e XXIII, da Lei Maior, e da atribuição do Congresso 

Nacional, nos termos do art. 48, caput, da mesma Carta Magna. 

Isso posto, concluímos o nosso parecer votando 

pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legisla

tiva dos Projetos de Lei nQs 2.018/1989 e 6.120/1990, ao tempo 

em que nos manifestamos no sentido de que este nosso Órgão Téc 

nico requeira à Presidência da Casa a audiência da Comissão de 

Seguridade Social e Família, para que se manifeste sobre as re 

feridas proposições. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) /mj cm 

Sala da Comissão, em .24 de f1 b r í , 

Deputado JOÂO ROSA 

Relator 

de 1991. 



.. 
./ , 

/ , 
.: 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N2 1864, de 1989 

"Dá nova redação ao art. 392 da Con 

solidação das Leis do Trabalho". 

AUTORA:Deputada RITA CAMATA 

RELATOR: Deputado JOSÉ GENOINO 

De autoria da Deputada Rita Camata, chega a 

esta Comissão para exame projeto de lei que altera a redação 

do art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

O objetivo da proposta é adequar o dispositi 

vo citado ao novo texto constitucional, no que se refere ao 

período da licença àge s tante, fixado em 120 (cento e vinte) 

dias, nos termos do inciso XVIII do art. 7 2 da Con s tituiç ão 

Federal. 

Na justificação, ressalta a ilustre parlamen 

tar a necessidade de ser tal norma "desde logo tra n s porta da 

para a legislação ordinária, no caso, a Consolidação das Leis 

do Trabalho". 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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VOTO DO RELATOR 

Não existe qualquer obstáculo à normal trami 

tação do projeto no que se refere à iniciativa e competência 
, . , 

de legislar. Encontra-se tambem elaborado dentro dos prlnc~ 

pios do Direito e da boa técnica legislativa. 

, -Nosso voto e pela aprovaçao. 

Sala da Comissão,em ·H de de 1989 

Deputado 

fifo 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/a5) 
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c A M A R A DOS D E P U T A D QS 
COMISS~O DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇ~O 

PROJETO DE LEI NQ 1.864, DE 1989 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, 

em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou 

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

lativa do Projeto de Lei nQ 1.864/89, nos termos do 

do relator. 

. unan1me 

legi~ 

parecer 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Vice-Presidente no exercício da 

Presidência, Arnaldo Moraes, Hélio Manhães, José Dutra, Leo

poldo Souza, Mendes Ribeiro, Michel Temer, Nilson Gibson, 

Theodoro Mendes, Osvaldo Macedo, Plínio Martins, Renato Vian 

na, Sérgio Spada, Rosário Congro Neto, Costa Ferreira, Evaldo 

Gonçalves, Dionísio Hage, Eliézer Moreira, Jairo Carneiro, 

Paes Landim, Ney Lopes, Juarez Marques Batista, Vilson Souza, 

Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Miro Teixeira,Horácio Fer-

raz, Marcos Formiga, Aldo Arantes, Gonzaga Patriota, Raimun 

do Bezerra, Rodrigues Palma, Enoc Vieira e José Genoíno. 

Sala da Comissão, e 

lu;;t~tlte 
# no exerC1 sidência 

, 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/aS) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO 

Projeto de lei n9 1 864, de 1 989 

"Dá nova redação ao art. 392 da Consolidação das 
Leis do Trabalho" 

RELATÓRIO: 

Autor: Deputada RITA CAMATA 

Relator: Deputado JOS~ TAVARES 

Com o Projeto de lei n9 1864, de 1989, busca a 

nobre Deputada Rita Camata imprimir nova redação ao art. 392 da 

CLT, que assegura repouso à empregada gestante antes e depois do 

parto, fixando-o em 30 dias antes e em 90 após o nascimento. 

Justificando sua proposição diz a nobre parlamen 

tar capix~ba que o repouso nos perIodos pr~ e pós-natal consti= 

tui " uma exigência para a garantia da safide da parturiente, que 

imprescinde de cuidados especiais nesses momentos. Finaliza a 

nobre autora da presente proposição os argumentos de sustentação 

de sua iniciativa afinma.ndo:. urgir sej~ .transportada pata a"_ iêgislação ',d>t"diná . 

ria a norma inscrita no item XVIII do art. 79 da Constituição Fe 

deral, que assegura à gestante cento e vinte dias de licença re

munerada. 

Recebeu a presente proposição, na Comissão de Cons 

tituição e Justiça e Redação, parecer pela constitucionalidade e 

considerada foi a oresente iniciativa elaborada consoante a boa 
~ 

t~cnica de legislar. 

~ o Relatório. 

As modificações propostas para o art. 392 da CLT 
-se cingem, basicamente, em modificar os perIo~os de 

e pós parto hoje vigorantes segundo especificados 

ção das Leis do Trabalho, adequando-os à garanti 

item XVIII do art. 79 da Constituição Federal, 

reuouso pre 

total, em 120 dias. 

A CLT fixa esses perIodos em quat 

e, em oito, anós o parto, perIodo esse de livre arbIt 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

Consolida

tante do 

fixou, no 

antes 

le -
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gislador ordinãrio vez que ati o advento da Constitu~9ão de 1988 

sempre optou o legislador Constituinte, sem qualquer ;i.nt.errupção, 

desde o da Constituição de 1934, em garantir repouso remunerado 

ã gestante antes e ap6s o parto, sem no entanto fixar-lhe o lapso 

do respectivo gozo. 

O Projeto, assim, em atendimento ao ordenamento 

constitucional respectivo, fixa o periodo do repouso em 120 dias, 

caminhando com a orientação traçada na CLT, ao estabelecer a di -

visão do per iodo do repouso em um terço antes e dois terços ap6s 

o parto e assim feito, naturalmente, em atenção aos interesses da 

saúde da parturiente e do nascituro. 

v O T O: 

Pelas precedent 

seqüentemente, 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 

o nosso 

no sentido d 

- e, con 

Comissão 

Projeto n9 1864, de 1989. 

em de 1989. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, em reunião ordinária, 

realizada em 06.12.89, opinou unanimemente pela aprovação do 

Projeto de Lei n9 1.864/89, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:Car 
.-...... - . 

los Alberto Cao, Presldente, Jose Tavares, Relator, Cello de 
. . - . Castro, Jorge Uequed, Nelton Frledrlch, Augusto Carvalho, JU~ lO 

Costamilan, Osmar Leitão, Edmilson Valentim, Alexandre Puzyna, 

Francisco Amaral, José da Conceição, Jones Santos Neves, Lúcio 

Alcântara, Mendes Thame, Geraldo Campos, Mello Reis, Domingos 

Leonelli, Osvaldo Sobrinho, Nilson Gibson e João Paulo. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro 

ALBERTO 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (JUU89) 
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PROJETO DE LEI N9 1 . 864 - A , DE 1989 

(DA SR~ RITA CAMATA ) 

Dá nova redação ao artigo 392 da Consolidação das 

Leis do Trabalho ; tendo pareceres : da Comissão de 

Constituição e Ju stiça e Redação , pe l a constituci 

onalidade , juridicidade e técnica l egislativa ; e , 

da Comissão de Trabalho , pe l a aprovação . 

(PROJETO DE LEI N9 1 . 864 , DE 1989 , 

O DE N9 2 . 018/89 , A QUE SE REFEREM 

TENDO ANEXADO 

OS PARECERES ) 
.. -." 

GE R 2 0.0 1.0007.0 - (JUL J e~ l -=-= ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N. o 1.864, de 1989 

(Da Sr.B Rita Camata) 

Dá nova redação ao art. 392 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. "': ... ... 

(As Comissões de Constituição e Justiça e Redação; e de 
Trabalho.) 

o Congr>esso Nacional decreta : 

Art. 1.0 O artigo 392, da Consolidação das Leis do Trabalho, apro
vado pelo Decreto-Lei n .O 5 .452, de 1.0 de maio de 1943, passa a viger com 
a seguinte redação: 

"Art. 392. É proibido o trabalho da mulher grávida no pe
ríodo de 30 (trinta) dias antes do parto 08 de 9'::1 (noventa) dias 
ap&s o parto. 

§ 1.0 Para: os fins previstos n este artigo, o início do afas ta
mento da empregada de seu trabalho será determinado por ate,s 
tado médico, nos termos do art. 375, o qual deverá ser visado pda 
empresa. 

§ 2.° Em casos ex-cepcionais, os períodos de repouso antes e 
depois do 'Parto serão aumentados de m~s 2 (duas ) semanas -cada 
um, mediante atestado médico, n a forma do parágrafo anterior. 

§ 3.° Em caso de parto antecipado, a mulher sempre terá 
direito aos 120 (cento e vinte) dias previstos n este artig'o. 

§ 4.° Em casos excepcion",'is , mediante atestado médico, n a 
forma do § 1.0, é permitido à mulher grávida mudar de função." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

-
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Justificação 
Depois de muita luta, a mulh·er trabalhador~ conquis' ou importante 

vitória consubstlllnciada no inciso XVIII do art. 7.°, da Constituição Federal 
de 1988, que fixou em cento e vinte dias a lic 2nça à gestação, sem prejuízo 
do saláno. 

Como é de amplO conhecimento, os períodos pré e pós-nat-.:l são extr e
ma:mente delicados para a saúde da mulher, oportunidad:s em que neces
sita ela de cuidados especiais. 

AUás, consoante pesquisa reali~ada pelo Centlro Brasileiro de Ch'ssi
ficação de lDoenças, vinculado ao Ministério da Saúde, as complicações 
durante o parto ou mesmo doenças como diabetes ou hipertensão durante ~ 
a gesta:ção pOdem representar uma das principais causas de morte das " 
mulhe'res brasileiras. 

Em verdade, a licença-gestante de cento e vinte dias justifica-se não 
apenas devido à saúde da mulher, mas também, e fundamentalment?, 
aos cuidados ·que devem serconsag·ra:dos ao recém-nascido, que, para 
sobre'viv-er, depende dos cuidados maternos. 

Impõe-se, por conseguinte, que a norma consubstanciada no inci.50 
XVIII do art. 7.° da Lei Maior seja -desde logo transportada para a legi.s ~ 
la:ção oroinária, no caso, a Consolidação das Leis do Trabalho, Objetivo 
que buscamos através desta proposição. 

... -- .... 

Sala das Sessões, . - Rita Camata. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELJ,.-CQ05DENAÇAO 
DAS COMISSDES PERMANENTES 

CONSTITUIÇAO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - 1988 

· . . .... ... . .. . . ... . .... . .. .. ..... .. . . . . .... . ..... . . .. ... ... .. . . . . . .. .... .. . 
TíTULO II 

Dos Direitos, e Garantias Fundamentais 
· . .. . . .. .. .. . . . . . . . ...... . ...... .. . . ... . . .. .... .... ... . . . . . . . ... .. .. . .. ... . 

CAPtTULO II 

Dos Direitos Sociais 
· ... ..... .. .... . . . .. . ... . ... . ... .. . . .... .. .... . . ..... . . . . .. . . . . .. .. . .. . ... . 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a: duração de cento e vinte dia.s ; 
· .. . ....... .. .. . . . .... .... . ... . ... .. . . . .. ... . . . .. ............ . . . . .. . .. .... . 

DECRETO-LEI N.o 5.452, 
DE 1.0 DE. MAIO DE 1943 

Ap,rova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
· ... . . .... . .... . . ..... . .. .. .. .... . . .... .... . . .. .. . . ...... .... . .. . . . . . . . . 

Art. 392 . É proi.bido o trabalho da mulher grávida no período de 4 
(quatro semlllnas antes e 8 (oito) semanas depois do parto. 

§ 1.0 Para os fins previstos neste artigo, o início do afasta
mento da empregada de seu trabalho será determinado por a testado mé
dico, nos termos do art. 375, o qual deverá ser visado pela empresa. 



-3-

§ 2.° Em casos excepcionais, os períodOs de repouso antes e depois 
do parto poderão ser a:umentados de mais 2 (duas) semanas cada um, 
mediante atestado médico, na forma do § 1.0 

§ 3.° Em caso de parto ant'ecipado, a mulher terá sempre direito às 
12 (dore) semanas previstas neste artigo. 

§ 4.0 Em casos e}!!cepcionais, mediante atestado médico, n ';\; form a 
do § 1.0, é permitido à mulher grávida mudar de função . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CAMARA DOS DEPUTt~DOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2. 018, de 1989 

(Do Sr . Antônio Marangon) 

Dispõe sobre a licen ça- ges tante à mulher trabalhadora rural. 
(Anexe-se ao Projeto de Lei n .O 1.864, de 1989. ) 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 A mulher t.r abalhadora rural t er á direito à licença-gestante 
pelo prazo de 120 (cen to e vinte ) dias, nos termos em que dispõe o art. 7.0, 
inciso XVIII e art. 201, inciso III, acrescentados ao art. 195, § 8.° da Cons
ti tuição Federal. 

Art. 2.° Considera-se mulher t rabalhadora rural aquela que desem
penhe atividade rural, individualmente ou em regime de economia fam iliar 
e que não possa ser caracterizada como empregada rural. 

Parágrafo único . Para fins de comprovação da condição de mulher 
trabalhadora rural, fica estabelecido que serão válidos, alternativam ente, 
os seguintes do-cumentos : 

I - bloco de produtora rural ; 

II - contrato de arrendamen to, próprio ou do cônjuge; 

III - escritura da área em seu nome ou do cônjuge ; 

IV - declaração do Sind.icato de Trabalhadores Rurais do qual é asso
ciada. 

Art . 3.° Denominar-se-á salário-maternidade a retribuição paga à 
mulher trabalhadora rural no período de licença-gestan te. 

Art. 4.° O benefício de que trata o artigo anterior poderá ser reque
rido pela mulher t rabalhadora rural a partir do oit avo mês de gravidez 
perante o órgão competente da previdência social. 

Parágrafo únioo. Perde o direito ao salário maternidade a mulher tra
balhadora rural que n ão efetuar a requisição deste benefício até dois anos 
após o parto ou da interrupção da gravidez. 
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Art. 5.° O valor do salário-maternidade corresponderá ao de um salário
benefício, nos termos em que dispõe o § 5.°, do art. 201 da Constituição 
Federal. 

Art. 6.° O salário-maternidade, devido por ocasião da licença-gestante 
da mulher trabalhadora rural, exigirá para a sua concessão, carência de 
um ano na atividade produtiva, devidamente comprovada segundo critérios 
que estabelece o § 8.° do art. 2.° da presente lei. 

Art. 7.° O disposto nesta lei estende-se à mulher trabalhadora na 
pesca artesanal, no garimpo ou em atividades extrativas do setor primário, .. 
nos termos que dispõe o § 8.° do art. 195 da Constituição Federal. ... 

Art. 8.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Os trabalhadores em geral, e em particular o trabalhador rural, vêm 
ampliando o seu espaço na sociedade e afirmando a sua condição de. 
cidadãos, com o acúmulo de inúmeras conquistas, marcando com o próprio 
sangue a história brasileira. Quem não se lembra, entre outros fatos, de 
Margarida Alves, da Paraíba, ou de Roseli Nunes do Rio Grande do Sul, 
que deram as suas vidas acreditando na melhoria dos novos tempos. Mas, ' 
não é só no Brasil que os trabalhadores perdem a vida. Quem não se 
lembra da histórica data de março de 1888, nos Estados Unidos da América, 
onde trabalhadores, homens e mulheres, morreram -por melhores condições 
de vida. Mas nem por isso a luta agoniza, pelo contrário, o sangue do 
trabalhador rega a terra e faz surgir novos defensores da causa. 

A mulher se sobrepõe a toda esta situação, combatendo a concepção 
de estrutura social que a coloca submetida a dominação do homem e 
exposta a inúmeros tipos de exploração, tais como: a jornada dupla de 
trabalho, a exploração sexual, os salários rebaixados, entre outras discri
minações. 

A mulher trabalhadora rural, por fatores já demais conhecidos, sofreu 
ainda mais uma exploração, a de que o Estado brasileiro levou mais de 
quatro séculos para reconhecer-lhes os direitos que são inerentes a qual
quer trabalhador, mas que só foram conquistados a duras penas e muito 
suor. São mais de 5 milhões de trabalhadoras rurais que ano após ano, 
saem às ruas e rodovias a protestar pelos seus direitos negados. 

O trabalho do pequeno e médio produtor rural provou há muito tempo 
sua supremacia na agricultura brasileira. O próprio Incra declara que em 
produção de alimentos as propriedades de até 100 hectares detêm 60% da 
área colhida. Se elevarmos esta medida para as propriedades de até 200 
hectares, o índice atinge 75 % do total da área, chegando a 90 % se acres
centarmos as propriedades de até 500 hectares. Mas não é só na produção 
de alimentos. Estes índices com pequenas variações ,se repetem na produção 
de culturas primárias para transformação bem como nos hortifrutigran
jeiros. 

São nestes relatos que busco uma antiga reparação que a história deve 
para estas mulheres e agora, apoiado nos novos termos constitucionais, 
deslumbramos a possibilidade de vê-la concretizada. 
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o projeto é simples e sua lógica é clara. A licença-gestante para a 
mulher trabalhadora rural, significa a possibilidade de uma gravidez mais 
tranqüila e uma cobertura mínima à falta que faz o seu trabalho, n a 
parcela do rendimento familiar da lavoura, durante o período mais intenso 
da gravidez. Ê comum n a área rural do Brasil, as mulheres agricultoras 
permanecerem ao cabo do arado até as primeiras dores do parto, saindo 
dali direto para dar à luz. Isso não é bravura ou fibra de mulher, como 
alguns costumam dizer, é pura contingência de sustento da sua família , 
e isso tem que acabar. Um 'país que possui a oitava economia do mundo 

.. necessita urgentemente de medidas que auxiliem a superação de uma 

.. situação social onde os n íveis de vida remontam o próprio século XX e 
são verdadeiros disparates frente à complexidade da vida moderna. 

Os recursos para tal possibilidade h á muito que vêm sendo recolhidos 
pelos cofres públicos, que até aqui fizeram vistas grossas para a situação. 
Uma série de observações e a própria experiência que trago em meio de 
família,s de pequenos produtores me permitem afirmar que a parcela do 
trabalho feminino contribui em pé de igualdade ao do homem e dos filhos 
m ais velhos na lavoura. E na porcentagem da produção que é paga para 
a · previdência está incluída a parcela dest e trabalho feminino na lavoura. 
Mesmo assim ac reditamos ser importante manifestar o seu vínculo com 
a contribuição devida e daí o prazo de um ano de carência n a atividade 
produtiva. A pnssibilidade de recorrer ao recurso durante o período de 
dóis anos prevê as dificuldades gerais de comunicação e recursos que 
encontram os agricultores brasileiros hoj e, sendo comum qualquer processo, 
junto a órgãos da esfera pública, levar mais de ano para ser encaminhado, 
apesar de toda a luta dos s indicatos na sua agilização. 

Ê just o e n ecessário que ela tenha um mínimo de atenção e lhe seja 
alcançado um direito que já é con.sagrado para a mulher assalariada, 
segundo o art. 7.0 , inciso XVII! , do Capítulo I! da Constituição F,ederal. 
E n ada mais justo que estender a quem cabe est e benefício, r eferendado 
no art. 195, § 8.0 , da mesma. 

Sala das Sessões. - Deputado Antônio Marangon, PT/RS. 

L EGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· ...... . ..... . .. . ... .. .... . ........ . . .... .. .. ... ... . ... . .... .. . . . .... . .... . 

TíTULO I! 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
· ................. . . . . . . . .. .. . . .. ... .... . .... .. . . .. .. . ... .. .. . . ...... .. . .. . 

CAPÍTULO II 

Dos Direitos Sociais 
· .... ... .. .. ..... . . ... ........... . . . . . ......... . ... . ........ . . .. .. . . . ..... . 

Art. 7.0 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 
que visem à melhoria de sua condição social : 
· .... . . .. . . ... ..... ... .. . .. ...... . ..... . .. . .... . .. . . ... . . . . ........ . ..... . . 
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XVII! - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duraç.ão de cento e vinte dias ; 
· ......................................................................... . 

TÍTULO VII! 

Da Ordem Social 
· ......................................................................... . 

CAPÍTULO I! 

Da Seguridade Social 

SEÇAO I 

Disposições Gerais 
· .............. . ............. . ............................. .. ...... . ...... . 

Art. 195. . A seguridade social será financiada por toda a sociedade, 
de forma direta e indireta, nos termos da lei , mediante recursos prove
ni'entes dos orçamentos da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios, e das seguintes contribuições sociais: . , · ........... ... . ..... .... .. .. ... .. ...... ... . ..... ... .. .............. . ..... . 

§ 8.° O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garim
peiro e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exer
çam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados 
permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação 
de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da 'produção e farão 
jus aos benefícios nos termos da lei. 
· ... . ... .... .......... ..... . ... ... .. . .... .. .. ..... . . . . . ................ ... . 

SEÇAO I!I 
Da Previdência Social 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, aten
derão, nos termos da lei, a: 

, 

........................................................................... -
lI! - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

· ... ............. .. .... .... .. .. ......... . ............ . .............. .. ... . . 
· .......... . ........... .... . ... ............. .. ........ ... ... ... ......... . . . 

,... 
:bz 
!!...l 
.3 o.. Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS 
PROJETO DE LEI NQ 1.864-A, DE 1989 

(Da Sr a Rita Camata) 

Dâ nova redação ao art. 392 da Consolidação 
das Leis do Trabalho; tendo pareceres: da Comis
são de Constituição e Justiça e Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica le
gislativa; e, da Comissão de Trabalho, pela 
aprovação. 

(Projeto de Lei n Q 1.864, de 1989, tendo ane
xado o de n Q 2.018/89, a que se referem os 
pareceres. ) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q O art. 392, da Consol idação das Leis do Tra
balho, aprovada pelo Decreto-Lei n Q 5.452, de 1Q de 
maio de 1943, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 
grávida 
parto e 

392. É proibido o trabalho da mulher 
no per iodo de 30 (trinta) dias antes do 
de 90 (noventa) dias após o parto. 

§ 1Q Para os fins previstos neste artigo, o 
inicio do afastamento da empregada de seu traba
lho será determinado por atestado médico, nos 
termos do art. 375, o qual deverá ser visado 
pela empresa. 

§ 2Q Em casos excepcionais, os períodos de re
pouso antes e depois do parto serão aumentados 
de mais 2 (duas) semanas cada um, mediante ates
tado médico, na forma do parágrafo anterior. 

§ 3 Q Em caso de parto antecipado, a mulher 
sempre terá direito aos 120 (cento e vinte) dias 
previstos neste artigo . 

§ 4Q Em casos excepcionais, mediante atestado 
médico, na forma do § 1Q , é permitido à mulher 
grávida mudar de função." 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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Art. 3 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Depois de muita luta, a mulher trabalhadora conQuis
tou importante vitória consubstanciada no inciso XVIII 
do art. 7Q, da Constituição Federal de 1988, Que fixQu 
em cent6 e vi nte dias a licença á gestação, sem pre
juízo do salário. 

Como é de amplo conhecimento, os períodos pré e pós
natal são extremamente delicados para a saúde da mu
lher, oportunidades em que necessita ela de cuidados 
especiais. 

Aliás, consoante pesquisa realizada pelo Centro Bra
sileiro de Classificação de Doenças, vinculado ao Mi
nistério da Saúde, as complicações durante o parto ou 
mesmo doenças como diabetes ou hipertensão durante a 
gestação podem representar uma das principais causas 
de morte das mulheres brasileiras. 

Em ve rdade, a licença-gestante de cento e vihte dias 
justifica-se não apenas devido á saúde da mulher mas 
também, e fundamentalmente, aos cuidados Que devem ser 
consagr ados ao recém-nascido, Que, para sobreviver, 
depende dos cuidados maternos . 

Impõe-se, por conseguinte, Que a norma consubst~n
ciada no inciso XVIII do art. 7Q - da Lei Maior seja 
desde l ogo transportada para a legislação ordinária, 
no caso, a Consolidação das Leis do Trabalho, objetivo 
Que buscamos através desta proposição. 

Sala das Sessões, Rita Camata. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO 11 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

. .. . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
CAPÍTULO 11 

Dos Direitos Sociais 
• 

XVIII _ licença á gestante, sem prejuízo do emprego 
e do salário, com a duração de cento e vinte dias; 

DECRETO-LEI NQ 5.452, DE 1Q DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 392. É proibido o trabalho da mulher grávida no 
períodO de 4 (quatro) semanas antes e 8 (oito) semanas 
depofS do parto. 

. \ 

, 

• 

• 
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, 
§ 1Q Para os fins previstos neste artigo, o início 

do afastamento da empregada de seu trabalho será de
terminado por atestado médico, nos termos do a r t. 375, 
o qual deverá ser visado pela empresa. 

§ 2Q Em casos excepcionais, os períodos de repouso 
antes e depois do parto poderão ser aumentados de mais 
2 (duas) semanas cada um, mediante atestado médico, na 
forma do § 1Q 

§ 3 Q Em caso de parto antecipada, a 
pre direito às 12 (doze) semanas 
artigo. 

mulher terá s em
previstas neste 

§ 4Q Em casos excepcionais, mediante atestado médi
co, na forma do § 1Q, é permitido à mulher gráv ida mu
dar de função. 

PROJETO DE LEI NQ 2.018, DE 1989 

(Do Sr. Antônio Marangon) 

Dispõe sobre a licença-gestante à mulher tra 
balhadora rural. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei nQ 1.864 , de 
1989. ) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q A mulher trabalhadora rural terá direi to à 
licença-gestante pelo prazo de 120 (cento e vi nte) 
dias, nos termos em que dispõe o art. 7Q, inciso XV III 
e art. 201, inciso III, acrescentados ao art. 195 , § 
8Q da Constituição Federal. 

Art. 2Q Considera-se mulher trabalhadora rural a 
quela que desempenhe atividade rural, individualment e 
ou em regime de economia familiar e que não possa ser 
ca'racterizada como empregada rural. 

Parágrafo único. Para fins de comprovação da condi
ção de mulher trabalhadora rural, fica estabelecido 
que serão válidos, alternativamente, os seguin tes 
documentos: 

I bloco de produtora rural; 

11 contrato de arrendamento, própria ou do cônju
ge; 

111 escritura da área em seu nome ou do cônjuge; 

IV _ declaração do Sindicato de Trabalhadores Rurais 
do qual é associada. 

Art. 3Q Denominar-se-á salário-maternidade a retri
buição paga à mulher trabalhadora rural no per í odo de 
licença-gestante. 
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podet-á ser 
partir do 
petente da 
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o benefício de que trata o artigo anterior 
requerido pela mulher trabalhadora rural a 
oitavo mês de gravidez perante o órgão com
previdência social. 

Parágrafo único. Perde o direito ao salário
maternidade a mulher trabalhadora rural que não efe
tuar a requisição deste beneficio até dois anos após o 
parto ou da interrupção da gravidez. 

Art. 5Q O valor do salário-maternidade corresponderá 
ao de um salário-benefício, nos termos em que dispõe o 
§ 5Q , do art. 201 da Constituição Federal. 

Art. 6Q O salário-maternidade, devido por ocasião da 
licença-gestante da mulher trabalhadora rural, 
exigirá, para a sua concessão, carência de um ano na 
atividade produtiv~, devidamente comprovada segundo 
critérios que estabelece o § 8Q do art. 2Q da presente 
1 e i . 

Art. 7Q O disposto nesta lei estende-se à mulher 
trabalhadora na pesca artesanal, no garimpo ou em ati

·.vidades extrativas do setor primário, nos termos que 
dispõe o § 8Q do art. 195 da Constituição Federal. 

Art. 8Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação . 

Art. 9Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Just if tcação 

Os trabalhadores em geral, e em particular o traba
lhador rural, vêm ampliando o seu espaço na sociedade 
e afirmando a sua condição de cidadãos, com o acúmulo 
de inúmeras conquistas, marcando com o próprio sangue 
a história brasileira. Quem não se lemb~a, entre àu
tros fatos , de Margarida Alves, da Paraíba, ou de Ro
seli Nunes do Rio Grande do Sul, que deram as suas vi
das acreditando na melhoria dos novos tempos. Mas, não 
é só no Brasil que os trabalhadores perdem afvida. 
Quem não se lembra da histórica data de março de 1888, 
nos Estados Unidos da América, onde trabalhadores, ho
mens e mulheres, morreram por melhores condições de 
vida. Mas nem por isso a luta agoniza, pelo contrário, 
o sangue do trabalhador rega a terra e faz surgir no
vos defensores da causa. 

A mulher se sobrepõe a toda esta situação, combaten
do a concepção de estrutura social que a coloca subme
tida à dominação do homem e exposta a inúmeros tipos 
de exploração tais como: a jornada dupla de trabalho, 
a exploração sexual, os salári~s rebaixados, entre ou
tras discr i minações. 

A mulher trabalhadora rural, por fatores já demais 
conhecidos, sofreu ainda mais uma exploração, a de que 
o Estado brasileiro levou mais de quatro séculos para 
reconhecer-lhes os direitos que são inerentes a qual
quer trabalhador, mas que só foram conquistados a du
ras penas e muito suor. São mais de 5 milhões de tra-

" 
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balhadoras rurais que ano após ano, saem às ruas e ro
dovias a protestar pelos seus direitos negados . 

o trabalho do pequeno e médio pr odutor rural provou 
há muito tempo sua supremacia na agricultura 
brasileira. O próprio Incra declara que em produção de 
alimentos as propriedades de até 100 hectares detêm 
60% da área colhida. Se elevarmos esta medida para as 
propriedades de até 200 hectares, o indice atinge 75% 
do total da área, chegando a 90% se acrescentarmos as 
propriedades de ate 500 hectares. Mas não é só na pro
dução de alimentos . Estes índices, c om pequenas varia
ç6es, se repetem na produção de" culturas primárias 
para tr.ansformação bem como nos hortifrutigrangeiros. 

São n~stes relatos que busco uma antiga reparação 
que a 'história deve para estas mulheres e agora, apOi
ado nos novos termos constitucionais, deslumbramos a 
possibili~ade de vê-la concretizada . 

O projeto é simples e sua , lógica é clara. A licença
gestante para a mulher trabalhadora rural, significa a 
possibilidade de uma gravidez mais tranqüila e uma co
bertura mínima á falta que faz o seu trabalho, na par
cela do rendimento familiar da lavoura, durante o pe
ríodo mais intenso da grav idez. É c omum na área rural 
do Brasil, as mulheres agricultoras permanecerem ao 
cabo do arado até as primeiras dores do parto, saindo 
dali direto para dar à luz. Isso não é bravura ou fi
bra de mulher, como alguns costumam dizer, é pura con
tingência de sustento da sua familia, e isso tem que 
acabar. Um país que poss'ui a oitava economia do mundo 
necessita urgentemente de medidas que auxiliem a supe
ração de uma Situação social onde os níveis de vida 
remontam o próprio século XX e são verdadeiros dispa
rates frente á complexidade da vida moderna. 

Os recursos para tal possibilidade há muito que vêm 
sendo recolhidos pelos cofres públicos, que até aqui 
fizeram vistas grossas para a situação. Uma série de 
observaç6es e a própria experiênCia que trago em meio 
de famílias de pequenos produtores me permitem afirmar 
que a parcela do trabalho feminino contribui em pé de 
igualdade ao do homem e dos filhos mais velhos na 
lavoura. E na porcentagem da produção que é paga para 
a previdência está inCluída a parcela deste trabalho 
feminino na lavoura. Mesmo assim acreditamos ser im
portante manifestar o seu vínculo com a contribuição 
devida e daí o prazo de um ano de carência na ativida
de produtiva. A possibilidade de recorrer ao recurso 
durante o período de dois anos prevê as difiCUldades 
gerais de comunicação e recursos que encontram os 
agricultores brasileiros hoje, sendo comum qualquer 
processo, junto a órgãos da esfera pública, levar mais 
de ano para ser encaminhado, apesar de toda a luta dos 
sindicatos na sua agilização. 

É justo e 
atenção e lhe 
sagrado para 
inciso, XVIII, 

necessário que ela tenha um minimo de 
seja alcançado um direito que já é con
a mulher assalariada, segundo o art. 7 Q , 

do Capítulo 11 da Constituição Federal. 
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E nada mais justo que estender a quem cabe este be
neficio, referendado no art. 195, § 80, da mesma. 

Sala das 
gon, PT/RS. 

Sessões. Deputado Antônio Maran-

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
TÍTULO 11 . 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPÍTULO 11 
Dos Direitos Sociais 

Art. 70 São direitos dos trabalhadores urbanos e ru
rais, além de outros que visem à melhoria de sua con
dição social: 

XVIII _ licença à gestante, sem prejuizo do emprego 
e do salàrio, com a duração de cento e vinte dias; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
TíTULO VIII 

Da Ordem Social 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. fI."... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPÍTULO 11 
Da Seguridade Social 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 195. A seguridade social será financiada por 
toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos ter
mos da lei, mediante recursos provenientes dos Orça
mentos da União, dos Estados, do Distrito Federal ' e 
dos Municípíos, e das seguintes contribuições sociais: 

§ 80 O produtor, o parceiro, o meeiro e o 
arrendatário rurais, o garimpeiro e pescador artesa
nal, bem como os respectivos cõnjuges, que exerçam 
suas atividades em regime de economia familiar, sem 
empregados permanentes, contribuirão para a seguridade 
social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o 
resultado da comercialização da produção e farão jus 
aos bene fícios nos termos da lei. 

~EÇÃO 111 

Da Previdência Social 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante 
contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 
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111 proteção á maternidade, especialmente á ges-
tante; 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUlÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

I Relatório 

De autoria da Deputada Rita Camata, chega a esta Co
missão, para exame, projeto de lei que altera a reda
ção do art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho 
CLT. 

O objetivo da proposta é adequar o dispositivo cita
do ao novo texto constitucional, no que se refere ao 
periodo da licença á gestante, fixado em 120 (cento e 
vinte) dias, nos termos do inciso XVIII do art . 7Q da 
Constituição Federal. 

Na justificação, ressalta, a ilustre Parlamentar, a 
necessidade de ser tal norma "desde logo transportada 
para a legislação ordinária, no caso, a Consolidação 
das Leis do Trabalho". 

11 Voto do Relator 

Não existe qualquer obstáculo à normal tramitação do 
projeto no que se refere á iniciativa e competência de 
legislar. Encontra-se também elaborado dentro dos 
principios do Direito e da boa técnica legislativa. 

Nosso voto é pela aprovação. 

Sala da Comissão, 
tado José Genolno. 

11 de maio de 1989. _ Depu-

111 Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, em 
reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou una
nimente pela constitucionalidade, juridicidade e téc
nica legislativa do Projeto de Lei n Q 1.864/89, nos 
termos do parecer do relator. . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: João Na
tal, Vice-Presidente no exercício da Presidência; Ar
naldo Moraes, Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Sou
za, Mendes Ribeiro, Michel Temer, Nilson Gibson, Theo
doro Mendes, Osvaldo Macedo, Plínio Martins, Renato 
Vianna, Sérgio Spada, Rosário Congro Neto, Costa Fer
reira, Evaldo Gonçalves, Dionísio Hage, Eliézer Morei
ra, Jairo Carneiro, Paes Landim, Ney Lopes, Juarez 
Marques Batista, Vilson Souza, Gerson Peres, Ibrahim 
Abi - Ackel, Miro Teixeira, Horácio Ferraz, Marcos For
miga, Aldo Arantes, Gonzaga Patriota, Raimundo Bezer
ra, Rodrigues Palma, Enoc Vieira e José Genoíno. 
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Sala da Comissão, 17 de maio de 1989. Depu
tado João Natal, Vice-Presidente, no exercício da Pre
sidência Deputado José Geno;no, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO 
I Relat6rio 

Com o Projeto de Lei nO 1.864, de 1989, busca a no
bre Deputada Rita Camata imprimir nova redação ao art. 
392 da CLT, que assegura repouso à empregada gestante 
antes e depois do parto, fixando-o em 30 dias antes e 
em 90 após o nascimento. 

Justificando sua proposição diz a nobre Parlamentar 
capixaba que o repouso nos períodos pré e pós-natal 
constitui uma exigência para a garantia da saúde da 
parturiente, que imprescinde de cuidados especiais 
nesses momentos. Finaliza a nobre autora da presente 
proposição os argumentos de sustentação de sua inicia
tiva afirmando urgir seja transportada para a legisla
ção ordinária a norma inscrita no item XVIII do art. 
70 da Constituição Federal, que assegura à gestante 
cento e vinte dias de licença remunerada. 

·Recebeu a presente proposição, na Comissão de Cons
tituição e Justiça e Redação, parecer pela constitu
cionalidade e considerada foi a presente iniciativa 
elaborada consoante a boa técnica de legislar. 

É o relatório. 

As modificações propostas para o art. 392 da CLT se 
cingem, basicamente, em modificar os períodos de re
pouso pré e pós-parto hoje vigorantes segundo especi
ficados na Consolidação das Leis do Trabalho, 
adequando-os à garantia constante do item XVIII do 
art. 70 da Constituição Federal, que os fixou, no to
tal, em 120 dias. 

A CLT fixa esses períodos em quatro semanas antes e 
em oito após o parto, período esse de livre arbítrio 
do legislador ordinário, vez que até o advento da 
Constituição de 1988 sempre optou o legislador Cons
tituinte, sem qualquer interrupção, desde o da Consti
tuição de 1934, em garantir repouso remunerado à ges
tante antes e após o parto, sem no entanto fixar-lhe o 
lapso do respectivo gozo. 

O projeto, assim, em atendimento ao ordenamento 
constitucional respectivo, fixa o períOdO do repouso 
em 120 dias, caminhando com a orientação traçada na 
CLT, ao estabelecer a divisão do períOdo do repouso em 
um terço antes e dois terços após o parto e assim fei
to, naturalmente, em atenção aos interesses da saúde 
da parturiente e do nascituro. 

II Voto do Relator 

Pelas precedentes razões o nosso parecer e, 
conseqüentemente, o nosso voto _ é no sentido de que 
esta Comissão se manifeste pela aprovação do Projeto 
de Lei nQ 1.864, de 1989. 



9 

Sala da Comissão, de agost o de 1989. _ Depu-
tado José Tavares, Relator. 

111 Parecer da Comissão 

A Comissão de Trabalho, em reunião ordinária, reali
zada em 6-12-89, opinou unanimemente pela aprovação do 
Projeto de Lei nQ 1.864/89, nos termos do parecer do 
relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Carlos 
Alberto Caó, Presidente; José Tavares, Relator; Célio 
de Castro, Jorge Uequed, Nelton Friedrich, Augusto 
Carvalho, Júlio Costamilan, Osmar Leitão, Edmilson Va
lentim, Alexandre Puzyna, Francisco Amaral, José da 
Conceição, Jones Santos Neves, Lúcio Alcântara, Anto
niocarlos Mendes Thame, Geraldo Campos, Mello Reis, 
Domingos Leonelli, Osvaldo Sobrinho, Nilson Gibson e 
João Paulo. 

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 1989. Carlos 
Alberto CaO, Presidente. _ José Tavares, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasilia DF 

00S: 06174/90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requerimento 

Requeiro, consoante o Regimento Interno, 

a retirada do Projeto de Lei nº 1.864-A de 198 9 

para que as Comissões Técnicas que sobre ele se ma-

nifestaram, pronunciem-se sobre o Projeto de Lei 

nº 2.018 / 89 que está apensado. 

Sala das Sessões, 23 de ou t ubro de 1990 . 

GER 20.0 1.0050.5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
-\ 

~ ,. 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeiro nos termos regiffi2ntais ane xaç2c do Pr ojeto de 

Lei nº 5.038/90 de minho 8utori2, ~~e 11 Dispõe soure a licenço-

gestélnte à empregada mulhe r e dá Qu:::-as previdências 11 ao proje 

to de Lei nº 1 .864 /89 . 

Salô d2s Sessêes, 21 de junho de 19 50 . 

LURDINHA SAVIGNON 

Depl.!téJdu Federal 

GER 2001 005:: 5 - I DEZ 85 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.· 1. 864 de 19 89 
• SEÇÃO DE SINOPSE 

EMENTA 

79, ínciso XVIII 

ANDAMENTO 

29.03.89 

0'4.04.89 

18.04.89 

Dá nova redação ao artigo 392 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
(Dispondo sobre a licença gestante de 120 dias, conforme o disposto no artigo 

da Nova Constituição Federal) . 

PLENÁRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 30.03.89, pago 1564, colo 01. 

MESA 

Despacho: Às Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Trabalho. 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 05.04.89, pago 1724, colo 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Distribuído ao Relator, Dep. JOst GENOíNO. 
DCN 29.04.89, pág. 2951, colo 01. 

VIDE t RSO ... 

AUTOR 

RITA CAMATA 

(PMDB - ES) 

Sanc ionado ou promulgado 

Publicado no D iário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-pub licadas no 

ANEXO : PL. 2. 018 /89/ ' 

6 . 120;90 
210/91 
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17.05.89 

31.05.89 
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06.12.89 
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PL. 1. 864/89 

MESA 

ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2.018, DE 1989, NOS TERMOS DO ARTIGO 71 DO REGIMENTO INTERNO. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JOS~ GENOINO, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

DCN 03.06.89 ,pág .4392, Colo 01 

. , 

COMISSÃO DE TRABALHO 

Distribuldo ao relator, Dep. JOS~ TAVARES. 

DCN 03.06.89, pág • . 4405, colo 02. 

COMISSÃO" "DE TRABALHO 
Aprovado unanímementeparecer favorável do relator, Dep. JOsg TAVARES. 

DCN 12.12.89, pág. 15238, colo 01. >( 
PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

' . 
• 

~ lido e vai a impriinir,tehdo pareceres: ' da- _ Comissão de Constituição e Justiça e Redação, pela constitucio 

nalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, da Comissão de Trabalho, pela aprovação. -

(PL. 1.864-A/89) 

___ ...... .1 _ •• _ 

DCN 14.12.89, pág. 15499, colo 02 
~ 
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\ 
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A MARA ~os DEPUTADOS 
/. ' . PROJETO NQ 1.864/89 Continuação fls. 02 

/ • CE L o S!!Çã"o de Sinópse 

~ . ANDAMENTO • 

I 
24.05.90 

19.06.90 

25.06.90 

25.10.90 

PLENÂRIO 

o Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 

Aprovado requerimento do Dep. Gumercindo Milhomem, líder do PT~ solicitando o adiamento da discussão por 
02 sessoes. 

• 
Em consequência o projeto sai da Ordem do Dia. 

DCN 25.05.90, pág. 05687, colo 01. 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 

Encerrada a discussão. 

Aprovado requerimento do Dep. Paulo Paim, na qualidade de líder do PT, solicitando o adiamento da votação 

por 05 sessões. 

Em consequência o projeto sai da Ordem do Dia. 

DCN 20.06.90, pág. 7360, colo 03. 

MESA 
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COMISsAo DE CONSTITUICAo E JUSTICA E DE REDACAo 

APENSOS OS DE N9S: 

R E L A T O R I 

PROJETO DE LEI N9 825, DE 1.991 

Dispõe sobre os Planos de Beneficios da 

Previdência Social e dá outras providê~ 

cias. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: DEP. RENATO VIANNA 

6.665/85, 8.327/86, 8.417/86, 1.006/88, 
1.008/88, 1.015/88, 1.158/88, 1.347/88, 

1.367/88, 1.864/89, 2.018/89, 3.061/89, 
3.421/89, 3.469/89, 3.750/89, 3.880/89, 

3.936/89, 3.995/89, 4.025/89, 4.206/89, 

4.972/90, 5.535/90, 5.805/90, 5.822/90, 

5.857/90, 6.082/90, 6.120/90, 6.122/90, 

45/91, 46/91, 97/91, 106/91, 
210/91, 339/91, 449/91, 583/91, 
599/91, 615/91, 743/91, 820/91, 
920/91, 966/91, 975/91, 1.136/91. 

O --------------------------------------------------

O Presidente da República, através da Mensagem n9 

193/91, submeteu à consideração do Congresso Nacional este Pro

jeto de Lei n9 825/91 que "Dispõe sobre os Planos de Beneficio 

da Previdência Social e dá outras providências". A proposição 

é dividida nos seguintes Titulos: 
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Titulo I - Da finalidade e dos principiso bási

cos da previdência social: 

Titulo II- Do plano de beneficios da previdênci -
a social: 

Titulo III- Do regime geral da previdência soei 

aI ( dividido nos seguintes Capitulos: dos beneficiários, das 

prestações em geral, do acidente do trabalho ) e 

Titulo IV - Das disposições finais e transitóri 

as. 

EXposição de Motivos do Ministro do Trabalho e 

da Ministra da Economia esclarece: 

" 3. A essência do projeto reside na re

gulamentação e implantação de uma série de ben~ 

ficios previstos na Constituição Federal de 

1988. Na oportunidade, entretanto, o projeto a

perfeiçoa a legislação vigente avançado, de cer 

ta forma, na concepção do seguro social que pri 

vilegia os riscos não programáveis - morte, in

validez e doença - em relação aos riscos consi

derados programáveis - idade e tempo de serviço

que possuem data de ocorrência previsivel, e a 

adequa no que diz respeito ao reajustamento dos 

beneficios, ao enquadramento dos trabalhadores 

rurais no Regime Geral da Previdência Social,etc". 

Em Plenário, foram oferecidas 592 Emendas, sen

do que as de n9s 54 e 55 foram retiradas pelo Autor. 

Por despacho da Presidência da Casa, foram apen 

sadas as seguintes proposições: 

1. P.L. 6.665/85, do Senado Federal, que "auto

riza a contagem reciproca para aposentadoria por tempo de ser 

viço público e de atividade privada aos professores"; 
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2. P.L. 8.327/86, do Senado Federal, que -dis

põe sobre o amparo aos trabalhadores rurais no caso de aci

dente do trabalho"; 

3. P.L. 8.417/86, do Poder Executivo, que " dá 

nova redação ao Capitulo IV do Titulo 111, da Consolidação 

das Leis do Trabalho, que dispõe sobre o trabalho do menor e 

acrescenta parágrafos ao art. 389 da mesma Consolidação"; 

4. P.L. 1.006/88, do Dep. Paulo Paim,que "dis-

põe sobre salário- familia e dá outras providências"; 

5. P.L. 1.008/88, do Dep. Paulo Paim,que "dis

põe sobre salário-paternidade e dá outras providências"; 

6. P.L. 1.015/88, do Dep. Paulo Paim,que "dis

põe sobre o adicional de remuneração para as atividades peno 

sas"; 

7. P.L. 1.158/88, do Dep. Paulo Paim,que "dis

põe sobre a aposentadoria dos deputados federais e senadores"; 

8. P.L. 1.347/88, do Dep. Carlos Cardinal, que 

"dá nova redação ao § 29 do art. 10 da Lei n9 5.890, de 8 de 

junho de 1973, que alterou a Lei Orgãnica da Previdência So

cial" ; 

9. P.L. 1.367/88, do Dep. Carlos Cardinál, que 

"introduz alterações na Lei n9 4.266, de 3 de outubro de 1963, 

que instituiu o salário-familia do trabalhador"; 

10. P.L. 1.864/89, da Dep. Rita Camata,que "dá 

dá nova redação ao art. 392 da Consolidação das Leis do Tra

balho"; 

11. P.L. 2.018/89, do Dep. Antônio Marangon,que 

"dispõe sobre a licença-gestante ã mulher trabalhdora rural"; 

12. P.L. 3.061/89, do Dep. Carlos Cardinal,que 

"assegura a percepção do adicional de insalubridade aos tra

balhadores que especifica"; 

13. P.L. 3.421/89, do Dep. Paulo Paim,que -dis
põe sobre a fixação do valor do salário-mínimo e dá outras 

providências"; 
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14. P.L. 3.469/89, do Dep. Paulo Paim,que "CO!! 
cede aposentadoria especial aos trabalhadores que percebem! 

dicional de periculosidade, insalubridade e por atividades ~ 

rigosas": 

15. P.L. 3.750/89, do Dep. Uldurico Pinto, que 

"dispõe sobre o salário família aos dependentes dos trabalha 

dores, e determina outras providências": 

16. P.L. 3.880/89, do Dep. Arnado Faria de sá, 

que ·introduz alterações na Lei n9 7.787, de 30 de junho de 

1989, que dispõe sobre alterações na legislação de custeio da 

previdência social": 

17. P.L. 3.936/89, do Senado Federal, que "con

cede o benefício de um salário mínimo aos portadores de defi 

ciência e aos idosos, nas condições que especifica": 

·18. P.L. 3.995/89, do Dep. Daso Coimbra, que 

"altera a redação da Lei n9 6.179, de 11 de dezembro de 1974, 

que instituiu amparo previdenciário para maiores de setenta a 

nos e inválidos e dá outras providências"; 

19. P.L. 4.025/89, do Dep. José Carlos Martinez, 

que ·altera dispositivos da Lei n9 6.179, de 11 de dezembro 

de 1974, que instituiu amparo previdenciário para maiores de 

setenta anos e inválidos e dá outras providências"; 

20. P.L. 4.206/89, do Dep. Nilson Gibson, que 

"assegura a percepção de um salário mínimo aos deficientes fi 

sicos e mentais nas condições que especifica"; 

21. P.L. 4.972/90, do Dep. Antonio Carlos Men

des Thame, que "acrescenta dispositivo ao art. 22 da Lei n9 

5.890, de 8 de junho de 1973, para prever a incidência de cor 

reção monetária nos beneficios pagos com atraso pela previdên 

cia Social"; 

22. P.L. 5.535/90, do Dep. Carlos Cardinal,que 

"altera dispositivo da Lei n9 7.070, de 20 de dezembro de 

1982, que dispõe sobre pensão especial para os deficientes fi 

sicos que especifica e dá outras providências"; 

23. P.L. 5.805/90, do Senado Federal, que ·con

cede ao idoso e ao deficiente fisico ou mental, o beneficio 

de percepção de um salário mínimo mensal, desde que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou tê-la pr~ 
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vida por sua familia"; 

24. P.~. 5.822/90, do Dep. Paulo Paim,que "dis

põe sobre a incorporação de abono aos salários, ao salário mi -
nimo, aos proventos da aposentadoria e dá outras providênci -

as" ; 

25. P.L. 5.857/90, do Dep. Arnaldo Faria de sá, 

que "dispõe sobre os Planos de Beneficios da Previdência Soei 

al e dá outras providências"; 

26. P.L. 6.082/90, dos Deps. Célio de Castro e 

Nelton Friedrich, que 

de carência previstos 

e na Lei n9 5.890, de 

gislaçio social"; 

"dispõe sobre a eliminação dos prazos 

na Lei Orgãnica da Previdência Social 

8 de junho de 1973, que modificou a le-

27. P.L. 6.120/90, da Dep. Lurdinha Savignon e 

do Dep. Eduardo Jorge, que "dispõe sobre a licença gestante à 

empregada mulher e dá outras providências"; 

28. P.L. 6.122/90, dos Deps. Raimundo Bezerra e 

Eduardo Jorge, que "dispõe sobre os planos de beneficio da Pre 

vidência Social e dá outras providências"; 

29. P.L. 45/91, do Dep. Antônio Carlos Mendes 

Thame, que "concede aposentadoria após 25 anos de trabalho 

mulher" ; 

30. P.L. 46/91, do Dep. Antônio Carlos Mendes 

Thame, sem ementa; 

-a 

31. P.L. 97/91, do Dep. Jurandyr Paixão, que 

"dispõe sobre o cálculo do valor dos benefícios da previdência 

social e dá . outras providências"; 

32. P.L. 106/91, do Dep. Eduardo Jorge e outros 

~, que "dispõe sobre o cálculo do valor dos beneficios da pre

vidência social e dá outras providências"; 

33. P.L. 339/91, do Dep. Carlos Cardinal, que "re 

gula o artigo 79, inciso XXIII, da Constituição Federal"; 

34. P.L. 210/91, do Dep. Luci Choinack e outros, 

que "dispõe sobre a licença-gestante à mulher trabalhdora ru

ral" ; 
35. P.L. 449/91, do Senado Federal, que "insti

tui renda mensal vitalicia em favor das pessoas portadoras de 

deficiência física e dos idosos, nos termos do artigo 203, in-
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ciso V, da Constituição Federal, e dá outras providências; 

36. P.L. 583/91, do Dep. Francisco Diógenes,que 

Ndispõe sobre concessão de adicional de insalubridade ao tra

balhador rural"; 

37. P.L. 599/91, do Dep. Josi Egydio, que "re

gulamenta o artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e 

dá outras providências; 

38. 615/91, do Dep. Aldir Cabral, que "estabe

lece condições para o trabalho do menor, dando nova redação 

ao artigo 413 da .Consolidação das Leis do Trabalho"; 

39. P.L. 743/91, do Dep. Tuga Angerami, que "aI 

tera a legislação de beneficios da previdência social"; 

40. P.L. 820/91, do Dep. Magalhães Teixeira,que 

"institui a participação dos empresários e trabalhadores na 

administração da previdência social"; 

41. P.L. 920/91, do Dep. Paulo Paim,que " dis

põe sobre o pagamento do adicional de insalubridade aos traba 

lhadores rurais que menciona e determina outras providências"; 

42. P.L. 966/91, do Dep. Wilson Campos, que "cla~ 

sifica as atividades perigosas, estabelecendo o percentual de 

remuneração adicional para as penosas e insalubres"; 

43. P.L. 975/91, do Dep. Nilson Gibson,que "as
segura a percepção de um salário mínimo aos deficientes físi
cos e mentais nas condições que especifica"; 

44. P.L. 1.136/91, do Dep. Eduardo Jorge e outros, 

que "dispõe sobre a organização da seguridade social, institui 

os planos de beneficio e de custeio e dá outras providências". 

E: o relatório. 

v O T O D O RELATOR 
----------------------------------------------------------------

Com as ressalvas feitas adiante, entendo que o 
P.L. 825/91, as Emendas de Plenário e as proposições apensa
das atendem aos requisitos de admissibilidade, constitucional 
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mente fixados: matéria da competência legislativa da União 

( art. 22 ), da atribuição do Congresso Nacional ( art. 48, 

caput) e de iniciativa concorrente ( art. 61, caput ). A 

elaboração de lei ordinária está prevista no processo legi~ 

lativo( art. 59, inciso 111). 

A técnica legislativa utilizada não merece re 

paros. 

Quanto ao P~L. 825/91, cabe assinalar: 

1. o seu art. 29, ao cuidar dos princípios bá 

sicos que regem a previdência social, transcreveu apenas par 

cialmente o texto constitucional do art. 194, parágrafo ún! 

co, quando deveria tê-lo feito integralmente. As Emendas n9s 

58 e 184 corrigem apenas parcialmente este lapso, devendo, 

pois, o Relator apresentar Emenda para sanar a inconstitucio 

nalidade; 

2. o art. 27 enuncia alguns beneficios conce

didos aos trabalhadores rurais. As Emendas n9s 226 e 234 am 

pliam o leque baseadas no fato de que a Constituição assegu 

rou idêntico tratamento previdenciário ao trabalhador urba

no e ao rural ( art. 79, caput ); 

3. o art. 36 contém impropriedade ao não se re 

ferir à diminuição da idade para aposentadoria dos que tra

balham no campo, expressamente prevista no art. 202 da Carta 

Magna. As Emendas n9s 1, 7, 13, 25, 27, 36, 48, 57, 92, 94, 

101, 103, 109, 116, 119, 145, 153, 173, 218, 227, 228, 230, 

248, 260, 345, 513, 546 e 587 são acolhidas por sanarem esse 
• • V1C10; 

4. o art. 39 tratada aposentadoria por tempo 

de serviço. A Emenda n9 446 manda estender a regra ali conti 

da ao trabalhador rural, devendo ser acatada; 

5. O art. 59 concede o salário-maternidade ape 

nas à empregada doméstica, que receberá diretamente da previ 

dência social. As Emendas n9s 207 e 573 mandam que a previ 

dência também efetue o pagamento às trabalhadoras rurais,pois 

se trata de um direito a elas garantido pelo já citado art. 

79, caput, da Carta Política. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

8. 

Quanto às Emendas de Plenário restantes, deve 

ser ressaltado o vicio de inconstitucionalidade: 

1. as de n9s 31 e 137, oferecidas ao art. 20, 

são inconstitucionais por ofenderem o limite de 36 meses p~ 

ra apuração do beneficio ( art. 202, caput, da Lei Maior ); 

2. a de n9 132, dirigida ao art. 57, amplia 

para cento e cinquenta dias o periodo do salário-maternida

de, que o art. 79, inciso XVIII, do Texto Básico, fixou em 

cento e vinte dias; 

3. a de n9 534, relativa ao art. 138, dispensa 

a aplicação de dispositivos do Código de Processo Civil re1a 

tivamente aos precatórios judiciais, afrontando a norma do 

art. 100 da Carta Magna; 

4. as de n9s 23, 277, 388 e 389 insurgem-se con 

tra o periodo de noventa dias, após a publicação, para a en

trada em vigor da projetada lei. Mas esse per iodo está meri

dianamente descrito no art. 195, § 69, da Constituição Fede

ral. 

Quanto aos Projetos que estão apensados, deve 

ser dito: 

1. Os P.L. n9s 6.665/85, 8.327/86, 3.936/89 e 

5.805/90 são de autoria do Senado Federal e encontram-se em 

fase de revisão, constitucionalmente prevista no art. 65. 

Não podem, pois, obedecer à mesma tramitação daqueles que 

estão apenas iniciando sua trajetória; 

2. O P.L. 1.006/88 deve ser considerado preju 

dicado, face à extinção da Obrigação do Tesouro Nacional -

OTN; 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto : 
------------------------------------------------------
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1- pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa ( com adoção das Emendas de Plenário 

n9s 1, 7, 13, 25, 27, 36, 48, 57, 58, 92, 94, 101, 103, 

109, 116, 119, 145, 153, 173, 184, 207, 218, 226, 227, 228, 

230, 248, 260, 334, 345, 446, 513, 546, 573, 587 e o ofere

cimento de uma Emenda do Relator ) do P.L. n9 825/91; 

2- pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa dos seguintes Projetos de Lei apensados: 

8.417/86, 1.008/88, 1.015/88, 1.158/88, 1.347/88, 1.367/88, 

1.864/89, 2.018/89, 3.061/89, 3.421/89, 3.469/89, 3.750/89, 

3.880/89, 3.995/89, 4.025/89, 4.206/89, 4.972/90, 5.535/90, 

5.822/90, 5 •. 857/90, 6.082/90, 6.120/90, 6.122/90, 45/91, 

449/91, 

920/91, 

46/91, 

583/91, 

966/91, 

97/91, 106/91, 

599/91, 615/91, 

975/91, 1.136/91; 

. . 

210/91, 

743/91, 

339/91, 

820/91, 

3- pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa das Emendas de Plenário n9s 2 a 6, 8 a 

12, 14 a 22, 24, 26, 28 a 30, 32 a 35, 37 a 47, 49 a 53, 56, 

59 a 91, 93, 95 a 100, 102, 104 a 108, 110 a 115, 117, 118, 

120 a 131, 133 a 136, 138 a 144, 146 a 152, 154 a 172, 174 

a 183, 185 a 206, 208 a 217, 219 a 225, 229, 231 a 247, 249 

a 259, 261 a 276, 278 a 333, 335 a 344, 346 a 387, 390 a 

445, 447 a 512, 514 a 533, 535 a 545, 547 a 586, 588 a 592; 

4- pela inconstitucionalidade das Emendas de 

Plenário n9s 23, 31, 132, 137, 277, 388, 389 e 534; 

5- pela prejudicialidade do P.L. n9 1.006/88; 

6- pela desapensação dos P.L. n9s 6.665/85, 

8.327/86, 3.936/89 e 5.805/90. 

Sala das Reuniões, em 

DEPUTADO RENATO VIANNA 

Relator 

de junho de 1.991 

'-t~C '!tn "' .. "",c.,.. C. _ ,.ARA/'H \ 
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EMENDA DO RELATOR AO 

PROJETO DE LEI N9 825/91 

O art. 29 passa a ter esta redação: 

Art. 29 A Previdência Social rege-se pelos se
guintes principios básicos: 

1- universalidade da cobertura e do atendimento 
a seus beneficiários: 

11- uniformidade e eqdivalência dos beneficios 
e serviços aos trabalhadores urbanos e rurais: 

111- seletividade e distributividade na presta -
ção dos beneficios e serviços: 

lV- irredutibilidade do valor dos beneficios: 
V- eqüidade na forma de participação do custeio: 
Vl- diversidade da base de financiamento: 
Vll- caráter democrático e descentralizado da 

gestão administrativa, com 
especial de trabalhadores, 

.-.. .... pação da comunidade, em 
os e aposentados. 

Sala Reuniõe , em.~ de junho de 1.991 

VIANNA 

. 
I 
l 

I 

I 
I 
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COMISSAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI NQ 825, DE 1991 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime
mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis
lativa, com emenda, adotando as Emendas de Plenário nQs 1, 7, 
13, 25, 27, 36, 48, 57, 58, 92, 94, 101, 103, 109, 116, 119, 
145, 153, 173, 184, 207, 218, 226, 227, 228, 230, 248, 260, 
334, 345, 446, 513, 546, 573, 587, do Projeto de Lei nQ 
825/91; pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le
gislativa dos Projetos de Lei nQs 8.417/86, 1.008, 1.015, 
1.158, 1.347 e 1.367, de 1988, 1.864, 2.018, 3.061, 3.421, 
3.469, 3.750, 3."880, 3.995, 4.025 e 4.206, de 1989, 4.972, 
5.535, 5.822, 5.857, 6.082, 6.120 e 6.122, de 1990, 45, 46, 
97, 106, 210, 339, 449, 583, 599, 615, 743, 820, 920, 966, 975 
e 1.136, de 1991, apensados; pela constitucionalidade, juri
di cidade e técnica legislativa das Emendas de Plenário nQs 2 a 
6, 8 a 12, 14 a 22, 24, 26, 28 a 30, 32 a 35, 37 a 47, 49 a 
53,56, 59 a 91,93, 95 a 100, 102, 104 a 108, 110 a 115,117, 
118, 120 a 131, 133 a 136, 138 a 144, 146 a 152, 154 a 172, 
174 a 183, 185 a 206, 208 a 217, 219 a 225, 229, 231 a 247, 
249 a 259, 261 a 276, 278 a 333, 335 a 344, 346 a 387, 390 a 
445, 447 a 512, 514 a 533, 535 a 545, 547 a 586, 588 a 592; 
pela inconstitucionalidade das Emendas de Plenário n2 s 23, 31, 
132, 137, 277, 388, 389 e 534; pela prejudicialidade do Pro
jeto de Lei nQ 1.006/88 e pela desapensação dos de nQs 
6.665/85, 8.327/86, 3.936/89 e 5.805/90, nos termos do parecer 
do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
João Natal Presidente, Roberto Magalhães, 

Jurandyr Paixão e Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presidentes, 
Antônio dos Santos, Atila Lins, Ciro Nogueira, José Burnett, 
Messias Góis, Toni Gel, João Rosa, José Dutra, José Luiz Cle
rot, José Thomaz Nonô, Luiz Carlos Santos, Luiz Soyer, Mauri 
Sérgio, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Renato 
Vianna, ~den Pedroso,-: Vital do Rego, Adylson Motta, Gerson 
Peres, Oscar Travassos, Osvaldo Melo, André Benassi, Sigma
ringa Seixas, Rodrigues Palma, Edésio Passos, Hélio Bicudo, 
José Dirceu, Luiz Gushiken, Eduardo ga, José Maria Eymael, 
João Mel1ão Neto, Luiz Piauhylino, H ro do Lima, Benedito Do-
mingos, Arolde de Oliveira, Jes ajra aluly Neto, Ivo 
Mainardi, José Luiz Maia e Cardoso s. 

--- -- _ .. ---_.. .. -- .-_. 

Sala da Comissão, e u~o de 1991 

putado RENATO VIANNA 
Relator 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI NQ 825, DE 1991 

EMENDA - CCJR 

• 

Dê-se ao art. 2Q do projeto a seguinte redação: 

"Art. 2Q - A Previdência Social rege-se 
seguintes princípios básicos: 

pelos 

I - universidade da cobertura e do atendimento 
a seus beneficiários; 

11 - uniformidade e eqOivalência dos benefícios 
serviços aos trabalhadores urbanos e rurais; 

111 - seletividade e distributividade na presta
ção dos benefícios e serviços; 

IV - irredutibilidade do valor dos benfícios; 
V - eqOidade na forma de participação do custeio; 

VI - diversidade da base de financiamento; 
VII - caráter democrático e · descentralizado da 

gestão administrativa, com a participação da comunidade, 
em especial de trabalhadores, empresários e aposentados." 

___________ - •• - - • _ _ 0 

Sala da Comissão 

'. ". 

Deputado RENATO VIANNA 
Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO. ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N2 1.864, DE 1989 

"Dá nova redação ao artigo 392 
da Consolidação das Leis do 
Trabalho." 

AUTOR: Deputada RITA CAMATA 

RELATOR: Deputado PAULO ROCHA 

Trata-se de proposlçao da ilustre Deputada 

Rita Camata visando a dar nova redação ao art. 392 da CLT 

que regulamenta a licença-gestante de acordo com o texto 

constitucional (art. 72 , inc. XVIII). Dispõe ser proibido o 

trabalho da mulher grávida no período de 30 dias antes do 

parto e 90 dias depois. Estabelece, também, que os períodos 

~e repouso antes e depois do parto podem, excepcionalmente, 

mediante atestado médico, serem aumentados em duas semanas 

cada um. 

Em casos excepcionais, faculta-se, ainda, à 

mulher grávida, mudar de função. 

A justificação diz respeito à necessidade de 

adequar o novo prazo constitucional relativo à licença

maternidade à legislação ordinária, inclusive pela 

importância dos períodos pré e pós-natal na saúde da mulher 

e nos cuidados com o recém-nascido. 

O Projeto de Lei n!2 1864, de 1989 recebeu 

pareceres favoráveis, sendo que a Comissão de Constituição 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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e Justiça e de Redação, (fls. 

Trabalho, de Administração e 

9), bem como a Comissão de 

Serviço Público (fls 13), 

opinaram unanimemente pela sua aprovação. 

De acordo com o Regimento Interno desta Casa, 

houve requerimento no sentido de que as comissões técnicas 

se manifestassem também sobre o Projeto de Lei 2018/89, em 

apenso. 

Esta proposição, de autoria do ilustre 

Deputado Antônio Marangon, também dispõe sobre 

de 120 dias para licença-gestante, 

especificamente 

empregaticio. 

a trabalhadora rural, 

o novo prazo 

contemplando, 

sem vinculo 

o art. 2Q define a mulher trabalhadora rural 

como sendo aquela que, individualmente ou em regime de 

economia familiar, não possa ser considerada empregada 

rural. 

o parágrafo único do citado artigo estabelece 

uma série de documentos para fins comprobatórios daquela 

condição, exigindo carência de um 1 (um) ano na atividade 

produtiva. 

Na justificação o autor se prende, em 

sintese, ao fato de a mulher trabalhadora rural ser 

sacrificada e discriminada pela legislação, pretendendo com 

a presente proposição reverter essa situação. 

Encontra-se também em apenso o Projeto de 

Lei n Q 6.120, de 1990 dos Deputados Lurdinha Savignon e 

Eduardo Jorge que inclui a mulher empregada, urbana e rural, 

bem como a trabalhadora rural que, individualmente ou em 

regime de economia familiar, não possa ser caracterizada 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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como empregada rural para fins de percepção da licença

maternidade. 

Proíbe o trabalho da mulher gestante ou em 

período de amamentação, em áreas insalubres e atividades 

perigosas ou penosas. 

Estabelece multa pelo descumprimento deste 

dispositivo, bem como responsabilidade penal do infrator. 

A justificação diz em síntese, verbis: 

"Entendemos que o verdadeiro 
desenvolvimento de uma Nação não se mede 
apenas pelos avanços econômicos e se deve 
refletir necessariamente no bem-estar do 
conjunto da população, o que inclui as 
condições de gestação e primeiros anos de 
vida de um novo ser, o que aqui procuramos 
defender" . 

o Projeto de Lei n Q 1.659, de 1991, de 

autoria da Deputada Luci Choinacki e outros dois Deputados, 

inclui também a mulher trabalhadora rural, para fins de 

percepção da licença-maternidade, enumerando uma série de 

documentos probatórios daquela condição. 

A justificação diz da necessidade de se 

incluir a mulher trabalhadora rural no rol das 

beneficiárias, já que "a contribuição para a previdência é 

descontada na venda dos produtos que teve um acréscimo de 

2,5% para 3%. 

É o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

iniciativa de 

Mostra-se, 

todos os 

inequivocamente, louvável a 

ilustres Parlamentares que 

apresentaram proposição no sentido de regulamentar o 

dispositivo constitucional relativo à licença-gestante para 

beneficiar a empregada, urbana ou rural, bem como a 

trabalhadora rural, sem vinculo empregaticio. 

Parece-nos, todavia, que o Projeto de Lei n Q 

1864, de 1989 deve ter preferência sobre os demais por 

englobar mais problemas trabalhistas do que os outros 

projetos em apenso. 

o mesmo se nos apresenta 

deixa de contemplar como 

Por outro lado, 

incompleto na medida em que 

beneficiária a trabalhadora rural, ou seja, aquela que não 

também trabalhadora, detém vinculo empregaticio, mas que é 

com possibilidade de gestação. 

Observe-se, ainda, que, de acordo com o art. 

195, § 5 Q , da Constituição Federal, nenhum beneficio ou 

serviço de seguridade social poderá ser criado, majorado ou 

estendido, sem a correspondente fonte de custeio total. 

Na atual Lei 8213, de 1991, dispõem os arts. 

71 a 73 que fazem jus ao salário-maternidade: a empregada 

urbana e rural, 

doméstica, sendo 

carência, durante 

a trabalhadora avulsa e a empregada 

o mesmo devido, independentemente de 

28 dias antes e 92 depois do parto. 

Com efeito, a segurada especial a que nos 

referimos acima como trabalhadora rural, também denominada 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 
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produtora rural em regime de economia familiar merece ser 

incluida como beneficiária, devendo-se, entretanto, prever a 

correspondente fonte de custeio. 

Constata-se, pois, que o Projeto de Lei n Q 

1864, de 1989 de autoria da ilustre Deputada Rita Camata, 

não contempla direitos previdenciários, estando, pois, a 

merecer substitutivo global que permita a inclusão dos 

seguintes tópicos: 

a - direitos trabalhistas, com alterações de 

dispositivos celetistas; 

b - alteração da Lei 8213, de 1991 que dispõe 

sobre os Planos de Beneficios da previdência Social de modo 

a permitir a inclusão da produtora rural em regime de 

economia familiar para a percepção do salário-maternidade; 

c - alteração da Lei 8212, de 1991 que 

institui o Plano de Custeio para possibilitar o seu 

correspondente custeio nos 

constitucional (art. 195). 

Relativamente à 

alterar o dispositivo celetista 

termos do mandamento 

parte 

(art. 

trabalhista convém 

392), estabelecendo 

ser devida licença de cento e vinte dias à gestante, após o 

parto, sem prejuízo do emprego e do salário, conforme 

disposto no texto constitucional. Em sendo prática normal 

a concessão da licença após o parto, deve ficar a critério 

médico sua antecipação. 

o § 312 do mesmo artigo deverá adequar-se ao 

novo prazo constitucional. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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o § 42 do supracitado artigo deve ser, 

também, aI terado para, retirando 

excepcionalidade hoje vigente, definir 

deve ser transferida de função, quando 

à gestação. 

a circunstância de 

que a mulher grávida 

esta for prejudicial 

Deve-se, ainda, ser aproveitada a disposição 

relativa à proibição do trabalho da mulher gestante, ou em 

periodo de amamentação, em áreas insalubres ou em atividades 

perigosas 

de 1990, 

ou penosas, constante do Projeto de Lei n 2 6120, 

em apenso, já que o art. 387 

o trabalho da mulher naquelas 

Lei n 2 7.855, de 1989. 

que proibia 

genericamente 

revogado pela 

ordinária do 
10 2 , inciso 

emprego da 

gravidez até 

condições, foi 

Recomenda-se a inserção a nivel da lei 

dispositivo constitucional transitório (art. 

11, alinea b) que garante a estabilidade no 

empregada gestante, desde a confirmação da 
• após o parto. cJ.nco meses 

Relativamente à parte previdenciária, as 

alterações deverão ser feitas nas próprias Leis 8212 e 8213, 

ambas de 91, que dispõem respectivamente sobre os planos de 

custeio e beneficio da previdência Social, de modo a se 

evitar a elaboração de lei esparsa, em que se dupliquem as 

mesmas disposições ali já previstas, como é o caso da lista 

de documentos probatórios ou a definição de segurada 
especial. 

Todas essas modificações propostas foram 

fruto de debate com Parlamentares envolvidos com a matéria, 

bem como o Centro Feminista de Estudos e Assessoria 

CFEMEA que tanto nos auxiliou na elaboração do presente 

substitutivo, já que constitui um importante canal de 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI192) 
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comunicação de várias reivindicações das mulheres em 

diversos setores da sociedade junto a esta Casa. 

Somos, pois, pela aprovação do Projeto de Lei 

n Q 1864, de 1989, preferencialmente aos demais, com o 

substitutivo global que apresentamos em anexo. 

Sala da Comissão, em 09 dezanbro de 1992. 

ROC 

Relator 

GER 3.17.23 .004-2 - (MAI192) 
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COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO 

SUBSTITUTIVO GLOBAL AO 

PROJETO DE LEI Nº 1864, DE 1089 

Dá nova redação aos arts. 387 e 392 da CLT, 

altera os arts. 39, 71 e 73 da Lei nº 8213, 

de 1991 e o art. 25 da Lei nº 8212, de 1991, 

todos pertinentes à licença maternidade. 

Art. lº O art. 387 da Consolidação das Leis do Tra-

balho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5452, de lº de maio de 

1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 387 E proibido o trabalho da mulher 

gestante ou em período de amamentação em 

áreas insalubres ou em atividades perigosas 

ou penosas". 

Art. 2º D art. 392 e parágrafos lº, 3º e 4º do mes 

mo diploma legal supracitado passam a viger com a seguinte re 

dação: 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

"Art. 392 E devida à gestante licença de cen 

to e vinte dias, após o parto, sem prejuízo 

do emprego e do salário". 

lº Mediante atestado médico oficial, forne

cido por orgão público de saúde, a licença 

prevista no caput deste artigo, poderá ser 

concedida a partir do 8º (oitavo) mês de ge~ 

tação. 

2º .•••.•••.•••••••.........•...•.••••....... 
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3º Em caso de parto antecipado, 

a mulher terá sempre direito ao 

prazo previsto neste artigo. 

4º Mediante atestado médico ofi

cial, fornecido por orgão públi 

co de saúde, quando as condições 

de trabalho forem comprovadamente 

prejudiciais à saúde ou à gesta

ção, a mulher grávida terá direi 

to a mudar de função". 

Art. 3º fica vedada a dispensa arbitrária ou sem 

justa causa da empregada gestante, desde a confirmação da grav~ 

dez até 5 (cinco) meses após o parto. 

Art. 4º Os arts. 39, 71 e 73 da lei nº 8213, de 

1991 passam a vigorar com as seguintes alterações: 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 

"Art. 39 ....................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único. Para a segurada 

especial fica garantida a conces

são do salário-maternidade no va 

lor de 1 (um) salário mínimo , 

desde que comprove o exercício 

de atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores 

ao do requerimento do benefício". 

"Art. 71 O salário-maternidade é 

devido à segurada empregada, à 

trabalhadora avulsa, à empregada 

doméstica e à segurada especial, 

durante 120 (cento e vinte) dias 

depois do parto, observadas as S1 

tuações e condições previstas na 

legislação no que concerne à pro

teção à maternidade". 
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"Art. 73 O salário-maternidade 
será pago diretamente pela 
Previdência Social à empregada 
doméstica, em valor 
correspondente ao de seu último 
salário de contribuição e à 
segurada especial, no valor de 1 
(um) salário mínimo, observado o 
disposto no Regulamento desta 
Lei" . 

Art. 5 Q O art. 25 da Lei n Q 8212, de 1991, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25 Contribui com 3,2% 
(três inteiros e dois décimos por 
cento) da receita bruta 
proveniente da comercialização da 
sua produção, o segurado especial 
referido no inciso VII do art. 
12. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 6Q O Poder Executivo regulamentará esta 

lei no prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data da sua 
publicação. 

Art. 
sua publicação. 

7Q Esta lei entra em vigor na data de 

Art. 8 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissã , _. ~~ 

20306400.999 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 1.864/89 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço pú 

blico, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanime 

mente, pela aprovação do Projeto de Lei n9 1.864/89 e de seus 

apensos (n9s 2.018/89, 6.120/90 e 1 . 659/91), com substituti 

vo, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os seguintes senhores Deputados: 

Carlos Alberto Campista - Presidente, Amaury Mtiller e 

Carlos Sabóia - Vice-Presidentes, Zaire Rezende, Chico 

.-
Jose 

Vigi 

lante, Beraldo Boaventura, Jabes Ribeiro, Mauro Sampaio, Pau 

lo Paim, Paulo Rocha, Hugo Biehl, Maria Laura, Jair Bolsona 

ro, Ricardo Izar, Augusto Carvalho, Haroldo Sabóia, Tuga An 

gerami, Maria Valadão, Pedro Pavao, Joaquim Sucena e 

Ulisses de Oliveira . 

.-
Jose 

Sala da ' Oomissão, em 09 de dezembro de 1992 

GER 3.17. 23.004-2 - (MAIi'9-2) 
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PROJETO DE LEI N9 1.864-B, DE 1989. 

(DA SRA. RITA CAMATA) 

~Dã nova redação ao artigo 392 da Consolidação das Leis do Traba 
~lho; tendo pareceres: da comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis 
lativa; e, da Comissão de TrabaTho, de Administração e Serviço 
PÚblico, pela aprovação; da comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, em audiência, pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica leglsIatlva deste e dos de n9s 2.018/89 e 6.120/90, a
pensados; e, da Comissão de TrabaTho, de Administração e Serviço 
PÚblico, em audiência, pela aprovação deste e dos de n9s 2.018 / 
89, 6.120;90 e 1.659;91, apensados? com substitutivo. 

(PROJETO DE LEI N9 1.864, DE 1989, TENDO APENSADJS OS DE N9S 2.018/ 
89, 6.120/90 e 1.659/91, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) . 

GER 20.01.0007 .6 - CSET/B6) 

• . . 
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PROJETO DE LEI 

(Da Sr a 

.. ... 

DE 1989 

Dá nova redação ao art. 392 onsolidação 
das Leis do Trab o; tendo pareceres: a Comis
são de Const uição e Justiça e Redaç pela 
constitucio idade, juridicidade e técnica le-
gislativa' da Comissão de Trabalho , p la 

, aprovaç 

~Urojeto de Lei n Q 1.864, de 1989, tendo ane
xado o de n Q 2.018/89, a que se referem os 

_ pareceres.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q O art. 392, da CansaI idação das Leis do Tra
balho, aprovada pelo Decreto- Lei n Q 5.452, de 1Q de 
maio de 1943, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 
grávida 
parto e 

392. É proibido o trabalho da mulher 
no período de 30 (trinta) dias antes do 
de 90 (noventa) dias após o parto. 

§ lQ Para os fins previstos neste artigo, o 
início do afastamento da empregada de seu traba
lho será determinado por atestado médico, nos 
termos do art. 375, o qual deverá ser visado 
pela empresa. 

§ 2 Q Em casos excepcionais, os períodos de re
pouso antes e depois do parto serão aumentados 
de mais 2 (duas) semanas cada um, mediante ates
tado médico, na forma do parágrafo anterior . 

§ 3 Q Em caso de parto antecipado, a mulher 
sempre terá direito aos 120 (cento e vinte) dias 
previstos neste artigo. -

§ 4Q Em casos excepcionais, mediante atestado 
médico, na forma do § 1Q , é permitido à mulher 
grávida mudar de função." 

Art. 2Q Esta lei entra em vi gor na data de sua 
publicação. 
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Art. 3Q Revogam-se as disposições em contrárid~ 

Justificação 

Depois de muita luta, a mulher trabalhadora conquis
tou importante vitória consubstanclada no Inciso XVIII 
do art. 7Q, da Constituição Federal de 1988, que fixQu 
em centd e vinte dias a licença á gestação, sem pre
juizo do salário. 

Como é de amplo conhecimento, os períodos pré e pós
natal são extremamente delicados para a saúde da mu
lher, oportunidades em que necessita ela de cuidados 
especiais. 

Aliás, consoante pesquisa realizada pelo Centro Bra
sileiro de Classificação de Doenças, vinculado ao Mi
nistério da Saúde, as complicações durante o parto ou 
mesmo doenças como diabetes ou hipertensão durante a 
gestação podem representar uma das principais causas 
de morte das mulheres brasileiras. 

Em verdade, a licença-gestante de cento e vihte dias 
justifica-se não apenas devido á saúde da mulhe~ ~as . r 
também, e fundamentalmente, aos cuidados que devem ser 
consagrados ao recém-nascido, que, para sobreviver, 

~ depende dos cuidados maternos . 

Impõe-se, por conseguinte, que a norma consubst~n
ciada no inciso XVIII do art. 7Q - da Lei Maior seja 
desde logo transportada para a legislação ordinária, 
no caso, a Consolidação das Leis do' Trabalho, objetivo 
que buscamos através desta proposição. 

Sala das Sessões. Rita Camata. 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAtÃO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
TÍTULO 11 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .'(. . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPÍTULO 11 
Dos Direitos Sociais 

• 

XVIII _ licença à gestante, sem prejuízo do emprego 
e do salário, com a duração de cento e vinte dias; 

DECRETO-LEI NQ 5.452, DE 1Q DE MAIO DE 1943 . 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 392. É proibido o trabalho da mulher grávida no 
períOdO de 4 (quatro) semanas antes e 8 (oito) semanas 
depo~ do parto. 
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§ 1Q Para os fins previstos neste ' artigo, o início 
do afastamento da empregada de seu trabalho será de
terminado por atestado médico, nos termos do art . 375, 
o qual de verá ser vis ado pela empresa. 

§ 2Q Em casos e xcepcionais, o s períOdOS de repouso 
antes e depois do parto poderão ser aumentados de mais 
2 (duas) semanas cada um, mediante atestado médi co . na 
forma do § lQ 

§ 3 Q Em caso de parto antecipado, a 
pre direito às 12 (doze) semanas 
artigo. 

mulher terá sem
previstas neste 

§ 4 Q Em casos excepcionais, mediante at estado médi
co, na forma do § 1Q, é permitido à mulher grávida mu
dar de função. 

PROJETO DE LEI NQ 2 .01 8 , DE 1989 

(DO Sr. Antônio Marangon) 

Dispõe sobre a licença-gestante à mulher tra 
balhadora rural. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n Q 1.864, de 
1989. ) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q A mulher trabalhadora rural terá direit o à 
licença-gestante pelo prazo de 120 (cent o e vinte) 
dias, nos termos em que dispõe o art . 7Q, inciso XVIII 
e art. 201, inciso 111, acrescentados ao art. 195, § 
8Q da Constituição Federal. 

Art. 2Q Considera-se mulher trabalhadora rural a
quela que desempenhe atividade rural, individual mente 
ou em regime de economia familiar e que não possa ser 
ca"racter i zada como empregada rura 1. 

Parágrafo único. Para fins de comprovação da condi
ção de mulher trabalhadora rural, fica estabel ecido 
que serão válidos, alternativamente, os seguintes 
documentos: 

I bloco de produtora rural; 

11 contrato de arrendamento, próprio ou do cônju-
ge; 

111 escritura da área em seu nome ou do cônjuge; 

IV _ declaração do Sindicato de Trabalhadores Rur ais 
do qual é associada. 

Art. 3 Q Denominar-se- á salári o-matern idade a retr i
buição paga à mulher trabalhadora rural no perí odo de 
licença-gestante. 
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podet-á ser 
partir do 
petente da 
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o beneficio de que trata o artigo anterior 
requerido pela mulher trabalhadora rural a 
oitavo mês de gravidez perante o órgão com
previdência social. 

Parágrafo único. Perde o direito ao salário
maternidade a mulher trabalhadora rural que não efe
tuar a requisição deste beneficio até dois anos após o 
parto ou da interrupção da gravidez. 

Art. 5Q O valor do salário-maternidade corresponderá 
ao de um salário-beneficio, nos termos em que dispõe o 
§ 5Q , do art. 201 da Constituição Federal. 

Art. 6Q O salário-maternidade, devido por ocasião da 
licença-gestante da mulher trabalhadora rural, 
exigirá, para a sua concessão, carência de um ano na 
atividade produtiva, devidamente comprovada segundo 
critérios que estabelece o § 8Q do art. 2Q da presente 
1 e i . 

Art. 7Q O disposto nesta lei estende-se à mulher 
trabalhadora na pesca artesanal, no garimpo ou em ati

·.vidades extrativas do setor primário, nos termos que 
dispõe o § 8Q do art. 195 da Constituição Federal: 

Art. 8Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 9Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Just if icação 

Os trabalhadores em geral, e em particular o traba
lhador rural, vêm ampliando o seu espaço na sociedade 
e afirmando a sua condição de cidadãos, com o acúmulo 
de inúmeras conquistas, marcando com o próprio sangue 
a história brasileira. Quem não se lemb~a, entre ou
tros fatos, de Margarida Alves, da Paraíba, ou de Ro
seli Nunes do Rio Grande do Sul, que deram as suas vi
das acreditando na melhoria dos novos tempos. Mas, não 
é só no Brasil que os trabalhadores perdem a' vida. 
Quem não se lembra da histórica data de março de 1888, 
nos Estados Unidos da América, onde trabalhadores, ho
mens e mulheres, morreram por melhores condições de 
vida. Mas nem por isso a luta agoniza, pelo contrário, 
o sangue do trabalhador rega a terra e faz surgir no
vos defensores da causa. 

A mulher se sobrepõe a toda esta situação, combaten
do a concepção de estrutura social que a coloca subme
tida à dominação do homem e exposta a inúmeros tipos 
de exploração tais como: a jornada dupla de trabalho, 
a exploração sexual, os salári~s rebaixados, entre ou
tras discriminações. 

A mulher trabalhadora rural, por fatores já demais 
conhecidos, sofreu ainda mais uma exploração, a de Que 
o Estado brasileiro levou mais de Quatro séculos para 
reconhecer-lhes os direitos Que são inerentes a qual
quer trabalhador, mas Que só foram conquistados a du
ras penas e muito suor. São mais de 5 milhões de tra-
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balhadoras rurais que ano após ano, saem às ruas e ro
dovias a protestar pelos seus direitos negados. 

o trabalho do pequeno e médiO produtor rural provou 
há muito tempo sua supremacia na agricultura 
brasileira. O próprio Incra declara que em produção de 
alimentos as propriedades de até 100 hectares detêm 
60% da área colhida. Se elevarmos esta medida para as 
propriedades de até 200 hectares, o indice atinge 75% 
do tbtal da área, chegando a 90% se acrescentarmos as 
propriedades de ate 500 hectares. Mas não é só na pro
dução de alimentos. Estes indices, com pequenas varia
ç6es, se repetem na produção de" culturas primárias 
para tr.ansformação bem como nos hortifrutigrangeiros. 

São n~stes relatos que busco uma antiga reparação 
que a história deve para estas mulheres e agora, apOi
ado nos novos termos constitucionais, deslumbramos a 
possibili~ade de vê-la concretizada. 

O projeto é simples e sua . lógica é clara. A licença
gestante para a mulher trabalhadora rural, significa a 
possibilidade de uma gravidez mais tranqüila e uma co
bertura mínima à falta que faz o seu trabalho, na par
cela do rendimento familiar da lavoura, durante o pe
ríodo mais intenso da gravidez. É comum na área rural 
do Brasil, as mulheres agricultoras permanecerem ao 
cabo do arado até as primeiras dores do parto, saindo 
dali direto para dar à luz. Isso não é bravura ou fi
bra de mulher, como alguns costumam dizer, é pura con
tingência de sustento da sua família, e isso tem que 
acabar. Um país que possui a oitava economia do mundo 
necessita urgentemente de medidas que auxiliem a supe
ração de uma situação social onde os níveis de vida 
remontam o próprio século XX e são verdadeiros dispa
rates frente à complexidade da vida móderna. 

Os recursos para tal possibilidade há muito que vêm 
sendo recolhidos pelos cofres públicos, que até aqui 
fizeram vistas grossas para a situação. Uma série de 
observaç6es e a própria experiência que trago em meio 
de familias de pequenos produtores me permitem afirmar 
que a parcela do trabalho feminino contribui em pé de 
igualdade ao do homem e dos filhos mais velhos na 
lavoura. E na porcentagem da produção que é paga para 
a previdência está incluída a parcela deste trabalho 
feminino na lavoura. Mesmo assim acreditamos ser im
portante manifestar o seu vínculo com a contribuição 
devida e daí o prazo de um ano de carência na ativida
de produtiva. A possibilidade de recorrer ao recurso 
durante o período de dois anos prevê as dificUldades 
gerais de comunicação e recursos que encontram os 
agricultores brasileiros hoje, sendo comum qualquer 
processo, junto a órgãos da esfera pública, levar mais 
de ano para ser encaminhado, apesar de toda a luta dos 
sindicatos na sua agilização. 

É justo e 
atenção e lhe 
sagrado para 
inciso. XVIII, 

necessário que ela tenha um mínimo de 
seja alcançado um direito que já é con
a mulher assalariada, segundo o art. 7 Q , 

do Capítulo 11 da Constituição Federal. 

... 



6 

E nada mais justo que estender a quem cabe este be
nefício , referendado no art. 19~, § 8 Q , da mesma. 

Sala das 
gon, PT/ RS. 

Sessões. Deputado Antônio Maran-

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
TíTULO 11 . 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
· . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPíTULO 11 
Dos Direitos Sociais 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 7Q Sã o di r eit o s dos trabalhadores urbanos e ru

rais , além de outros que v isem à melhoria de sua con
dição soci a l : 

· . . . . .. . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . 

XVIII _ li c ença à gestante, sem prejuízo do emprego 
e do s a lá ri o , com a duração de cento e vinte dias; 

· . . . . . . . . . . , . . . .. . . . . . . . . .. . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
TíTULO VIII 

Da Ordem Social 
· . . . . . . . . . . . . . . . . .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . 

CAPíTULO 11 
Da Seguridade Social 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 195. A seguridade social será financiada por 
toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos ter
mos da lei , mediante recursos provenientes dos Orça
mentos da Uni ão , dos Estados, do Distrito Federal ' e 
dos Mun icí p ios, e das seguintes contribuições sociais: 

§ 8 Q O produtor f o parceiro, o meeiro e o 
arrenda t á ri o rurais , o garimpeiro e pescador artesa
nal, bem como os respec tivos cõnjuges, que exerçam 
suas at i vi dade s em regime de economia familiar, sem 
empregado s permanentes, contribuirão para a seguridade 
soci al mediante a aplicação de uma alíquota sobre o 
resultado da comercialização da produção e farão jus 
aos be nef íc i o s nos termos da lei. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . 
~EÇÃO 111 

Da Previdência Social 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante 
contribuição, atenderão , nos termos da lei, a: 
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.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

111 proteção à maternidade, especialmente à ges-
tante; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

PARECER DA COMISSÃO DE ~ 
CONSTITUfÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

I Relat6rlo 

De toria da Deputada Rita Camata, chega a esta 
missão, ara exame, projeto de lei que altera a red 
ção do a . 392 da Consolidação das Leis do Trabalho 
CLT. 

O objetivo a proposta é adequar o dispositivo ci a 
do ao novo tex o constitucional, no que se refere a 
período da li nça à gestante, fixado em 120 (cen 'o 
vinte) dias, no termos do inciso XVIII do art. 7Q d 
Constituição Fed alo 

Na justificação, ressalta, a ilustre Parlame tar, 
necessidade de ser 1 norma "desde logo tran portad 
para a legislação dinária, no caso, a Con olidaçã 
das Leis do Trabalho". 

11 V to do Relator 

Não existe qualquer obs áculo à norm tramitação d 
projeto no que se refere à iniciativa competênCia d 
legislar. Encontra-se tam ém elab rado dentro do 
principios do Direito e da b a téc ca legislativa. 

NOSSO voto é pela aprovação. 

Sala da Comissão, 
tado José Genotno. 

11 de 1989. _ Depu 

111 Parece da Com 5510 
\ 

A Comissão de Const uição e Jus~ça e Redação, e 
reunião ordinária plen ria realizada oje, opinou una 
nimente pela const i cionalidade, jur ,dicidade e téc , 
nica legislativa do rojeto de Lei n Q ' 1.864/89, no 
termos do parecer relator. " , 

\ 
Estiveram pre ntes os Senhores Deputad~s: João Na 

tal, Vice-Presi nte no exercício da Presid~ncia; Ar 
naldo Moraes, lio Manhães, José Dutra, Lemldo Sou 
za. Mendes Ri iro, Michel Temer. Nilson Gib on, Theo ' 
doro Mendes Osvaldo Macedo. Plínio Martin • Renat 
Vianna, Sér. io Spada. Rosário Congro Neto. Costa Fer 
~ eira, Ev ldo Gonçalves, Dionísio Hage. Eliézer Morei 
t a. Jair Carneiro. Paes Landim, Ney Lopes, \ Juarez 
~arque Batista, Vilson Souza. Gerson Peres. 1brahim 
Abi-A elo Miro Teixeira. Horácio Ferraz. Marcos For
mig. Aldo Arantes, Gonzaga Patriota. Raimundo Bez -
r Rodrigues Palma. Enoc Vieira e J 
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. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

'-------------IPiA~RliE~C~E]R~D~A~CDO~M~ISSSS~ÃOÕlDmE~----------/ 
CONSTITU~ÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

I Relatório 

De autoria da Deputada Rita Camata, chega a esta Co
missão, para exame, projeto de lei que altera a reda
ção do art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho 
CLT. 

O objetivo da proposta é adequar o dispositivo cita
do ao novo texto constitucional, no que se refere ao 
período da licença á gestante, fixado em 120 (cento e 
vinte) dias, nos termos do inciso XVIII do art. 7Q da 
Constituição Federal. 

Na justificação, ressalta, a ilustre Parlamentar, a 
necessidade de ser tal norma "desde logo transportada 
para a legislação ordinária, no caso, a Consolidação 
das Leis do Trabalho". 

II Voto do Relator 

Não existe qualquer obstáculo à normal tramitação do 
projeto no que se refere á iniciativa e competência de 
legislar. Encontra-se também elaborado dentro dos 
principios do Direito e da boa técnica legislativa. 

Nosso voto é pela aprovação. 

Sala da Comissão, 
tado José Geno;no. 

11 de maio de 1989. _ Depu-

111 Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, em 
reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou una
nimente pela constitucionalidade, juridicidade e téc
nica legislativa do Projeto de Lei n Q 1.864/89, nos 
termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: João Na
tal, Vice-Presidente no exercício da Presidência; Ar
naldo Moraes, Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Sou
za, Mendes Ribeiro, Michel Temer, Nilson Gibson, Theo
doro Mendes, Osvaldo Macedo, Plínio Martins, Renato 
Vianna, Sérgio Spada, Rosário Congro Neto, Costa Fer
reira, Evaldo Gonçalves, Dionísio Hage, Eliézer Morei
ra, Jairo Carneiro, Paes Landim, Ney Lopes, Juarez 
Marques Batista, Vilson Souza, Gerson Peres, Ibrahim 
Abi-Ackel, Miro Teixeira, Horácio Ferraz, Marcos For
miga, Aldo Arantes, Gonzaga Patriota, Raimundo Bezer
ra, Rodrigues Palma, Enoc Vieira e José Genoíno. 
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Sala da Comissão, 17 de maio de 1989. _ Depu
tado João Natal, Vice- Presidente, no exercício da Pre
sidência Deputado José Genolno, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO 
I Relatório 

Com o Projeto de Lei nO 1.864, de 1989, busca a no
bre Deputada Rita Camata imprimir nova redação ao art. 
392 da CLT, que assegura repouso à empregada gestante 
antes e depois do parto, fixando-o em 30 dias antes e 
em 90 após o nascimento. 

~ Justificando sua proposição diz a nobre Parlamentar 
~z capixaba que o repouso nos per iodos pré e pós-natal 
!~ constitui uma exigência para a garantia da saúde da 
3~ parturiente, que imprescinde de cuidados especiais 

nesses momentos. Finaliza a nobre autora da presente 
proposição os argumentos de sustentação de sua inicia
tiva afirmando urgir seja transportada para a legisla
ção ordinária a norma inscrita no item XVIII do art. 
70 da Constituição Federal, que assegura à gestante 
cento e vinte dias de licença remunerada . 

. Recebeu a presente proposição, na Comissão de Cons
tituição e Justiça e Redação, parecer pela constitu
cionalidade e considerada foi a presente iniciativa 
elaborada consoante a boa técnica de legislar. 

É o relatório . 

As modificações propostas para o art. 392 da CLT se 
cingem, basicamente, em modificar os per iodos de re
pouso pré e pós-parto hoje vigorantes segundo especi
ficados na Consolidação das Leis do Trabalho, 
adequando- os à garantia constante do item XVIII do 
art. 70 da Constituição Federal, que os fixou, no to
tal, em 120 dias. 

A CLT fixa esses periodos em quatro semanas antes e 
em oito após o parto, período esse de livre arbítrio 
do legislador ordinário, vez que até o advento da 
Constituição de 1988 sempre optou o legislador Cons
tituinte, sem qualquer interrupção, desde o da Consti
tuição de 1934, em garantir repouso remunerado à ges
tante antes e após o parto, sem no entanto fixar-lhe o 
lapso do respectivo gozo. 

o projeto, assim, em atendimento ao ordenamento 
constitucional respectivo, fixa o período do repouso 
em 120 dias, caminhando com a orientação traçada na 
CLT, ao estabelecer a divisão do período do repouso em 
um terço antes e dois terços após o parto e assim fei
to, naturalmente, em atenção aos interesses da saúde 
da parturiente e do nascituro. 

II Voto do Relator 

Pelas precedentes razões o nosso parecer e, 
conseqüentemente, o nosso voto _ é no sentido de que 
esta Comissão se manifeste pela aprovação do Projeto 
de Lei nQ 1.864, de 1989. 
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Sala da Comissão, de agosto de 1989. _ Depu-
tado José Tavares, Relator. 

111 Parecer da Comissão 

A Comissão de Trabalho, em reunião ordinária, reali
zada em 6-12-89, opinou unanimemente pela aprovação do 
Projeto de Lei n Q 1.864/89, nos termos do parecer do 
relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Carlos 
Alberto Caó, Presidente; José Tavares, Relator; Célio 
de Castro, Jorge Uequed, Nelton Friedrich, Augusto 
Carvalho, Júlio Costamilan, Osmar Leitão, Edmilson Va
lentim, Alexandre Puzyna, Francisco Amaral, José da 
Conceição, Jones Santos Neves, Lúcio Alcântara, Anto
niocarlos Mendes Thame, Geraldo Campos, Mello Reis, 
Domingos Leonelli, Osvaldo Sobrinho, Nilson Gibson e 
João Paulo. 

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 1989. Carlos 
Alberto CaO, Presidente. _ José Tavares, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasilia DF 

(DS: 06174/90) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 6.120, DE 1990 

(Da Sra. Lurdinha Savignon e Sr . Eduardo Jorge) 

Dispõe sobre a licença gestante à empre
gada mulher e dá outras providências. 

(Apense-se 
1 .864 / 89. ) 

ao Projeto 

o Congresso Nacional decreta : 

de Lei 

Art. 1~ A mulher empregada . urbana ou rural. 
terá dire i to à li cença gestante por um período 
de cento e vin te dias. nos termos e m que dis
põe o art . 7 ~. inciso XVIII da Constituição 
Federa 1 . 

§ 1 ~ A 

to à 
d o caput 

mulher trabalhadora rural terá d irei
termos licença gestante nos 

deste a rti go . 

§ 2 ~ Considera-se mulher trabalhadora rural 
aquela que desempenha ati vi dade rural. indivi
dualmente ou em regime de econom i a familiar e 
que não possa ser caracterizada como empregada 
rura 1 . 

Ar t . 2 ~ É facultado à mulher gestante a op
ção pela data em que a licença de que trata 
e sta lei deve ser iniciada . sendo vedada ao 
emp r egado r o afastamento compulsório da 
gestante . 

Parágrafo único . A opção de que trata 
o caput deste art i go pode rá ser man ifestada 
pela gestante a partir do o i tavo mês de gesta
ção . sendo necessário para tan to a simp l es no
t ifi cação ao empregador. 

Art . 3 ~ É obrigatório . para os fins desta 
le i . a aceitação de quaisquer atestados médi
cos. para o efe i to de justificação de faltas 
ao serviço. decorrentes do estado de gestante 
da mulher. 

Art . 4 ~ A mu l her. empregada gestante. poderá 
requerer ao empregado r. a part ir do 6 ~ mês de 
grav i dez a sua transferência. de função ou lo
ca l de trabalho. sem prejuízo dos vencimentos . 
devendo o empregador. no prazo má x imo de 15 
( quinze ) dias definir a so lici tação. provi den
ciando a transferência . 

Art . 5 ~ É proibido o trabalho da mulher ges
ta nt e . ou em per í odo de amamentação. em áreas 
insalubres e atividades perigosas. ou penosas . 

§ 1 ~ Inclui-se na proibição estabelecida 
no caput deste artigo o trabalho que implique 
no contato com substâncias agrotóxi cas . 

§ 2 ~ O descumprimento deste artigo importa 
em multa de 1 . 000 (um mil) BTN ao empregador. 
que será convertida a favor da empregada 
lesada . 

§ 3 ~ A inobservância do disposto 
go i mp lica na responsab i1ização 
infrator. 

neste arti
penal do 

Art. 6 ~ Nos casos de grav i dez de risco. com
provado mediante atestado médico de órgão de 
saúde pública. a empregada ficará d i spensada 
do trabalho. tendo sua falta abonada . pelo 
tempo necessário à sua saúde e do nasc i turo . 
sem prejuízo de seu salário ou vencimento. fi
cando o empregador com o direito de fazer a 
devi da compensação junto a Previ dência Social . 

Parágrafo único . O tempo de dispensa assegu
rado neste artigo não é contado como de licen
ça gestante. 

Art. 7~ A empregada que assum i r a 
de mãe adotiva tem direito a l icença 
de cento e vinte dias. nos termos em 
põe o art . 1 ~ 

condição 
gestante 
que dis-

Parágrafo único . 
cio deste artigo. 
empregador com 
antecedência. 

Para ter dire ito a o benefí
a empregada deve notificar o 

15 (quinze) dias de 

Art. 8 ~ 

contrário . 
Revogam-se as dispos ições e m 

Art . 9 ~ Esta lei entra em vi gor na data de 
sua publicação . 

Justificação 

A Const i tuição de 1988 deu um a vanço impor
tante . contemplando em seu texto o direito à 
licença gestante de 120 d i as . 

Este reconhecimento representa para 
1heres. principalmente para as de menor 
aquis i tivo uma conquista social de 
alcance . 

as mu
poder 
l argo 

Ao chamar o homem para participar destes mo
mentos. assegurando ao pa i a licença paterni
dade. o tex to constitucional quebra uma tradi
ção cultural que fazia com que pesasse apenas 
sobre os ombros da mulher. esta 
responsabilidade . 

Incluímos. ainda . como beneficiária da li
cença gestante. a mulher produtora rural. as
s i m definida no art . 195. § 8 ~ da Const i t u i 
ção . 

Por outro lado. ao reconhecer a função da 
maternidade co10ca-a no mesmo status das ou
tras prestações de serv i ço que os indivíduos 
possam prestar à sociedade . 

O dire i to à licença gestante não é um direi
to da mulher ou do homem. é sobretudo um di
reito da criança . Neste sentido. ela deve ser 
estendida àquelas que assumem a opção da ado
ção . contribuindo com sua dedicação para mino
rar a grave seqüela social. que é a do abando
no de menores . desass i stidos pela falta de 
vontade política do estado . Este j á vem sendo 
o entendimento de numerosos empregadores . que 
inc1uiram na sua prática a concessão do direi-
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to gestante à mãe adotiva, que com este proje 
to queremos normat i zar . 

Entendemos que o verdade iro desenvolvimento 
de uma Nação não se mede apenas pelos avanços 
econôm i cos e se deve refletir necessariamente 
no bem estar do conjunto da população , o que 
i nclue as cond ições de gestação e prime iros 
anos de vi da de um novo ser , o que aqu i p r ocu
ramos defende r. 

Esperamos o acolh i men to de nossa proposta 
nas comissões competentes e sua aprovação . 

Sa 1 a das Sessões , 14 de dezembro 
Lurdinha Savignon, Deputada Federa l 

do Jorge, Deputado Federal . 

de 1990 . 
Eduar-

LEGISLAÇÃO CITADA . ANEXA DA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. . .. . . . . . ... . . . .. . ...... . ... . . . .. . .. . . . .. . .... 

TÍTULO 11 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

. . . . . . ... . . . .... .. ........ .. .. .. . . . ........ . .. 

CAP Í TULO 11 
Dos Direitos Sociais 

Art . 7 Q São dire i tos dos traba lhado r es urba
nos e rurais, além de ou tros que vi sem à me
lhoria de sua cond i ção soc ial: 

XVIII _ li cença à gestante, sem prejuízo do 
emprego e do salá ri o, com a duração de cento e 
vinte dias : 

· .. . .. . . . . . . .. .. ..... ... ... .. . .. .... .. ....... . 

TÍTULO VII I 
Da Ordem Social 

· . . . . .. .. . . . .. ..... . . .. .. . . . .. . .. . . ... .. . . ... . 

CA PÍT ULO 11 
Da Seguridade Social 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

· . .. . . .. ....... . . . . . .. .. . .. .. . . . .. . . . . .. . . . .. . 

Ar t . 195. A seguridade s ocia l será financia
da por toda a sociedade . de fo r ma direta e in
d i reta , nos termos da lei, mediante recursos 
p r ovenientes dos orçamentos da União , dos es 
tados. do Distrito Fede ra l e dos mun ic ípios , e 
das seguintes con tribuições socia i s : 

§ 8 Q O p r odutor, o parceiro, o meeiro e o 
arrendatár io rurais , o ga r impeiro e o pescado r 
a rt esana l , bem como os r espec tivos cônjuges , 
que e xerçam suas ati v idades e m regime de eco
nomia f am i li ar , sem empregados pe r manentes , 
contribuição para a segur i dade soc i a l mediante 
a ap licação de uma alí quot a sobre o resultado 
da comerc ializaçã o da produção e farão jus aos 
benef í ci os no s termos da lei . 

Centro Gráf i co do Senado Federa l - Bras í lia - DF 

( OS : 06062/ 91 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NII 1.659, DE 1991 

(Da Sr. Luci ChoiJw:ki e oulros 2) 

Dispõe sobr e a licença-gestante â mulher traba 

lhadora que exerça atividade rural , de 

artesanal e de garimpo . 

pesca 

(APENSE- SE AO PROJETO DE LEI N9 1.864 , DE 1989l 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - A mulher trabalhadora rural terá direito à licen 
ça-gestante pelo prazo de 120 (cen t o e vinte) dias , nos t ermos em que 

dispõe o art.7 2 , inciso XVIII e art. 201, inciso 111, acrescentados ao 

..,rt. 195, § 80 da Constituição Federal. 

~ Art. 2Q - Considera - se mulher trabalhadora r ural aquela 

que desempenhe atividade ru r al, individualmente Ou em regime de econo

mia familiar e que não possa ser caracterizada como empregada rural. 

Parágrafo único. Pa ra f ins de comprovação da condição de 

mulher trabalhadora rural, fica estabelecido que serão válidos, alter

nativamente, os seguintes documentos: 

I - bloco de produtora r ural; 

11 - cont r ato de arrendamento, parceria ou comodato rural' 

própria, do cônjuge ou companheiro ; 

111 - escritura da áre a em seu nome, do cônjuge ou compa-

nheiroj 

IV - comprovante de cadastro do INCRA; 

V - declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais do ' 

qual é associada; 
VI - declaração do Ministério Público ; 

VII - identificaç ão específica emitida pela Previdência 50 

cial; 

VIII - outros meios definidos pelo CNPS. 

Art. 32 - Oenominar-se-á salário-maternidade a retribuição 

paga à mulher trabalhadora rural no períOdO de licença-gestante. 

Art. 42 _ O benef i cio de Que tr a ta o artigo ~nterior poderá 

ser requerida pela mulher trabalhadora ru r al a part ir do oitavo mês de 

~gravidez perante o órgão competente da Previdência ~o~ial. . 

~ Parágrafo único . Perde o di r eito ao salarlo-maternldade a ' 

mulher trabalhadora rural que não efetuar a requisição deste benefício' 

até 01 ( um) ano após o parto ou da interrupção da g r avidez. 

Art. 52 O valor do salário-maternidade co rresponderá ao de 

um salário-benefício, nos termos em que dispõe o § 52, do art.· 201 da ' 

Constituição Federal. 

Art. 62 - O salário-maternidade , devido por ocasião da li 

cença-gestante da mulher trabalhadora rural, exigirá para a sua conces

são, carência de um ano na atividade produtiva~ devidamente comprovada' 

segundo critérios que estabelece o parágrafo único do art. 22 da prese~ 

te lei. 

Art. 72 - O disposto nesta lei estende-se à mulher tr abalh~ 

dora na pesca artesanal, no garimpo ou em atividades extrativas do se
tor primário, nas termos que dis'põe o § 82 do art. 195 da Const i tuição ' 

Federal. 

Art. 82 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 92 - Revogam-se as diposições em contrário. 

JUSTIFICAÇAO 

A luta dos trabalhadores rurais por seus dIreItos nã o a cabou 

na promulgação da Constituição Federal . Após dois anos e meio d e luta, o 

trabalhador rural tem regulamentado a aposentadoria . 

Porém, a mulher trabalhadora rural, pesca artesanal c garim

po não foram contempladas no Projeto de LeI do Executivo que dispunha 

sobre o Plano de Benefícios da Previdência, relativo à licença-gestante 

conforme garante a Constituição Federal, no artigo 72. 

O Congresso Nacional, reconhecidamente incluiu esse direito, 

vetado pelo Presidente da República. Não podemos ficar lnsensívc ls a es-

ta questao , pois são mais de 5 milhões de trabalhadoras que na companhia 

do marido e filhos produzem 75% dos alimentos da Nação. A contribuição ' 

para a Previdência é descontada na venda dos produtos , que teve 

crescimo de 2 , 5% para 3 , 0%. 

Sala das Sessões, 

um a-

Dep. Luci Choinacki - PT/SC .. ·0 ... ~ ... : .. .. ..... ... .. . .. .. .. 

Adao Pretto - PT/RS .. f/Jiq;J.~tvJJj((; ..... ... .. .. ... .. .. . Dep . 

Dep. Pedro Tonelli - PT/ PR .. .. .. ..... .. .. .... ............ . .. 

UO/ÇUÇAO C/rAbA . AHZ%AbA nu COOIIDENAÇAO 
DAS COMII.O •• rlAMAN.NTZ& 

• CONSTITUIÇÃO 
IlEP.Ó'BLICA FEDERATIVA DO BIUlSIL 

1988 
o o o • o o • • o o o o • o ••• o •••••• o • •• • • ••• • •• • • • ••• • •• •••••••• ••• • • • 

TItulo n 

DOS DIREITOS E GARArmAS FUl"lDAMErIT AIS 

•• • ••••• •• •••• o •• ••• •• • •••••••••••• • ••• •••• o •• ••• •• ••••••• • 

Capitulo n 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 7- São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais. além 
de outros que visem ~ melhoria de sua condição social: 

XV1!1 - licença à _gestante, sem prejuízo do emprego e 
do saláno, com a duraçao de cento e VInte dias; 

•• • o • o ••••• • •••• • • • o •• • • o ••• • •••• ••• • •• •••• • ••• • • •• • •• • •• •• 

TItulo vm 

DA ORDE/II SOC1AL 

o • o • •••• • •••• ••••••• • •••• o • o ••••• • •• • o • •• • •• • ••• •••• • ••••••• 
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Capftulo n 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 195. A seguridade sod8I seráfina~da por toda a socie
dade, de forma direta e Indireta, nos termos da Iel, mediante 
recursos provenientes dos orçamentos da União dos Estados 
do Distrito Federal e dos Munidpios, e das seQuintes conm: 
buiçóes sociais: 

· ...... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 8' O produtor, o parceiro, O meeiro e o a~rio 

",rais, o garimpeiro e o pescador artesanal. bem como os respec. 
tivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de ec0-
nomia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão pa
ra a seguridade social mediante a aplicação de um. aIIquota 
sobre o resultado d. comercialização da produção e farão jus 
aos beneficios nos termos d. lei. 

· .. ..... .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 201 . Os planos de previdencia social. mediante contri
buição. atender"o. nos termos da lei . • : 

m _ proteção" matemidade. especialmente" gestante: 

......... . . . . . . . . . . ... .. . . . . . . . . . . . . . . .... . . ...... . . ....... . 

. ~ 5' Nenhum beneficio que substitua o salário de contn· 
bUlçao ou o rendimento do tr.balho do segurado terá valor 
mensal inferior ao salário mínimo. 

. ..... ... ...... ... .. . . . 

. ...................... ::::::::::::::::::::: :::: : ....... .... .. . . . . . . . . . . . . . . . 

, . , .. 
• 0:.... •• 



Aprovada a audiência do projeto para a Comissão de Seguridade Social e 
Família. 

Em 15 de abril de 1993. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.864-B, DE 1989 
(Da Sfi Rita Camata) 

Dá nova redação ao artigo 392 da Consolidação das leis do Traba 
lho; tendo pareceres: da Conissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela oonstitucionalidade, juridicidade e técnica legis 
lativa; e, da Canissão de Trabalho, de Administração e Serviço
PÚblioo, pela aprovação; da Conissão de Consti tuiç;ão e Justiça e 
de Redação, em audiência, pela oonstitucional idade, juridicidade 
e técnica legislativa deste e dos de n9s 2.018/89 e 6.120/90, a
pensados; e, da Canissão de Trabal.h:>, de Administração e Serviço 
PÚblioo, em audiência, pela aprovação deste e dos de n9s 2. 018/ 
89, 6.120/90 e 1.659/91, apensados, com substitutivo. 

(pmJEro DE LEI N9 1.864, DE 1989, TENDJ APENSAOOS OS DE N9s 2.018/ 
89,6.120/90 e 1.659/91, A QUE SE REFEREM OS PAREX:ERES) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q O art. 392, da Consolidação das Leis do Tra
balho, aprovada pelo Oecreto-Lei nQ 5.452, de 1Q de 
maio de 1943, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 
grávida 
parto e 

392. É proibido o trabalho da mulher 
no perfOdo de 30 (trinta) dias antes do 
de 90 (noventa) dias após o parto. 

§ 19 Para os fins previstos neste artigo: o 
in feio do afastamento da empregada de seu traba
lho será determinado por atestado médico, nos 
termos do art. 375, o qual deverá ser visado 
pela empresa. 

§ 2Q Em casos excepcionais, os per10dos de re
pouso antes e depois do parto serão aumentados 
de mais 2 (duas) semanas cada um, mediante ates 
tado médico, na forma do parágrafo anterior. 

§ 3Q Em caso de parto antecipado, a mulher 
sempre terá direito aos 120 (cento e vinte) dias 
previstos neste artigo. 

§ 4Q Em casos excepcionais, mediante atestado 
médico, na forma do § 1Q , é permitido á mulher 
gráVida mudar de função." 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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~rt. 3Q Revogam-se as d1sPos1ções em contrário. 

Just t f t caçlo 

Depois de mu1ta luta, a mulher trabalhadora conQu1s
tou importante vit6ria consubstanciada no inciso XVIII 
do art. 7Q, da Constituição Federal de 1988, Que fixQu 
em centd e vinte dias a licença à gestação, sem pre
juizo do salário. 

Como é de amplo conhecimento, os per iodos pré e p6s
natal são extremamente delicados para a saúde da mu
lher, oportun1dades em Que necessita ela de cu1dados 
especiais. 

A11ás, consoante pesquisa realizada pelo Centro Bra
sileiro de Classificação de Doenças, vinculado ao Mi
nistério da Saúde, as complicações durante o parto ou 
mesmo doenças como diabetes ou hipertensão durante a 
gestação podem representar uma das princ1pais causas 
de morte das mulheres brasileiras. 

Em verdade, a licença-gestante de cento e vihte dias 
justifica-se não apenas devido à saúde da. mulher mas 
também, e fundamentalmente, aos cuidados Que devem ser 
consagrados ao recém-nascido, Que, para sobreviver, 
depende dos cuidados maternos. 

Impõe-se, por conseguinte, Que a norma consubst~n
ciada no inciso XVIII do art. 7Q ' da lei Maior seja 
desde logo transportada para a legislação ordinária, 
no caso, a Consolidação das leis do' Trabalho, objetivo 
Que buscamos através desta propoSição. 

Sala das Sessões. Rt ta Ca.ata. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....... .. ............. ·ifiüLO·ii······················ 
Dos Dtrettos e Garanttas Fundamentais 

· • • • . . . . . . • . . . . . . . . . . . • • • • • . . . . . . . . .-c. . • • . • • • • • • . . • . • • • 
CAPíTULO 11 

Dos Dtreitos Sociais 
• · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

XVIII _ licença à gestante, sem prejuizo do emprego 
e do sa1ár10, com a duração de cento e vinte dias: 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
DECRETO-lEI NQ 5 . 452, DE lQ DE MAIO DE 1943 . 

Aprova a Consolidaçlo da. Leis do Trabalho. 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 392. É proibido o trabalho da mulher grávida no 
per iodo de 4 (Quatro) semanas antes e 8 (Oito) semanas 
depo1S do parto. 

§ 1Q Para os fins previstos neste arfigo, o iniciQ 
do afastamento da empregada de seu trabalho será de
terminado por atestado médico, nos termos do art. 375. 
o Qual deverá ser visado pela empresa. 

§ 2Q Em casos excepcionais, os per iodos de repouso 
antes e depois do parto poderão ser aumentados de mais 
2 (duas) semanas cada um, mediante atestado médico. na 
forma do § lQ 



§ 30 Em caso de parto antecipado, a 
pre direito às 12 (doze) semanas 
artigo. 

mulher terá sem
previstas neste 

§ 4Q Em casos excepcionaiS, mediante atestado méd i 
co, na forma do § 10, é permitido à mulher grávida mu
dar de função. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
PROJETO DE LEI NO 2.018, DE 1989 

(Do Sr. Antônio Marangon) 

Dtspõe sobre a ltcença-gestante A mulher tra
balhadora rural. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei nO 1.864, de 
1989. ) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 A mulher trabalhadora rural terá direito à 
licença-gestante pelo prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, nos termos em Que dispõe o art. 70, inciso XVIII 
e art. 201, inciso III, acrescentados ao art. 195, § 
80 da Constituição Federal. 

Art. 20 Considera-se mulher trabalhadora rural a
Quela Que desempenhe atividade rural, individualmente 
ou em regime de economia familiar e Que não possa ser 
ca'racter 1 zada como empregada rura 1. 

Parágrafo único. Para fins de comprovação da condi
ção de mulher trabalhadora rural, fica estabelecido 
Que serão válidos, alternativamente, os seguintes 
documentos: 

I bloco de produtora rural; 

11 contrato de arrendamento, própriO ou do cOnju
ge; 

111 escritura da área em seu nome ou do cOnjuge: 

IV _ declaração do Sindicato de Trabalhadores Rurais 
do Qual é associada. 

Art. 30 Denominar-se-á salário-maternidade a retri
buição paga à mulher trabalhadora rural no per10do de 
licença-gestante. 

Ar t . 40 
podet-á ser 
part1r do 
petente da 

O beneficio de Que trata o artigo anterior 
reQuer1do pela mulher trabalhadora rural a 
01tavo mês de grav1dez perante o órgão com
prev1dência soc1al. 

ParágrafO único. Perde o direito ao salár10-
matern1dade a mulher trabalhadora r~ral Que não efe
tuar a reQu1sição deste benefic10 até d01s anos após o 
parto ou da interrupção da gravidez. 

Art. 50 O valor do salário-maternidade corresponderá 
ao de um salár10-beneficio, nos termos em Que d1spõe o 
§ 50, do art. 201 da Constituição Federal. 

Art. 60 O salário-maternidade, devido por ocasião da 
licença-gestante da mulher trabalhadora rural, 
exigirá, para a sua concessão, carência de um ano na 
atividade produtiva, devidamente comprovada segundo 
cr1térios Que estabelece o § ao do art . 20 da presente 
1 e 1 . 

3 



4 -----------------------------------------------------------------------------------------
Art. 7Q O disposto nesta lei estende-se à mulher 

trabalhadora na pesca artesana l , no garimpo ou em ati
vidades extrativas do setor primário, nos termos Que 
dispõe o § aQ do art. 195 da Constituiç~o Federal. 

Art. aQ Esta lei entra em vigor na data de sua 
pub1icaç~0. 

Art. 9 Q Revogam-se as disposições em con trário. 

Justtftcaçlo 

Os trabalhadores em geral, e em particul ar o traba
lhador rural, vêm ampliando o seu espaço na sociedade 
e afirmando a sua condiç~o de cidad~os, com o acúmulo 
de inúmeras conquistas, marcando com o próprio sangue 
a história brasileira. Quem não se 1emb~ a, entre àu
tros fatos, de Margarida Alves, da Para1ba, ou de Ro
se1i Nunes do Rio Grande do Sul, Que deram as suas vi
das acreditando na melhoria dos novos tempos. Mas, n30 
é só no Brasil Que os trabalhadores perdem a' vida. 
Quem não se lembra da histórica data de março de 1888, 
nos Estados Unidos da América, onde trabalhadores, ho
mens e mulheres, morreram por melhores condições de 
vida. Mas nem por isso a luta agoniza, pelo contrário, 
o sangue do trabalhador rega a terra e faz surgir no
vos defensores da causa. 

A mulher se sobrepõe a toda esta s1tuaç~o , Combaten
do a concepção de estrutura social Que a coloca subme
tida à dominação do homem e exposta a inúmeros tipos 
de exploraç~o tais como: a jornada dupla de trabalho, 
a exp10raç~0 sexual, os sa1ár i~ rebaixados, entr e ou
tras discriminações. 

A mulher trabalhadora rural, por fatores já demais 
conhecidos, sofreu ainda mais uma exploraç~o, a de Que 
o Estado brasileiro levou mais de Quatro séculos para 
reconhecer-lhes os direitos Que s~o inerent es a Qual
Quer trabalhador, mas Que s6 foram conQui stados a dU
ras penas e muito suor. S~o mais de 5 milhões de tra-
balhadoras rurais Que ano após ano, saem às ruas e ro
dovias a protestar pelos seus direitos negados. 

O trabalho do pequeno e méd i o prOdutor rural provou 
há muito tempo sua supremacia na agricultura 
brasileira. O próprio Incra declara Que em produção de 
alimentos as propriedades de a t é 100 hectares detêm 
60% da área colhida. Se elevarmos esta medida para as 
propriedades de até 200 hectares, o indice atinge 75% 
do total da área, chegando a 90% se acrescent armos as 
propriedades de ate 500 hectares. Mas não é só na pro
duç~o de alimentos. Estes indices, com pequenas varia
ções, se repetem na produção de" culturas primárias 
para trÃnsformação bem como nos hortifruti grangeiros. 
S~o n~s!es relatos Que busco uma antiga reparaç~o 

Que a 'historia deve para estas mulheres e agora, apOi
ado nos novos termos constitucionais, deslumbramos a 
possib iltdadede vê-la concretizada. 

O projeto é simples e sua · lógica é clara. A licença
gestante para a mulher trabalhadora rural, significa a 
possibi lfdade de uma gravidez mais tranqüil a e uma co
bertura min1ma à falta Que faz o seu trabalho, na par
cela do rendimento familiar da lavoura, durante o pe
riodo mais intenso da gravidez. É comum na área rural 
do Brasil, as mulheres agr1cultoras permanecerem ao 
cabo do arado até as primeiras dores do parto, saindo 
dali direto para dar à luz. Isso não é bravura ou fi
bra de mulher, como alguns costumam dizer, é pura con
tingênc ia de sustento da sua familia, e isso tem Que 



acabar. Um pais Que possui a oHava economia do mundo 
necessita urgentemente de medidas Que auxiliem a supe
ração de uma situação social onde os níveis de vida 
remontam o próprio século XX e são verdadeiros dispa
rates frente à complex idade da vida móderna. 

Os recursos para tal possibilidade há muito Que vêm 
sendo recolhidos pelos cofres públicos, Que até aqui 
fizeram vistas grossas para a situação. Uma série de 
observações e a própria experiência Que trago em meio 
de fam1lias de pequenos produtores me permitem afirmar 
Que a parcela do trabalho feminino contribui em pé de 
igualdade ao do homem e dos filhos mais velhos na 
lavoura. E na porcentagem da produção Que é paga para 
a previdência está inclu1da a parcela deste trabalho 
feminino na lavoura. Mesmo assim acreditamos ser im
portante manifestar o seu vínculo com a contribuição 
devida e dai o prazo de um ano de carência na atiVida
de produtiva. A pOSS ibilidade de recorrer ao recurso 
durante o per10do de dois anos prevê as dificUldades 
gerais de comunicação e recursos Que encontram os 
agricultores brasilei ros hoje, sendo comum Qualquer 
processo, junto a órgãos da esfera pública, levar mais 
de ano para ser encami nhado, apesar de toda a luta dos 
sindi~atos na sua agilização. 

É justo e necessário Que ela tenha um minimo de 
atenção e lhe seja alcançado um direito Que já é con
sagrado para a mulher assalariada, segundo o art. ~, 
inciso.XVIII, doCap1t ulo 11 da Constituição Federal. 
~E nada mais justo Que estender a quem cabe este be
neficio, referendado no art. 195, § 8Q , da mesma. 

Sala das 
gon, PT/RS . 

Sessões. Deputado AntOnio Maran-

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

···· ·· ·········· ·······i-ti-úl~o ·ii··········:········· ·. 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
· ......... . .... ....... éÃpti-ÚLO' i i· ................... . 

Dos Direitos Sociais 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 7Q São direitos dos trabalhadores urbanos e ru
rais, além de outros que visem à melhoria de sua con
dição social: 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . 

XVIII licença à gestante, sem prejuízo do emprego 
e do salário, com a duração de cento e vinte dias; 

• .. • • • • • • • • • ~ • • • • • • • • • • • • • • • • OI • • • • • • • • • • .. • .. • • • • • • • • • • • • 

TíTULO VIII 
Da Ordem Social 

.. . . . .. . . . . . . . . . . . . .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPÍTULO II 

Da Seguridade Social 
SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 

Art. 195. A segur idade social será financiada por 
toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos ter
mos da lei, median te recursos provenientes dos Orça-

5 



;b 
lO 
.!! 
~ 

O) 
co 
O) ,.. -o:t 
co co ,.. 

;Z z 
S-' 
.3 a. 

6 

10 ...... 

-----------------------------------------------------------------------------------------
mentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Mun1cip1os, e das seguintes contribuições sociais: 

• .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , . 10 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. lO .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ aQ O produtor, o parceiro, o meeiro e o 
arrendatário rurais, o garimpeiro e pescador artesa
nal, bem como os respectivos cOnjuges, Que exerçam 
suas atividades em regime de economia familiar, sem 
empregados permanentes, contribuirão para a seguridade 
social mediante a aplicação de uma a1iQuota sobre o 
resultado da comerc1a11zação da produção e farão jus 
aos beneficios nos termos da lei. 

· · ······ ·· ······· ···· · · ~EcÃõ·iii·················· · ··· 

Da Pr.vt~.ncta Social 

A.rt. 201. Os· planos de previdência social, med1ante 
contri~uição, atenderão, nos termos da lei, a : 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

III 
tante; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

........ .. ........ .. .. ...... ........ .. .... .. ...... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

PROJETO DE LEI N2 6.120, DE 1990 

(Da Sra . Lurd i nha Sav i gnon e Sr. Eduardo Jorge) 

DiSpõe sobr-e a 1 icença gestante à tlq)r-e
gada nulher e dá outras providências . 

(Apense - se 
1 .864/89 . ) 

ao Pro j e t o 

o Congresso Nacional decreta : 

de 

pela gestante a partir do o itavo mês de gesta
ção , sendo necessário para t a nto a simples no
tificação ao empregador . 

Art . iR A mulher empregada, urbana ou ru r al , 
terá direito à licença gestante por um perí OdO 
de cento e vinte dias. ·nos termos em que d i s 
põe o art . 7 R • inc i so XVIII da Cons ti tu i ção 
Fede ral . 

Ar t . 3R É obr i gatóri o . pa r a os fins desta 
le i , a aceitação de qua i sque r atestados médi
cos, para o efeito de just if icaçio de faltas 
ao serv i ço, decorrentes do estado de gestante 
da mulher . 

Art . 4 R A mu l her , empregada gestante. poderá 
requerer ao empregador . a partir do 6 R mês de ~ 
gravidez a sua transferência. de função ou 10- ~ 
cal de trabalho , se~ prejuí zo dos venc i mentos . 
devendo o empregador. no pr azo máx i mo de 15 
( qui nze ) dias definir a solici tação , providen
c i ando a transferênc i a . 

§ 1 R A 
to à 
do caput 

mulher trabalhadora r ural terá dire i 
ter mos licença gestan t e nos 

deste ar ti go . 

§ 2R Considera - se mulher t rabalhadora rural 
aque la que desempenha atividade rural. indiv i 
dual mente ou em regime de economia f ami li ar e 
que não possa ser caracter i zada como empregada 
rura 1 . 

_Art. 2R É facultado à mulher gestante a op
çao pela data em que a licença de que trata 
esta lei deve ser iniciada, sendo vedada ao 
empregador o afastamento compulsório da 
gesta nte. 

Parágra f o único . 
o caput deste artigo 

A opção de que trata 
poderá ser manife stada 

Art. 5R É pro i bido o trabalho da mulher ges
tante, ou em períOdO de amamentação, em áreas 
insalubres e atividades pe ri gosas . ou penosas . 

§ i R Inclui-se na pro ibi ção estabelec i da 
no caput deste artigo o trabal ho que impl i que 
no contato com substâncias agr otóxicas. 

§ 2R O descumprimento des te a r tigo importa 
em multa de 1 . 000 (um mil) 8TN ao empregador . 
que será convertida a favor da empregada 
lesada. 

§ 3R A inobservância do d i sposto 
go implica na responsab ili zação 
infrator. 

neste art i 
penal do 



Art . 6~ Nos casos de gravidez de risco. com
provado mediante atestado médico de órgão de 
saúde pública. a empregada ficará dispensada 
do trabalho, tendo sua falta abonada , pelo 
tempo necessário à sua saúde e do nascitu r o . 
sem pr ejuízo de seu salário ou vencimento . fi
cando o empregador com o d i re i to de fazer a 
devida compensação junto a Previdência Social . 

Parágrafo único . O tempo de dispensa assegu
rado neste artigo não é contado como de l icen
ça gestante. 

Art. 7~ A empregada que assumir a 
de mãe adotiva tem direito a licença 
de cento e vinte dias, nos termos em 
põe o art. 1~ 

cond i ção 
ges t ante 
que d i s-

Parágrafo único . Para ter d i reito ao benefi
cio deste artigo. a empregada deve not ificar o 
empregador com 15 (quinze ) d i as de 
antecedênc i a . 

Art . 8~ Revogam-se as d isposiçõe s em 
contrár i o . 

Art . 9~ Esta lei entra em v i go r na data de 
sua publicação . 

~usttftcaçio 

A Const i tuição de 1988 deu um avanço impor
tante . contemplando em seu texto o d irei to à 
licença gestante de 120 dias . 

Este reconhecimento representa para 
lheres . prinC i palmente para as de menor 
aquiS i tivo uma conquista socia l de 
alcance . 

as mu
pOder 
l a rgo 

Ao chama r o homem para partic i pa r destes mo
mentos. assegurando ao pa i a licença pater ni
dade . o texto const i tuc i ona l quebra uma t r ad i
ção cu ltural que fazia com que pes asse apenas 
sobr e os ombros da mulher. esta 
responsabil i dade. 

Inclu í mos. a i nda. comã benef i c i ár i a da li
cença gestante. a mulher produtora r.ural , a s 
sim definida no art . 195 , § 8 ~ da Constitui
ção . 

Por outro lado. ao reconhecer a função da 
matern i dade coloca-a no mesmo status das ou
tras prestações de serv1ço que os indiví duos 
possam prestar à sociedade . 

O direito à licença gestante não é um d i rei
to da mulher ou do homem. é sobretudo um d i 
reito da criança. Neste sent i do. ela deve ser 
estendida àquelas que assumem a opção da ado
ção. contr i buindo com sua ded i cação para mi no
rar a grave seqüela social , que é a do abando
no de menores. desassistidos pela fa lta de 
vontade política do estado . Este já vem s endo 
o entendimento de numerosos empregadores. que 
incluiram na sua prática a concessão do di re i-
'to 'Qestante à mãe adot i va . que com este proje
to queremos normatizar . 

Entendemos que o verdadeiro desenvo l vimento 
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no bem esta r do con junto da popul ação. o que 
inclue as cond i ções de gestação e pr i meiros 
anos de v i da de um novo ser. o que aqu i procu
r amos defender . 

Esperamos o aco lhimento de nossa pr oposta 
nas c omi ssões competentes e s ua aprovação . 

Sala das Sessões. 14 de dezembro de 1990 . 
_ Lurdtnha Sav tgnon. Deput ada Federa l Eduar
do ~orge . Deputado Feder al . 

LEG I SLAÇÃO CIT ADA . ANEXA DA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA SI L 

· . . . . . ... . . . .. . . . . ... . .. . ... .. . ..... . . .. . . .. . . 

Tí TU LO 11 
Dos Direitos e Garant t a s Fundamentats 

· .. . .... ... . . .. . ... . ... . ... . . . . . . . ... . . . ... . . . 

CAPÍTULO 11 
Dos Dire t tos Soc ia is 

· . .. . ... . .... . . .. ... . . . ... .. . . ... . . . . . . . . . . .. . 

Art . 7~ São 
nos e r ur a is . 
lhori a de sua 

d ireitos dos t r abalhador e s urba
a l ém de outros que v i s em à me
cond i ção social: 

· . . . . .. . ... . .... . . .. . .... ... ... ... . . .. . ..... . . 
XVI I I licença à ges t a nt e . s em pr e juízo do 

emprego e-dO sa lár i o . com a duração de cento e 
vinte d i as : 
· . . . . .. .. . . .. ... . . . . ... . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . .. . 

TÍTU LO VIII 
Da Ordem Social 

CAPÍTULO 11 
Da Segur t dade Social 

SEÇÃO I 
Dispos i ções Gerais 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . . 
Art. 195. A segur i da de s oci a l s erá financ i a

da po r toda a soc i edade. de fo rma dire ta e i n
direta. nos te rmos da l e i. medi ante recursos 
provenientes dos or ç ament os da Uni ão, dos es
tados. do Distr i to Federa l e dos mun i cípios. e 
das segu intes contr ibuições soc i a i s : 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 8~ O produtor, o parce iro . o meeiro e o 
arrendatár i o rura i s . o gari mpe i ro e o pescador 
ar tesanal . bem como os respec t ivos cônj uges . 
que exe r çam s uas atividades em r egi me de eco
nom i a f amiliar , sem empregad03 permanentes . 
c ontribuição para a seguridade social med i ante 
a aplicação de uma a l íquo t a sobr e o r esultado 
da c omerc ialização da produção e farão jus aos 
benefíc i os nos t e rmos da l ei . 

de üma Nação não se mede apenas pelos avanços . . . . . . . .. ........ . . .. .... . . . ... . ... . .. . .... . . . 
econômicos e se deve refl et ir neces s ar i amente ..... . '" .. . " . . .. .. ..... .. .. . . . .. .. , .. .. . . .. . 
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PROJETO DE LEI NO 1.659, DE t99t 

(Da Sr'. Luci ChoINeJd. CIIlVae 2) 

DispÕe sobre a licença-gestante a mulher traba Porém, a mulher t rabalhadora rural, pesca artesanal e garim-

lhadora que exerça atividade rural, de pesca po nAo foram contemplada s no Projeto de Lei do Executivo que d i spunha 
artesanal e de garimpo . 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.864, DE 1989) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

sobre o Plano de Benefícios da Previdência, relativo à licença-gestante 

conforme garante a ConstituiçAo Federal, no artigo 7g. 

o Congresso Nacional, reconhecidamente incluiu esse direito, 

vetado pelo Presidente da República. NAo podemos ficar i nsensí veis a es-

ta questlo, pois sAo mais de 5 milhões de trabalhadoras que na companhia 

do marido e filhos produzem 75' dos alimentos da Naç40. A contribuiçlo ' 
Art. 10 - A mulher trabalhadora rural terá direito à llcen 

pa ra a Previdência é descontada na venda dos produtos , que teve 
Que ça-gestante pelo prazo de 120 (cento e vinte ) dias, nos termos em 

. cr~scimo de 2,5\ pArA 3,0\. 

um A-

dispõe o art.70, Inciso XVIII e art. 201, InclS0 111, acrescentados ao 
art . 195, § 80 da Constltulçlo Federal. 

Art. 20 - Considera-se mulher trabalhadora rural aQuela . 
que desempenhe atividade rural, individualmente Ou em regime de e~ono-

mia familiar e Que nao posse ser caracterizada como empregada rural. 

Parágrafo único. Para fins de comprov açao da condlçao de 
mu lher trabalhadora rural, fica estabelecido Que serao válidos, alter
nativamente, os seguintes documentos: 

I - bloco de produtora rural; 
11 - contra t o de arrendamento, parceria ou comodato rural' 

própria, do cônjuge Ou companheiro; 
111 - escritura da área em seu nome, do cOnjuge ou compa-

nheiroj 
IV - comprovante de cadastro do INCRA; 
V - declaraçao do Sindicato dos Trabalhadores Rurais do . 

qual é associada; 
VI - declaraçlo do Ministério Público; 
VII - identlficaçlo especifica emitida pela Previd!ncia So 

cial; 
VIII - outros meios definidos pelo CNPS. 

Art. 30 - Denominar-se-á salário-maternidade a retrlbuiçlo 
paga à mulher trabalhadora rural no periodo de licença -ges tante. 

Art. 40 _ O beneficio de Que trata o artigo anterior poderá 

ser reQueridO pela mulher trabalhadora rural a partir do oitavo m!s de 
gravidez perante o órgao competente da Previd!ncia Social . 

Parágrafo único. Perde o direito ao salário-maternidade a ' 
mulher trabalhadora rural Que nao efetuar a reQuisiçlo deste beneficio' 
até 01 ( um) ano após o parto ou da interrupçao da gravidez . 

Art . 50 O valor do salário-maternidade corresponderá ao de 
u~ salário-beneficio, nos termos em Que dispõe o § 50, do art. · 201 da ' 
Constituiçlo Federal. 

Art. 60 - O salário-maternidade, devido por ocasiao da li 
cença-gestante da mulher trabalhadora rural, exigirá para a sua conces-
510, carência dt um ano na atividade produtiva, devidamente comprovada' 
segundo critérios Que estabelece o parágrafo único do art. 20 da prese~ 
te lei. 

Art. 70 - O disposto nesta lei estende-se à mulher trabalha 
dora na pesca artesanal, ng garimpo ou em atividades extrativas do se
tor primário, nas termos que dispõe O § 80 do art. 195 da Constituiçlo' 
Federal . 

, 

Art. 80 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Art. 90 - Revogam-se as diposições em contrário. 

JUSTIFICAÇAO 

A luta dos trabalhadores rurais por seus direitos nao acabou 
na promulgaçlo da Constituiçao Federal. Após dois anos e meio de luta, o 
trabalhador rural tem regulamentado a aposentadoria. 

Sala das SessOes. 

Oep. Luci Choinacki - PT/ se;, ';r'_' ~~ .. '. : . .. ; .... .. ....... ... . 
Pretto - PT/ RS .. fYI!II.~tvJI!9. .... .. ... ... ....... . Dep. Mao 

Dep . Pedro Tonelli - PT/ PR ......... . . ..... . .. . . . ... . . . .... . . 

· .. ............ .... ......... ... ..... .......... ... ......... . ..... 
· .... ... .. ....... ........ ... ...... .. ...................... . 

eapt."o • 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

· ..... ... ..... ..... ...... .................... ............. . 

· .................. ......... .. ...... ...................... . 

XVII - licença • ~. oem pn!juáIO do et ' .... ovo e 
do saI6rio. com • duraç60 de cenlo e ... di.; 

· .. ..... ........ ...... ........ .. .......................... . 

'I'bIoVII 

· ...... ~ .... .............. . . - ............... . ....... .. .... . 

~. 
DA IlEQ(IUDADE IIOOAL 

&fio I 
"", a '1_ 0tn0If 

. ..... ........... .. ... ....... ........ ....... .. .. ... ..... .... .. . 

. ... ...... ....... .... .... ... ...... .... .. ....... ... ...... .... .. . 
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m _ prote<;60" maternidade. espedalmente • gestante; 

.... .... .......... ....... ....... ..... ........ ... ...... ...... ... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
~. 

Da P,e.lMsadl8odtll 

Ar\. 201. Os planos de preYidencia social. medía'ú contri
buiç60. atender ao. nOs t.rmos da lei. a: 

................ ..... ... .. .... .................. .. .... .... .... . 

I 5" Nenhum b.".!!cio que sub-... o ~ de contri
bulç60 ou O rendi",,,,,,,, do trabalho do segurado tera valor 
mensal Inferior 80 saI6rIo mlnimo. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUfÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

I Relatórto 

De autoria da Deputada Rita Camata, chega a esta Co
missão, para exame, projeto de lei Que altera a reda
ção do art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho _ 
CL T. 

O objetivo da proposta é adequar o diSPositivo Cita
do ao novo texto constitucional, no Que se refere ao 
per1odo da licença á gestante, fixado em 120 (cento e 
vinte) dias, nos termos do inciso XVIII do art. 7Q da 
Constituição Federal. 

Na justificação, ressalta, a ilustre Parlamentar, a 
necessidade de ser tal norma "desde logo transportada 
para a legislação ordinária, no caso, a Consol1~ação 
das Leis do Trabalho". 

II Voto do Relator 

Não existe Qualquer obstáculo á normal tramitação do 
projeto no Que se refere á iniciativa e competência de 
legislar. Encontra-se também elaborado dentro dos 
princip10s do Direito e da boa técnica legislativa. 

Nosso voto é pela aprovação. 

Sala da Comissão, '1 de. maio de 1989. Depu
tado Jost Geno'no. 

III _ Parecer da Co_tsslo 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, em 
reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou una
nimente pela constitucionalidade, jur1dic1dade e téc
nica legislativa do Projeto de Lei nQ '.864/89, nos 
termos do parec~r do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: João Na
tal, Vice-Presidente no exerc1c10 da Presidência; Ar
naldo Moraes, Hélio Manhães, José Dutra, LeoPOldo Sou
za, Mendes Ribeiro, Michel Temer, Nilson Gibson, Theo
doro Mendes, Osvaldo Macedo, P11nio Martins, Renato 
Vianna, Sérgio Spada, Rosário Congro Neto, Costa Fer
reira, Evaldo Gonçalves, D1on1s10 Hage, Eliézer Morei
ra, Jairo Carneiro, Paes Landim, Ney Lopes, Juarez 
Marques Batista, Vilson Souza, Gerson Peres, Ibrah1m 
Abi-Ackel, Miro Teixeira, Horácio Ferraz, Marcos For
miga, Aldo Arantes, Gonzaga Patriota, Raimundo Bezer
ra, Rodrigues Palma, Enoc V1e1ra e José Gen01no. 
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Sal a da Comissão, 17 de maio de 1989. Depu
tado Joio Natal, Vice-Presidente, no exercfci0 da Pre
sidência Deputado José Geno~no, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO 
I Relatórto 

Com o Projeto de Lei nQ 1.864, de 1989, busca a no
bre Deputada Rita Camata imprimir nova redação ao art. 
392 da CLT, que assegura repouso à empregada gestante 
antes e depois do parto, f i xando-o em 30 dias antes e 
em 90 após o nascimento. 

Justif icando sua propos i ção diz a nobre Parlamentar 
capixaba que o repouso nos perfodos pré e pós-natal 
constitui uma exigência para a garantia da saúde da 
parturiente, que imprescinde de cuidados especiais 
nesses momentos. Finaliza a nobre autora da presente 
propoSição os argumentos de sustentação de sua inicia
tiva afirmando urgir seja t ransportada para a legisla
ção ordinária a norma inscrita no item XVIII do art. 
7Q da Constituição Federal, que assegura à gestante 
cento e vinte dias de licença remunerada. 

·Recebeu a presente propOSição, na Comissão de Cons
tituição e Justiça e Redação, parecer pela constitu
cionalidade e considerada foi a presente iniciativa 
elaborada consoante a boa técnica de legislar. 

É o relatório. 

As modificações propostas para o art. 392 da CLT se 
cingem, basicamente, em modificar os perfodOS de re
pouso pré e pós-parto hoje vigorantes segundo especi
ficados na Consolidação das Leis do Trabalho, 
adequando-os à garantia constante do i tem XVIII do 
art. 7Q da Constituição Federal, que os fixou, no to
tal, em 120 dias. 

• 
A CLT fixa esses per10dos em quatro semanas antes e 

em oito após o parto, perfOdO esse de livre arb1tri0 
do legislador ordinário, vez que até o advento da 
Constituição de 198B sempre optou o legislador Cons
tituinte, sem qualquer interrupção, desde o da Consti
tuição de 1934, em garantir repouso remunerado à ges
tante antes e após o parto, sem no entanto fixar-lhe o 
lapso do respectivo gozo. . 

O projeto, assim, em atendimento ao ordenamento 
cons t itucional respectivo, fixa o per10do do repouso 
em 120 dias, caminhando com a orientação traçada na 
CLT, ao estabelecer a divisão do perfodo do repouso em 
um terço antes e dois terços após o parto e assim fei
to, naturalmente, em atenção aos interesses da saúde 
da parturiente e do nascituro. 

II _ Voto do Relator 

Pelas precedentes razões o nosso parecer e, 
conseqüentemente, o nosso voto é no sentido de que 
esta Comissão se manifeste pela aprovação do Projeto 
de Lei nQ 1. 864, de 1989. 

Sala da Comissão. de agosto de 1989. _ Depu-
tado José Tavares, Relator. 

111 Parecer da Comtsslo 

A Comissão de Trabalho. em reunião ordinária. reali
zada em 6-12-89. opinou unanimemente pela aprovação do 
Projeto de e1 nQ 1.864/89. nos termos do parecer do 
rela tor . 



Estiveram presentes os Senhores Deputados: Carlos 
Alberto Caó, Presidente; José Tavares, Relator; Célio 
de Castro, Jorge Uequed, Nelton Friedrich, Augusto 
Carvalho, Júlio Costamilan, Osmar Leitão, Edmilson Va
lentim, Alexandre Puzyna, Francisco Amaral , José da 
Conceição. Jones Santos Neves. Lúcio Alcântara, Anto
niocarlos Mendes Thame, Geraldo Campos, Mello Reis, 
Domingos Leonelli, Osvaldo Sobrinho, Nilson Gibson e 
João Paulo. 

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 1989. _ Carlos 
Alberto Caó, Presidente. _ JosO Tavares, Relator. 
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PARECER DA rousoo DE W<SrmJIÇIIO E JUSTIÇA E DE RIDl\ÇJ\O (EM AUDIENcI A) 

APENSOS OS DE N9S: 6.665/85, 8.327/86, 8.417/86, 1.006/88, 

1 . 008/88, 1.015/88, 

1.367/88,11.864/89) 

3.421/89, 3.469/89, 

3.936/89, 3.995/89, 

4.972/90, 5.535/90, 

5.857/90, 6.082/90, 

45/91, 

210/91, 

599/91, 

920/91, 

46/91, 

339/91, 

615/91, 

966/91, 

1.158/88, 1.347/88, 

2.018/89. 3.061/89, 

3.750/89, 3.880/89, 

4.025/89, 4.206/89, 

5.805/90, 5.822/90, 

6.120/90, 6.122/90, 

97/91, 106/91, 

449/91, 

743/91, 

583/91, 

820/91, 

975/91, 1.136/91. 

I _R ELIITORIO 
=====~= ========= ===z==z == 

o Presidente da República, através da MenSAgem nQ 

193/91, submeteu à consideração do Congresso Nacional este Pro

jeto de Lei nQ 825/91 que -Dispõe sobre os Planos de Beneficio 

da Previdência Social e dá outras providências·. A proposição 

é dividida nos seguintes Titulos: 

TItulo 1 - Da finalidade e dos princIpia0 bási

cos da previdência aceiall 
TItulo 11- Do plano de benefIcios da previdênc! 

a .ceial; 
TItulo 111- Do regime geral da previdência .oci 

aI ( dividido nos ~e9Ulnte5 CapItulos: d06 beneficiários, das 

prestações em geral, do acidente do trabalho' e 

Titulo IV - Das disposições finais e transltór! 

as. 
Exposição de Motivos do Ministro do Trabalho e 

da Ministra da Economia esclarece: 

" 3. A essência do projeto reside na re-

gulamentação e implantação de uma série de bene 

ficios previstos na Constituição Federal de 

1988 . Na oportunidade, entretanto, o projeto a

perfeiçoa a legislação vigente avançado, de cer 

ta forma, na concepção do seguro social que pr! 

vi1egia os riscos nÃo programáveis - morte, in

va1i~ez e doença - em relação aos riscos consi

derados programáveis - idade e tempo ~e serviço

que possuem data de ocorrência previsivel, e a 

adequa no que diz respeito ao reajustamento dos 

benefIcios, ao enquadramento dos trabalhadores 

rurais no Regime Geral da Previdência Social,etc". 

Em Plenário, foram oferecidas 592 Emendas, sen

do que as de n9s 54 e 55 foram retiradas pelo Autor. 

Por despacho da Presidência da Casa, foram ape~ 

sadas as seguintes proposições: 

1. P.L. 6.665/85, do Senado Federal, que "auto

riza a contagem recIproca para aposentadoria por tempo de ser 

viço público e de atividade privada aos professores"; 

2. P.L. 8.327/86, do Senado Federal, qu.e "d1o
p5e .obre o amparo aos trabalha~ore. rurai. no ca.o de 'aci
dente do trabalho·, 

3 . P.L. 8 . 417/86, do Poder Executivo, que" dá 
nova redação ao CapItulo IV do TItulo 111, da Consolidação 

das Leis do Trabalho, que dispõe lobre o trabalho do menor e 

acrescenta parÁgrafos ao art. 389 da mesma Consolidação"; 

4. P.L. 1.006/88, do Dep. Paulo Paim,que "dio-
põe sobre salÃrio- famIlia e dá 

5. P . L. 1.008/88, do 
outras providências"; 

Dep. Paulo Pa~,que -dis-
põe sobre .alário-paternidade e da outras providências·; 

6. P.L. 1.015/88, do Dep. Paulo Paim,que "di.
põe sobre o adicional de remuneração para as atividades pen~ 
8AS"; 

7. P.L. 1.158/88, do Dep. Paulo Paim,que "dis

põe sobre a aposentadoria dos deputados federais e senadores "; 

8. P.L. 1.341/88, do Dep. Carlos Cardinal, que 

"dá nova redação ao § 29 do art. 10 da Lei n9 5.690, de 8 de 

junho de 1913, que alterou a Lei Orgânica da Previdência So

cial"; 
9. P.L. 1.361/88, ~o Dep. Carlos Cardinal, que 

"introduz alterações na Lei n9 4.266, de 3 de outubro de 1963 , 

que instituiu o salário-família do trabalhador"; 

10. P.L 1 864/89. da Dep. Rita Camata, que '"dá 

dá nova redação ao art. 392 da Consolidação das Le i s do Tra

balho" ; 
11. P.L. 2.018/89, do Dep. Antõnio Marangon,que 

'"dispõe sobre a licença-gestante à mulher trabalhdora rural"; 

12. P.L. 3.061/89, do Dep . Carlos Cardinal,que 

"as segura a percepção do adiciona l de insa lubridade aos tra

balhadores que especifica"; 
13. P.L . 3.421/89, do Oep. Paulo Paim,que - dis

põe sobre a fixação do valor do salário-minimo e dá ou t ra s 

providencias" ; 

14. P.L. 3.469/89, ~o Oep. Paulo Paim,que "co~ 

cede aposentadoria especial aos trabalhadores que percebem ! 

dicional de periculosidade, insalubridade e por atividacE5 i=! 
rigosas"; 

15. P.L. 3.750 / 89, ~o Oep. Uldurico Pinto , que 

"dispõe sobre o salário famIlia aos dependentes dos traba l ha 

dores, e determina outras providências"; 

16. P.L. 3.880/89, do Dep . Arnado Faria de sá, 

que "introduz alterações na Lei n9 7.18 1 , de 30 de junho de 

1989, que dispõe sobre alterações na leg i slação de custeio da 

previdência social"; 

11. P.L. 3.936 / 89, do Senado Federal, que "con

cede o beneficio de um salário minimo aos portadores de defi 

ciencia e aos idosos, nas condições que especifica"; 

18. P.L. 3.995/89, do Dep. Oaso Coimbra, que 

"altera a redaçã~ da Lei n9 6 . 119, de 11 de dezembro de 1914, 

que instituiu amparo previdenciário para maiores de setenta! 

nos e inválidos e dá outras providências"; 

19. P.L. 4.025/89 , do Dep. José Carlos Martinez, 

que '"altera dispositivos da Lei n9 6.119, de 11 de dezembro 

de 1914, que instituiu amparo previdenciário para maiores de 

setenta anos e inválidos e dá outras providências"; 

20. P.L. 4.206/89, do Dep. Nilson Gibson, que 

"assegura a percepção de um salário minimo aos deficientes fI 

sicos e mentais nas condições que especifica'"; 

21. P.L. 4.972/90, do Dep. Antonio Carlos Men

des Thame, que "acrescenta dispositivo ao art. 22 da Lei n9 

5.890, de 8 de junho de 1913, para prever a incidência de COE 

reção monetária nos benef Icios pagos com atraso pela Previdê~ 

cia Social"; 

22. P.L. 5.535/90, do Dep. Carlos Cardinal,que 

"altera dispositivo da Lei n9 7.010, de 20 de dezembro de 

1982, que dispõe sobre pensão especial para os deficientes fi 

sicos que especifica e dá outras providências"; 

23. P.L. 5.805/90, do Senado Federal, que ·con

cede ao idoso e ao deficiente flsico ou mental, o benefIcio 

de percepção de um salário mInimo mensal, desde que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou tê-la pr~ 

vida por lua famIlia·, 

24. P.L. 5.822/90, do Dep. Paulo Paim,que "dis
põe lobre a incorporação de abono aos salários, ao lalÃrio mI 

nimo, a06 proventos da aposentadoria e dá outras providênci : 
as"; 

25. P.L. 5.857/90, do Dep. Arnaldo Faria de Sá, 
que ·dispõe sobre os Planos de BenefIcios da PrevidênCia Soei 
aI e dá outras providências"; 

26. P.L. 6.082/90, dos Deps. Célio de Castro e 
Nelton Friedrich, que "dispõe .obre a eliminação dos prazos 

de carência previstos na Lei OrgÂnica da Previdência Social 



e na Le i n9 5 .890, de 8 de junho de 1973 , que modificou a le
gislação social"; 

27 . P . L . 6 . 120/90, da Dep. Lurdinha Savignon e 

do Dep. Eduardo Jorge, que "diSpÕe sobre a licença gestante à 

empregada mulher e dá outras providências·; 

28. P . L . 6.122/90, dos Deps. Raimundo Bezerra e 

Eduardo Jorge , que "dispõe sobre os planos d e benefIcio da pre 

vidência Social e dá outras providências" ; 

29. P.L. 45/91, do Dep. Antõnio Carlos Me ndes 

Thame, que "concede aposentadoria após 25 anos de trabalho à 
mulher" ; 

30. P.L . 46/91 , do Dep. Antõnio Carlos Mendes 

~. sem ementa; 

31. P.L. 97/91, do Dep. Jurandyr Paixão, que 

"dispõe sobre o cálculo do valor dos benefícios da previdencia 

social e dá outras providências"; 

32. P.L. 106/91, do Dep. Eduardo J orge e outros 

~, que "dispõe sobre o cálculo do valor dos beneficios da pre

vidência social e dá outras providências"; 

33. P.L. 339/91 , do De? Ca rlos Cardinal, que "r~ 

gula o artigo 79, inciso XXIII , da Constituição Federal"; 

34. P.L. 210/91, do De? Luci ChoinacK e outros, 

que ·dispõe sobre a licença-gestante à mulher trabal hdora ru
ral" ; 

35. P.L. 44 9/91 , do Senado Federal, que "insti

tui renda mensal vitalicia em favor das pe ssoas portadoras de 

deficiência fIsica e dos idosos, nos termos do artigo 203, in
ei.o V, da Con5tituiçÃo Federal, e dá outra. providência., 

36. P .L. 583(91, do Dep. Francisco DiÓgene.,que 
-di5pÕe sobre concessÃo de adicional de in5alubridade ao tra

balhador rural" 1 

37. P.L. 599/91, do Dep . José Egydio, que -re

gulamenta o artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e 

dá outras providências; 

38. 615/91, do Dep. Aldir Cabral, que "estabe

lece condições para o trabalho do menor, dando nova redação 

ao artigo 41 3 da Consolidação das Leis do Trabalho·; 

39. P .L. 743/91, do Dep. Tuga Angerami, que ·a! 

tera a legislação de beneficios da previdência social"; 

40 . P.L. 820/91, do Dep. Magalhães Teixeira,que 

· insti tu i a part icipação dos empreSÁrios e trabalhadores na 

administração da previdência social·; 

41. P.L. 920/91, do Dep. Paulo Paim,que • dis

põe sobre o pagamento do adicional de insalubridade aos trab! 

lhadores rurais que menciona e determina outras providências R
; 

42. P.L. 966/91, do Dep. Wilson Campos, que ·cla! 

sifica as atividades perigosas, estabelecendo o percentual de 

remuneração adicional para as penosas e insalubres·; 

43. P.L. 975/91, do Dep. Nilson Gibson,que -as

segura a percepção de um salário minimo aos deficientes flsi

cos e mentais nas condições que especificaM; 

44 . P.L. 1.136/91, do Dep. Eduardo Jorge e outros, 

Quanto ao P.L. 825/91, cabe assinalar: 

1. o seu art. 29, ao cuidar dos principios bá 

sicos que regem a previdenc ia social, transcreveu apenas pa~ 

cialmente o texto constitucional do art . 194, parágrafO ún! 

co, quando deveria tê-lo feito integralmente. As Emenda s n9s 

58 e 184 corrigem apenas parcialmente este laps o , de ve ndo , 

pois, o Relator apresentar Emenda para sanar a incon stituci~ 

nalidade; 
2. o art. 27 enuncia algun s be ne fici os conce

d idos aos trabalhado res rurais . As Emendas n9s 226 e 234 am 

pliam o leque baseadas no fato de que a Con s tituição a sse9~ 

r ou idêntico tratamento previdenciário ao trabalhado r urba

no e ao rural ( art. 79, caput ); 
3. o art. 36 contém impropr iedade ao não' s e r e 

ferir à diminuição da idade para aposentadoria dos que tra

balham no campo, expressamente prevista no art. 202 da Carta 

Magna. As Emendas n9 s 1, 7, 13 , 25, 27, 36 , 48, 57, 92, 94, 

101, 103, 109, 116 , 119, 145 , 153 , 173, 218, 227, 228, 230 , 

248, 260, 345, 513, 546 e 587 são acolhidas po r s anarem esse 

vicio ; 
4. o art. 39 trata da apo sentadoria po r t empo 

de s e rviço . A Emenda n9 44 6 manda estender a regra ali cont! 

da a o trabalhador rural, devendo ser acatada; 

5. O art. 59 concede o salário-maternidade ap~ 

nas à empregada doméstica , que receberá diretamente da prev! 

d ê ncia s ocial . As Emendas n9s 207 e 573 mandam que a prev! 

dência também efetue o pagamento às trabalhadoras rurais,po ls 

s e trata de um direito a elas garantido pelo já citado art. 

79, caput, da Carta Polltica. 

Quanto à5 Emendas de Plenirio re5tantes, deve 

aer ressaltado o vIcio de inconltitucionalldade ~ 

1. as de n9s 31 e 137, oferecidas ao art. 20, 

aão inconstitucionai5 por ofenderem o limite de 36 meses p! 

ra apuração do beneficio ( art . 202, caput , da Lei Maior " 

2. a de n9 132, dirigida a o art. 57, amplia 

para cento e cinquenta dias o perlodo do salário-maternida

de, que o art. 79, inciso XVIII, do Texto BáSiCO, fixou em 

cento e vinte dias ; 

3. a de n9 534, relativa ao art. 138, dispenSA 

a aplicação de dispositivos do Código de Processo Civil reI! 

tivamente aos precatórios judiciais, afrontando a norma do 

art. 100 da Carta Magna1 

4. as de n9s 23, 277, 388 e 389 insurgem-se co~ 

tra o perlodo de noventa dias, apÕs a publicação, para a en

trada em vigor da projetada lei. Ma s esse periodo está meri-

dianarnente descrito no art. 195 , § 69, da Constituição Fede -

ralo 

Quanto aos Projetos que estão apensados, deve 

que -dispõe sobre a organização da seguridade social, institui ser dito: 

os planos de benefIcio e de custeio e dá outras providências·, 
1. Os P.L. n9s 6 . 665/85, 8.327/B6, 3.936/89 e 

t o relatório. 

lI _VO TO DO RELATOR 

Com as ressalvas feitas adiante, entendo que o 

P.L. 825/91, as Emendas de Plenário e as proposições apensa

das atendem aos requisitos de admissibilidade, constitucional 

mente fixados: matéria da competência legislativa da União 

( art . 22 ), da atribuição do Congresso Nacional ( art. 48, 

caput ) e de iniciativa concorrente ( art . 61, caput ) . A 

elaboração de lei ordinária está prevista no processo legi~ 

lativo( art. 59, inciso 111) . 

A técnica legislativa utilizada não merece re 
paros. 

5.805/90 são de autoria do Senado Federal e encontram-se em 

fase de revisão, constitucionalmente prevista no art. 65. 

Não podem, pois, obedecer à mesma tramitação daqueles que 

estão apenas iniciando sua trajetória ; 

2. O P.L. 1.006/88 deve ser considerado prej~ 

dicado, face à extinção da Obrigação do Tesouro Nacional -

OTN, 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto : 

1- pela constitucionalidade, jurldicldade e 
técnica legi.lativa ( com adoçio da. ~enda. de Plenirio 
n95 1, 7, 13, 25, 27, 36, .8, 57, 58, 92, 9., 101 , 103 , 

109, 116, 119, 145, 153, 173, 184, 207, 218, 226, 227, 228, 
230, 2.8, 260, 334, 3.5, •• 6, 513, 546, 573, 587 e o ofere

cimento de uma Emenda do Relator) do P.L. n9 825/91; 
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2- pela constitucionalidade, jurldicldade e 

técnica legislativa dos seguintes Projetos de Lei apensados: 

8.417/86, 1.008/88, 1.015/88, 1.158/88, 1.347/88, 1.367/88, 

1.864(89, 2.018/89, 3.061/89, 3.421/89, 3.469/89, 3.750/89, 

3.880/89, 3.995/89, 4.025/89, 4.206/89, 4.972/90, 5.535/90, 

5.822/90, 5.857/90, 6.082/90, 

106/91, 

615/91, 

1.136/91 ; 

6. 12°/90, 

210/91, 

743/91, 

6.122/90, 

339/91, 

820/91, 

45/91, 

449/91, 

920/91, 

46/91, 

583/91, 

966/91, 

97/91, 

599/91, 

975/91, 

3- pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa das Emendas de Plenário n9s 2 a 6, 8 a 

12, 14 a 22, 24, 26, 28 a 30, 32 a 35, 37 a 47, 49 a 53, 56, 

59 a 91, 93, 95 a 100, 102, 104 a 108, 110 a 115, 117, 118, 

120 a 131, 133 a 136, 138 a 144, 146 a 152, 154 a 172, 174 

a 183, 185 a 206, 208 a 217, 219 a 225, 229, 231 a 247, 249 

a 259, 261 a 276, 278 a 333, 335 a 344, 346 a 387, 390 a 

445, 447 a 512, 514 a 533, 535 a 545, 547 a 586, 588 a 592; 

4- pela inconst itucional i dade das Emendas de 

Plenário n9s 23, 31, 132, 137, 217, 388, 389 e 534 ; 

5- pela prejudicialidade do P.L. n9 1.006/88; 

6- pela desapensação dos P.L. n9s 6.665/85, 

8 . 327/86, 3.936/89 e 5.805/90. 

Sala das Reuniões, em 

DEPUTADO RENATO VIANNA 

Relator 

111 - PARECER DA COHISSAo 

de junho de 1 . 991 

A Comisslo de Constituiçlo e Justiça e de Re
daçlo, em reuniDo ordinária realizada hoje, opinou unanime
mente pela constitucionalidade, Juridicidade e ticniCI leois
lativa, com emenda, adotando IS E_endas de Plen'rio nQs 1 , " 
13, 25, 21, '6, ~8, 51, 58, 92; 911, 101, 10', 109, 116, 119, 
145, 15), 17), 184, 207, 218, 226, 227, 228, 2)0, 248, 260, 
))4, )45, 446, 5D, 546, 57), 587 , do ProJeto de Lei nO 
825/~1; pela constitucionalidade, Juridicidade e ticnica le
gislativa dos Projetos de Lei nOs 8 . 417/86, 1 . 008, 1 . 015, 
1.158, 1 . '41 e 1 . '61, de 1988, 1 . 8646 2.0~8, ' . 061, ' . 421, 
3.469, 3 . 750, ' . 8BO, 3 . 995,4 . 025 e 4.16, e 1989, 4.972, 
5.5)5, 5 . 822, 5.857, 6.082, 3 . 120 e 6 . 122, de 1990, 45, 46, 
97, 106, 210, JJ9, 449, 58}, 59 , &IS, 74', 820, 920, 966, 915 
e 1.1'6, de 1991, apensados; pela constitucionalidade, juri
dicidade e técnica legislativa das Emendas de Plenário nOs 2 a 
6, 8 a 12, 14 a 22, 24, 26, 28 a }O, '2 a 35, 31 a 41, 49 a 
5), 56, 5~ a ~l, ~), ~5alOO,l02, 104 a 108, 110 a 115 , 117, 
118, 120 a Dl, D) a D6, D8 a 144, 146 a 152, 154 a 172, 
174 a 18), 185 a 206, 208 a 217, 21~ a 225, 22~, 231 a 247, 

• 249 a 259, 261 a 276, 278 a »)), 3)5 a 344, 346 a )87, )90 a 
445, 447 a 512, 514 a 53), 5)5 a 545, 547 a 586, 588 a 592; 
pela 1nconstitucionalidade das E~endas de Plenário nOs 2), )1, 
1)2, 1)7, 277, )88, )8~ e 5)4; pela preJudicialidade do Pro
Jeto de Lei ~o 1 . OQ6/88 e pela desapensaçlo dos de nOs 
6 . 665/85, 8.327/86, 3.~)6/8~ e 5.805/90 . nos termos do parecer 
do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Joio Natal P·residente, Roberto "agalhlles, 

JUlandyr PaJxbo e Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presidentes, 
AntOnio dos Santos, Atila Lins, Ciro Nogueira, Jos~ Burnett, 
Messias G6is, Toni Gel, Joio Rosa, Jos~ Outra, Jos~ Luiz Cle
rot, Jos~ Thomaz NonO, Luiz Carlos Santos, Luiz Soyer, Mauri 
S~roio, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Cibson, Renato 
Vianna, tden Pedroso, Vital do Rego, Adylson "otta, Cerson 
Peres, Oscar Travassos, Osvaldo "elo , Andr~ Benassi, Sigma
ringa Seixas, Rodrigues Palma, Ed~sio Passos, H~liD Bicudo, 
Jos~ Dirceu, Luiz Gushiken, Eduardo 08, Jos~ Maria Eymael, 
Joio Helllo Neto, Luiz Pi.uhylino, H o do Lima, 8enedito 00-
minoos, Arolde de Oliveir., Jes aJ~. aluly Neto, Ivo 
Mainardi, Josi Luiz Mli. e C.rdoso s. 

Silo de u~o de Inl 

pAAfX:ER DA CllMISSh:> DE TRl\BAlRO .AIl>\INIS"l"R!\ÇIIO E SERVIOJ POBLlOO (EM AUDIOCIA) 

I - RELATORIO 

Trata-se de proposição da ilustre Deputada 

Rita Camata visando a dar nova redação ao art. 392 da CLT 

que regulamenta a licença-gestante de acordo com o texto 

consti tuc i o nal ( art . 7Q , inc . XVIII). Dispõe ser proibido o 

trabalho da mulher grávida no período de 30 dias antes do 

parto e 90 dias depois. Estabelece , também , que os período s 

de repous o antes e depois do parto podem, e xcepc ionalmente, 

mediante atestado médico , serem aumentados em duas semanas 

cada um. 

Em casos excepcionais, fa cu lta-se, ainda, l 

mulher grávida, mudar de fu nção. 

A justificação d iz respeito b necessidade de 

adequar o novo prazo constitucional re lat i vo A licença

maternidade à legislação ordinária, inclusive pela 

importância dos per íodos pré e pós-na ta l na saúde da mulher 

e nos cuidados com o recém- nascido . 

o Projeto de Lei nO 1864 , de 1989 recebeu 

parecer es fav oráveis, sendo que a Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação , (fl s. 9), bem como a Comisslo de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público (fls 13), 
opinaram unanimemente pela sua aprovaç ão. 

De a cordo com o Regimento Interno desta Casa, 

houve requerimento no sentido de que as comissões técnicas 

se manifestassem também sobre o Projeto de Lei 2018/89, em 
apenso . 

Esta proposição, de autoria do ilustre 

Deputado AntOnio 

de 120 dias 

especi f icamente 

empregatício . 

Marangon, também dispõe sobre o novo prazo 

para licença-gestante, contemplando, 

a trabalhadora rura l , sem vínculo 

o art. 20 defi ne a mulher trabalhadora rural 

como sendo aquela que, i ndividua lmente ou em regime de 

economia familiar, nAo possa ser considerada empregada 
rural. 

o parAgrafo único do citado artigo estabelece 

uma série de documentos para fins comprobatórios daquela 

cond ição , exigindo carência de um 1 ( um) ano na atividade 
produtiva. 

Na justificação o auto r se prende, em 

síntese , ao fato de a mulher trabalhadora rural ser 

sacrificada e discriminada pela legislação, pretendendo com 

a presente proposição reverter essa s ituação. 

Encontra-se também em a penso o Projeto de 

Lei n Q 6.120, de 1990 dos Deputados Lurdinha Savignon e 

Eduardo J orge que inclui a mulher empregada, urbana e rural, 

bem como a trabalhadora rural que, i ndi vidualmente ou em 

regime de economia familiar, não possa ser caracterizada 
como empregada rural para fins de percepçAo da licença
maternidade. 

Proíbe o trabalho da mulher gestante ou em 

período de amamentaçAo, em 6reas insalubres e atividade. 
perigosas ou peno sas. 

Estabelece multa pelo descumprimento deste 

dispositivo, bem como responsabilidade penal do infrator . 

A justificaçAo diz em síntese, yerbial 

"Entendemos 
desenvolvimento de 

que o 
uma Naçio 

verdadeiro 
nlo \e _de 



apenas pelos avanços econômicos e se deve 
refletir necessariamente no bem-estar do 
conjunto da população, o que inclui as 
condições de gestação e primeiros anos de 
v ida de um novo ser, o que aqui procuramos 
defender" . 

o Projeto de Lei n Q 1 . 659, de 1991, de 

autoria da Deputada Luci Choinacki e outros dois Deputados, 

inclui talT'.bém a mulher trabalhadora rural, para fins de 

percepção da 1 icença-maternidade, enumerando 

documentos probatórios daquela condição. 

uma série de 

A justificação diz da necessidade de se 

incluir a mulher trabalhadora rural no rol das 

beneficiArias, 

descontada na 

2,5\ para 3%. 

já que "a contribuição para a Previdência é 

venda dos produtos que teve um acréscimo de 

t o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Mostra-se, 

todos os 

inequivocamente, louvável a 

iniciativa de ilustres Parlamentares que 

apresentaram proposição no sentido de regulamentar o 

dispositivo constitucional relativo ~ licença-gestante para 

beneficiar a empregada, urbana ou rural, bem como a 

trabalhadora rural, sem vinculo empregatício. 

Parece-nos, todavia , que o Projeto de Lei n Q 

1864, de 1989 deve ter preferência sobre os demais por 

englobar mais problemas 

projetos em apenso. 

Por outro 

incompleto na medida em 

trabalhistas do que os outros 

lado , o mesmo se nos apresenta 

que deixa de contemplar como 

beneficiária a trabalhadora rural, ou seja, aquela que não 

detém vinculo empregatício , mas que é também trabalhadora, 

com possibilidade de gestação. 

Observe-se , ainda, que, de acordo com o art. 

195, S 50, da Constituição Federal , nenhum benefício ou 

serviço de seguridade social poderA ser criado, maj orado ou 

estendido, sem a correspondente fonte de custeio total . 

Na atual Lei 8213, de 1991, dispõem os arts. 

71 a 73 que faz e m jus ao salArio-materr.idade: a empregada 

urbana e rura 1, a trabalhadora 

doméstica, sendo o mesmo devido, 

carênc ia, durante 28 dias antes e 92 

avulsa e a empregada 

de independentemente 

depois do parto. 

Com efeito, a s e gurada especial a ql.. e nos 

refer imo s a c ima c omo trabalhadora rural, também de no. d nada 

produtora rural em regime de economia fami I iar merece ser 

incluída como beneficiAria, devendo-se, entretanto, prever a 

correspondente f o nte de custeio. 

Constata-se , pois, que o Projeto de 

1864, de 1989 de autoria da ilustre Deputada Rita 

não c o ntempla direitos previde nciArios, estando, 

Lei n Q 

Camata, 

poi s, a 

merecer substitutivo gl obal que permita a inc l usão dos 

seguintes tópi cos : 

a - direitos trabalhi s tas, com alt e raçó0s ( j 0 

dispositivos celetistas; 

b - alteração da Lei 8213, de 1991 que dispõe 
sobre os Planos de Bene f íc io s da Previdê nc ia Soc ial de modo 

a permitir a inclusão da produto.ra rural em regime de 

economia familiar para a percepção do salArio-maternidade ; 

c - alteração da Lei 8212, de 1991 que 

institui o Plano de Custeio para possibilitar o seu 

correspondente custeio nos termos do mandamento 

constitucional (art. 195). 

Relativamente à 

alterar o dispositivo celetista 

parte 

(art. 

trabalhista convém 

392), estabelecendo 

ser devida li cença de cento e vinte dias à gestante, após o 

parto, sem prejuízo do emprego e do salArio , conforme 

disposto no texto constitucional . Em sendo prática normal 

a concessão da licença após o parto, deve ficar a critério 

médico sua antecipação. 

o S )12 do mesmo artigo deverA adequar-se ao 

novo prazo constitucional . 

o S 412 do supracitado artigo deve ser, 

• circunst!ncia de também, aI terado para, ret i rando 

excepcionalidade hoje vigente, definir que a mulher grávida 

deve ser transferida de função, quando esta f or prejudicial 

à gestação. 

Deve-se, ainda , ser aproveitada a disposição 

relativa à proibição do trabalho da l!!Y...l...htl gestante, QY ~ 

período de amamentação, em Areas insalubres ou em atividades 

perigosas 

de 1990, 

ou penosas, constante do 

em 

genericamente 

revogado pela 

apenso, jA que o 

o trabalho da mulher 

Projeto de Lei n Q 6120, 

art. 387 que proibia 

naquelas condições, foi 

Lei n Q 7.855, de 1989. 

Recomenda-se a inserção a nível da lei 

ordinária do dispositivo constituc ional transitório (art. 

10 12 , inciso II, alínea .Q) que garante a estabilidade no 

emprego da empregada gestante, desde a confirmação da 

gravidez até cinco meses após o parto. 

Relativamente à parte previdenciAria, as 

alteraçõe s deve rão ser feitas nas próprias Leis 8212 e 8213, 

ambas de 91, que dispõem respectivamente sobre os planos de 

custeio e be nef l c io da Previdência Social , de modo a se 

evitar a elabo ra ç ão de lei esparsa , em que se dupliquem as 

mesmas disposições ali já previstas, c omo é o caso da lista 

de doc ume ntos probatór ios ou a definição de segurada 

e s pecial. 

Todas essas mod i f l c ações pro postas foram 

frut o de debate com Parlamentares e nvo lvidos com a matéria, 

bem c omo o Centro Feminista de Estudo s e Assessoria 

CFEMEA que tant o no s auxiliou na elaboração do presente 

substitutivo , já q ue c onstitui um impo rtante canal 

c omuni c açã o de vArias reivindicações das mulheres 

div e r sos seto re s da sociedade junto a e s ta Casa. 

de 

em 

Somos, po is, pela aprova çã o d o Pro jeto de Lei 

nO 18 64, de 1989, pre feren c ia l me nte aos d .~m,'li s , ('om o 

S(l n S I i l ut ivo gl obal que a p re s entamo s em anexo. 

S~ la da Comi ss ão , em 09 de df'7a1br ú de 1992. 

!iIRJ.-J. 
Re l ato r rA 
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SUBSTITUTIVO GLOBAL AO 

PROJETO DE LEI NO 1B64, DE 1089 

Dá nova redação aos arls. 387 e 39 2 da CLT, 

altera os arts. 39, 71 e 73 da lei nQ 8213 , 

de 1991 e o art. 2S da lei n O 821 2, de 1991. 

lodo s pertinentes à li ce nça materni dade . 

Art. 10 O art . 387 da Consolidação d as leis do Tra-

balho, aprovada pelo Decreto-Lei n O 5 452, d e 1º de maio de 

1 943, pa ssa a v igorar com a segui nt e redação: 

" Art. 387 ( proibido o trabalho da mulher 

gBstante ou em período de amamentação em 

áreas insa lubres ou em atividades perigosas 

ou penosas". 

Art. 20 O arl . 392 e parágrafos 10, ]r e 40 do mel! 

mo diploma legal su pracitado passam a viger com a seguinte r~ 

daç ão: 

"Art. 392 E devida à gestante licença de ce~ 

to e vinle dia s , após o parto, sem prejuízo 

do e mpr ego e do sa lário". 

1 0 ~ edia nt e aleslado médico oficial, forne

cido por orgão público de saúde , a licença 

prevista no caput de ste artigo, poderá ser 

co n cedida a parlir do 82 (oitavo) mê s de ge~ 

tação. 

2Q •••• ••• •••••••••• • • • ••••••••• • •••••••••••• 

30 Em caso de parto anlecipado, 

a mulher terá sempre direilo ao 

pralo previsto neste arligo. 

4 0 ~ediante atestado médico ofi

cial, fornecido por orgão púb1i 

co de saúde , quando as condições 

de trabalho forem comprovadamente 

prejudiciais à saú d e ou à gesta

ção, a mulher grávida lerá direi 

to a mud ar de função" . 

Art. JQ rica vedada a dispensa arbilrária ou se m 

justa causa da empregada geslante, desde a co nfirmação da gravi 

dez alé 5 ( c inco) me sos após o parlo. 

Arl. 42 Os arls. 39, 71 e 73 da lei n Q 8 2 13, 

1991 pa ssa m a vigorar com as seguinlos a lter ações : 

d o 

" Arl. J9 ....................... . 

Parágrafo único. Para a segurada 

especial fica garanlida a conces

são do salário-malernidade no va 

l or d e 1 (um) salário mínimo 

desde que comprovo o o xol cicio 

de alividade ruróJl. ainda que de 

forma desconlínua, n o s 17 (doze) 

meses im od i ;tl;tnu ' nl.c anlcr i oro!> 

ao do rnqlJr, i mUIILu do benofíci o". 

"Arl. 7 1 U salário-malernida(jo é 

devido à segurada empregada, à 

lrallalhadora avu l sa, à empregada 

doméslica e à segurada especial , 

duranle 170 (cenlo e vinle) dias 

depois do parlo , observadas as si 

luações e condições previslas na 

legislação no que co n cerne à pro

toção à malernidade". 

"Art. 73 O salArio-maternidade 
s er~ pago d i retamente pela 
Previdê nc ia Soc ial A empregada 
doméstica, em valor 
correspondente ao de s eu íiltimo 
sal~rio de contribuição e A 
s e gurada especial, no valo r de 1 
(um ) sal~rio minimo, observado o 
d is pos t o no Re gulamento de sta 
Lei" . 

Ar t. 5G O art, 25 da Lei nG 8212, de 199 1 , passa a 

vigorar com a seguinte r edação: 

"Art. 25 Contribui com 3,2% 
(três int ei r os e do is déc imos por 
cento) da recei ta bruta 
provenie nte da comerc ialização da 
sua pr odução, o s e gura do especial 
referido no inc i so VII do art . 
12. 

Art, 6G O Poder Executivo regu lame ntará esta 

lei no prazo de 90 (noventa) dias , a part ir da data da sua 

publicação. 

Art. 

sua publicação. 

Esta lei entra em vigor na data de 

Art. 8Q Revogam-se as disposições e m contrário . 

de 1992 

In - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço Pú 

blico, em reunião ordinária realizada hoj e, opinou, una n ime 

mente, oe1a aprovação do Projeto de Lei n9 1.86 4/89 e d e seus 

apensos (n95 2.018/89 , 6 .120/90 e 1 . 659/91), com subs t it uti 

vo, nos termos do pa r ecer do Relator. 

Estiveram pr esentes os seguintes senhores Depu t ados : 

Carlos Alberto Campista - Presidente, Amaury M611er e José 

Carlos Sabóia - Vice-Presidentes, Zaire Reze nde , Chico Vig! 

lante, Beraldo Boaventura , Jabes Ribeiro, Mauro Sampaio , Pa~ 

lo Paim, Paulo Rocha, Hugo Bieh l . Maria Laura, Jair Bolsona 

ro , Ricardo Izar , Augusto Carvalho, Haroldo Sabóia, Tuga An 

geram! , Maria Valadão, Pedro Pavão, Joaquim Sucena 

Ulisses de Oliveira . 
e José 

Sala da Comissã o , em 09 de dezembro de 1992 

I ( J . .o? j '~ -', p~~V" I Dep tâdo CARLÓS ~E O CAl"PISTA 
~7 pres1en e 

!jHC/(~_ , 
----~D~e~putado PAULO ROCHA 

Re la tor 

C':..ntro O:'allco do ;Senadu F('(ieral - - Grasília - Dl" 
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REQUERIMENTO 

Requeremos, na forma regimental, audiência da 

Comissão de Seguridade Social e Família para o PL n Q 1864-b, de 

1989 (com Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público). 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 1993 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.864, DE 1989 
(Apensos os Projetos de Lei nQ~ 2.018/89, 6.120/90 e 

1.659/91) 

Dá nova redação ao artigo 392 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

AUTOR: Deputada RITA CAMATA 

RELATOR: Deputado GERALDO ALCKMIN FILHO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nº 1.864, de 1989, da nobre 

Deputada Rita Camata, tem por objetivo adequar os prazos 

fixados no art . . 392 da Consolidação das Leis do Trabalho -

CLT ao determinado no artigo 7º, XVIII, da Constituição 

Federal. Este dispositivo define, para as trabalhadoras 

rurais e urbanas, a "licença à gestante, sem prejuízo do 

emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias". 

semanas 

o citado art. 392 da CLT 

o período de proibição 

estipula em 

do trabalho 

apenas doze 

da mulher 

grávida, sendo quatro semanas antes e oito após o parto. 

A proposta apresentada pela ilustre colega Ri ta 

Camata é de que os cento e vinte dias especificados na 

Constituição de 1988 sejam distribuídos em trinta dias antes 

e noventa dias depois do parto, preservando-se, em caso de 

parto antecipado, o direito ao gozo dos cento e vinte dias. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 
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Os Projetos de Lei n Q 2.018/89 e n Q 1.659/91 

apensados têm um enfoque diferente, uma vez que não visam 

alterar a CLT, mas sim estender a licença de cento e vinte 

dias a todas as trabalhadoras rurais gestantes, que 

desempenhem atividade rural, individualmente ou em regime de 

economia familiar e que não possam ser caracterizadas como 

empregadas rurais. Estas, ressa1 te-se, estavam claramente 

abrangidas pelo dispositivo constitucional acima citado, que 

teve aplicação imediata, independentemente da regulamentação 

do salário-maternidade no âmbito da Previdência Social. 

Os acima mencionados Projetos de Lei n Q 2.018, de 

1989, do ilustre Deputado Antônio Marangon, e n Q 1.659, de 

1991, dos nobres colegas Luci Choinacki, Adão Preto e Pedro 

Tonelli, são praticamente iguais. O salário-maternidade a 

ser requerido ao órgão competente da previdência Social a 

partir do oitavo mês de gestação deveria ter valor 

correspondente a um salário mínimo. Uma carência de um ano 

na atividade produtiva seria exigida para ter direito ao 

benefício, o qual seria extensivo também às mulheres 

trabalhadoras na pesca artesanal, no garimpo ou em 

atividades extrativas do setor primário. 

A divergência entre os dois projetos está, 

principalmente, em que o Deputado Antônio Marangon advoga 

que o benefício possa ser requerido até dois anos após o 

parto, 

Preto 

enquanto que os 

e Pedro Tonelli 

Parlamentares Luci Choinacki, 

entendem que esse prazo nao 

Adão 

deve 

exceder um ano. Estes nobres colegas ampliam, ademais, a 

lista de documentos, apresentada pelo insigne Deputado 

Antônio Marangon, para comprovação da condição de mulher 

trabalhadora rural. 

Já o Projeto de Lei nº 6.120, de 1990, dos nobres 

Parlamentares Lurdinha Savignon e Eduardo Jorge, abrange a 

concessão da licença gestante por um período de cento e 

vinte dias para a empregada, urbana ou rural, gestante ou 

GER 3.17.23.004-2 - (MA1/93) 
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mãe adotiva, e para a mulher gestante trabalhadora rural nao 

empregada. 

A mulher gestante, a partir do oitavo mês de 

gravidez, poderia escolher livremente a data para iniciar a 

sua licença, sendo vedado ao empregador determinar o seu 

afastamento compulsório. 

As faltas ao serviço, decorrentes do estado de 

gestante da mulher, poderiam ser justificadas mediante a 

apresentação de quaisquer atestados médicos nesse sentido. 

As empregadas, ademais, a partir do sexto mês de gravidez, 

poderiam requerer a sua transferência de função ou de local 

de trabalho, sem prejuízo dos vencimentos, tendo o 

empregador um prazo de quinze dias para providenciar a 

transferência. 

A proibição do trabalho em áreas insalubres e 

atividades perigosas ou penosas, incluindo as que implicam 

contato com agrotóxicos, seria tanto durante a gravidez, 

como também durante o período de amamentação. A multa, por 

descumprimento desta determinação, seria de mil BTN, sendo 

convertida a favor da empregada lesada, havendo ainda 

responsabilização penal do infrator. 

Em casos de gravidez de risco, devidamente 

comprovada, a empregada ficaria dispensada do trabalho pelo 

tempo necessário, sem prejuízo do seu salário ou vencimento, 

ficando o empregador com o direito de fazer a devida 

compensação junto à previdência Social. Este tempo, 

entretanto, não seria computado como de licença gestante. 

São estes os conteúdos dos projetos apresentados 

no momento a nossa deliberação. 

Vale esclarecer, ademais, que o Projeto de Lei nº 

1.864/89, da ilustre colega Rita Camata, foi aprovado, ainda 

em 1989, pelas Comissões de Constituição e Justiça e Redação 
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e de Trabalho. Em outubro de 1990, entretanto, foi 

requerida, pelo ilustre Deputado Paes Landim, a retirada da 

citada proposição para que as Comissões Técnicas se 

pronunciassem também sobre o Projeto de Lei nº 2.018/89 que 

estava apensado. 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

aprovou, em abril de 1991, nao só o Projeto de Lei nº 

2.018/89, mas também o Projeto de Lei nº 6.120/90. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, por seu turno, deliberou, em dezembro de 1992, 

sobre o Projeto de Lei nº 1.864/89 e as três outras 

proposições acima descritas, que se encontram apensadas. Foi 

aprovado, nessa Comissão o Substitutivo do insigne Relator 

Deputado Paulo Rocha. 

Tendo em vista que, em julho de 1991, entrou em 

vigor a Lei nº 8.213, que regulamenta a concessao, pela 

Previdência Social, do salário-maternidade ~ as empregadas, 

inclusive domésticas, e às trabalhadoras avulsas, o ilustre 

Deputado Paulo Rocha, muito apropriadamente, optou por 

inserir, no corpo da legislação em vigor, as alterações 

julgadas pertinentes. 

Assim, no âmbito da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, seriam alterados dois artigos. O art. 387, 

que havia sido revogado pela Lei nº 7.955/89, passaria a 

vigorar proibindo o trabalho da mulher gestante ou em 

período de amamentação em áreas insalubres ou em atividades 

perigosas ou penosas. 

licença 

caput, 

parto, 

parto. 

licença 

Já o art. 392, que trata especificamente da 

gestante, seria modificado, determinando-se, no seu 

que esta seria devida, por cento e vinte dias, após o 

e não mais por um período antes e outro depois do 

Mediante atestado médico oficial, entretanto, a 

poderia ser concedida a partir do oitavo mês de 
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gravidez, como é a regra geral atualmente. Foi mantido, 

ademais, o § 32 desse artigo que prevê o gozo de todo o 

período de licença após o parto, na hipótese deste ocorrer 

antecipadamente. Por fim, a mudança de função pela mulher 

grávida seria garantida quando as condições de trabalho 

fossem comprovadamente prejudiciais à saúde ou à gestação. 

Um outro aspecto trabalhista incluído no 

Substitutivo, mas não no 

dispensa arbitrária ou 

corpo da CLT, foi a vedação da 

sem justa causa da empregada 

gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses 

após o parto. Esta disposição, ressalte-se já está expressa 

no art. 10, 11, b, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, devendo vigorar até que seja aprovada a lei 

complementar sobre a proteção de toda relação de emprego 

contra despedida arbitrária ou sem justa causa. 

No âmbito da 

alterações introduzidas na 

legislação previdenciária, as 

Lei n 2 8.213/91 pelo Substitutivo 

em questão são no sentido de determinar que os cento e vinte 

dias do salário-maternidade sejam concedidos após o parto e 

de estender à segurada especial esse benefício, no valor de 

um salário mínimo, pago diretamente pela previdência Social. 

Segurada especial, ressalte-se, é uma categoria 

que engloba, na Previdência Social, as produtoras, 

parceiras, meeiras e arrendatárias rurais, as garimpeiras, 

as pescadoras artesanais e assemelhadas, que exerçam suas 

atividades individualmente ou em regime de economia 

familiar. 

lei que 

o Substitutivo inovou, 

lhe deram origem, ao 

custeio para esse benefício, no 

proveniente da comercialização 

em relação aos projetos de 

estabelecer uma fonte de 

caso, 0,2% da receita bruta 

da produção dos segurados 

especiais. 

estabelece 

Cumpre, assim, o dispositivo constitucional que 

que "nenhum benefício ou serviço da seguridade 
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social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a 

correspondente fonte de custeio total". 

É o relatório. 

I I - VOTO DO RELATOR 

Durante muitos anos, no Brasil, a licença à 

gestante foi um direito expresso na Consolidação da Leis do 

Trabalho-CLT, cabendo ao empregador o ônus da manutenção do 

salário da empregada nos dias em que o seu trabalho era 

proibido. 

Somente em 1974, com a Lei n 2 6.136, é que se 

incluiu o salário-maternidade entre os benefícios pagos pela 

previdência Social. Esta medida 

indubitavelmente, 

recaíam sobre o 

urna redução 

empregador 

substancial 

que tinha 

representou, 

nos encargos que 

alguma empregada 

gestante, favorecendo a colocação da mulher no mercado de 

trabalho e o cumprimento da legislação no que se referia à 

proibição de demissão por motivo de gravidez. 

A Constituição de 1988, ao se referir à licença à 

gestante, enfatizando que seria sem prejuízo do emprego e do 

salário, manteve a sua conotação de proteção da relação de 

emprego. Ao mesmo tempo em que, mesmo ao se referir aos 

planos previdenciários, não ampliou expressamente o universo 

das mulheres a terem acesso a esse benefício, a Carta Magna 

determinou urna dilatação do período da licença de oitenta e 

quatro para cento e vinte dias. 

Estando este dispositivo inserido no art. 7 2 , 

XVIII, da Constituição, a sua aplicação para as empregadas 

foi imediata, recaindo sobre os empregadores o ônus da 

dilatação do prazo e a sua extensão às domésticas, até que 
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fossem feitas as alterações nos textos legais, transferindo 

para a Previdência Social esse encargo adicional. 

Apesar de o direito aos cento e vinte dias de 

licença ter tido aplicabilidade imediata para as empregadas 

e já estar regulamentado na legislação previdenciária, 

julgamos pertinente e oportuna a iniciativa da nobre 

Deputada Rita Camata de adequar o texto da CLT às 

determinações constitucionais. 

A homogeneização e atualização das normas legais 

contribui, inegavelmente, para evitar dúvidas quanto aos 

direitos assegurados aos cidadãos, facilitando a 

disseminação de informações e interpretações corretas. 

Da mesma forma, entendemos que convém que se evite 

alterações marginais nas regras em vigor que não resultem em 

ganhos sensíveis para o seu público alvo, corno é o caso das 

propostas apresentadas referentes à distribuição dos dias de 

licença gestante antes e depois do parto. 

A legislação previdenciária consagrou a 

distribuição de vinte e oito dias antes e noventa e dois 

depois do parto, estando ressalvado, em regulamento, que, em 

casos de parto antecipado ou não, a segurada tem direito aos 

cento e vinte dias de licença. 

Parece-nos adequado manter essa regra geral, 

eliminando, entretanto, o rigor que há na Consolidação das 

Leis do Trabalho-CLT que simplesmente proíbe o trabalho em 

um período predeterminado. 

Assim, conforme expresso no substitutivo que ora 

apresentamos, a empregada passa expressamente a ter o 

direito de escolher a data de início de sua licença gestante 

de cento e vinte dias, observando que deve se dar no 

intervalo de vinte e oito dias antes do parto até a data de 

ocorrência deste. Fica mantido, adernais, em casos 
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excepcionais, o direito de 

períodos de repouso antes e 

grávida mudar de função. 

aumentar em duas semanas os 

depois do parto e da mulher 

Acolhemos, por outro 

substitutivo aprovado pela 

lado, a sugestão constante do 

Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público de utilizar o revogado art. 

387 da CLT para introduzir naquele diploma legal a proibição 

do trabalho da mulher gestante ou em período de amamentação 

em áreas insalubres ou em atividades perigosas 

defendida pelos nobres Parlamentares ' Lurdinha 

Eduardo Jorge. 

ou penosas, 

Savignon e 

Estas são as alterações que julgamos que devem ser 

feitas na legislação trabalhista. Vale esclarecer, por 

oportuno, a razão por que não incluímos, como foi feito no 

substitutivo acima citado, um artigo vedando a dispensa 

arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante, desde a 

confirmação da gravidez até cinco meses após o parto. Ocorre 

que a Constituição Federal, ao mesmo tempo em que assim o 

determina nas suas Disposições Transitórias, estabelece 

expressamente que essa matéria deverá ser objeto de lei 

complementar, 

inserir esse 

sendo, portanto, a 

dispositivo em 

nosso ver, 

legislação 

inapropriado 

ordinária. 

Obviamente, a Comissão de Constituição, Justiça e de Redação 

deverá se pronunciar com maior propriedade sobre essa 

questão. 

Quanto à extensão do salário-maternidade às 

trabalhadoras rurais em regime de economia familiar, 

propugnada nos demais projetos de lei apensados, esta é uma 

medida que altera completamente a concepçao desse benefício 

como um mecanismo de proteção do mercado de trabalho da 

mulher empregada. 

De fato, essas trabalhadoras rurais nao têm um 

vínculo empregatício que precisa ser preservado durante o 
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período de gestação e pós-parto para que tenham garantido o 

seu retorno, posteriormente, ao seu ganha-pão. Trabalhando 

em regime de economia familiar, é evidente que seu retorno à 

atividade está assegurado por definição. 

Assim sendo, o que se está defendendo nesse caso 

é, pura e simplesmente, a concessão de uma renda mensal às 

seguradas especiais (produtoras individuais ou em regime de 

economia familiar), durante os últimos dias de gravidez e os 

primeiros meses após o parto. 

Deste 

suficiente e 

modo, para viabilizar 

adequado introduzir 

essa idéia, é 

na legislação 

previdenciária os dispositivos necessários. Observe-se que, 

como indicou com mui ta propriedade o nobre colega Paulo 

Rocha no substitutivo que teve aprovado na Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público, as alterações 

devem ser feitas não só no plano de benefícios da 

Previdência Social (Lei nº 8.213/91), mas também no plano de 

custeio da Seguridade Social (Lei nº 8.212/91), que deve 

passar a contar com uma fonte para o financiamento capaz de 

atender esse acréscimo de custos. 

Quanto ao plano de benefícios, somos favoráveis à 

extensão do salário-maternidade, no valor de um salário 

mínimo, às seguradas especiais, que comprovem o exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. 

Acreditamos ser pertinente, dada a natureza do 

salário-maternidade, estabelecer um prazo de noventa dias, a 

contar da data do parto, para que seja requerido o 

benefício, por aquelas seguradas que o receberão diretamente 

da previdência Social (seguradas especiais e empregadas 

domésticas). Vale lembrar que as empregadas regidas pela CLT 

não podem postergar o recebimento desse benefício, posto que 

têm obrigatoriamente que se afastar do emprego até a data do 
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parto. O salário que lhes é pago pelo empregador no período 

de afastamento é por este compensado das contribuições que 

lhe cabe recolher à Seguridade Social. 

No que se refere ao custeio, estamos convictos de 

que o insigne Deputado Paulo Rocha, nos debates que promoveu 

para orientar a elaboração de seu substitutivo, soube 

ponderar adequadamente os aspectos políticos e técnicos 

envolvidos na definição da alíquota a ser cobrada dos 

segurados especiais para financiar o seu salário

maternidade. Seguimos, pois, a sua sugestão de fixar essa 

alíquota em 0,2% (dois décimos por cento) da receita bruta 

proveniente da comercialização da sua produção. Entretanto, 

corno houve modificações recentes no art. 25 da Lei n Q 

8.212/91, que trata da contribuição dos segurados especiais, 

a redação que sugerimos torna por base essa nova realidade, 

adaptando-a apenas para incorporar o percentual acima 

mencionado. 

São estas, nobres 

considerações que tínhamos a 

encaminhadas a nossa apreciação. 

colegas Parlamentares, as 

fazer sobre as proposições 

Nosso voto é no sentido de se aprovar, na forma do 

substitutivo anexo, os Projetos de Lei n Q 1.864/89, n Q 

2.018/89, n Q 6.120/90 e n Q 1.659/91. 

Sala da Comissão, em \\ de ~ ~ de 19 

~~.DO ALCKMIN FILHO 

30264600.095 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N2 1.864, DE 1989 

Dá nova redação aos arts. 387 e 392 
da CLT, altera os arts. 39, 71 e 73 
da Lei n Q 8.213, de 1991, e o art. 
25 da Lei n Q 8.212, de 1991, todos 
pertinentes à licença maternidade. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q A Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n Q 5.452, de 1 Q de maio de 1943, 

nos seus arts. 387, revogado pela Lei 7.855, de 24 de 

outubro de 1989, e 392, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 387. É proibido o trabalho da 

mulher gestante ou em período de amamentação em 

áreas insalubres ou em atividades perigosas ou 

penosas." 

"Art. 392. A gestante tem direito a 

licença de 120 (cento e vinte) dias, sem prejuízo 

do emprego e do salário, com início no período 

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a 

data de ocorrência deste. 

§ 1Q A empregada deverá notificar o seu 

empregador da data em que se afastará do emprego, 

apresentando atestado médico, fornecido pelo 
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Sistema Único de Saúde-SUS, indicando, conforme o 

caso, a idade gestacional ou a data do parto. 

§ 2 Q ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 32 Em caso de parto antecipado, a 

mulher terá direito aos 120 (cento e vinte) dias 

previstos neste artigo. 

§ 42 Em casos excepcionais, 

atestado médico fornecido pelo Sistema 

Saúde, é permitido à mulher grávida 

função. " 

mediante 

Único de 

mudar de 

2 

Art. 2 2 Os arts. 39, 71 e 73 da Lei n 2 8.213, de 

24 de julho de 1991, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

" Art. 39 .............................. . 

Parágrafo '" . unlCO. Para a segurada 

especial fica garantida a concessao do salário

maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, 

desde que comprove o exercício de atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do 

benefício. " 

"Art. 71. O saiário-maternidade é devido 

à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 39 

desta Lei, durante 120 (cento e vinte) dias, com 

início no período entre 28 (vinte e oito) dias 

antes do parto e a data de ocorrência deste, 
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observadas as situações e condições 

legislação no que concerne à 

maternidade. 

previstas 

proteção 

na 

à 

Parágrafo único. A segurada especial e 

a empregada doméstica podem requerer o salário ma 

ternidade até 90 (noventa) dias após o parto. 

"Art. 73. O salário-maternidade será 

pago diretamente pela previdência Social à 

empregada doméstica, em valor correspondente ao do 

seu último salário-de-contribuição, e à segurada 

especial, no valor de 1 (um) salário mínimo, 

observado o disposto no Regulamento desta Lei." 

Art. 32 O inciso I do art. 25 da Lei n 2 8.212, de 

24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei n 2 8.540, 

de 22 de dezembro de 1992, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 25. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I 2% (dois por cento), no caso da 

pessoa física, e 2,2%, (dois inteiros e dois 

décimos por cento), no caso do segurado especial, 

da receita bruta da comercialização da sua 

produção; 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• 
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Art. 4 Q • O Poder Executivo regulamentará esta Lei 

no prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data da sua 

publicação. 

Art. SQ Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 
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Art. 6 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em \1 de 

~~DO ALCKMIN FILHO 
ELATOR 

de 1993 

~. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 1.864, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimente pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de 
Lei nO 1.864/89, e dos de nOs 2.018/89, 6.120/90 e 1.659/91, apensados, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Maurílio Ferreira Lima - Presidente, Euler Ribeiro, Ivânio Guerra e 
Eduardo Jorge - Vice-Presidentes, Armando Costa, Nilton Baiano, Paulo Novaes, 
Rita Camata, Everaldo de Oliveira, Fátima Pelaes, Jofran Frejat, Reinhold 
Stephanes, Chafic Farhat, Djenal Gonçalves, Geraldo Alckmin Filho, Waldomiro 
Fioravante, Liberato Caboclo, Marino Clinger, Elias Murad, Ubaldo Dantas, João 
Paulo, Paulo Bernardo, Delcino Tavares, José Unhares, Sérgio Arouea, Heitor 
Franco, Uldurico Pinto, Jandira Feghali, Valter Pereira, Maurici Mariano, Luci 
Choinacki, Osmânio Pereira, Pinga Fogo de Oliveira, Mateus Iensen e José Ulisses 
de Oliveira. 
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Sala da Comissão, em 18 de gosto de j 9 3. 
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CAMAR~ DOS DEPUTADOS , 
COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILlA 

PROJETO DE LEI N° 1.864, DE 1989 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CSSF 

Dá nova redação aos arts. 387 e 392 da CLT, 
altera os arts. 39, 71 e 73 da Lei nO 8.213, de 1991 , e o 
art. 25 da Lei nO 8.212, de 1991 , todos pertinentes à 
licença maternidade. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, nos seus arts. 387, revogado pela Lei 
7.855, de 24 de outubro de 1989, e 392, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 387. É proibido o trabalho da mulher gestante ou em 
período de amamentação em áreas insalubres ou em atividades perigosas 
ou penosas." 

"Art. 392. A gestante tem direito a licença de 120 (cento e vinte) 
dias, sem prejuízo do emprego e do salário, com início no período entre 28 
(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste. 

§ 1 ° A empregada deverá notificar o seu empregador da data em 
que se afastará do emprego, apresentando atestado médico, fornecido pelo 
Sistema Único de Saúde-SUS, indicando, conforme o caso, a idade 
gestacional ou a data do parto. 

§ 2° . . .. . ... .. .. .. ... . ... . . ... ... . ..... . .. ..... ... ..... .. .. .. .. . 

§ 3° Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 
(cento e vinte) dias previstos neste artigo. 

§ 4° Em casos excepcionais, mediante atestado médico 
fornecido pelo Sistema Único de Saúde, é permitido à mulher grávida 
mudar de função." 

Art. 2° Os arts. 39, 71 e 73 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 
1991, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 39 . ... . ....... ... . . . .. . ... .. ..... . .. ... . .. . .. . ... .... . . ... . 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a 
concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde 
que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma 
descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do 
benefício." 
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"Art. 71. o salário-maternidade é devido à segurada empregada, 
à trabalhadora avulsa, à empregada doméstica e à segurada especial, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei , durante 120 
(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes 
do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 
condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 
maternidade. 

Parágrafo único. A segurada especial e a empregada doméstica 
podem requerer o salário-maternidade até 90 (noventa) dias após o parto. 

"Art. Art. 73. O salário-maternidade será pago diretament.e pela 
Previdência Social à empregada doméstica, em valor correspondente ao 
do seu último salário-de-contribuição, e à segurada especial , no valor de 1 
(um) salário mínimo, observado o disposto no Regulamento desta Lei." 

Art. 3° o inciso I do art. 25 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 , com 
a redação dada pela Lei n° 8.540, de 22 de dezembro de 1992, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 25. . .. . . . . ..... . ... . . . .. . . . . . .. . .. . . .. .. . . . . ... . . . _ ..... __ . 

I - 2% (dois por cento), no caso da pessoa física, e 2,2% (dois 
inteiros e dois décimos por cento), no caso do segurado especial , da 
receita bruta da comercialização da sua produção; 

" 

Art. 4°. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 
(noventa) dias, a partir da data da sua publicação. 
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Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 1993. 
, 

Deputado IVÂNIO G , RRA 
Vice-Presidente 

no exercício da Presidência 

....-i " •.. +-- GE ALDO ALCKMIN FILHO 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 1.864, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de , Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimente pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de 
Lei nO 1.864/89, e dos de nOs 2.018/89, 6.120/90 e 1.659/91, apensados, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Maurílio Ferreira Uma - Presidente, Euler Ribeiro, Ivânio Guerra e 
Eduardo Jorge - Vice-Presidentes, Armando Costa, Nilton Baiano, Paulo Novaes, 
Rita Camata, Everaldo de Oliveira, Fátima Pelaes, Jofran Frejat, Reinhold 
Stephanes, Chafic Farhat, Djenal Gonçalves, Geraldo Alckmin Filho, Waldomiro 
Fioravante, Uberato Caboclo, Marino Clinger, Elias Murad, Ubaldo Dantas, João 
Paulo, Paulo Bernardo, Delcino Tavares, José Unhares, Sérgio Arouca, Heitor 
Franco, Uldurico Pinto, Jandira Feghali, Valter Pereira, Maurici Mariano, Luci 
Choinacki, Osmânio Pereira, Pinga Fogo de Oliveira, Mateus Iensen e José Ulisses 
de Oliveira. 
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COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILlA 

PROJETO DE LEI N° 1.864, DE 1989 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CSSF 

Dá nova redação aos arts. 387 e 392 da CLT, 
altera os arts. 39, 71 e 73 da Lei nO 8.213, de 1991 , e o 
art. 25 da Lei nO 8.212, de 1991, todos pertinentes à 
licença maternidade. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nO 5.452, de 1 ° de maio de 1943, nos seus arts. 387, revogado pela Lei 
7.855, de 24 de outubro de 1989, e 392, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 387. É proibido o trabalho da mulher gestante ou em 
período de amamentação em áreas insalubres ou em atividades perigosas 
ou penosas." 

. "Art. 392. A gestante tem direito a licença de 120 (cento e vinte) 
dias, sem prejuízo do emprego e do salário, com início no período entre 28 
(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste. 

§ 1 ° A empregada deverá notificar o seu empregador da data em 
que se afastará do emprego, apresentando atestado médico, fornecido pelo 
Sistema Único de Saúde-SUS, indicando, conforme o caso, a idade 
gestacional ou a data do parto. 

§ 2° ............... . ........ . . . ....... . . .... ..... . . .......... . . . 

§ 3° Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 
(cento e vinte) dias previstos neste artigo. 

§ 4° Em casos excepcionais, mediante atestado médico 
fornecido pelo Sistema Único de Saúde, é permitido à mulher grávida 
mudar de função." 

Art. 2° Os arts. 39, 71 e 73 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 
1991, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 39 ... . . . .. . . . ...... . . . .. . . ....... . .. . ..... .. . . .. . ....... .. . 
Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a 

concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde 
que comprove o exercício de atividade rural , ainda que de forma 
descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do 
benefício." 
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"Art. 71., o salário-maternidade é devido à segurada empregada, 
à trabalhadora avulsa, à empregada doméstica e à segurada especial, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei, durante 120 
(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes 
do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 
condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 
maternidade. 

Parágrafo único. A segurada especial e a empregada doméstica 
podem requerer o salário-maternidade até 90 (noventa) dias após o parto. 

"Art. Art. 73. O salário-maternidade será pago diretamente pela 
Previdência Social à empregada doméstica, em valor correspondente ao 
do seu último salário-de-contribuição, e à segurada especial, no valor de 1 
(um) salário mínimo, observado o disposto no Regulamento desta Lei." 

. Art. 3° o inciso I do art. 25 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, com 
a redação dada pela Lei nO 8.540, de 22 de dezembro de 1992, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 25. . ..... . . . . . .... . . . ...... . . . ..... ... .............. . . .... . 

I - 2% (dois por cento), no caso da pessoa física, e 2,2% (dois 
inteiros e dois décimos por cento), no caso do segurado especial, da 
receita bruta da comercialização da sua produção; 

" 

Art. 4°. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 
(noventa) dias, a partir da data da sua publicação. 
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Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 1993. 

Deputado IVÂNIO G 
Vice-Presiden 

no exercício da Presidência 

~M 

~:::::ee;;;~~~ LDO ALCKMIN FILHO 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJEID DE LEI N9 1. 864-C, DE 1989. 

(DA SRA. RITA CAMATA) 

Dá nova redação ao artigo 392 da Consolidação das Leis do Traba 
balho; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e JUstiça e 
de Redação, pela constitucionalidade, j uridicidade e técnica le 
gislativa; da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço-

~ PÚblico, pela aprovação; da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, em audiência, pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa deste e dos de n9s 2.018/89 e 6.120/90, a
pensados; da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço PÚ 
blioo, em audiência, pela aprovação deste e dos de n9s 2.018/89~ 
6.120/90 e 1.659791, apensados, com substitutivo; e da Comissão 
de Seguridade Social e Família, pela aprovação, com substitutivo 
deste e dos de n9s 2.018/89, 6.120/90 e 1.659/91. 

(PROJETO DE LEI N9 1.864, DE 1989 e dos de n9s 2.018/89, 6.120/90 e 
1.659/91, APENSAOOS, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

GER 3.21.01.007-8 (MAV92) 
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OS·DEP 

, 
!ativa; e, da ComilasÇlÓ 
PÚblico, pela -~~~I,,~em~~~~~~ e técnica lJ 
pensados; e /LIoI"O. 

PÚblicx>, 
89, 6.1 

, 
,-- 6 120/90 e 1.659/91, A grlE SE PF'F'EttE'M ()3 PM;EJI :HIe3) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1a O art. 392, da Consolidaçlo das Leis do Tra
balho, aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5.452, de 1Q de 
maio de 1943, passa a viger com a seguinte redaçlo: 

"Art. 
grávida 
parto e 

392. É prOibido o trabalho da mulher 
no periodO de 30 (tr1nta) dias antes do 
de 90 (noventa) dias após o parto. 

§ 1Q Para os fins previstos neste artigo" o 
inicio do afastamento da empregada de seu traba
lho será determinado por atestado médico, nos 
termos do art. 375, o Qual deverá ser visado 
pela empresa. 

S 2a Em casos excepcionais, os perfodOS de re
pouso antes e depois do parto serlo aumentados 
de mais 2 (duas) semanas cada um, mediante ates
tado médico, na forma do parágrafo anterior. 

S 3a Em caso de parto antecipado, a mulher 
sempre terá direito aos 120 (cento e vinte) dias 
previstos neste artigo. 

S 4G Em casos excepcionais, mediante atestado 
médico, na forma do § 1a , é permitido 6 mulher 
grávida mudar de funçlo." 

. 
Art. 2G Esta lei entra em vigor na data de sua pub li caçlo . . 

O. :' " " '0:0 O" O ~ 0,' ' 

\ . 



CÃMAR~ DOS DEPUTADOS , 
COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILlA 

PROJETO DE LEI N° 1.864, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimente pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de 
Lei nO 1.864/89, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Maurílio Ferreira Lima - Presidente, Euler Ribeiro, Ivânio Guerra e 
Eduardo Jorge - Vice-Presidentes, Armando Costa, Nilton Baiano, Paulo Novaes, 
Rita Camata, Everaldo de Oliveira, Fátima Pelaes, Jofran Frejat, Reinhold 
Stephanes, Chafic Farhat, Djenal Gonçalves, Geraldo Alckmin Filho, Waldomiro 
Fioravante, Liberato Caboclo, Marino Clinger, Elias Murad, Ubaldo Dantas, João 
Paulo, Paulo Bernardo, Delcino Tavares, José Linhares, Sérgio Arouea, Heitor 
Franco, Uldurico Pinto, Jandira Feghali, Valter Pereira, Maurici Mariano, Luci 
Choinacki, Osmânio Pereira, Pinga Fogo de Oliveira, Mateus Iensen e José Ulisses 
de Oliveira. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 

Sala da Comissão, em 18 de ag sto de 1993. 

----r- {\A 
LDO ALCKMIN FILHO 
elator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DECLARAÇAO DE VOTO 
Ao Substitutivo de Lei NQ 1864~ de 1989 

Todos os colegas desta casa sabem de nossa 
luta pela regulamenta~~o dos direitos de todos os 
trabalhadores~ em especial pelo s a lário-maternidade às 
trabalhadoras rurais. Sabem ~ também, do tempo de tramita~~o 
do projeto em evidência e~ consequentemente~ da luta travada 
até aqui pelo conjunto das mulheres trabalhadoras rurais com 
o intuito de aprová-lo. 

Também é sabido que o segurado especial 
encontra-se descapi tal izado p que tem sido gravemente 
prejudicado por sucessivos governos~ em especial no que diz 
respeito à politica agricola adotada para os pequenos 
agricultores. Os segurados especiais contribuem para à 
Previdência Social. Quem afinal sonega? S~o fazendeiros, 
empresários rurais que desviam a produ~~o e n~o pagam 
direitos trabalhistas aos empregados~ deixando de contribuir 
para com o instituto da Previdência, onerando a sociedade. 

Senhoras e senhores~ o valor estimado da 
produ~~o agropecuária para 92 é de US$ 100 bi 1 he1es. 50'/. 
desse total vem da produ~~o de base familiar. ou seja, US$ 
50 bilhôes aproximadamente. Temos~ dai, que a contribui~~o à 
Previdência Social da base familiar produtiva é de cerca de 
US$ 1~05 bilhôes. O total da contribui~~o relativa à 
produ~~o agropecuária é de US$ 2,1 bilhe1es/safra. 

Dentro do principio da equidade na forma de 
participa~~o no custeio, a Constitui~~o Federal equipara os 
beneficios às popula~ees urbanas e rurais. E ponto pacifico 
que uma aliquota diferenciada para o setor rural - segurados 
especiais e pessoas f isicas n~o tem a menor chance de 
aplicabilidade, já que é impossivel controlar a produç;:~o 

comercializada que vem de um e de outro setor. 
Este beneficio já havia sido aprovado na lei 

da Previdência Social que regulamentou a Costitui~~o 

Federal e s6 n~o está vigorando porque o infeliz ex
presidente Collor vetou esse beneficio, discriminando 
assim às trabalhadoras rurais e ferindo a Constitui~~o que 
garante a equipara~~o do beneficio entre trabalhadores 
rurais e u r banos. Além de ilegal , a discrimina~~o é imoral, 
pois n:i(o se admi te que um pais que busca a modernidade 
ainda n:i(o tenha garantido a prote~~o à maternidade . 

Reaf irmo que é inacei tável aprofundar essa 
discrimina~~o, em que os segurados especiais ser'~o ainda 
mais taxados como garantia para verem atendido um direito 
consti tLlcional. Os segurados especiais n~o podem ser mais 
uma vez penalizados sob o pretexto da acomoda~~o de 
interesses contrários. E contrários , sabemos , s~o aqueles 
que sonegam a con tr i bui ~~o devida e jogam nos ombros dos 
segurados especiais mais esse Onus injusto e imoral . Apesar 
de tudo isso~ nosso voto é favorável ao substitutivo porque 
sabemos da necessidade de se dar um passo adiante. Vamos nos 
empenhar para que no Senado seja corrigida essa grande 
inj usti~a e que essa Casa reveJ a essa si tua~~o no menor 
prazo possivel. 

. ~ t.>.ck rk ç{yt j;Jo tk 
L ~e/' (O/?(;)///,4(> ~ ~~ ~,(/ a~~~::--



(*) PROJETO DE LEI N° 1.864-C, DE 1989 
(Da S~ Rita Camata) 

Dá n:wa redacoc> ao articp 392 da Consolidacoc> das Leis do Traba 
balh:>; temo pareceres: da Canissão de Cbnstituic&> e JUstiça e 
de Redac&>, pela oonstitucionalida:le, juridicidade e técnica le 
gislativa; da <l:Inissão de Traba1oo, de Mninistrac&> e Servito
PÚblioo, pela aprovac&>; da <l:Inissão de O:mstituic&> e Justiça e 
de aedação, em aWiência, pela constitucionalidade, juridicidade 
e téc:ni.ca legislativa deste e dos de n9s 2.018/89 e 6.120/90, a
pensados; da canis5&> de TrabalOO, de 1Iàninistracã:> e Servito PÚ 
blioo, em au:li.ência, pela aprwação deste e dos de n9s 2.018/89-;-
6.120/90 e 1.659/91, apensados, cx:m substitutivo; e da C'anis5&> 
de Segurida:le Social e Fanilia, pela apIovacoc>, cx:m substitutivo 
deste e dos de. n9s 2.018/89, 6.120/90 e 1.659/91.(em audiência) 

PInJEID IE IEI N9 1.864, [E 1989 e dos de n9B.2.018/89, 6.120/90 e 
1.659/91, ~, A ~ SE REFEREM ai PARECERES) 

o Congresso Nacional decr eta: 

Art. la O art. 392, da Consolidaç&o da$ Lei. dO Tra
balho, aprovada peTo becreto-Lei nQ 5.452, de lQ de 

. maio de 1943, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 392. é proibido o trabalhO da rrulher 
gráVida na periodo de 30 (trinta) dias antes do 

.parto e de 90 (noventa)d1a~ ap6& o parto. 

, , • . Par. os fins previstos neste art igo: o 
inicio do afastamento da empregada de seu traba
lhO ser. · determi.nadO por.. ate&tado méctico. nos 
termos da art~ 31!5', o Qual deverá ser visado 
De la ~"esa" 

, 2Q Em- casos excepcionais, os pe,.'odos de re
pOUso ante • . e depois do. parto.- . serlo at.mentadoe 
de maiS 2" (duas) semana.- cada .... mediante ates
tadO ~co~ na forma do parágrafO anterior. 

, 30 Em caso .. de parto antecipado. arrulhe,. 
samor. ter' 01,.e1to aa. 120 (cento e vinte} dia. 
p"e~1.toe neste arti~ 

(*) Republica-se em virtude de incorreções no anterior 
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I 48 Em casos excepc'ona1s, mediante atestado 
m6d1co, na 'arma do § lO, é permit1do à mulher 

, gr6vida ""dar de 'unçlo. ti 

Art. zg Est a 1., entra em vigor na data de sua 
pUb11caçlo. 

irt . 30 Revog~se as d1spos1ções em contrário. 

Jua tt,tcaçlo 

Depois de mu 1ta lut a. a mulher trabalhadora conQu1S
tou 1mportante v1tór1a consubstanc1ada no inCiSo XV III 
do art. 70 , da Const1t u1çlo Federal de 1988, Que f 1 x~ 
em cento' e v1n t e d1as a l 1cença à gestaçlo, sem pr"e
ju1zo do salár 10. 

Como é de amp lo conhec imento, os per1odos pré e pós
natal slo extr emamenta del icados para a saúde da mu
lher, oportun1dades em Que necess1ta ela' de cu1dados 
espec1a1s. 

A11ás, consoant e pesQu 1sa rea11zada pela Centro Bra
sileiro de Class1 f icaçlo de Doenças, v1nculado ao Mi
n1stério da Saúde, as como 11caçOes durante o parto ou 
mesmo doenças como d1abetes ou hipertenslo durante a 
gestaçlo podem r epresent ar uma das pr1ncipais causas 
de morte ~as mulher es bras1 1e1ra$. 

'. 

Em verdade, a 11cença- gestante de cento e vrnte d1 as 
just"'ca-se nlo apenas dev 1do à saúde da. mulher mas 
também, e 'undament almente . aos cU1~ados Que devem ser 
consagrados ao rec~nasc1do. Que. para sObrev1 ver. 
depende dos cu1dados maternos. 

Impõe-se, por consegu1nte. Que e norma consubst,n
c1ada no 1nciso XV I II do art . 70' da lei Maior se ja 
desde logo transportada para a legiS1açlo ordinár i a, 
no caso, a Conso11daçlo das le1s do' Trabalho, Objet 1vo 
Que buscamos at ravés desta prooosiçlo. 

Sala das SessOes. . _ RUa C ... ta. 

LEGISLAçlO CITADA , ANIXADA 'ELA COO.DINA~, 
DAS COMISSOIS 'IRMANENTES 

CONSTITUIC10 [lA, = - _ ~ = -... . ------
REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

... .. .o .o • .o ...... ............ .. .. Ti rÜLO" ii .......................................... .. 
Do. Dt r e t to. e Gar.nt f •• 'und ... ntat • 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . , ................................ .. 
CAPtTUlO II 

Do. Dfretto. Soefaf. 
o .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

XVIII _ l 1cenç& • ges tante, sem prejufzo do emprego 
e do sàTlr1o, can a duraçlo de cento e v1nte d1 as : 

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
DECRETO-lEI NO 5.452 . DE 19 DE MAIO DE 1943 o 

Aprova a con.oltdaclo da Let. dO Trabalho • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . ~ ... .. 
Art. 392. ~ proi bido o trabalho da mu;her gr.v1da no 

perfodo de 4 (Quatro) semanas antes e 8 (oito) seman •• 
depo'" do parto . 

§ 19 Par a os "ns previstos neste arfigo, o in1c 1 ~' 
do afastamento da empregada de seu traDalho' ser6 de-



I 

terminado par atestado médico, nos termos do art. 375, 
o Qual deverá ser visado pela empresa. 

§ 20 Em casos exceOCiona1s, os periodoS de repouso 
antes e depOis do parto poderão ser aumentados de mais 
2 (duas) semanas cada um, mediante atestado méd1co, na 
forma do § · 10 

§ 30 Em caso de parto antecipado, a mulher terá sem
pre direito às 12 (doze) semanas previstas neste 
artigo. 

§ 40 Em casos excepcionais, mediante atestado méd1-
co, na forma do § 10, é permitido à mulher grávida mu
dar de função. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PROJETO DE LEI NO 2.018, DE 1989 

(Do Sr. AntOnio Marangon) 

Dtspee sobre a ltcença-gestante l _ulner tra
balnadora rural. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei nO 1.864, de 
1989. ) 

O Congresso NaCional decreta: 

Art. '0 A mulher trabalhadora rural terá direito à 
licença-gestante pelo prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, nos termos em Que dispõe o art. 70~ inciso XVIII 
e art. 201, inciSO III, acrescentados ao art. 195, § 
80 da Constituição Federal. 

Art. 20 ConSidera-se mulher trabalhadora rural a
Quela Que des •• oenhe atividade rural, individualmente 
ou em regJme de econania familiar e Que não possa ser 
caracter 1 zad& como empregada rural. 

Parágrafo único. Para fins de comprovação da condi
ção de mulher trabalhadora rural, fica estabelecido 
Que serao válidOS. alternativamente. os seguintes 
docu-nentos: 

I _ bloco de· l)rOdutora· rUI' a 1 ; 

11 contrato de arrendamento-.. próPr-i0 ou do cOnju
ge; 

111 _ escritura da área em seu nome OU do cOnjuge; 

IV _ declaraçao do Sindicato de Trabalhadores Rurais _ 
do Qual 6 assoc1ada. 

Art. 30 DerOllinar-se-j salário-maternidade a retri
bU1çao paga. mulher trabalhadora rural no per1odo de 
1 1 cença-gest ante. 

Art. 40 O bene'ici0 de Que trata o artigo anterior 
pOde~j ser requerido pela mulher trabalhadora rural a 
partir do oitavo mês de gravidez perante o 6rolo com
petente da previdOncia social. 

Parágrafo úntco. Perde o direito ao salárto
maternidade a mulher trabalhadora rural Que nlo e'e
tuar a requtsiçlo deste beneficio at6 dois anos apÓs o 
parto ou da interrupçlo da gravidez. 

3 
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Art. 50 O valor do salário-maternidade corresponder6 
ao de um salário-beneficio, nos termos em Que disPÕe o 
§ 50, do art. 201 da Constituiçlo Federal. 

Art. 60 O salário-maternidade, devido pOr ocasi10 da 
licença-gestante da mulher trabalhadora rural, 
exigirá, para a sua concesslo, carOncia de um ano na 
atividade produtiva, devidamente comprovada segundO 
critérios Que estabelece o f 8Q do art. 20 da presente 
le" 

Art. 70 O disposto nesta lei estende-se à mulher 
trabalhadora na pesca artesanal, no garimpo ou em ati
vidades extrativas do setor primário, nos termos Que 
dispõe o § ao do art. 195 da Const1tu1çlo Federal. 

Art. ao Esta lei entra em vigor na data de sua 
publ1caçlo. 

Art. 90 Revogam-se as diSPosições em contràr10. 

Justtftca,lo 

Os trabalhadores em geral, e em particular o tr aba
lhador rural, vêm ampliando o seu espaço na sociedade 
e afirmando a sua cond1çlo de cidadlos, com o acúmulo 
de inúmeras conQuistas, marcando com o próprio sangue 
a h1st6r1a brasileira. Quem nlo se lemb~a, entre ou
tros fatos, de Margar,1da Alves, da Paraiba, ou de Ro
sel1 Nunes do Rio Grande do Sul, Que deram as suas vi
das acreditando na melhoria dos novos tempos. Mas, nlo 
é s6 no 8ras11 Que os trabalhadores perdem a'vida. 
Quem nlo se lembra da h1st6r1ca data de março de 1888, 
nos Estados Unidos da América, onde trabalhadores, hO
mens e mulheres, morreram por melhores condiçOes de 
vida. Mas nem por isso a luta agoniza, pelo contrário, 
o sangue do trabalhador rega a terra e faz surgir no
vos defensores da causa. 

A mulher se sobrepõe a toda esta situaçlo , Combaten
do a concepçlo de estrutura social Que a coloca sUbme
tida à dominaçlo do homem e exposta a inúmeros tipos 
de exploraçlo tais ' como: a jornada dupla de trabalho, 
a exploraçlo sexual, os salár1~ rebaixados, entre ou
tras discriminações. 

A mulher trabalhadora rural, por fatores já demais 
conhecidos, sofreu ainda mais uma exploraçlo, a de Que 
o Estado brasileiro levou maiS de Quatro séculos para 
reconhecer-lhes os direitos Que slo inerente. a Qual
Quer trabalhador, mas Que s6 foram conQuistados a dU
ras penas e mutto suor. Slo mais. de 5 mllhOes 'd. " tra-
balhadoras rurais Que ano ap6s ano, saem às ruas e ro
dovias a protestar pelos seus direitos negados. 

O trabalho do peQueno e médio produtor rural provou 
há muito tempo sua supremacia na agricultura 
brasileira. O pr6prio Incra declara ' Que em produclo de 
alimentos as propr1edade~ de até 100 hectares detêm 
~ - da área colhida. Se elevarmos. esta, medida para as 
propriedades de até 200 hectares, o indice atinge 75~ 
do total da área, chegando a 90".( se acrescentarmos as 
propriedades de ati 500 hectares. Mas nlo é s6 na pro
dução de alimentos. Estes fndices, com peQuenas varia
ções, se repetem na produçlo de" culturas primárias 
para tr~nsformaçlo bem como nos hort1frut1grangeiros. 

510 n~stes relatos Que busco uma antiga reparaçlo 
Que a n1~t6ria deve para estas mulheres e agora, apoi
ado nos novos termos constitucionais, deslLmbramos a 
poss1b11~aded. vê-la concretizada; 



o projeto é s1mples e sua·lóg1ca é clara. A l1cenea
gestante para a mulher trabalhadora rural, slgnlflca a 
poss1billdade de uma gravldez mais tranQülla e uma co
bertura minlma à falta Que faz o seu trabalho, na par
cela do rend1mento fam1llar da lavoura, durante o pe
rfodo mala 1rltenso da gravidez. É COlTUTl na área rural 
do Bras1l, as mulheres agr1cultoras permanecerem ao 
cabo do arado até as prime1ras dores do parto, saindo 
dall d1reto para dar à luz. Isso n30 é bravura ou fi
bra de mulher, como alguns costumam dizer, é pura con
tlngência de sustento da sua familla, e 1sso tem Que 
acabar. Um pa1s Que possu1 a oltava economla do mundo 
necessita urgentemente de medldas Que auxlllem a supe
raelo de uma Sltuaç30 soclal onde os nlvels de vlda 
remontam o pr6prio século XX e s~o verdadelros dlspa
rates frente à complexldade da vlda móderna. 

Os recursos para tal posslbllldade há multo que vêm 
sendo reCo lhldos pelos cofres públlcos, que até aQul 
fizeram vistas grossas para a sltuaç~o. Uma sérle de 
observaeOes e a próprla experlência que trago em melo 
de familias de peQuenos produtores me permltem aflrmar 
Que a parcel a do trabalho femlnlno contrlbui em pé de 
19ualdade ao do homem e dos fllhos mals velhoS na 
lavoura. E na porcentagem da produc~o que é paga para 
a previdênc ia está lncluida a parcela deste trabalho 
feminino na lavoura. Mesmo asslm acredltamos ser 1m
POrtante manifestar o seu vinculo com a contrlbulç30 
devida e dai o prazo de um ano de carêncla na atlvlda
de produtlva . A posslbilidade de recorrer ao recurso 
durante o per1odo de dois anos prevê as dlflcUldades 
gerals de comunicaclo e recursos que encontram os 
agricultores bras1lelros hoje, sendo COlTUTl qualQuer 
processo, junto a 6rglos da esfera pübllca, levar mals 
de ano para ser encamlnhado, apesar de toda a luta dos 
slndlcatos na sua agllizaelo. 

~ justo e necessária · Que ela tenha um mlnlmo de 
atenelo e lhe seja alcaneado um dlrelto Que Já é con
sagrado para a mulher assalarlada, segundo o art. ~, 
inc1so,XVIII, do Capitulo 11 da Constltulclo Federal. 

/ E nada ma 1. s jus t o Que es tender a_quem cabe es t e be
neficlo, referendado no art. 195, · § 8g , da mesma. 

Sala das 
gon, PT/RS . 

Sessões. Deputado AntOnto Maran-

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇ10 DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

· .............. ........ T f TÜI~6 . i i .......... ~ ........ a · •• 

Dos Dtreitos e Garanttas Funda .. ntats 
· ......... ............ êÃp i i-ÚLO . i Í ..... ............... . 

Dos Dtrettos Soct.ts 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 7g 530 dlreltos dos ~rabalhadores urbanos e ru
rais, _além de outros Que vlsem à melhorla de sua con
dlelo soclal: 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
XVIII _ llcença à gestante, sem preJu1zo do emprego 

e do salário, com a duraç30 de cento e vlnte dias; 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

5 
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TtTUlO VIII 
Da Ord •• Soctal 

• ••••••••••••••••••••••••• It ••••••• • • • • • ••••••••••••••• 

CAPITULO 11 
Da Segurtdad. Soctal 

SECÃO I 
Df'DO.tÇO •• G.rat • 

• · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 195. A seguridade social será financiada por 

toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos ter
mos da lei, mediante recursos oroven1entes dos Orça-
mentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municip1os, e das seguintes contr1bu1çOes sociais: 

• •••• e , e •••••• ~ •••••••••••••• • ••• • ••••• • ••••••• • •••••••• 

§ aQ O produtor, o parceiro, o meeiro e o 
arrendatário rurais, o garimpeiro e pescador artesa
nal, bem como os respectivos cOnjuges, Que exerçam 
suas atividades em regime de economia familiar, sem 
empregados permanentes, contribuirão oara a seguridade 
social mediante a aplicação de uma a11Quota sobre o 
resultado da comerc1alizaçao da produçao e farao jus 
aos benef1~1os nos termos da 1e1. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
SECA0 111 . 
• 

Da 'r.vt~.ncta Soctal 

Art. 201. Os· planos de previdência soc1a1, med1ante 
contr1~utçlo, atenderia, nos termos da lei. a: 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , •••••••• 

111 _ proteçlo. maternidade, espec1almente age. 
tante; ~ 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PROJBTO DB LBI NR 6.120, DB 1990 

(o. Sra. Lurd1nha S.vignon e Sr . EdU.rdO Jorge) 

Dt'lIa. .... a 1 tcelll;a .... tent •• _;", ••• - § 2a Consider.-s. ftJlher trabelhador. rur.l 
SJPC'I! .. 1 .... cI6 out ..... P' 0 .. 1 cU 1e1 as. aQu.l. QU. de.~nha .t i vi dade rur.l. i ndi vi -

(Apens.-s. 
1 .8S~/8S" ) 

.0 Projeto de Lei 
du.l mente ou etII r.gi me de econOllli. f .... i1i.r • 

na QUe nlo poss. ser c.r.ct.riZ.da COlllO empregada 
r-ur-.l . 

o Congr.sso Nacional decret.: A ... t. 2a t f.cult.do à ftJlher gestante • op
çlo pel. data e ... QU •• 1 icença de que tr.t. 
.s t. 1.1 deve s.r i n 1 c 1.da, s.ncto vedada .0 
empregadOr o af.stamento compuls6rio da 
g.st.nte. 

Art. 1 a A ftJ 1 heI" empregada, urbana ou ... u .... l. 
ter' direito à 1ic.nça gest.nt. por u ... período 
d. c.nto e vinte di.s, ·nos terMOs .... QU. dis-
pOe o .rt. 7a • inciso XVIII da Constituiçlo 
F.der.l . 

~lher trabalhadO,.. ru,..l ter' 
lic.nça gestante nos 

deste .rtigo. 

d1r-e1-
t.,.MOS 

Par-ágr-afo único . A opçlo de QU. t,..t. 
o caput deste .,.t1go poder' s.,. .... nif •• t.da 
pel. ge.tant •• pa,.tir dO oitavo "s de gêsta
çlo, s.ncto nec.ss',.to P.ra tanto a siMP1 •• no
tific.çio .0 empregadO,.. 

i ____ 



Art. 3& t obrigatório . para os fins d.sta 
'.i. a aC.itaçlo de QUaisQu.r at.stados médi
cos. para o .f.ito d. justificaçlo d. faltas 
ao s.rviço. d.corr.nt.s do estado de g.stant. 
da nJlh.r. 

Art . 4& A nJlh.r. e~r.gada gestant •• poderá 
r.Qu.r.r ao .~r.gador. a pa~tir dO 6& mis d. 
gravid.z a sua tranSf.r'ncia . d. funçlo ou lo
cal de trabalho . s.~ pr.ju{zo do. v.nCimento •• 
d.vendO o .~regador. no prazo máximo de i5 
(Quinz.) dias definir a solicitaçlo. provid.n
ciando a transf.r'ncia . 

Art . 5& t proibidO o trabalhO da nJlher ges
tant •. ou .m perfOdo de amamentaçlo .• m ár ••• 
insalubr.s • atividade. perigosas. ou p.nosa •. 

§ 1& InClui-se na prOibiçlo .stabeleci da 
no caput deste artigo o trabalho QUe l~liQue 

no contato com subst6ncias agrotóxicas. 

§ 2& O descu~rimento deste artigo i~orta 
em nJlta de 1 . 000 (um mil) ~ 8TN ao empr.gadOr. 
QUe será convertida a favor da e~regada 
'.sada. 

§ 3& A inobs.rv6ncia do disposto 
go l~llca na responsabillzaçlo 
infrator. 

neste arti
pen.l do 

Art. 6& Nos casos de gravld.z de risco. com
provado medlant. at.stado médico de órg60 de 
saúde pública. a e~regada ficará dlsp.nsada 
do trabalho. tendo sua falta abonada. pelO 
te~o necessário à sua saúde e do nascituro. 
s.m preju{zo de seu salário ou vencimento. fi
cando o e~regador com o direito de fazer a 
devida co~.nsaçlo Junto a Previdência Social. 

Parágrafo único. O te~o de dispensa assegu
rado n.ste artigo nlo , contado como de licen
ça gestant •. 

Art . 7& A e~regada Que assumir a 
d. mI. adotiva tem direito a lic.nça 
d. c.nto. vinte dias. nos t.rmos .m 
pO. o art. 1 & 

condiç60 
g.stante 
QU. dls-

Parágrafo único . Para t.r dir.ito ao benef{
cio d.st. artigo. a empr.gada deve notificar o 
.~r.gadOr com 15 (QUinz.) dias de 
ant.c.d6ncia. 

Art . 8& 
contrár i o . 

R.vogam-s. as disposiçO.s em 

Art. 9& Esta l.i .ntra em vigor na data d. 
sua pub l 'i caçlo . 

'-'Usttf tcac;lo 

A Constituiçlo d. 1988 deu um avanço impor
tant •• contemplando .m seu t.xto o dlr.ito à 
lic.nça gestante de 120 dias. 

Est. reconheCimento repr.s.nta para 
1 her.s. prl nc i pa 1 mente para as de menor 
aQUisitivo uma conquista soelal d. 
alcanc • . 

as nJ
poder 
largo 

Ao chamar o homem pera participar d.stes mo
mentos. assegurando ao pai a lic.nç. pat.rnl-

7 

dade . o texto constitucional Qu.bra uma tradi
çAo cultural Que fazia com QU. p.sasse apanas 
sobr e os ombros da mulher. esta 
responsabilidade. 

Inc luímos. ainda. come beneficiária da li
cença gestante. a nJlh.r produtora r.ural. a s 
sim def inida no art . i95 . § 8& da Constltul
ç60 . 

Por' outro 1 ado. ao reconh.cer a funçlo da 
maternidade coloca-a no mesmo status das ou
tras prestaço.s de serv iço QUe os indivíduos 
possam pr •• tar à socl.dade . 

O direito à 1lc.nça ge.tant. nio , um dlr.l
to da nJlher ou do homem. 'sobr.tudo um di
reito da criança. Nest. sentido. ela deve s.r 
est.ndida àQU.'as QUe assumem a opçlo da ado
çlo. contribUindo com sua dedlcaçlo para mino
ra,. a g rave seQÜ.'a socla'. QUe' a do abando
no d. menor... d.sasslstldo. pela falta d. 
vont ade política do e.tado. Este Já vem s.ndo 
o ent.ndimento de numerosoa empregador.s. QU. 
I n,c', u 1 r . m na sua prát i ca a conces.lo do dl rei-
'tog.stante à mI. adotiva. QU. com .st. proj.
to·Queremo. normatizar. 

Ent endemos que o verdadeiro de •• nvolvlmento 
de uma Naç60 n60 s. mede apena. pelOS avanços 
.conOmlcos e se deve refletir nece •• ariame~te 
no bem estar do conjunto da população. o QUe , 
inclue as condições de gestação e primeiros 
anos de vida de um novo ser . o Que aQui procu
ramos defender. 

Esperamos o acolhimento de nossa proposta 
nas com is sões competentes e sua aprovação. 

Sala das Sessões. 14 de dezembro de 1990. 
_ Lurd tnha Savtgnon. Deputada Federal EdUar
do ~orge. Deputado Federal . 

LEGrSLAçAo CrTADA . ANEXADA PELA 
COORDENAÇAo DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TfTULO 11 
Dos Dtreitos e Garanttas 'urm_ntats 

CAPfTULO 11 
Dos Dt reitos Soet a t s 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Ar t. 7& Slo 
nos e rurais. 
lhoria de sua 

direitos dos trabalhadores urba
al'm de outros Que visem à me
condi çlo soei a 1 : 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
XV I II licença à gestante. sem prejuízo do 

e~rego e-dO salário. com a duraçlo de cento e 
vinte di as: 
· . . . . . . . . . . - ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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TíTULO VIII 
Da Ord&nb SOCtal 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPÍTULO 11 
Da Segurtdade SOCtal 

SECÃO I 
Dtspostç6es o.rats 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . . . . . . . . . . 
Art. iaS. A seguridade social ser' financia

da por toda a sociedade, de forma direta e in
direta, nos termos da lei, mediante recursos 
provenientes dos oreamentos da Un110, dos es-

tados, dO Distrito Federal e dos municip1os, e 
das seguintes contribuições sociais: 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 8a O produtor, o parceiro, o meeiro e o 

arrendat'ri0 rurais, o garimpeiro e o pescador 
artesanal, bem como os respectivos c6nJuges, 
QUe exerça'" sua. a ti vi dade. em reg 1 me de eco
nomia fa",'1'ar , s.... empregado3 permanente., 
eontr1bu1çlo para a seguridade social mediante 
a apl1caçlo de uma aliquota sobre o resultado 
da comere1al1zaçlo da prOduçlo e farlo Jus ao. 
beneficios nos termos da lei . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ........ .. 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PROJETO DE LEI _N- 1.659, DE Uft 
(Da SI'. LIId CJwis ... _ 2) 

DiapÕe aebr. a l i c.nça-q.atant. , .ulh.r trab! 
lhadora que axerça at1v14a4e rural, d. peaca 
art.aanal • d. qariapo. 

(APDlSr:-Sr: AI) PJtOJr:TO DI LEI N9 1.8U. DI 19891 

o CONCRESSO NACIONAl decreta : 

Art_ l- - A .ulher trabalhadora rural ter' direito • lice~ 

ça-g"tant. p.lo prllo d. 120 (c.nto e .inte) dial. nOI ter.ol e. Que 
dispa. o art , 7-. inciso XVIII e Irt . 201, ineis~ 111, Icr.sc.ntldOI lO 
Irt . 1". f 8' di Constituiçlo r.deral . 

Art . 21 - Conlid.rl-II .ulher trlbalhldora rur.l IQuel • . 
Que d.,e.penh. Iti.idlde rurll. indi.idu.l.ent. ou e. r.gi.e de .cono-
.i. fl.ili.r • Que nlo POli. I.r car.ctarilada co.o •• pregada rural _ 

Par'grafo único. Par. finl d. co.pro.açlo da condiçlo d. ' 
.ulhar trabalhadora rural. fica .stab.lecido QU. s.rlo .'lidol, altar
n.ti •••• nt •• OI I.guint •• docu .. nto.: 

I - bloco de produtora rural; 
II - contrato d. arr.nda •• nto, parc.ria ou co.odato rural ' 

pr6prio. dO c&njug. ou eo.panh.iro; 
111 - eleritur. da 'r.a ... eu no .. , do c6njug. ou eo.pa-

nhatro; 
IV - eo.pro.ante d. eadaatro do INCRA; 
V - d.elar.çlo do Sindie.to dOI Trabalhedor •• Rurail do ' 

110, eartneia d. u. ano n. ati .idade produt1.a, d •• ld..-nt. eoapro.ad.' 
legundo crit'rio. Que •• tabel.c. o p.r'grafo ún1co do art. 2. d. pre.~ 

t. 1.1. 

Art. 7. - O di.po.to n •• t. l.i •• t.nd.-I •• aulh.r trabalh! 
dora na p •• ca art •• anal, n. 9ar i aoo ou .. ati.idade ••• trat1.a. do .. -
tor pr1.'rio. noa t.rao. ,ue diWDoa o , S. do art. 1" d. Con.tltuiç •• • · 
r.deral. 

Art _ sa - E.ta lai entra ... igor na dato d •• ua pub11caç'o. 

Art_ ,a - .e.ogaa-•• a. dipo.içO .... contr'rl0. 

JUSTIrICACIIO 

A luta do. trabalhador .. rurai. por aeuo dir •• to. Rio acabou 
na pra.ul,açOo da eonatituiçAo rederal . Ap6a dola ance ... ia d. loto. O 

trabalhador rural t .. regu l a.ent ado a apooentador1a. 

Por", o aulh.r trobalhador. rural. pa.co .rt •• onal e ,ori.
po nao for .. conteaplad.a no 'roj.to d. Lei do Executivo que diapuAhe 
.obr. o Plano d. Benef(cioa da 'r.vid'ncia. relativo' licença-qe.tant. 
confo~ ,.rant. a Con.tituiçao rad.ral. no arti,. 70. 

O Congr •• ao Naciona l . reconheeid ... nt. incluiu •••• dir.lto. 
vetodo pelo 'r •• ident. da 'epúbl ica . Mio podaeo. fic.r in .. n.ivei •• ea

ta qu •• tao. poi •• ao .. ia de , . i lhoa. da trabalhadora. ~ .. $ .. ~ 
do .. rido e filho. produ ... 75. doa al i .. nto. da NaÇao. A contribuiçao ,.. 
para o 'r.vid'nci. , do.contada na venda do. produto., quo t.ve ua a-

Qu.l • a.soeiada; .cr'sciao da 2." para 1.0\ . 

VI - d.el.raçlo dO MinhUrio Público; sala da. Sea_.. .~ l / L { {li 
VII - id.ntifie.çlo •• pecifiea •• itida pela Pr •• idtnei. S~ 

cill; 
VIII - outro ••• io. d.finido. p.lo CNPS_ 

Art . ,. - O.noainar-I.-' lal'rio-.at.rnid.d. a r.tribuiçlo 
paga' .ulhar tr.balhadora rural no p.riodo d. liclnça-geltant •. 

Art .• __ O b.n.fieio d. QU. trata o artigo ~t.rior pod.r' 

•• r r.Qu.r1do p.la aulher trabalhadora rural a partir do oit •• o", d. 
gra.id.z p.ranta o 6rglo eoapet.nt. da Pr •• idtnc1a SOcial. 

Par'grafo único . P.rd. O d1r.1to ao .al'rio-.at.rnidad •• ' 
aulh.r trabalhadora rural QU. nlo af.tuar a rlQu1.içlo d •• t. b.n.fic10· 
atf 01 (u.) ano apÓ. o parto Ou da int.rruPçlo da gr •• id.z. 

Art. ,. O .alar do lal'r10-.atarnldad. corr •• pond.r' aO d. 
ya lal'rio-b.n.f[cio, no. t.r.o ... ~u. di.pO. O f ' •• do art. · 201 do • 
Con.t1tuiçlo r.d.ral_ 

Art_ ,. - 0 . • al'r10-.ot.rnidadO. de.ido por aca.i'o do l! 
' c.nça-g •• tant. da aul~r trabalhador. rural ••• 191r' p.ra a .ua eonc •• -

Dep_ 

Dep_ 

LIIcl CIIoinaclli - PT/~;,')_': :>i>- '" ~_.- ;. ....... _ ... .... .. 
A4Io 'r.tto - PT/ 'S. _PlNl'if~ .. _ . _ ... _ ........ .. . 

Dep. Pedro Ton.ll i Pr ' . ' - I PI .... .. . .. . .... ..... .. ............ .. ........ .. ............ . .. .. 

.......................... .. . .... .... ... .... .. .. .. ...... .. .................... .... ................................. 
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PARECER DA COMISSlO DE 
CONSTITU~ÇlO E JUSTIÇA E REDAÇlO 

I _ "elat6rto 

De autor1a da Deputada R1ta Camata, chega a esta Co
m1ssl0. para exame, projeto de le1 Que altera a reda
çlo do art. 392 da Conso11daçlo das Le1s do Trabalho 
CL T. -

O objet1vo da prooosta é adeQuar o d1sposit1vo cita
do ao novo texto const1tuc1onal, no Que se refere ao 
per1cdo da 11cença • gestante, f1xado em 120 (cento e 
v1nte) d1as, nos termos do inc1so XVIII do art. 70 da 
Const1tu1çlo Federal. 

Na justif1caçlo, ressalta, a 11ustre Parlamentar, a 
necess1dade de ser tal norma "desde logo transportada 
para a legislaçlo ordinár1a, no caso, a Conso11~açlo 
das Le1s do Trabalho". 

II _ voto do Relator 

NIÓ ex1ste QualQuer obstáculo' normal tram1taçlo do 
projeto no Que se refere' 1n1c1ativa e competência de 
legislar. Encontra-se t •• eém elaborado dentro dos 
princ1p10s do Dire1to e da boa ttcnica legislativa. 

Nosso voto é gela aprovaçlo. 

Sal. da Comissao, 11 de. ma10 de 1980. _ Depu
tado Jos. Geno'no. 

9 
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11I _ 'arecer da C~t.s.o 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação. em 
reunião ordinári a plenária realizada hoje. opinou una
nimente pela constituc ionalidade. juridiCidade e téc
nica legislativa do Projeto de Lei nQ 1.864/89. nos 
termos do parecer do relator. . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Joio Na
tal. Vice-Presidente no exerclc10 da Pre~1d.nc1a: Ar
naldo Moraes. Hélto Manhães. Jos6 Dutra. Leopoldo Sou
za. Mendes R1be1ro. M1chel Temer, Nilson Gtbson. Theo
doro Mendes. Osvaldo Macedo, Plln10 Mart1ns. Renato 
V1anna. Sérg10 Spada. Rosár10 Congro Neto, Costa Fer
re1ra. Evaldo Gonçal ves. 01on1s10 Haoe.Eliézer Morei
ra. Jairo Carneiro. Paes Land1m. Nev LopeS. Juarez 
MarQues Bat1sta. V1lson Souza. Gerson Peres, Ibrahlm 
Ab'-Ackel. M1ro Tetxeira. HoráciO Ferraz. Marcos For
m1ga. AldO Arantes. Gonzaga Patriota, RaimundO Bezer
ra. Rodrigues Palma. Enoc Vieira e Jos6 Genolno • .... 

Sala da Comlssão. 17 de malo de 1989. Depu
tado Joio Nata1. Vice-Presidente. no exercfclo da Pre
sidência Deputado Jos. Genotno, Relator_ 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO 
I _ Relatório 

Com o Projeto de Lei nQ 1.864. de 1989, busca a no
bre Deputada Rlta Cama ta imprlmlr nova redação ao art. 
392 da CLT, Que assegur a repouso à empregada ges t ante 
antes e depois do parto. fixando-o em 30 dias antes e 
em 90 após o nascimen to. 

Justificando sua propOSição diz a nobre Parlamentar 
capixaba Que o repouso nos perfodos pré e pós-natal 
constitui uma exlgêncl a para a garantia da saúde da 
parturlente, Que lmprescinde de cuidados especiais 
nesses momentos. Flnaliza a nobre autora da presente 
propos1ção os argument os de sustentação de sua ln lcia
tiva afirmando urgir seja transportada para a leg i sla
ção ordlnárla a norma lnscrita no ltem XVIII do art. 
7Q da Constitui ção Federal, Que assegura à ges t ante 
cento e vlnte dlas de llcença remunerada. 

·Recebeu a presente proposição, na Comissão de Cons
tltulção e Justlça e Redação, parecer pela constitu
cionalldade e considerada foi a presente iniciativa 
elaborada consoante a boa técnica de legislar. 

é o relatório. 

As modificações propostas para o art. 392 da CLT se 
cingem, baslcamente , em modiflcar os perfodos de re
pouso pré e pós-parto hoje vigorantes segundo especi
ficados na Consolidação das Leis do Trabalho. 
adeauando-os à garantl a constante do item XVIII do 
art. 7Q da Constitui cão Federal, Que os f1xou, no to
tal, em 120 dlas. 

A CLT fixa esses peri odos em Quatro semanas antes e 
em oito após o parto, perfodO esse de livre arbttrio 
do legislador ordinário, vez Que até o advento da 
Constituição de 1988 sempre optou o legislador Cons
tituinte, sem QualQuer interrupção, desde o da Consti
tuição de 1934, em garantir repouso remunerado à ges~ 
tante antes e após o parto, sem no entanto fixar-lhe o 
lapso do respectivo gozo. . 

O projeto, assim, em atendimento ao ordenamento 
çonstltucional respectlvo, fixa o periodo do repouso 
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em 120 dias, caminhando com a orientação 
CLT, ao estabelecer a divisão do per1odo do 
um terço antes e dois terços ap6s o parto e 
to, naturalmente, em atenção aos interesse. 
da parturiente e do nascituro. 

II _ Voto do .elator 

traçada na 
repauso em 
assim fe1-

da saúde 

Pelas precedentes razoes o nosso parecer e, 
conseQüentemente. o nosso voto _ é no sentido de Que 
esta Comissão se manifeste pela aprovaçao do Projeto 
de Lei nQ 1.864~ de 1989. 

Sala da Com1sS~O. de .agosto de 1989. _ Depu-
tado Jost Tavares, Relator. 

III _ parecer da c~tss.o 

A Com1sslo de Trabalho, em reunião ordin4ria. reali
zada em 6-12-89. opinou unanimemente pela aprovação dO 
Proj"'.'" ~~ I . ~i nQ 1 . 8'3<\/R9. nos termos do o~rec .. r do 
I S i .\ ,. .'-:' . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Carlos 
Alberto Ca6. Presidente; José Tavares. Relator; Célio 
de Castro. Jorbe UeQued. Nelton Friedrich. Augusto 
Carvalho. Júlio Costamilan. Osmar Leitão, Edm1lson Va
lentim, Alexandre Puzyna. Francisco Amaral, José da 
Conce1çlo. Jones Santos Neves. Lúcio Alcântara, Anto
n1ocarlos Mendes Thame, Geraldo Campos, Mello Reis, 
Domingos Leonelli. Osvaldo Sobrinho. Nilson Gibson e 
Joio Paulo. 

Sala da Comissão. 6 de dezembro de 1989. _ Carlos 
Alberto Ca6, Presidente. _ Jos. Tavare., Relator. 
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APENSOS OS DE N95. 6."5/85. 8 . 327/1'. 1.417186 . 1. 00'''8 . 
1.008188. 1.015/11. 1.151188. 1.347/" . 
1.367 /88 . 11 . 864/19) 2 . o1e~ll, 3.061/19 . 
3.421/89 . 3.469/89. 3 . 750 / 89 . 3 . 180189. 
3 . 936189. 3. 995/89. 4.025 / 89 . 4. 206119 . 
4.972/90. 5.535190. 5. 805/90. 5 . '12190 . 
5.857/90. 6.082/90. 6 · 120~22, 6 .1 22190. 

45/91. 46/91. 97 /91. 106/91. 
210/91. 339/91. 449191. 583 / 91 . 
599/91. 615/91. 743/91. 820/91. 
920/91. 966/91 . 975/91 . \ . 136/ 91. 

(_RELATORIO ......................... 

o Prealdente da Rapúbllea, atrav'. da Men •• 9" n9 

193/91, aubDeteu i conalderaçio do Con9r ••• o Hacional •• te Pro

jato da Lei n9 825/91 qua "Oilpõe .obra OI Planol da Benaf i c i o 

da Previdincia Social. di outra. providênci •• • . A propoalçio 

i dividida no. aequlntea TItulo., 

Titulo I - De finalidld •• dOI pr~clpiao b&ll
COI da previdincl1 &ocial, 

Titulo 11- Do pl.no d. ben.flcl01 da prevldinc! 

• loclal, 
TitulO 111- Do ra91ae ,.r.l d. previdiacl. &oc! 

.1 C dlYldldo no. l.,ulnta. C.pitulol' do. banaflci'rlol. daI 
pra.t.ç6a. _ ,Aral. do acldanU 40 tr.balho I a 

Titulo IV - Del dllpollç6a1 fin.l1 • trlnllt6r! 

.1. 
Expollçio da Natlvol dO, Nlnl.tro do Trabalho a 

da Mini.tr. 4a Icon~ ••• clarecel 

• 3. A .... nel. do projeto r •• ide fta re
'Jul ... ntaçio • tapl.nuçio da .... IÃri. da bal>! 
fie 10. previltol na Conltituiçio redar.l da 

1988 . NI oportunid.d •• antratlnto. o projato . 

parfaiçoa I lACJi.llçio viganta .v.nç.do. da CAr 
ta foraa, na concepção do •• quro aocial que pr! 
vl1a91a oa ri.coa nio prQ9raaivel. - .orle , lD
valid ••• doença - .. relação ao& rl.eoe conal

der.dOl prograaivai. - id.d. a t~ de " rYiço
qua po •• _ data da ocorrenci. p ..... ld_l. e • 

Idequa DO qua dl& raapaito .0 ra.ju.ta.aato do. 
benaficio ••• 0 anquadr_nto do. Uabalbadonl 

rur.l. DO aACJt.a Ger.l d. 'revidincl. lOci.l •• t c". 

Ea .lanárl0. for .. ofarecid.. 5'2 m.an4a1. aaa-
40 que •• de n9. 5. a 55 for_ raUradal palo 110_. 

.or daapaC:t.o ·eIa 'ralidincl. da ca ... for ... __ 

•• d •••• tavuinta. propo.lç6e •• 

1. '.L. '."5/15, do .. nado radar.l, que ".ato

rlu • ccot.9_ recIproca par. apo .... ta4or18 por t ..... de " r 
vlço públlco • da .tlYidede prlYa4a .01 profa.aore.", 

2. r.L. '.'27"'. to .... to F!d!;ral .... -'le
p6a ...... O ..... ro .0. uabalhSar •• rar.ia 100 _ao .. ·.el
da .. t. do trabalbo", 

J. '.L. I.U"", do Podar ... _ho, ... " di 
_ • .-.da,1o ao capha10 IV do ylt.lo UI. da OIIftaol14a,1o . 
da. Lal. do Tr.balbo. qua 41ap6a aoa.r. o uabalbo do _ • 
.cr ....... t. par',r.foa ao art. JII da __ OIIftaol1da,Io", 

4. '.L. 1.00"11, do Dep. '.a10 •• 18 .... ".1a-
p6a _a aalhlo- f .. ll18 a 4i outral proyl41ncl •• " , 

5. '.L. 1.00"", do Dep ..... 10 •• ta .... "dla
p6a _ ... aalhlo-patanaldada a da OIIU •• p .... l41aal ••• , 

,. '.L. 1.015''', do Dep ••• Illo •• ta .... "dla
p6a ...... O a41cl~ da. ,.nolo para ••• tlYldadn I'O"! _ .. , 

7. P.L . 1 . 15"8', do Dap. P.ulo Palm.qua "dl.

põe lobre a apo.entador1a 401 deputadol federai. e .enador •• - ; 

8. P.L. 1.347/88, do Dap . C.rl0. Cardinal, que 

"dá nova radlçio .0 t 29 do . r t. 10 da Lai n9 5.890. de 8 de 
junho 4e 1913, que alte r ou a Le i OrqÃnlca d. Prev1dinc1a so
cial-, 

9. P.L. 1.367/88 , do Dap. Carl0. C.rdinll. que 

-introdua alteraçõel na Lei n9 4 . 266, d. 3 4. outubro de 1963, 

que inltituiu o •• lirio-f .. l lla do trabalhador-, 
10 . p.r. 1 , ., / " . da Dep. JUta Camata ,que -di 

dá nova redaçio ao art. 392 da Conaolidaçio da. Lei. do Tra

balho· J 

11. P.L. 2.01 8/ 89, do Dap. Antônlo Narlnqon.que 

-di.põe .abre a l1cença -g • • tante i .ulher trabalhdora rural-; 

12. P.L. 3 . 061/ .9. do Dap. C.rlo. Cardinll.que 

-a ••• 9Ura a percepção do ad1cional de insalubr1dade aOI tra

balh.dora. que a.paciflc." , 
13 . '.L. 3.421" 9, do O!p. Plul0 Plim.que "di.

põe lobre a fixação do valor do .alário-~ini.o e dá outra. 

providincla.·, 

1 •• '.L . 3 . • "1", do Dap. '.ulo 'ai •• que "c~ 
cada apo •• nt.dori. a.peci. l lO. tr.balh.dor •• que parcI~ ! 
diclonal da parlcul0. idl da. lnaalubrid.da a por .tivld.~ P.! 
ri90 ... ·' 

15. '.L . 3. 750/ ", do D!p. Uldurico .into. que 
"di.p6a .obre o •• lirio f •• ili. lO. d.pendanta. do. trabalh! 
dor •• , I 4eteraina outra . prov14incl •• -, 

16. '.L. 3.880/ ", do D!p. Arnldo r.ril da 'i. 
qua "introdu' .1tarl çõa. nl Lel n9 7.7'7. da 30 da junho da 
19". que di.põe IObre .ltar . çõa. na l.,i.llção da cu.t.io da 

previdêncla locial·, 
17. P.L. l. I3"", 40 Senado Pederal, que .con

cada o banaficio dI u. aalár io .ln~ .0. portadora. da daf! 
ciincia • aOI 140101 , Da l condições que •• pecifica-, 

18 . P. L. 3.'95/89, do Dap. 0.10 Coiabr •• que 

"altara • redação da Lei n9 '.179. da 11 d. d .. a.b .... de 1974. 

que lnltitu.iu .. paro pr .. l cSenc1árl0 para •• lor •• de .. tenta ! 
nOI I inválldo. e dá outra. provldincia.-, 

19. '.L. 4. 025/1', do D!p. Joti carlo. Rart~ •• 
qua "altar. dl.polit1vOI da Lai n9 '.179. da 11 da ... a.bro 
da 1'74. que i ... tituiu a.paro praYidanciirlo par ... iora. da 
.eteDta ano. I inválido. e di outra. provldlncla.- J 

20. ' .L .•. 20"1', do Dep. NillOft GlblOD. que 

" •• tavura • parcepcio de u. aalido .1n~ ao. defici_U. f! 
.1eoa • ..ntal1 nal CODdi çõa. qua a.paclflc.", 

21. '.L. 4.'72/'0. 40 D!p. Antoftl0 carloa· NaD

d.1 '"'-o quo ".cra_ta diapoait1 ..... 0 art. 22 da Lel D9 

5.890. da I da junloo de 1973. par. p......r • 1Acldinc18 .. CO! 
ração _natúi. no. baneU cio. pato. COII .u.ao pala ..... 14i! 
ela SOclal-, 

22. '.L. 5. 535/90, do Dep. carlol car41aal .... 
"alUr. dlapoaiU .... da Lal .. 9 7.070 . da 20 de........ .. 
1912. quo diap6a __ pe .. aIo aapac:lal para o. dafici __ f! 

aico. quo aapac:lfic:a a 4i OIIU •• _ldlDcl •• ", 
23. '.L. 5.105/'0, do .. nado radar.l .... 000.

cada ao ido .. . ao _lcl_U flaloo __ tal. O baMflel0 

da parc:apçio da _ aalhl0 .lA~ _naal . daada ... '00_ 
Mo _nlr _100 da ~ • pr6prta · ...... teaçio 011 tJ-la JIC! 
vlda PK .... f_ll18", 

24 . '.L. 5. 122/'0, do Dep. '.alo •• ta, ... ".1a
p6a ...... • l~raclo .. .-. _ aalh1o •• ao aalúia -1 
n!.ao, aoe pco;=t.M ... p a •• tadorta _ dA DaV .. pra91 ..... _ 
a.-, 

25. ' .L. 5. 157"0, do Dep. _140 .... la .. IA, 
... "dlap6a __ OI .~ d. _Ucloo da ..... 1 ...... 18 _! 
.1 a 4i _tr •• proy14lDc18.", 

2'. ' . L. ' . GI2/'0, doa D!p!. 01110 .. caa!l! • "U_ Prladrld1 .... "U..,a. "n. al1a1aaolo doa ..... _ 

d. c:adDcrl. p ..... l . _ ... Lal or.la1oa da _l ...... ta _181 



• na Lei n9 5 . 890, d. 8 de junho d. 1973, que modificou a le-
91a1açio .ccial-: 

27. ' . L. 6 .120/90, da Oep. Lurdlnha Saviqnon e 

do c.p. Eduardo Jorg., que -dispõe .abre • licença geatante i 

empregada aulher e dá outra. providincia.-; 

28. P.L. 6.122 /90, do. c.p •. Raimundo Bez.rra e 
Eduardo Jorg., que -di.põe lobre OI planol d. beneficio da Pr. 

vidincia SOcial e di outra. providência.-: 

2", '.L. 45/91, do Dep. Antônio Carla. "and •• 

Tham., que ·concede apo •• ntadorla .pó. 25 ano I de trabalho i 
mulher-: 

30. '.L. 46/91, do c.p. Antônio Carlos .. and •• 
Tha.e, ... ementa ; 

31. P.L. 97/91, do Dep. Jurandyr Pa1xio, que 
-di.põe lobre o cálculo do valor dOI benefíciol da prevldincla 

locial • di outra. providência.- , 

32. '.L. 106/91, do Oep. Eduardo Jorg. e outro. 

!' que -di.põ. sobre o cálculo do valor dOI beneficio. d .. pre

vidincl • .acial e di outra. providência.-, 

33 . ' . L. 339/91, do c.p. Carl0. Cardinal, que 'r! 
9ula o arti90 79, inciso XX~XI, da ConltltuiçÃo Federal-; 

3f. P.L. 210/91, do c.p. Lue1 Cho1naek • outro., 
que -dl.pÕe .obre a 1J.cença-qeatar,te i .u1h.r trabalhdora ru
ral-, 

35. P. L. ff9/91, do S.nado Fed.ral, que '1n.t!

tul renda .. n.al vltallcla .. favor da. pea.oaa portadora. de 

deflelinel. fI.lea e do. ldo.o., no. te~. do arti90 203, !n

C180 V. d. CDn.U~ .. 1clo Fed.ul, • d' O\Itr •• prov141nc1 •• , 
l' . P.L. 5Il/'1. do D!p. Fr.ne1.co D16gene., .... 

°d1.p6e aobn con ..... lo CS •• die1 ..... 1 .. 1n .. ll1br1 .... ao tra
balhador rural', 

l7. P.L. 5"1'1. elo D!p. Jo.i !qyd10 ..... 're
fIIl ... nta O .r~1,o 20l. 1ne1ao V, .. COn.t1~u1Cio Feder.l •• 
CS, outr •• providinc1 •• , 

31. '15/'1. do D!p. Ald1r Cabr.l ..... o •• tabe

la ... CONUç6e. par. ° trabalho do "DOr. danelo _. recla~io 
• 0 .rt1,o 41l ela Con.oliCSacio da. Lei. 40 Tr.balho·, 

3' . P.L. 743/'1. do D!p. Tu,. Anq.r"1 ..... 'a! 
tara • 1.,1a1.cio 4. beneficio. .. pr .. 14inc1 •• ccial·, 

40. P.L. nO/u. elo D!p. Ma,.lhA •• ,..lKa1ra._ 
·1n.U:tlli • partlc1pacio elo. _reaár1 .... UabalJw"lor .. l1li 

a"1n1.tracão da prev1CSinc1a ....,1al·, 
fi. '.L. 920/'1. elo D!p. palllo •• t..qua • dia

p6e __ o pa,_to do .d1c1ODal .. 1n .. labr14ac1e _ trai>! 
lha ....... rur.l. _ "DC1.cfta • _raiaa _U •• pnnr14lDoia.o, 

42. P.L. "'1'1. do D!p. Wllaoa c· ... _ °cl.! 
dUc:.a ••• Uv14 .... pari'o ...... tabal ......... o parcallt .. 1 .. 
r_uneraçio adlclODal para a. ,nc •••• la. .. babr •• ·, 

fl. P.L. '75/'1. do !!t . • 11aae G1baoD,_ .... 
• .,.ara • parc~1o .. _ .. Uria ala~ .oe 4.Ucl ... te. fbl
...... _tal ............ 1c6e ..... aapac1f1oao, 

44. ·P.L. 1.1)'/91. do D!p. Eduardo Jom • _t.roe. 
_ °41ap6a __ • or,aa1 •• clo" ..,..r14a4e aoc1al. 1n.Utui 
o. p1_ ela _flcl0 ... calltaio • '" _U •• pr_1c1inc1.ao. 

.. o nl.t«lo. 

110 ................................ 

cc. •• 1' .... 1 ••• f.lta. adiant ••• nte"" O 
P.L. 125/tl ••• _ ... Pl-'rio ••• propo.1ç6e. __ 
.... __ .0. raqoa1.1to ... a4a1a.U.U1elaela, con.Uhc1-! 

_te ria ...... _tér1 ... cc.patéDc1a l.,1.lati .... Dft1Io 
« .rt. Z2 I. .. .tribu1,1o do CODtr ..... Mac1_1 « art. fi. 

2II!!l! I ... 181e1.U •• -..err .. ta « art. n. ~ I. A 
.1_.,10 ela 1.1 o...,1"'r1 ••• té pr .. 1ata _ proce.ao 1.,1! 
1.t1vo« ar~. 5'. 18c1ao 1111. 

pa~. 

Quanto ao P eLo 825/91. cabe a •• lnalar: 
1 . o .eu art. 29, ao cuidar dOI princIpiol bi 

.ico, que regem a previdência loci.1, tranlcreveu apena. pa! 

cla1mente o texto conatituclona1 do art . 194, parágrafo ún! 
co, quando deveria ti-lo feito int.qr.l~nte. AI Emenda. n9. 

S8 e 184 corrigem apenai parclalaente est" laplo, devendo , 

poi., o Relator apr •• entar Emenda para •• nar a inconltitucl~ 

n&lidada; 

2. o art . 27 enuncia alqunl beneficiol conce

didol .01 trabalhador •• rurai • . Aa Emenda. n9. 226 e 234 ~ 

pItam o leque bale.d •• no tato de que • Conatltuiçio a •• e~ 

rou idêntico tratamento previdenciário ao trabalhador urba

no e ao rural ( art . 79, caput ,: 
3. o art . 36 cont_ Uiproprledade ao nio~ le re 

ferir i d~inulçio da idade para apo •• ntadorla do. que tra

ba1h •• no campo, expre ..... nt. previ.ta no art . 202 da Carta 

Ma9na . Aa Emenda. n9. 1, 7, 13, 25, 27, 36, 4a, 57, 92, 94, 

101, 103, 109, 116, 119 . 145, 153, 173, 218, 227, n8, 230, 

241, 260, 345, 513, 546 • 581 lia acolhida. por .anarem e ••• 

vicio/ 
4. o art. 39 trata da apo.entadorla por teapo 

de .ervlco. A Emenda n9 446 .. nd ••• tender a regra ali cont! 

da ao trabalhador rural, devendo .er acatadaJ 

S. O art. S9 conceda o .alário-~ternld.de ap! 

na. , _pre1iada dcai.tlc:a, que receberá d1ret ... nte da previ 

dincia aoc1al. A. Doend .. n9. 207 • 573 .. nd .. que a prllY! 
4incla taabia efetoe O pa9...nto I. tr.balhadora. rura1.,pola 

•• trata de ua dlreito a ela. 9arant140 pelo já c1tado .rt. 

79, caput, CSa carta politle •• 

Quanto I. ___ nela ... '1en6r10 ra.tant ....... 

•• r re ••• ltado o .lc10 4. lncon.t1tae1onal1daCS •• 
1. a. CS. 89. II • ll7, of.recida •• 0 .rt. 20. 

do 1Dcon.Ut...,1_la por ofanclen. o lt.1te 4. l' ..... ~ 
r •• ,..r.clo 40 beneficio « .rt, 202. E!.2!!!. 4a Lei M10r I, 

2. a 4. n9 lU. CSlri,1da ao art. "', .... a • 
par. cento e c1nqu.nt. 41a. ° porloclo do .alir1o-.. t.rD1da-
4 •• _ o art. 79, incho IIVIII, elo '-ato ai.lco, fi..... _ 
cento e v1nt. 41 •• , 

3 •• d. 89 5l4. relativa eo art. lll. 41.,.. .. 
•• p11c.clo .. 41.po.1Uvo. 40 c:6d190 .. proce.ao C1.U rei! 
t1v_ta .... precat6r10. j\lcl1c1a1 ••• rront ....... IIO~ do 
.rt. 100 .. carta lia,..., 

4 ••• 4. n9. 2l. 277, III • lI' 1naart ___ .. CO! 

tr. o pad040 .. _ .. ta diaa ...... a pabl1c.clo. para ...... 
tre4a _ .190" da proj.ta" lal ........ padedo .atá _rl-

41_nt. ".cr1to DO .rt. 195, I ' •• da Con.t1~II1Cio Fede
r.l • 

QaaDto .0. Prol._ 9!! •• tIo .J!!!!"-' .... 
•• r 4it ... 

1. OS P.L. n9a 6.665/15, 1.327/.', l.'l'/I' • 
5 •• 05/tO alo ..... torla do Be-_ ..-.1 • encontr __ .. _ 

f._" r_1a1o. co_~lt_1~te _iata DO .rt. '5. 
Rio poa.., po1e, ~ .SICa- I __ tr_ltaclo daquele. qa. 

•• tAo .,.... 1nlc1..... _ tr.jet.kia, 

2. O P.L. 1.006/11 _ Nr coa.1CS.r.do pr.j!! 
4lcado. r .... i ... uaolo da ~1peio elo '-aoaro ... c1.cftal -
~, 

D~ DO a.ctJIl a:HAiO, .ato I ........... _ ............. . 
1- ,.la _U~_l~u.... 'uU1c1 ..... 

~""'1_ 1 .. 1.lati". C _ I' ,lo ... h 'U .. Planiria 

89a 1. 1. ll. 25. 21. 'I •• 1. 51. SI. t2. ' •• 101. 10'. 
10'. 111. 11'. 145. 11). 113. 1 ... 201, 211. 22'. 221. 221. 
230. 2... 260. ,,.. 3.5 ••••• 513. "'. 57'. 517 • o or.re
C~8to ela _. h .... la_ I do P.L .... '25/91, 
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2- p.ta con.titucionalidad., juridicidad •• 

técnica le9111.t1va do •• '9uint •• proj.to. d. Lei apen •• dol. 

8.417/86, 1. 008/88, 1.01~/88, 1.158/", 1.347/11, l.3"1", 

1.8U,." 2 .018/19. lo 061/89, 3.421/", 3.4"/", 3. 750/U, 
3.880/89, 3.995189 , 4.025/89 , 4.206119, 4.972/90, 5.535/90, 
5.822/90, 5.857/90, 6.01l/90, 61~i2'ZO, ' . 122/'0, H/U, 

46/91, 97/91, . 106191, 210/91, 33'/91, 449/91, 

583/91, 599191, 61 ~191, 743/91, 820191 , 920/91, 

966191, 97~/91, 1.136/91 , 

3- pela con.titucionalid.d., juridicidad •• 
técnica le9111atlva dai Emenda. d. Plenár10 n9. 2 • 6, •• 

12, 14 a 22, 24, 26, 28 a 30, 32 a 35, 37 a 47, 49 a 53, 56, 
~9 a 91, 93, 95 a 100, 102, 104 a 101, 110 a 115, 117, 111, 
120 a 131, 133 a 136, 131 a 144, 146 a 152, 154 a 172, 174 
a 113, 115 a 206, 201 a 217, 219 a 225, 229, 231 a 247, 249 
a 2~', 261 a 276, 271 a 333, 335 a 344, 346 a 317, 390 a 
445, 447 • 512, 514 • ~33, 535 • 545, 547 a 516, 51 •• 592, 

4- pela incon.titucionalidad. da. ~n4a. d. 
PlenÁrio n9a 23, 31, 132, 137, 277, 31', 319 • 534, 

5- pela pr.judicialidade do '.L. D9 1.00'/", 

6- pel. d ••• pen •• cio do. '.L. n9a '."5/'5. 
1.327/". 3.93'/1' • 5.105/'0. 

Sala da. ~.uniõe., .. 

DEPUTADO kENATO VJ~ 
~elator 

UI-

d. junho ·d. 1."1 

A Co.i •• lo a. Con.tltulçlo • Ju.tlç.. a. ~ .. 
~IÇ'O, I. rlunl.o ordln'rll rlll111~. hoJ •• opinou unlnl .. _ 
.Intl p.l. con.tltuclon.l1d.~ •• Jurldlcl~I~. I t'cnlcl llg1.
lltl.l. co. l.en~l •• dotlndo "' [.ln~l' d. Pl.n'rl0 nl. I, 7. 
1). 2'. 27 • . 36 .... H. 'I. 92; 'a. 101. 103. l0'. 116. lU. 
lU. U). 17). 1.a. 207. 218. 226. 227. 22 •• 2)0. 2a •• 260. 
"". 'a'. au. 5U. ,... 5". 587. ~o 'roJ.to d. UI nl 
82"'1; p.ll con.tltuclon.lldlde. Jurldlcldlde • t'Cftlc. 1.
gl.1.tl •• ~o. ProJlto. di III nl. '.117"'. 1.001. 1.01'~ 
1.15'. 1.3a7 I 1."7. ~I 1"'. l'16ie 2,9,., '.0'1. '.a21. 
) .• ". ).750. ).1.0. ) ."'. a.02' I. i. 1"'. a.'72. 
5."'. '.8n. 5.157. 6.082 ••. 1i~ I '.ln. ".1"0. as. a,. 
". l0'. 210. ,"o li'. 51'. " .5. 7.'. 120. 920. 'U. ,,, 
e 1.1)'. "" 1"1. IPln.l"o.; pIll con.tltuclonI11""a.. Jurl
~lcl"."" • t'cnlCI 1.g1.1Itl.1 " •• [ .. n" •• d. '1ln'rlo n •• 2 • 
6. • I 12. 11 I n. 21. 2'. 2. I )O. '2 I n. )7 I a7 • ., I 
". 56. " • '1.9). ".100.102. 10a • loe. 110 I 115. U7. 
ua. 120 I 1)1. HJ- I U'. na • lU. 11' • 152. Ua • 172. 
17a • la,. la5 • 20'. 20 •• 217. 21' • 22'. 22'. 2'1 • 2a7. 
2a' I 2". 2'1 • 27'. 27 •• "~'o ", I ' ••• 3.' • 3'7. ''0 • 
aa,. a.7 I '12. '1. I 533. ", • '.'. '.7 I "'. 'li • 5'2; 
pll. lncon.tltuclonlll".". " •• [aand •• de 'l.n'rl0 n" 2'. 31. 
H2. 1)7. 277. "a. 3U. ""; pel.8 pr.Ju"lclll1d.". do 'r ... · 
J.to ". L.I ~. 1.006'" • p.l. a. •• p.n •• çlo do. di n •• 
6.66"". '.'27/". '.'3"" • '.80'/tO no. t.r ... do p.rlclr 
"o r.lItor. 

[.tl •• r •• ,r ••• nt •• o. Jonhor •• Deputl"': 
Jo'o Mat.l " •• Idlnt.. ~oblrt. M.galh •••• 

Jur.n",r ,.1.10. [~ ••• ldo AI ••• di 511 ••• Ylel.'rl.ld1nt ••• 
Ant6nlo "o. S.nto •• Atlll Lln •• Ciro NOr.lr.. Jo.' lurnott. 
MII.I •• Cdl •• Tonl Cel. JoI. ~o". Jo. Outr •• Jo.' lul. Cl •• · 
roto Jo.' lho ... Non6. lul. C.rlO1 S.nto •• lul. 5oYlr . M.url 
5Irglo. Mlnd.. 1I11I00ro. NllIon Jolll •• NIl.on CIII ..... ~.n.to 
Yl.nnl. t".n '""ro.o. Ylt.l do ~.go. A"yl.on Matt.. C.r.on 
'.rl.. O.e.r Tr.,""o,. O •• lldo MaIo. An"r' '.n"'I. 51v-a
rlnVI S.I •••• ~o"rlVu •• ,.1 ... [d •• lo '""0'. "'110 'leudO • 
Jo.' 01rc.u. lulz Cu.hlken. [du.rdo g •• Jo.' Marl. [y".l. 
Jo'o M.ll.o N.to. lul. 'l.uh,llno. o do LI ... Benedito 00 • 
• 1ngo.. Arold. da Oll.llr.. JI. .Jr7:1ul, Nlto. 1.0 
M.lnlrdl. Jo.' lul. Mal •• C.rdo,o •• 

S.l. di ~ di 1"1 

pMf!:ER DA <DIISSIIo DE TIWIAUfJ.ADlINIsnw;1o E SD<VIc;o P<lILI<D IDI IUlI!llcA) 

I - QLA~IO 

Trata-o. d. propo.içlo d. il ... tr. Daplltocle 
Rita CaNta vil.ndo • dar nova redo.çlo .o art . 392 da CL'I' 

que r_qul ... nta a licença-q •• tante de acordo cota o texto 

constitucional (art . '., inc. XVIII ) . Dilp6e •• r proibido O 

trabalho da mulher 9rlvid. no periodo d. 30 dia •• "t •• do 

parto. 90 di •• depoil . !Itabelec., taab68, que OI perl0d0a 

de repo~.o ant •• e depoil do parto podea, eaeepclonal .. nte, 
mediante at •• tado .. dicQ, •• r •• au .. ntadol •• dual .... n •• 

c ada \,ul. 

EII C.'OI •• cepctonai., faculta- •• , aincta, a 
mulher q'r6vlda, mudaZ' de {unçAo. 

A ju.tificaçlo di. r •• peito • BeC ••• 1dada da 
adequar o novo pr.ao conltltuclonal relativo • licença
N4ternidade • leql11açlo ordinAri4, inclua!.. pela 
importAncia do. perlodo. pr •• pó.-n.t.l na •• Ode da .ulhar 
• nOI cuidadoa coa o rec'.-n •• ~ldo. 

° Proj.to da Lei nO 1.64. da 19., rac:_ 
parecer •• favor6vei., •• ndo que • C0.1 •• 1o de Conetitulçlo 
• Ju.tiç •• da lIad.çlo. (fl •. '" _ co.> • Coai.aIo da 
Trabalho, d. _l"iatraçlo • Serviço PObl1co (U. U,. 
opin.r .. un.nl .... nt. pela lua aproYaçlo. 

De acordo COlO o 1la9t.."to lnt.~ deat. C .... 

hou ... raqu.r1 .... to no •• ntido de que •• COIOia_ tfc"lc .. 
o. oanif •• u •• _ t_ .011 .. o 'ro,.to de lAl 2011''' •• 
apena0 . 

Bat. propoliçlo. da ... tOril do U ... t .. 
Deput.do AntOnio ""r."9On. t_ di.pee .011 .. o ft090 pr ... 
d. 120 di.. ,.rl llcançl-_U"te. cO"t~l_. 
•• pecUlc_t. 
.8ipr~at.lci0. 

I tr.ball1adora •• ..1" .. 1110 

° .rt. 21 defl .... .ulhar trobol_r. nnl 
co.> •• ndo _lI qu.. ind1Yidual...-.te .... • rett.. da 
aconoo1. I-.lUo. nlIo _.. ..r .. on.idarada Mp., h 

rural. 

° ,.r&9rafo On1co do c1Udo art1to .. UIIol_ 
..- .. ri. de doe_toa pua Una c: ;z bat61'1oa ....... 10 
condlçlo ••• i91_ cartnc11 de toa 1 (toa' .".. na .U .. ldode 
procl .. U .... 

.. , ... Uf1caç" o .utor .. P"'-. .. 
.1"t.... eo f.to do I .. lbor tzobol_ra rarll oor 
• ... rlfic.da • diacr1a1Aoda pel. 1191.1açlo. ~ c_ 
• pra .. "te p~1c;1o ...... rtor .... o1t ........ 

Inco"tzl-" ~ • ..,._ O .... ,_ de 

lA1 nO '.120. da 1"0 _ oap.~ Lun1 ......... 1.- • 

Eduardo Jor~ que inclui a 8Ulber Blre.ctn, ~ • rar.l, 
_ co.> • troboll1adorl narl1 que. lnd1 .. 1 ..... ~te .. .. 
rl9t.. da aconoal. f-.ll1ar, nlIo _ .. _ cu ... teri .... 

co.> ~N9ocIe narol pul fi .. de """.U" do 11 ....... 
oat.rnldode. 

'roUla o trobolJlo de ~ _uau .. _ 
perioclo de 0_ "taçIo. __ iJIIal ...... nbld 1u 

peri.,... .. S--••. 

I.UIIol_ _lt.. ,.10 da==wrS-to .... UI 

dia_iU_. _ Co.> roapo" .. b1l1dode ,...1 do lafr._ • 

A jutlflcaçlo di. _ .'ft~, YPÂ'" 



apenea pelol avançol .conO~ico. e •• deve 
refletir nece •• ariamente no bem-~.t4r do 
conjunto da populaçAo, o que lnclui 41 
condiçõ •• de qestsçAo • primeirOS an08 de 
vida de um novo ser, o que aqui procuramo. 
defender· . 

o Projeto de Lei nG 1 . 659, de 1991, de 

auto ria da Deputada LUCi ChOlnacki e outro. doi. Deputado., 

inclui tamb("m a mulher trabalhadora rural, para tlnl de 

percepção da licença-maternidade, enumerando 

documentos probatório. daquela condição. 

aérie de 

A jUltificaçAo diz da nece •• idade d. •• 

i ncluir mulher trabalhadora rural no rol d •• 

beneficiAria., 16 que ·4 contribuiçAo para a Previd6ncia é 

descontada na venda dOIl produto. que r.p.ve um acrélcimo de 

2,5' para 3\. 

t: o relatório. 

11 - VOTO DO ULATOII 

iniciative de 

Maatra-•• , 

todo. o. 
i naqui voclIImente, louv6vel a 

iluatr.. Parla .. ntlllre. que 

apr •• entara. propol içio no sentido d. requlamentar o 

dilpolitivo constitucional relativo 6 licença-ge.tante para 

beneficiar a empreqada, urbana ou rural, be. CONO a 

trabalhadora rural, .em vinculo e.preQatlcio. 

Parece-no., todavia, que o Projeto de Lei n· 

1864, de 1989 deve ter preter.ncia .obre o. d.~i. por 

enqlobar mai. proble~1 trabalhi,ta. do que o. outro' 

projeto. e. apena0 . 

Por outro lado, o me.,JI'j() .e nOI apr ••• nta 

inco~leto na medida e. que dei.a d. conte.plar co.o 

beneficiAria a trabalhadora rural, ou le,a, aquela que n40 

det6111 v 1ncu lo empregat1c 10, mas que é tambéll traba lhadora, 

coa pollibilidade de q.ataç40. 

Ob •• eve-•• , ainda, que, d. acordo co. o art. 

195, S se, da Con.tituiçlo Fed.ral, nenhu. beneficio ou 

•• rviço d. legur idad •• oeial poderl aer criado, .. ,orada ou 

eatendido, aem a correlpondente fonte de cuateio total. 

Na atual Lei 8213, de 1991, diep6e~ 01 artl. 

11 a 73 que fazem jus ao .alArio-anaterr.idad., a etlpreqada 

urbana e rural, a trabalhadora 

eendo o me • .a d.vido, 

carência, durante 28 dia. ant •• e 92 

avul.a e a eapreq'ada 

ind.pend.nt ... nte d. 

depoJ. do parto. 

COII! et.ito, a .equrada •• peeiai a q",e no. 

reterimoo acima co,., trabalhadora rural, ta.w. deno.\inad. 

produtora rural •• reqi_ de econo_ia fa.illar merece ler 

incluida co-o beneficiAria, dev.ndo·.e, entr.t.nto, prever a 

correlpondente fonte d. cUltel0. 

Con.tata-Ie, poil, que o Projeto de tAl n e 

18", de 1989 d. autoria da ilultre Deputolda Rita Camata, 

nlo conte.p1a direito. previd.nciAriol, e.tando, poiS, a 

merecer lIubltitut ivo qloNl que p4'CWlita a !nclusAo dOI 

._quinte. tópicol' 

a - direito. trabalhista., co. GlteraçÓ~5 cte 

diIPQ. itivo. celeti.ta.; 

b - alteraçio do Lei 821J, de 1991 que dilpóe 

sobre OI Plano. de 8eneficlo. da Previd6ncia Social de modo 

a permltlr a inclullo da produtora rural e .. re9ime de 

economia familiar para a percepçlo do lIalArio-~ternidade; 

c - alteraç!.o da lAl 8212, d. 1991 que 

institui o Plano de CUllteio 

corre.pendente custeio noo 

con.tltuclonal (a rt. 19S). 

Relativamente ~ 

alterar o dilpo.itivo caleti.ta 

para po •• ibilitar o leu 

termol do mandamento 

parte 

(art. 

trabalhi.ta conv' .. 

392) • e.tabelecendo 

ler devida l icença de cento e vinte dia. 6 q'eatante, apô. o 

parto, .a. pr.'uizo do emprego e do .allrio, conforme 

dispolto no texto conltitucional. til I.ndo pr4tica nor~al 

a conce •• 40 da licença apó. o parto, d.ve ficar. crltério 

médico lua antecip.çio. 

o S 3e do mesmo artiqo devera ad.quar- •• ao 

novo praIa conatituclon.l. 

o S 4' do .upracitado artiqo deve .er, 

tarnWa, alterado p.ra, retirando • circunatlncia de 

.xcepcionalidade hoje vigent., definir que a lIulher qravida 

deve aer trana ferida de funçAo, quando e.ta for pr.judici.l 

6 g •• taçlo. 

Deve-•• , aInda, .er aprov.itada a di,poliçAo 

r.l.tlv. A proibiçlo do trabalho d. aw..l...b.u: o.'t.lnte, QY .. 

por1ado QI ..... nt.ç.o, e. Ar ••• in.alubc •• ou oi •• tividade. 

periqo.a. ou penoaa., conlt.nte do Projeto de tAi n' 6120, 

de 1990, •• apenlo, jA que o art . l87 que proibia 

qanerica ... nte o trabalho da .ulher naquela. condiço.., fol 

revoqado pelA Lei nO 7.8~~. de 1989. 

RecoaMtnda-.e a in.erçlo a nivel d. lei 

ordinAria do dilpolltivo con.titucion.l tcanlitOrio (art. 

10 1 , incilo lI, alln.a ti) que garante a eltabilidade no , 
empreqo da empreqada qe.tant., d •• de • confir .. çlo da 

9ravidaz at' cinco mele. apó. o parto. 

Relativa.nte 6 parte previdenciAria, a. 

alteraçõel deverio .er feital n •• própria. Lei. 8212 • 8213, 

aMba. de 91, que di.póe. r •• pectlva .. nte lobre o. plano. de 

cu.teio • beneficio da Previd'nci. Social, de modo a .e 

evitar a elaboraçio d. lei •• par.a , 

~.ma. di.po.içõea ali jA pr.vi.ta., 

de docu .. nto. probatOriol ou a 

especial. 

oi. que I. duplique ••• 

co.a • o ca.o da lilta 

definiçlo de .equr.da 

Toda. ••••• MOdificaçOe. propoata. fora. 

fruto de d.bate co. P.rl ... ntar •• envolvido. COM. M4t'ri., 

be. COIWO o C.ntro 'e.inilta de E.tudo. e Aa •••• ori. 

crEMEA que tanto 

.ub.titutivo, j6 

nOI auxiliou. na el.boraçlo do pr •• ente 

que con.titui u. importante canal de 

co~u nicaçlo d. vAri.. r.ivindlcaço.l da. aoulher.1 •• 

diver.o ••• tore. da lociedade junto a e.ta C •••. 

50Il101, poi., pela aprovaçAo cto Projeto de Lei 

nO 1864, de 1 "', preferene lallllente ao. .1.",,,,, i., eo. o 

substItutivo qloba1 que apre •• nta..,a e. an.xo. 

S~la da COMi •• ao, •• 09 de uC'zd1'bro de 1992. 
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SU8ST[TUT[VO CL08AL AO 

PROJETO DE LE[ M' 186., DE 1089 

Oi nova radaçlo aOI arta. la? • 392 da CLT. 

altara OI arta. 39, 1t • 13 da Lei nl 8213, 

de 1991 • o art. 2S d. lai nO 8212, d. 1991, 

lodos pertinent •• i licença •• tern i dade. 

Arto l' O art. 381 da Conlolidaçlo das la t . do lta-

bIlha, aprovada palo Oecreto-lai n' 5.S2. d. 10 da •• i o 

19.3. p ••••• vigorar co •••• guinta radaçlo : 

do 

-Art. 387 

g •• tant. ou •• parIado da ••••• nl.çlo •• 

ir ••• in.alubre. o~~ •• atividade. perigo ••• 

ou p.no ••• •• 

Art. ,. O aft. 392 • parigraro. 1'. Jr a .0 do •• .! 

ao diplo •• 11g.1 supracitado p •••••• viga, coa. seguinta t! 

daç lo: 
~.rt. 392 ( dIvida i 9 •• tant. licença da c.~ 

to • vinta di •• , ap6. o parto, I •• prajullo 

do •• prago I do •• lirio· . 

10 ~.di.nt. at •• tado •• dico oficial, forne

cido por orglo público de .aúde, a licença 

previ.t. no caput d •• te artigo, poderi •• r 

concedida a partir do 8' (oitavo) .1. de ga! 

taçlo. 

21 •..••.... • ..••....•• . ...•.... • ..• . .••.. . .• 

3. E. caao d. parto antecipado, 

a aulher tar' •• ~ra direito ao 

prezo prev i.to ne.t •• rtigo • 

•• "adi.nt. ate.t.do a'dico orl

ei al. rornecido por orgia públ! 

co da •• úde, quando •• condiçae. 

de trab.lho for •• co.provad •• ant. 

prejudiciais i •• úda ou I ge.ta

çlo, a aulh.r grivida l.r' dira! 

to a .ud.r de runçlo·. 

• rt. 3' fica vadad. a di.pan ••• rbltr'ria ou .a. 

Ju.te cau •• da a~r.9ada ,a.tanta, d •• d •• contir.açlo da gravi 

d.z .t' 5 (cinco) ••••• ap6a o parto . 

.~t ••• O •• rt •• 39, 71 a 13 da l.i nt 1213, d. 

1991 p •••••• vigor.r co •••• aguint •• alt.raç6 •• : 

·.rt . 39 •••• • •••••• • .... • ...•••. 

P.r'9f.ro único. Par. a •• gurada 

•• p.c i al ric. g.r.ntid. a conc •• -

alo do .alirio-.at.rnidad. no V! 

lar de 1 (~a) .alirio .[niao 

d •• d. que co.prov. o a.a.cicio 

d. at ivid.de rur~l, ainda qua d. 

ror •• da.continu., noa 12 (doze) 

••••• l •• di alil.l 'nlo anlar ior ... 

ao do requr.ri.unt.o do b.naficio·. 

·.rt. 11 O aalirio-.atarnidad •• 

davido i aagurada e.preg.da, i 

lraualh.dora avulaa, ••• preo.d. 

do.i.lie. a • sagurad. e.p.ei.l, 

durante 110 (cenlo • vlnle) dia. 

depoi. do parto. ob.ervada. a •• i 
luaçe •• a condiçe •• pr.vi.ta. na 

lagi.laçlo no qua conearna i pro

leçlo i .atarnidad.-. 

• Art . 7 J O o.16r1o-.. t.rnid.d. 
.er' paqo direta_nte pela 
Pr.v idtnc i. Soci.l • .~r.9.da 
do"atica, e. valor 
corr •• pondente ao d •• eu Olti., 
.a16rio d~ contribuiçlo • 11 
.equrada •• pec 1al, no valor de 1 
(u.) .alArio .1ni.a, obaervado o 
di.poato no Requl ... nto de.ta 
lAi". 

Art . 5' O art . 25 d. lAi n t 8212, d. [991, paoo •• 

viqorar co~ 4 •• quinte redaçlol 

"Art. 25 Contribui coa J,2\ 
(tr6. inteiro. e dol. d6ciao. por 
cento) da receita bruta 
proveniente da co .. rc1ali.açlo da 
.ua produçlo, o .equrado e.~ial 
referido no inci.o VII do art. 
12. 

Art . 61 O Poder Executivo requl ... ntar6 e.ta 

1.i no pra.o óe 90 (noventa) dia., • partir da data da lua 
publ1caçlo . 

Art. 
ou. publ1caçlo. 

7· 

Art .• 1 Revoqa.-•• ai dilpoliç6e ... contrario. 

da !tU 

III- PAAECER DA COMISsAo 

A Comiaaio d. Trabalho, de Ad.ini.traçio e Serviço 'ª 
blico, .. reunião ordinária realizada hoje, opinou, unant.! 

mente, ~la aprovação do Projeto de Lei n9 1 . 864/19 e d .... 

apenooo (n90 2.018/~9, 6.120/90. 1.659/91), co. oubotitut! 
vo, no. termoe do parecer do Relator. 

Eativer .. pre •• nt •• o. sequinte ••• nhor.. D.put~o •• · 

Carlos Alberto C .. pi.ta - Prelidante, ~aury Meller e Jo.i 

Carlos SabÓia - Vice-Pr •• ident •• , Zaire R ••• nde, Chico Vi9! 
lante, a.raldo Boaventura, Jabe. Ribeiro, Mauro S .. paio, pa~ 

10 'ai., raulo Rocha, H~90 81ehl, Maria Laura, Jair 801aoR! 

ro, Ricardo Izar, AU9ulto Carvalho, Haroldo SabÓia, TU,a A! 
9.raai, Maria Valadio, Pedro .avio, Joaquia SUe.na 
Uli •••• d. Oliveira. 

• JOli 

Sala da COMi •• ão, em n9 de dezeabro d. 1992 
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REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA 

Requeremos, na forma regimental, audiência da 

Comissão de Seguridade Social e Família para o PL n Q 1864-b, de 

1989 (com Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público). 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 1993 

PARECER DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELAT6RIO 

o Projeto de Lei n Q 1.864, de 1989, da nobre 

Deputada Rita Camata, tem por objetivo adequar os prazos 

fixados no art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho -

CLT ao determinado no artigo 7 Q, XVI I I, da Constituição 

~ederal. Este dispositivo definel. para as trabalhadoras 

rurais e urbanas, a "licença à gestante, sem prejuízo do 

emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias". 

semanas 

o citado art. 392 da CLT 

o período de proibiç~o 

estipula em 

do trabalho 

apenas doze 

da mulher 

grávida, sendo quatro semanas antes e oito após o parto. 

A proposta apresentada pela ilustre colega Ri ta 

Camata é de que os cento e vinte dias especificados na 

Constituição de 1988 sejam distribuídos em trinta dias antes 
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e noventa dias depois do parto, preservando-se, em c aso de 

parto antecipado, o direito ao gozo dos cento e vinte dias. 

Os Projetos de Lei n Q 2.018/89 e n Q 1 .659/91 

apensados têm um enfoque diferente, uma vez que não visam 

alterar a CLT, mas sim estender a licença de cento e vinte 

dias a todas as trabalhadoras rurais gestantes , que 

desempenhem atividade rural, individualmente ou em r egime de 

economia familiar e que não possam ser caracterizadas como 

empregadas rurais . Estas, ressalte-se, estavam cla r amente 

abrangidas pelo d i s positivo constitucional acima citado, que 

teve aplicação imediata, independentemente da regulamentação 

do salário-materni dade no âmbito da Previdência Social . 

Os acima mencionados Projetos de Lei n Q 2.01 8, de 
, 

1989, do ilustre Deputado Antônio Marangon, e n Q 1. 659, de 

1991, dos nobres colegas Luci Choinacki, Adão Preto e Pedro 

Tonelli, são praticamente iguais. O salário-maternidade a 

ser requerido ao ó rgão competente da Previdência Social a 

partir do oitavo mês de gestação deveria ter v alor 

correspondente a um salário mínimo. Uma carência de um ano 

na atividade produtiva seria exigida para ter dire i to ao 

beneficio, o qual seria extensivo também às mulheres 

trabalhadoras na pesca artesanal, no garimpo o u em 

atividades extrativas do setor primário. 

A divergência entre os dois projetos e stá, 

prl.ncipalmente, e m que o Deputado Antônio Marangon advoga 

que o beneficio po s sa ser requerido até dois anos após o 

parto, enquanto que os Parlamentares Luci Choinacki , Adão 

Preto e Pedro Tonelli entendem que esse prazo nao deve 

exceder um ano. Estes nobres colegas ampliam, ademais, a 

lista de document os, apresentada pelo insigne Deputado 

Antônio Marangon, para comprovação da condição de mulher 

trabalhadora rural. 



Já o Projeto de Le i n Q 6.120, de 1990, dos nobre s 

Parlamentares Lurdinha Savignon e Eduardo Jorge, abrange a 

concessão da licença gestante por um período de cento e 

vinte dias para a empregada, urbana ou r ural, ge stante ou 
mãe adotiva, e para a mulher ge stante trabalhadora rural não 
empregada. 

. 
A mulher gestante , a partir do oitavo mês de 

gravi dez, poderia escolher livremente a data para iniciar a 

sua licença, sendo vedado ao empregador determinar o seu 
afastamento compulsório. 

As faltas ao serviço, decorrentes do estado de 

gestante da mulher, poder~am ser justificadas mediante a 

apresentação de quaisquer ates t ados médicos nesse sentido. 

As empregadas, ademais, a partir do sexto mês de gravidez , 

poderiam requerer a sua transferência de função ou de local 
de t rabalho, sem prejuízo dos vencimentos, tendo o 

empregador um prazo de quinze dias para providenciar a 

transferência. 

A proibição do trabalho em áreas insalubres e 

a tividades perigosas ou penos as, incluindo as que implicam 

contato com agrotóxicos, seria tanto durante a gravidez , 

como t ambém durante o período de amamentação. A multa , por 

descumprimento desta determinação, seria de mil BTN, sendo 

c onver tida a favor da empregada lesada, havendo ainda 

r esponsabilização penal do infrator . 

Em casos de gravidez de risco, devidamente 

compr ovada, a empregada f i c a r ia dispensada do trabalho pel o 

tempo necessário, sem pr e juízo do seu salário ou vencimento , 

ficando o empregador com o direito de fazer a devida 

compensação junto à Previdência Social. Este tempo, 

entre tant o, não seria computado como de licença gestante. 
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São estes os conteúdos dos projetos apresentados 

no momento a nossa deliberação. 

Vale esclarecer, ademais, que o Projeto de Lei n Q 

1.864/89, da ilustre colega Rita Camata, foi aprovado, ainda 

em 1989, pelas Comissões de Constituição e Justiça e Redação 
e de Trabalho. Em outubro de 1990, entretanto, foi 

requerida, pelo ilustre Deputado Paes Landim, a retirada da 

citada proposição para que as Comissões Técnicas se 

pronunciassem também sobre o Projeto de Lei n Q 2.018/89 que 
estava apensado. 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

aprovou, em abril de 1991, não s6 o Projeto de Lei n Q 

2.018/89, mas também o Projeto de Lei n Q 6.120/90. 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, por seu turno, deliberou, em dezembro de 1992, 
sobre o Projeto de Lei n Q 1.864/89 e as três outras 

proposições acima descritas, que se encontram apensadas. Foi 

aprovado, nessa Comissão o Substitutivo do insigne Relator 

Deputado Paulo Rocha. 

Tendo em vista que, em julho de 1991, entrou em 

vigor a Lei n Q 8.213, que regulamenta a concessão, pela 

Previdência Social, do salário-maternidade às empregadas, 

inclusive domésticas, e às trabalhadoras avulsas, o ilustre 

Deputado Paulo Rocha, muito apropriadamente, optou por 

inserir, no corpo da legislação em vigor, as alterações 

julgadas pertinentes. 

Assim, no âmbito da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, seriam alterados dois artigos. O art. 387, 

que havia sido revogado pela Lei n Q 7.955/89, passaria · a 

vigorar proibindo o trabalho da mulher gestante ou em 

periodo de amamentação em áreas insalubres ou em atividades 

perigosas ou penosas . 



Já o art. 392, que trata especificamente da 

licença gestante, seria modificado, determinando-se, no seu 

caput, que esta seria devida, por cento e vinte dias, após , o 

parto, e não mais por um periodo antes e outro depois do 

parto. Mediante atestado médico oficial, entretanto, a 

licença poderia ser concedida a partir do oitavo mês de 
gravidez, corno é a regra geral atualmente. Foi mantido, 

adernais, o S 3g desse artigo que prevê o gozo de todo o 

período de licença após o parto, na hipótese deste ocorrer 

antecipadamente. Por fim, a mudança de função pela mulher 

grávida seria garantida quando as condições de trabalho 

fossem comprovadamente prejudiciai~ à saúde ou à gestação. 

Um outro aspecto trabalhista incluido no 

Substitutivo, mas não no corpo da CLT, foi a vedação da 

dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada 
gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses 

após o parto. Esta disposição, ressalte-se já está expressa 

no art. 10, 11, b, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, devendo vigorar até que seja aprovada a lei 

complementar sobre a proteção de toda relação de emprego 

contra despedida arbitrária ou sem justa causa. 

No âmbito da 

alterações introduzidas na 

legislação previdenciária, as 

Lei n g 8.213/91 pelo Substitutivo 

em questão são no sentido de determinar que os cento e vinte 

dias do salário-maternidade sejam concedidos após o parto e 

de estender à segurada especial esse beneficio, no valor de 

um salário minimo, pago diretamente pela Previdência Social. 

Segurada especial, ressalte-se, é uma categoria 

que engloba, na previdência Social, as produtoras, 

parceiras, meeiras e arrendatárias rurais, as garimpeiras, 

as pescadoras artesanais e assemelhadas, que exerçam suas 

atividades individualmente ou em regime de economia 

familiar. 
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o Substitutivo inovou, 

lei que lhe deram origem, ao 

custeio para esse beneficio, no 

proveniente da comercialização 

em relação aos projetos de 
, 

estabelecer uma fonte de 

caso, 0,2% da receita bruta 

da produção dos segurados 

especiais. Cumpre, assim, o dispositivo constitucional que 

estabelece que "nenhum beneficio ou serviço da seguridade 
social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a 

correspondente fonte de custeio total". 

t o relatório. 

I I - VOTO DO RELATOR 

Durante muitos anos, no Brasil, a licença à 

gestante foi um direito expresso na Consolidação da Leis do 
Trabalho-CLT, cabendo ao empregador o ônus da manutenção do 
salário da empregada nos dias em que o seu trabalho era 

proibido. 

Somente em 1974, com a Lei n 12 6.136, é que se 

incluiu o salário-maternidade entre os beneficios pagos pela 

Previdência Social. Esta medida representou, 

indubitavelmente, uma redução substancial nos encargos que 

recaiam sobre o empregador que tinha alguma empregada 

gestante, favorecendo a colocação da mulher no mercado de 

trabalho e o cumprimento da legislação no que se referia à 

proibiçã9 de demissão por motivo de gravidez. 

A Constituição de 1988, ao se referir à licença à 

gestante, enfatizando que seria sem prejuizo do emprego e do 

salário, manteve a sua conotação de proteção da relação de 

emprego. Ao mesmo tempo em que, mesmo ao se referir aos 

planos previdenciários, não ampliou expressamente o universo 

das mulheres a terem acesso a esse beneficio, a Carta Magna 

determinou uma dilatação do per iodo da licença de oitenta e 

quatro para cento e vinte dias. 



Estando este disposi t ivo inserido no art. 7 2 , 

XVIII, d a Constituição, a sua aplicação para as empregadas 

foi imedi a ta, recaindo sobre os empregadores o ônus da 

dilatação do prazo e a sua extensão às domésticas, até que 

fossem fe itas as alterações nos textos legais, transferindo 

para a Previdência Social esse encargo adicional . 

Apesar de o direito aos cento e v i nte dias de 

licença ter tido aplicabilidade i me diata para as empregadas 

e já e star regulamentado na legislação previdenciária, 

julgamos pertinente e oportuna a iniciativa da nobre 

Deputada Rita Camata de adequar o texto da CLT às 

determinações constitucionais. 

A homogeneização e atual ização das normas legais 

contribui , inegavelmente, para evitar d úvidas quanto aos 

direitos assegurados aos 

disseminação de informações e 

cidadãos, fac i litando 

interpret ações corre t as. 

a 

Da mesma forma, entendemos que convém que se evite 

alterações marginais nas regras em vigor que não resultem em 

ganhos sensíveis para o seu públ i co alvo, corno é o caso das 

propostas apresentadas referentes à distribuição dos dias de 

licença gestante antes e depois do parto. 

A legislação previdenciá r ia consagrou a 

distribuição de vinte e oito d ias antes e noventa e dois 

depois d o parto, estando ressalvado, em regulamento, que, em 

casos de parto antecipado ou não , a segurada tem direito aos 

cento e v inte dias de licença. 

Parece-nos adequado manter essa regra geral, 

eliminando, entretanto, o rigor que há na Consolidação das 

Leis do Trabalho-CLT que simples mente proíbe o trabalho em 

um período predeterminado. 
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Assim, conforme expresso no substitutivo que ora 

apresentamos, a empregada passa expressamente a ter o 

direito de escolher a data de início de sua licença gestante 

de cento e vinte dias, observando que deve se dar no 

intervalo de vinte e oito dias antes do parto até a data de 

ocorrência deste. Fica mantido, ademais, em casos 
excepcionais, o direito de aumentar em duas semanas os 

períodos de repouso antes e depois do parto e da mulher 

grávida mudar de função. 

Acolhemos, por outro lado, a sugestão constante do 

substitutivo aprovado pela Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público de utilizar o revogado art. 

387 da CLT para introduzir naquele diploma legal a proibição 

do trabalho da mulher gestante ou em período de amamentação 

em áreas insalubres ou em atividades perigosas 

defendida pelos nobres Parlamentares Lurdinha 

Eduardo Jorge. 

ou penosas, 

Savignon e 

Estas são as alterações que julgamos que devem ser 

feitas na legislação trabalhista. Vale esclarecer, por 

oportuno, a razão por que não incluímos, como foi feito no 

substitutivo acima citado, um artigo vedando a dispensa 

arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante, desde a 

confirmação da gravidez até cinco meses após o parto. Ocorre 

que a Constituição Federal, ao mesmo tempo em que assim o 

determina nas suas Disposições Transitórias, estabelece 

expressamente que essa matéria deverá ser objeto de lei 

complementar, sendo, portanto, a nosso ver, inapropriado 

inserir esse dispositivo em legislação ordinária. 

Obviamente, a Comissão de Constituição, Justiça e de Redação 

deverá se pronunciar com maior propriedade sobre essa 

questão. 

Quanto à 

trabalhadoras rurais 

extensão do 

em regime 

salário-maternidade às 

de economia familiar, 



propugnada nos demais projetos de lei apensados, esta é urna 

medida que altera completamente a concepçao desse benefício 

como um mecanismo de proteção do mercado de trabalho da 

mulher empregada. 

De fato, essas trabalhadoras rurais nao têm um 

vínculo empregatício que precisa ser preservado durante o 

período de . gestação e pós-parto para que tenham garantido o 

seu retorno, posteriormente, ao seu ganha-pão. Trabalhando 

em regime de economia familiar, é evidente que seu retorno à 

atividade está assegurado por definição. 

Assim sendo, o que se está defendendo nesse caso 

é, pura e simplesmente, a concessão de urna renda mensál às 

seguradas especiais (produtoras individuais ou em regime de 
economia familiar), durante os últimos dias de gravidez e os 

primeiros meses após o parto. 

Deste modo, para 

suficiente e adequado 

viabilizar 

introduzir 

essa 

na 

idéia, é 

legislação 

previdenciária os dispositivos necessários. Observe-se que, 

como indicou com muita propriedade o nobre colega Paulo 

Rocha no substitutivo que teve aprovado na Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público, as alterações 

devem ser feitas não s6 no plano de benefícios da 

previdência Social (Lei n Q 8.213/91), mas também no plano de 

custeio da Seguridade Social (Lei n Q 8.212/91), que deve 

passar a contar com urna fonte para o financiamento capaz de 

atender esse acréscimo de custos. 

Quanto ao plano de benefícios, somos favoráveis à 

extensão do salário-matérnidade, no valor de um salário 

mínimo, às seguradas especiais, que comprovem o exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. 
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Acreditamos ser pertinente, dada a natureza do 

salário-maternidade , estabelecer um prazo de noventa dias, a 

contar da data do parto, para que seja requerido o 

benefício, por aquelas seguradas que o receberão diretamente 

da Previdência Social (seguradas especiais e empregadas 
,-

domésticas ). Va l e lembrar que as empregadas regidas pela CLT 

não podem postergar o recebimento desse benefício, posto que 

têm obrigatoriamente que se afastar do emprego até a data do 

parto. O sal ário que lhes é pago pelo empregador no período 

de afastamento é por este compensado das contribuições que 

lhe cabe recolher à Seguridade Social . 

No que se refere ao custeio, estamos convictos de 

que o insigne Deputado Paulo Rocha, nos debates que promoveu 

para orient ar a e laboração de seu substitutivo , soube 

ponderar adequadamente os aspectos politicos e técnicos 

envolvidos na def i nição da aliquota a ser cobrada dos 

segurados especiais para financiar o seu salário

maternidade. Seguimos, pois, a sua sugestão de f ixar essa 

aliquota em 0,2% (dois décimos por cento) da receita bruta 

proveniente da comerc i a lização da sua produção. Entretanto, 

corno houve modificações r ecentes no art. 25 da Lei n Q 

8.212/91, que trata da contribuição dos segurados e speciais, 

a redação que sugerimos torna por base essa nova r ealidade, 

adaptando-a apenas para incorporar o percentual acima 

mencionado. 

São 

considerações 

est as , nobres 

que t ínhamos a 

encaminhadas a nossa apreciação. 

colegas Parlamentares, as 

fazer sobre as proposições 

Nosso voto é no sentido de se aprovar, na f orma do 

--- -



substitutivo anexo, os Projetos de Lei n Q 1.864/89, n Q 

2.018/89, n Q 6.120/90 e n Q 1.659/91. 

Sala da Comissão, em \\,de ~"l? de 19 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NQ 1.864, DE 1989 

Dá nova redação aos arts. 387 e 392 
da CLT, altera os arts. 39, 71 e 73 
da Lei n Q 8.213, de 1991, e o art. 
25 da Lei n Q 8.212, de 1991, todos 
pertinentes à licença maternidade. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q A Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n Q 5.452, de 1 Q de maio de 1943, 

nos seus arts. 387, revogado pela Lei 7.855, de 24 de 

outubro de 1989, e 392, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 387. É proibido o trabalho da 

mulher gestante ou em período de amamentação em 

áreas insalubres ou em atividades perigosas ou 

penosas." 

"Art. 392. A gestante tem direito a 

licença de 120 (cento e vinte) dias, sem prejuizo 
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do emprego e do salário, com inicio no periodo 

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a 

data de ocorrência deste. 

S IQ A empregada deverá notificar o seu 

empregador da data em que se afastará do emprego, 

apresentando atestado médico, fornecido pelo 

Sistema Único de Saúde-SUS, indicando, conforme o 

caso, a idade gestacional ou a data do parto. 

S 2 R ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

S 3Q Em caso de 

mulher terá direito aos 120 

previstos neste artigo. 

parto 

(cento 

antecipado, a 

e vinte) dias 

S 4Q Em casos excepcionais, 

atestado médico fornecido pelo Sistema 

Saúde, é permitido à mulher grávida 

função. " 

mediante 

Único de 

mudar de 

Art. 2Q OS arts. 39, 71 e 73 da Lei nQ 8.213, de 

24 de julho de 1991, pass~m a vigorar com a s seguintes 
alterações: 

tt Art. 39' •••• • •••••••• • ••• • ••••• • ••••••• 

Parágrafo , . un1CO. a segurada Para 
especial fica garantida a concessão do salário-
maternidade no valor de 1 (um) 

desde que comprove o exercício de 
ainda que de forma descontinua, 

salário mínimo, 

atividade r.ural, 

nos 12 (doze) 
meses imediatamente anteriores ao do ini cio do 
beneficio.'" 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido 
à segurada empregada, ' à trabalhadora avulsa, à 
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empregada domést ica e à segurada especial, 

observado o dispos to no parágrafo único do art. 39 

desta Lei, durant e 120 (cento e vinte) dias, com 

inicio no periodo e ntre 28 (vinte e oito) dias 

antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na 

legislação no que concerne à proteção à 

maternidade. 

Parágrafo único. A segurada especial e 

a empregada domés tica podem requerer o salário ma 

ternidade até 90 (noventa) dias após o parto. 

"Art . 73 ~ O salário-maternidade serA 

pago diretamente pela Previdência Social à 

empregada doméstica., em valor correspondente ao do 
seu último salAr io-de-contr ibuição, e à segurada 

especial, no valor de 1 (um) sa1Ario mínimo, 

observado o disposto no Regulamento desta Lei." 

Art. 3Q O inc i s o I do art. 25 da Lei n Q 8.212, de 

24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nQ 8.54 0, 

de 22 de dezembro de 199 2, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

li Art. 25 . . ............................ . 

I 2 % (dois por cento), no caso da 

pessoa física, e 2,2%, (dois inteiros e dois 

décimos por cento), no caso do segurado especial, 

da receita bruta da comercialização da sua 

produção; 

" • • • • • • • • • • • • • • • •••••••••••••••••••••••• 
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Art. 4g. O Poder Executivo regulamentarA esta Lei 

no prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data da sua 

publicação. 

Art. sg Esta Lei entra em vigor na data da sua 

~ publicação . 
. ~ 
(j 

CJ) 

~ Art . . 6g Revogam-se as disposições em contrário; 
t:o 
'l:tN co .... 
CIO ,... 
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'
1 .tlk-:C 5a a a Comissão, em de ~U de 1993 

c'>.c:.~~,-
DEPUTADc)' ,GE DO ALCKMIN FILHO 

-. 

LATOR 

m -PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimente pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de 
Lei nO 1.864/89, e dos de nOs 2.018/89, 6.120/90 e 1.659/91, apensados, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

MaurUio Ferreira Lima - Presidente, Euler Ribeiro, Ivênio Guerra e 
Eduardo Jorge - Vice-Presidentes, Armando Costa, Nilton Baiano, Paulo Novaes, 
Rita Camatà, Everaldo de Oliveira, Fátima Pelaes, Jofran Frejat, Reinhold 
Stephanes, Chafic Farhat, Djenal Gonçalves, Geraldo Alckmin Filho, Waldomiro 
Fioravante, Liberato Caboclo, Marino Clinger, Elias Murad, Ubaldo Dantas, João 
Paulo, Paulo Bernardo, Delcino Tavares, José Linhares, Sérgio Arouca, Heitor 
Franco, Uldurico Pinto, Jandira Feghali, Valter Pereira, Maurici Mariano, Luci 
Choinacki, Osmênio Pereira, Pinga Fogo de Oliveira, Mateus Iensen e José Ulisses 
de Oliveira. 

Sala da Comissão, em 18 de agqsto de 1993. 

-;::::e tI.' t"-. <-. tA. VLo--

IVÂNI UERRA 
Vice-Presid te 

_=~~~~ LDO ALCKMIN FR.HO 
elator 

no exercício da Presidência 



o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, nos seus arts. 387, revogado pela lei 
7.855, de 24 de outubro de 1989, e 392, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 387. É proibido o trabalho da mulher gestante ou em 
período de amamentação em áreas insalubres ou em atividades perigosas 
ou penosas." 

"Art. 392. A gestante tem direito a licença de 1'20 (cento e vinte) 
dias, sem prejuízo do emprego e do salário, com início no período entre 28 
(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste. 

§ 1 ° A empregada deverá notificar o seu empregador da data em 
que se afastará do emprego. apresentando atestado médico. fornecido pelo 
Sistema Único de Saúde-SUS, indicando. conforme o caso, a idade 
gestaciona l ou a data do parto. 

§ 2° . . .. ..... . . ... . . . . . . .. . . . .... .. . .. . ... . . .. . .. .. .. ... . .. .. .. . 
§ 3° Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 

(cento e vinte) dias previstos neste artigo. 

§ 4° Em casos excepcionais , mediante atestado médico 
fornecido pelo Sistema Único de Saúde, é permitido à mulher grávida 
mudar de função." 

Art. 2° Os arts . 39, 71 e 73 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 
1991 , passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 39 ... . . . .. . .... .. .. ... . ... . ..... .. .. . . .. . .. . ... . ... . . . .... . 
A 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a 
concessão do salário-maternidade no va10r de 1 (~m) salário mínimo, desde 
que comprove o exercício de atividade rurâl," ainda que de forma 
descontínua. nos 12 (doz!=? ) meses imediatamente anteriores ao do início do 
benefício." 

"Art. 71 . o salário-maternidade é devido à segurada empregada, 
à trabalhadora avulsa. à empregada doméstica e à segurada especial, 
observado o disposto no parágrafo único qo art. 39 desta Lei, durante 120 
(cento e vinte) dias, com início no períodO entre 28 (vinte e oito) dias antes 
do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e 
condições previstas na legislação no que concerne à proteçào à 
maternidade. 

Parágrafo único. A segurada especial e a empregada doméstica 
podem requerer o salário-matem idade até 90 (noventa) dias após o parto. 

"Art. Art. 73. O salário-maternidade será pago diretamente pela 
Previdência Social à empregada doméstica, em valor correspondente ao 
do seu último salário-de-contribuição, e à segurada especial , no valor de 1 
(um) sa lário mínimo, observado o disposto no Regulamento desta lei." 

31 
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Art. 3° o inciso I do art. 25 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, com 
a redação dada pela Lei nO 8.540. de 22 de dezembro de 1992, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 25. . . ... . . .. . . . . ...... . ....... . . . .. ...... .. . . ....... . ..... . 
. I - 2% (dois por cento), no caso da ·pessoa física, e 2.2% (dois 

inteiros' e dois décimos por cento), no caso do segurado especial, da 
receita bruta da comercialização da sua produção;· 

" .. . . .. . .. . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ........ .. ........ .. 

Art. 4°. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 . 
(noventa) dias, a partir da data da sua publicação. 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão. em 18 de agosto de 1993 . 
• 

,. ,'--O" t ,,'~ 
I . • • .. • 

Deputado IVÂNIO GU 
Vice-Presidente 

no exercício da Presidência 

----.& 1\/\ ~~~ 
~::::§1;;;;~ LDO ALCKMIN FILHO 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 

-



PS-GSE/ 3/~ /93 Brasília, em {~ de setembro de 1993. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 

de Lei n Q 1.864-0, de 1989, da Câmara dos Deputados, que "dá nova 

redação aos arts. 387 e 392 da Consolidação das Leis do Trabalho 

- CLT, altera os arts. 12 e 25 da Lei n Q 8.212, de 24 de julho de 

1991, e os arts 39, 71, 73 e 106 da Lei n Q 8.213, de 24 de julho 

de 1991, todos pertinentes à licença-maternidade". 

Atenciosamente, 

Deputad SON AMPOS 

Prime ro-Secre ário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

DO. Primeiro-Secretário do -Senado Federal 

N E S T A 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.864-D, DE 1989 

REDAÇAo FINAL 

Dá nova redação aos arts. 387 e 392 
da Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, altera os arts. 12 e 25 da Lei 
nO 8.212, de 24 de julho de 1991, e 
os arts. 39, 71, 73 e 106 da Lei nO 
8.213, de 24 de julho de 1991, todos 
pertinentes à licença-maternidade. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Os arts. 387, revogado pela Lei n° 7.855, 

de 24 de outubro de 1989, e 392, ambos da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nO 5.452, de l° de 

maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 387 t proibido o trabalho da 

mulher gestante ou em período de amamentação em 

áreas insalubres ou em atividades perigosas ou peno

sas . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 392 - A gestante tem direito a licen

ça de 120 (cento e vinte) dias, sem prejuízo do 

emprego e do salário, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocor

rência deste. 

§ l° - A empregada deverá notificar o seu 

empregador da data em que se afastará do emprego, 

apresentando atestado médico, fornecido pelo Sistema 

Único de Saúde-SUS, indicando, conforme o caso, a 

idade gestacional ou a data do parto . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

GER 3.17.23.004-2' (MAJI93) 
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§ 3 o Em caso de parto 

mulher terá direi to aos 120 (cento 

previstos neste artigo. 

antecipado, a 

e vinte) dias 

§ 40 Em casos excepcionais, 

atestado médico fornecido pelo Sistema 

mediante 

Único de 

mudar de Saúde, é permitido à mulher grávida 

função." 

Art. 2 0 
- Os arts. 12 e 25 da Lei nO 8.212, de 24 de 

julho de 1991, este com a redação dada pela Lei nO 8.540, de 

22 de dezembro de 1992, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

,r Art . 12 - .... ........................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3 0 
- O INSS instituirá Carteira de Iden

tificação e Contribuição para . fins de inscrição e 

comprovação da qualidade do segurado especial de que 

trata o inciso VII deste artigo. 

§ 4 0 
- A inscrição do segurado especial e 

sua renovação anual nos termos do Regulamento 

constituem condições indispensáveis à habilitação 

aos beneficios de que trata a Lei nO 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 25 - ............................. . 

I - 2% (dois por cento), no caso da pessoa 

fisica, e 2,2% (dois inteiros e dois décimos por 

cento), no caso do segurado especial, da receita 

bruta da comercialização da sua produção; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 60 A pessoa fisica e o segurado 

espcial mencionados no caput deste artigo são obri

gados a apresentar ao INSS Declaração Anual das 

Operações de Venda - DAV, na forma a ser definida 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 
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do Instituto com antecedência mínima de 120 dias em 

relação à data de entrega. 

§ 7° - A falta da entrega da Declaração de 

que trata o parágrafo anterior, ou a inexatidão das 

informações prestadas, importarão a perda da quali

dade de segurado no período entre a data fixada para 

a entrega da declaração e a entrega efetiva da mesma 

ou da retificação das informações impugnadas. 

§ 8° - A entrega da Declaração nos termos 

do § 6° deste artigo por parte do segurado especial 

é condição indispensável para a renovação da 

inscrição nos termos do § 4° do art. 25 desta lei." 

Art. 3° - Os arts. 39, 71, 73 e 106 da Lei n° 8.213, 

de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

GER 3.17.23.004-2 • (MAl/93) 

"Art. 39 - ••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo único - Para a segurada especial 

fica garantida a concessão do salário-maternidade no 

valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente ante

riores ao do início do benefício. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 71 - O salário-maternidade é devido à 

segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à empre

gada doméstica e à segurada especial, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto 

e a data de ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que 

concerne à proteção à maternidade. 
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Parágrafo único - A segurada especial e a 

empregada doméstica podem requerer o salário

maternidade até 90 (noventa) dias após o parto. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 73 - O salário-maternidade será pago 

diretamente pela Previdência Social à empregada 

doméstica, em valor correspondente ao do seu último 

salário-de-contribuição, e à segurada especial, no 

valor de 1 (um) salário minimo, observado o disposto 

no regulamento desta lei. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 106 - A comprovação do exercicio da 

atividade rural far-se-á pela apresentação obrigató

ria da Carteira de Identificação e Contribuição 

referida nos §§ 3° e 4° do art. 12 da Lei nO 8.212, 

de 24 de julho de 1991, e, quando referentes a 
, 

periodo anterior à vigência desta lei, através de: 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 4 ° - O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua publi

cação. 

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala 01 de setemb o de 1993 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 
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PROJETO DE LEI N° 1.864-D, DE 1989 

REDAÇÃO FINAL 

Dá nova redação aos arts. 387 e 392 
da Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, altera os arts. 12 e 25 da Lei 
nO 8.212, de 24 de julho de 1991, e 
os arts. 39, 71, 73 e 106 da Lei nO 
8.213, de 24 de julho de 1991, todos 
pertinentes à licença-maternidade. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Os arts. 387, revogado pela Lei nO 7.855, 

de 24 de outubro de 1989, e 392, ambos da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nO 5.452, de 1° de 

malo de 1943, passam a vigorar com a seguinte redação: 

proibido o trabalho 

GER 3.17.23.004-2 • (MA11113) 

"Art. 387 É da 

mulher gestante ou em período de amamentação em 

áreas insalubres ou em atividades perigosas ou peno

sas . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 392 - A gestante tem direito a licen

ça de 120 (cento e vinte) dias, sem prejuízo do 

emprego e do salário, com início no período entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocor

rência deste. 

§ 1° - A empregada deverá notificar o seu 

empregador da data em que se afastará do emprego, 

apresentando atestado médico, fornecido pelo Sistema 

Único de Saúde-SUS, indicando, conforme o caso, a 

idade gestacional ou a data do parto . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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§ 3° Em caso de 

mulher terá direi to aos 12 O 

previstos neste artigo. 

parto 

(cento 

antecipado, a 

e vinte) dias 

atestado 

Saúde, 

função." 

§ 4° Em casos 

médico fornecido 

excepcionais, 

pelo Sistema 

mediante 

Único de 

é permitido à mulher grávida mudar de 

Art. 2° - Os arts. 12 e 25 da Lei nO 8.212, de 24 de 

julho de 1991, este com a redação dada pela Lei nO 8.540, de 

22 de dezembro de 1992, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/83) 

r, Art. 12 - .............................. . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3° - O INSS instituirá Carteira de Iden

tificação e Contribuição para fins de inscrição e 

comprovação da qualidade do segurado especial de que 

trata o inciso VII deste artigo. 

§ 4° - A inscrição do segurado especial e 

sua renovação anual nos termos do Regulamento 

constituem condições indispensáveis à habilitação 

aos beneficios de que trata a Lei nO 8.213, de 24 de 

julho de 1991 . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 25 - ............................. . 

I - 2% (dois por cento), no caso da pessoa 

fisica, e 2,2% (dois inteiros e dois décimos por 

cento), no caso do segurado especial, da receita 

bruta da comercialização da sua produção; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 6° A pessoa fisica e o segurado 

es~cial mencionados no caput deste artigo são obri

gados a apresentar ao INSS Declaração Anual das 

Operações de Venda - DAV, na forma a ser definida 
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do Instituto com antecedência minima de 120 dias em 

relação à data de entrega. 

§ 7 0 
- A falta da entrega da Declaração de 

que trata o parágrafo anterior, ou a inexatidão das 

informações prestadas, importarão a perda da quali

dade de segurado no periodo entre a data fixada para 

a entrega da declaração e a entrega efetiva da mesma 

ou da retificação das informações impugnadas. 

§ 8 0 
- A entrega da Declaração nos termos 

do § 6 0 deste artigo por parte do segurado especial 

é condição indispensável para a renovação da 

inscrição nos termos do § 4 0 do art. 25 desta lei." 

Art. 3 0 
- Os arts. 39, 71, 73 e 106 da Lei nO 8.213, 

de 24 de julho de 1991, passam a vl.gorar com as seguintes 

alterações: 

GER 3.17.23.00 .... 2 • (MAI/83) 

" Art. 39 - .............................. . 

Parágrafo único - Para a segurada especial 

fica garantida a concessão do salário-maternidade no 

valor de 1 (um) salário minimo, desde que comprove o 

exerci cio de atividade rural, ainda que de forma 

descontinua, nos 12 (doze) meses imediatamente ante

riores ao do inicio do beneficio . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 71 - O salário-maternidade é devido à 

segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à empre

gada doméstica e à segurada especial, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com inicio no 

periodo entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto 

e a data de ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que 

concerne à proteção à maternidade. 
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Parágrafo único - A segurada especial e a 

empregada doméstica podem requerer o salário

maternidade até 90 (noventa) dias após o parto. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 73 - O salário-maternidade será pago 

diretamente pela Previdência Social à empregada 

doméstica, em valor correspondente ao do seu último 

salário-de-contribuição, e à segurada especial, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, observado o disposto 

no regulamento desta lei. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 106 - A comprovação do exercício da 

atividade rural far-se-á pela apresentação obrigató

ria da Carteira de Identificação e Contribuição 

referida nos §§ 3 0 e 4 0 do art. 12 da Lei nO 8.212, 

de 24 de julho de 1991, e, quando referentes a 

período anterior à vigência desta lei, através de: 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 4 o - O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua publi

cação. 

Art. 50 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 60 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala 01 de seternb~o de 1993 

GER 3.17.23.004-2 • (MA11113) 
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Dá nova redação aos arts. 387 e 392 
da Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, altera os arts. 12 e 25 da Lei 
n 2 8.212, de 24 de julho de 1991, e 
os arts. 39, 71, 73 e 106 da Lei n 2 

8.213, de 24 de julho de 1991, todos 
pertinentes à licença-maternidade. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 Os arts. 387, revogado pela Lei n 2 7.855, 

de 24 de outubro de 1989, e 392, ambos da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n 2 5.452, de 1 2 de 

maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 387. É proibido o trabalho da mulher 

gestante ou em período de amamentação em áreas 

insalubres ou em atividades perigosas ou penosas. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 392. A gestante tem direito a licença 

de 120 (cento e vinte) dias, 

com iníc io no 

sem prejuízo do emprego 

período entre 28 (vinte e do salário, 

e oito) dias 

deste. 

antes do parto e a data de ocorrência 

S 12 A empregada deverá notificar o seu 

empregador da data em que se afastará do emprego, 

apresentando atestado médico, fornecido pelo Sistema 

Único de Saúde-SUS, indicando, conforme o caso, a 

idade gestacional ou a data do parto. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

S 3 2 Em caso de parto antecipado, a mulher 

terá direito aos 120 (cento e vinte) dias previstos 

neste artigo. 

S 42 Em casos 

atestado médico fornecido 

excepcionais, mediante 

pelo Sistema Único de 



• 

Saúde, é permitido à mulher grávida mudar de 

função. " 

Art. 22 Os arts. 12 e 25 da Lei n 2 8.212, de 24 de 

julho de 1991, este com a redação dada pela Lei n 2 8.540, de 

22 de dezembro de 1992, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 12. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

O INSS instituirá Carteira de 

Identificação e Contribuição para fins de inscrição 

e comprovação da qualidade do segurado especial de 

que trata o inciso VII deste artigo. 

S 4 2 A inscrição do segurado especial e 

sua renovação anual nos termos do Regulamento 

constituem condições indispensáveis à habilitação 

aos benefícios de que trata a Lei n Q 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 25. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - 2% (dois por cento), no caso da pessoa 

física, e 2,2% (dois inteiros e dois décimos por 

cento), no caso do segurado especial, da receita 

bruta da comercialização da sua produção; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

S 6 Q A pessoa física e o segurado 

espcial mencionados no caput deste artigo sao 

obrigados a apresentar ao INSS Declaração Anual das 

Operações de Venda - DAV, na forma a ser definida 

pelo referido Instituto com antecedência mínima de 

120 dias em relação à data de entrega. 



• 

§ 72 - A falta da entrega da Declaração de 

que trata o parágrafo anterior, ou a inexatidão das 

informações prestadas, importarão a perda da 

qualidade de segurado no período entre a data fixada 

para a entrega da declaração e a entrega efetiva da 

mesma ou da retificação das informações impugnadas. 

§ 8 2 - A entrega da Declaração nos termos 

do § 6 2 deste artigo por parte do segurado especial 

é condição indispensável para a renovação da 

inscrição nos termos do § 42 do art. 25 desta lei." 

Art. 32 Os arts. 39, 71, 73 e 106 da Lei n 2 8.213, 

de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 39. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único. Para a segurada especial 

fica garantida a concessão do salário-maternidade no 

valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à 

segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado 

o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto 

e a data de ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que 

concerne à proteção à maternidade. 



• 

• 

Parágrafo único. 

empregada doméstica podem 

maternidade até 90 (noventa) 

A segurada especial e a 

requerer o salár io

dias após o parto. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 73. O salário-maternidade será pago 

diretamente pela previdência Social à empregada 

doméstica, em valor correspondente ao do seu último 

salário-de-contribuição, e à segurada especial, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, observado o disposto 

no regulamento desta lei. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 106. A comprovação do exercício da 

atividade rural far-se-á pela apresentação 

obrigatória da Carteira de Identificação e 

Contribuição referida nos §§ 3 2 e 42 do art. 12 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e, quando 

referentes a período anterior à vigência desta lei, 

através de: 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 4 2 O Poder Executivo regulamentará esta lei no 

prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua 

publicação. 

Art. 52 

publicação. 

Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 6 2 Revogam-se as disposições em contrário. 

DOS DEPUTADOS, em 09 de setembro de 1993 



I , 

PS-GSE/ '; (4 /93 Brasília, em 14 de setembro de 1993. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 

de Lei n 2 1.864-0, de 1989, da Câmara dos Deputados, que "dá nova 

redação aos arts. 387 e 392 da Consolidação das Leis do Trabalho 

- CLT, altera os arts. 12 e 25 da Lei n 2 8.212, de 24 de julho de 

1991, e os arts 39, 71, 73 e 106 da Lei n 2 8.213, de 24 de julho 

de 1991, todos pertinentes à licença-maternidade". 

Atenciosamente, 

Deputad AMPOS 

Prime ro-Secre ário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

• 

- - - - - -- --_.----~_. - - _. --,...--,--- -
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C.Ol 5. 1~ 

PROJe DE LEI N," 1. 864 de 19 89 
A U T O R 

CÂI\.1i\ ! ~ A D 0S r/ F PU ! ADO':> 
s EcA 0 UE ~ IN OPSE ______ ~~~~~=_ ____________________________________________________________________________________ --1 -- ----------------______________ _ 

E MENTA 

79 , inci so XVIII 

A N DA M E N T (J 

29.03 . 89 

l 

04.04 . 89 

18.04 . 89 

Dá nova redação ao artigo 392 da Consolidação das Leis do Traba lho. 
(Dispondo sobre a lice nça gestante de 120 dias , conforme o disposto no artigo 

da Nova Constituição Federal ) . 
RITA CAMATA 

(PMDB - ES) 

Sancionado ou promulgado 
---- - -------------------------- - ------------1 ----- -----------____ _ 

PLENÃRIO 

r-ala O autor , apresentan do o projeto . 

DCN 30.03.89, pago 1564, colo 01. 

MESA 

Despacho: Âs Comissõe s de Constituição , Justiça e Redação e de Traba lho 

PLENÃRIO 

~ lido e vai a imprimir . 

DCN 0 5 . 04.89, pago 1724, col. 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Distribuído ao Relator, Dep . JOS~ GENO!NO. 
DCN 29.04.89, pág. 2951, colo 01. 

VIDE VERSO .•. 

---------------- -----------------
Publicado no Diár io Oficiai de 

-------------- --------------

Vetado 
- -- - ------ ._---------------

1--------------- --- --- ------
Razões do veto-publicadas no 

ANEXO: PL . 2 .018/89"'-
6 .1 2rJ/ 90 

210/91 

1 . 659/91 
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----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

~. I I {l /l MI - 1I1 ' j 

17.05 . 89 

31..05 .89 

06.l 2 . 8CJ 

PL . l. 864/89 

MESA 

ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2.018 , DE 1989, NOS TERMO DO ARTI GO 71 DO REGIMENTO INTERNO. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAO 

Aprovado unanimemente o parecer do 

j u (1<:hc idade e técnica legislativa . 

relator, Dep . JOst GENOINO , pela con stituciona l idade , 
-, 

____ ~----------------------~------[DKC;NI03.06.89, pág. 4392, Co l.Ol 

COMISSÃO DE TRABALHO 

Distribuído ao relator , Dep. JOSt: TAVARES. 

DCN 03.06 . 89, pag o 4405, co lo 02. 

COMISSÃO DE TRABALHO 

Aprovado \lnanimemente pa r ece r fav or ivel do relator, Dep. JOSe TAVA RES . 

DCN 12.12.89, pág. 152 38 , colo 01 . 
7 

PRONTO PARA A ORDEM DO DI A 

t; lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão d e Cons tituição e Justiça e Redação, pe la constitucio 

nalidade , juridicidade e técnica l egis lativa; e , da Comissão d e Traba lho, pela aprovação. 

(PL . 1. 864-A/89 ) 

DCN 14.12 . 89, pago 154 99 , co lo 02 

D::: Q03 JOL.{ ;9?> '. 6?'SO _ S':' !. .~_~~~-

continua ... 

- . 
'1 • 

, r 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
1. 864 / 89 

CE L. . Sp.ç50 de Si nó psp 
e ontinuação fls. 02 

ANDAM ENTO 

24 .0 5 . 90 

19 . 06 . 90 

25 .06.90 

25 . 10 . 90 

PLENÁRIO 

O Sr . Pre sidente anun c i a a Discussão Única. 

Aprovado r eq ue rime nto do Dep . Gume rcindo Milhomem , líder do PT, solicitando o adiamento da discussão por 
02 sessoes . 

Em consequênci a o proj e to sa i da Ordem do Dia . 

DCN 25.05 . 90 , pag o 5687, col. 01. 

PLENÁRIO 

O Sr . Pres idente anuncia a Discussão Única. 

Ence rrada a d i scussão . 

Aprovado requerimento do De p. Paulo Paim, na qualidade de líder do PT, solicita ndo o adiamento da votação 

por 05 sessões . 

Em consequência o projeto sa i da Ordem do Dia. 

DCN 20 . 06.90, pag o 7360 , colo 03. 

MESA 

Inde f erido r equerimento da Dep. Lurdinha Savignon , solicitando anexaçao do Projeto de Lei n'? 5 . 03ü/90 , a este. 

DCI,_-,I._JI. _ . '6 •. ,_----J. IIL, __ 

PLENÁRIO (10:00 hs) 

O Sr . Pres ide nte anunci a a votação em Discussão Única, 

Aprovado r e querimento do De p. Paes !..andirn , na qualidade d e líder 

do a este , t a, :bérn sej a exalt1! nado pe las comissões competentes. 

Vo l ta 
- .. 
a CCJR e CTASP . 
~ ., DCN 26 .10. 90, pág. 11 268 , colo 02 

do PFL, solicitando que o ~2. 018/8 9 ,)apensa 

VIDE VERSO .. . 



f I ! "'I. q, 1 11' , I 

/\N Il I\MENICl 

2/. . 11. 9 0 

111 . I 111 • '11 

22 . 0 5 . 9 1 

11.06 . 91 

17. 06 . 9 1 

I nn. IF IA , .. 1 . 86 4/ 89 A :orll illllilÇiio r _ I s . o :; 

COMISSÃO DE CONSTITUI~ÃO E JUSTICA E REDACÃO 

Re di s tribuído ao r e lator , Dep . JOS~ GENOÍNO. 

DCN 0 1 . 12 . 90 , pá g . 1 319 1, ca l . 01 . 

~1E S J\ 

J\1'1 :NSi\ no i\ IS I"I : () I'rW. TI:TO nl: 1.1 : 1 N9 6 .1 20. DE 1 990 . 

l'l lIll~; ::;í\o DL: CONSTITU 1 (; í\O C JUSTIÇ/\ E DE REDAÇÃO 

r'.i :3 1- )' i.buirlo .~o relato r , ]lep . JOÃO ROS/\ . 

DCN Oi. I Oi:>- 1..9.L. P*II· 5.10i ..... &;'l 

ME SA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 210, DE 1991. 

IlES A 

De f e rido r e que rime nto do Dep . Arnaldo Fa ri a de sã , apensaçao deste ao PL. 825/91. 

rouSSÃO DE CX>NSTIWIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
AprolTado Ilnan;rremente o parecer do r e lator, Dep 
l egisl ativa . (PL . 825/91). 

~--------------------------------

NE S l I. 

ru!:NA'lD VIl\~lt'I.'\, pela CODStj tucionalidade, juridjç; dac;;1Q " tÓCtlica 

Deferido Of i c i o n9 P- 0 1 7/9 1, d ~ CFT, solicitando a desape nsaçâo deste do PL. 825/91 e a de sap e nsaç ão - • 
do p ro 2 10/9 1 des t e . 

DC" l tl . 06 . 9 1, r á g . 97 5 3 .. c o lo G2 . 

Conto às fls . 04 



" " 

• 

11.09 . 91 

27 . 09 . 91 

09 .1 2 . 9 2 

1 2 . 03 . 93 

15 . 04 . 93 

28.0 4. 93 

" "1' " 

I I p' l l ' 41, 1.86 4 /89 

--' - ._._== === = = = 

MESA 

APENSADO A ES TE O PROJETO DE LEI N9 1.659/91. 

CCW:SSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇ1\O E SERVIço PÚBLICO 
Di stribuido ao rel ator , Dep . PAULO ROCHA. 

ocr'J.:0}1, ' 9 ' . g J. r' i.Í~; . .J g G.:36col. ~ 
0_. _ . ~ ___ .. _ ... . ... 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Fls . 04 

===:--'----

Aprovado unanimemente o parece r f~voráve l do relator, Qep. PAULO ROCHA, com substitutivo. 
' ,' " 

~ 

PRON'I'O PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
-

c o n s ti t ucionalidade , juridicidade e técnica legislativa; e , da Comissão de Administração e Se rvi-

ç o Públic o, p e l a aprovação; da Comissão de Constituição e Ju~iça e de Redação, em audiência, pe-
~ . . 

l a c o nst i t uciona lidade, juridicidade e tecnica legislativa deste e dos de n9s 2.018/89 e 6.120/90, 

apens~d i e , da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em audiência, pela apro 

va ção e ste e dos d e n9s: 2.018/89 e 6.120/90 e 1 . 659/91 , apensados, com substi ~utivo. 

(PL. . .864-B/ 89 ) ~1C f.1 o6.I()~ , '33 . r:í 1.J-t~3- . col. .. _~ 

PLENÂRIO 

Di s cu s s ão e m Tur no Único. 
Aprovado r eq' :er i mento do Dep. Luis Eduardo, líder do BLOCO, solicitando audiência dafsSF ~ra este 

p r oje t o . 

Va i à CSSF , , 
COMISSÃO DE 

(l\UDIt:NCIA) . 

SEGURIDADE SOCIAL E FAMIfLIA (AUDIt':NCIA) 

Distribuido ao r e lator, Dep. GERALDO ALCKMIM FILHO. 

oJ 

iJ IDE iJ ERSO .............. . 



r 

.. ... 

CÂMA nA DOS DE!'II' 1\J 10S r ROJ E 1~ e o ntinu ação 

A NDAMENTO 

11l .08. 93 

18 .08. 93 

25 .08 . 9 3 

1.864/8 9 

corUSSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Pare cer favorável do r e l a tor, Dep. GERALDO ALCKMIN FILHO a este, com substitutivo e aos PLs. 2.018/89, 

6.120/90 e 1.659/91, apensados. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 
Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. GERALDO ALCKMIN FILHO a este, com substitutivo 

E!àos PLs. 2.018/89; 6.120/90 e 1.659791 , apensados. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

É lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu 

cio na lida d e , juridicidade e técnica legislativa ; da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço públi 

co, pe l a aprovação; da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em audiência , pela constitucionali 

dade , juridicidade e técnica legislativa deste e dos de n9s 2 . 018/89 e 6 . 120/90 , apensados ; da Comissão de 

Trabalho, d e Administração e Serviço Público , em audiência , pela aprovação deste e dos de n9s 2 . 018/89 , 

6.120/90 e 1.659/91, apensados, com substitutivo; e da Comissão de Seguridade Social e Família , pela apro

vaçao , com substitutivo deste e dos de n9s 2 . 018/89, 6 . 120/90 e 1.659/91. 

(PL. N9 1.864-C/89) 

. . 



• 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLEN&RIO AO SUBST ITUTIVO AO PR ETO DE LEI Q 1 . 864 r 

DE 1989 p ADOTADO NA COMISS~O DE SEG DADE SOCIAL E FAMílIA 

artigos: 

Art. 
de 1.991, 
dezembro 

Inclua-se no Projeto de Lei nQ 1.864/89 os seguintes 

- Os arts. 1.2 e 25 da Lei 
este com a reda~io dada pela 

de 1.992, passam a vigorar com a 

o 8 1") j 1") I 1")4 I n_ . • c. . . 1: •• , te 1:. te 
Lei nQ 8.540, de 

seguinte reda,io: 

Julho 
") .., :I 
1:. c. (e' 

'Art n j.2. • • " • • • • • • • • • " p • • " • • • • " • • • • una u u " • • • • a u u u • • • « 

§ 39 O INSS instituir~ Carteira de Ident ifica,io e 
Cont r i bu i ~f.~o 
qual idade do 
deste artigo. 

para fins de inscri,io 
segurado especial de que 

,., d e comprova~ao a 
t r ata o i n c i so V I I 

§ 49 A inscri,io do segurado especial e sua N renovaç:ao 
anual nos termos do Regulamento constituem condi~i() 

que trata a indispens~vel ~ habilitaçio aos benef{cios de 
Lei nQ 8.213, de 24 de Julho de 1991.· 

• A"" t. I")~ I 1: ... ",,} • • • • A • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • " • • • • • • 

§ 6Q A pessoa f{sica e o segurado especial mencionados 
no caput deste artigo sio obrigados a apresentar ao INSS 
Declara,io Anual das Operaç~es de Venda - DAV, na forma a 
ser definida pelo referido Instituto com antecedincia m{nima 
de 120 dias em rela,io ~ data de entrega. 

§ 7Q A falta da entrega da declaraçio de que trata o 
par~grafo ante," i or, 01.1 a i ne~·:at i dio da~:; i nforma,~(~~:; 
prE~stadas, importario a per'da da qual idade d€,' segur<:\Clo no 
per{odo entre a data fixada para a entrega da declaraçio e a 
entrega efetiva da mesma ou da retificaçio das informaç~es 
impugnadas. 

§ 8Q A entrega da Declaraçio nos termos do § 6Q deste 
parte do segurado especial é condiçio 
para a renovaçio da inscriçio nos termos do § 

de~;;t a L(,o~ i •• 

artigo por 
indispensável 
40 do art. 25 

Art. - O art. 106 da Lei n9 8.213, de 24 de julho de 
1991, passa a vigorar com a seguinte reda,io: ' 

A comprovaçio do exerc{cio da atividade 
rural far-se-á pela apresenta~io obrigatória da Carteira de 
Identificaçio e Contribui,io referida nos §§39 e 49 do art. 
12 da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991, e , quando 

per {odo anterior ~ vigincia desta Lei, através 
de :: 

• • • " • • • • • • • • • • " • • • • • • • • • • • • • • • • • • u • • • • • • • • • " • • • • • n n • • • • • • • • • 



CAMARA DOS DEPUTADOS z 
E"ENDA DE PLEN&RIO AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NO 1.864 r 

DE 1989 p ADOTADO NA COMISSaO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

Inclua-se no Projeto de Lei nO 1.864/89 os s eg u i nte s 
arti~30S : 

Art. 
dE 1991 r 

deZEmbro 

- Os arts. 12 E 25 da LEi 
Este com a redaçio dada PEla 

dE 1992, passam a vigorar com a 

o 8 '">j') d ')4 I n_. • " .. ". , E... C E 

Lei nO 8.540, dE 
sEguinte rEda~io: 

julho 
' )') d c ' c_ r... "--

§ 39 O 
Contribuição 
qual idadE do 
dEste artigo. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • na. • • • • • • • • • • • • 

INSS inst ituirá 
para fins de 
segurado eSPEcial 

CartEira de IdEnt ificaçio E 
inscrição e comprovação da 

dE qUE trata o inciso VII 

§ 49 A inscrição do sEgurado EspEcial E sua rEnovaçio 
anual nos termos do Regulamento constituem condição 
indispensável ~ habilitação aos beneficios de qUE trata a 
Lei nO 8.213, de 24 de julho d E 1991." 

• Art. 25. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 6 0 A pEssoa f{sica e o segurado especial mencionados 
no caput deste artigo são obrigados a apresentar a o INSS 
Declaração Anual das Operaç~es de Venda - DAV, na forma a 
ser definida pelo rEferido Instituto com antecedincia m{nima 
dE 120 dias e m relação ~ data de entrega. 

§ 7Q A falta da entrega da declaração de que trata o 
parágrafo anter i or., ou a i ne}·:at i dão das i nformaç~es 
prestadas, importarão a perda da qual idade de sEgurado no 
per{odo entre a data fixada para a entrega da declaração e a 
Entrega efetiva da mesma ou da retificação das i nformaç~es 
impugnadas. 

§ 8Q A entrega da Declaração nos termos do § 6 0 dEste 
art igo por parte do segurado especial é cond i ção 
indispensável para a renovação da inscrição nos t e rmos do § 

4 0 do art. 25 desta Lei.· 

Art. - O art. 106 da Lei n9 8.213, de 24 de julho de 
1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

·Art. j.06. A comprovação do exerc{cio da atividade 
pela apresentação obrigatória da Carteira de 
Contribuição rEferida nos §§ 3Q E 4 0 do art. 

8.212, de 24 de julho de 1991., e, quando 
per{odo anterior ~ vigincia desta Lei, através 

r ur a 1 faro -se- á 
Identificação E 
12 da Lei nO 
referentes a 
de: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • u • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 



•• CAMARA DOS DEPUTADOS 

~) 

1: •. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-sE dE dispositivos que visam Estabelecer 
crit~rios claros e objetivos de identificaçio do segurado 
eSPEcial e p subsidiariamente, de controle do recolhimento das 
contribuiç;es destes segurados que sio subrogada s ao primeiro 
é\dquirent(·~. 

C' 1 .. >a a e:m rf)" de St't e:mbro dt' i 993. 

---
-. . 

Dep u t <.-\d o JOSÉ- A-Db--rn 

--- .--- ----



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 155, do Regimento 

Interno, urg~ncia para a tramitaçio do Projeto de Lei n9 1.'864, 
" - -de 1989, da Deputada Rita Camata, que da nova redaçao ao art. 

" 392 da CLT (dispondo sobre a licença gestante àe 120 dias, con 

forme o disposto rio art. 79, inciso XVII, da nova Co n s titui g io 

Federal). 

Sala das Sessões, em de de 1993. 

-

-

-

--- ?])i 
<: -\~ 

fp()/ 

~~ ~( 

f~ 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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e-------------------------------------------------

GER 3.17.23.009-3· (MAII93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTtSS I MO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

..., 
Requeiro, na forma regimental, f>tz.é.-F~~CI'" ':f~~ 

Vo T A-ç.-9ó 1) o ~ v ::B .5.-r " v, p/o ~.1'9- Go,.A"?' 5 s.;"'; ~ L .s ê.. b v..e.l J),.,f J) ~ 

5,-v G"AL <G.-- rA./"7: 1- 1-4- t!1 C> 1> J- 1-. ~ b \.f - C I .J> L :L., ~., . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

&~.:7'Eh~ 
Sala das Sessões, ~~ de jwsho de 1993 

LíDER 
Lv, 'z. 

O PSDB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA 
N º r~. Co! '.r -I, y " Y I V v de::.. ~ 

éo~m"":-.. ~ "~'~oe J~~ PCJuJ 
~ Projeto de Lei nº 1.864/89. 

Dê-se a seguinte redação ao inciso I, do art. 25, 

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, constante da redação 
proposta no art. 3º do ppejetg' ~ ~, h Yv)4 fy~: 

"Art. 25 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - 2,2% (dois inteiros e dois décimos por 
cento) da receita bruta da comercialização da sua 
produção; 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

JUSTIFICAÇAO 

A fonte de custeio proposta parece-nos insuficien

te na forma como consta do Substitutivo da Comissão de Seguri 

dade Social. 

Nestas condições, sugerimos que o aumento da alíquQ 

ta seja mais ampl a . 

Sala 

GER 3 . 17.23.0Q~2 _. (MAI192l' 

Sess-es, em 24 de agosto de 1993 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELEN1ISSIMO SENHOR PRESIDEN1E DA CAMARA DOS DEPU1ADOS 

{ 

Requerimento de des aque 

Nos termos do artigo 161, inciso I, do 

Interno, requeremos de Vossa Excelência destaque para 
em separado (DVS) da expressão 

Regimento 

votação 

ti ••• com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes 
do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situa 
ções e condições previstas na legislação no que concerne à 
proteção à maternidade. tI 

constante do art. 71 da Lei nº 8.213, de 1991, que teve sua re 
dação alterada pelo art. 2º do Substitutivo da Comissão de Seg~ 

ridade Social oferecido ao PL 1864, de 1989. 

Sala das Sessões, em setembro de 1993 

GER 20.01.0050.5 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELEN1!SSIMO SENHOR PRESIDEN1E DA CAMARA DOS DEPU1ADOS 

Requerimento de destaqu 

Nos termos do artigo 161, inciso I, do 
Interno, requeremos de Vossa Excelência destaque para 

em separado (DVS) da expressão 

Regimento 

votação 

" com início no período entre 28 (vinte e oito) ••• 

dias antes do parto e a data de ocorrência deste". 

constante do caput do art. 392 da CL1, que teve sua redaç§o aI 
terada pelo artigo lº do Substitutivo da Comissão de Seguridade 
Social oferecido ao PL 1864, de 1989. 

Sala das Sessões, em lº de setembro de 1993 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELEN1ISSIMO SENHOR PRESIDEN1E DA CAMARA DO DEPU1ADOS /" 

Requerimento de destaque \~ 
Nos termos do artigo 161, inciso I, do 

Interno, requeremos de Vossa Excelência destaque para 
em separado (DVS) do 

Parágrafo nnico, do artigo 71. 

Regimento 
votação 

constante da Lei nº 8.213, de 1991, que teve sua redação alter~ 
da pelo artigo 2º do Substitutivo da Comissão de Seguridade So 
cial oferecido ao PL 1864, de 1989. 

Sala das Sessões, em 1º de setembro de 1993 

GER 20.01 .0050.5 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.864-B, DE 198'9 

(DA SRA. RITA CAMATA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 1.864, 

DE 1989, QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 392 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 

DO TRABALHO; TENDO PARECERES DAS COMISSOES: DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI 

ÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E T~CNICA 

LEGISLATIVA (RELATOR: SR. JOS~ GENOíNO); DE TRABALHO, DE ADMINISTRA 

çÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. JOS~ TAVARES); 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, EM AUDI~NCIA, 

PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E T~CNICA LEGISLATIVA DESTE 

E DOS DE N9S 2.018/89 E 6.120/91, APENSADOS (RELATOR: SR. RENATO 

VIANA); DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLI

CO, EM AUDI~NCIA, PELA APROVAÇÃO DESTE E DOS DE N9S 2.018(89, 6.120/90 

E 1.659/91, APENSADOS, COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. PAULO ROCHA); 

E DACCOMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA, PELA APROVAÇÃO, COM 

SUBSTITUTIVO, DESTE E DOS DE N9S 2.018/89, 6.120/90 E 1.659/91, EM 

AUDI~NCIA (RELATOR: SR. GERALDO ALCKMIN FILHO) . 

NA . III Vill~~O ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(SE REJEITADO O SUBSTITUTIVO CTASP) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DA COMISS~ 
/tUO \$1 AJ i, L F, G) -- o(};) {q cf bnh, _ 

SEGURIDADE SOCIAL E Ffu~fLIAJ 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADO) 

ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO INICIAL E OS PROJETOS; DE LEI NÚMEROS 

2.018/89, 6.120/90 E 1.659/91, APENSADOS. 

GER 3.17.23.004-2 • (MA1/93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

GER 3.17.23 .004· 2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Interno, 

de 1989, 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art. 155, do Regimento 

urgência para a tramitação do Projeto de Lei n9 1.864, 
'I - -da Deputada Rita Camata, que da nova redaçao ao art. 

" 392 da CLT (dispondo sobre a licença gestante àe 120 dias, con 

forme o disposto no art. 79, inciso XVII, da nova Constituição 

Federal). 

Sala das Sessões, em de de 1993. 

jJAAA UA1 - ,ffLp () r~~.~ I c (,-J, -3 ' 
c-. \ f'v' t.v~ ___ ---~ 

. ~~ 

-

-
--
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CAMARA q,OS DEPUTADOS 

EMENDA Nº 

Ao Substitutivo da Comissão de Traba 
lho, de Administração e Serviço Público,
ao Projeto de Lei nº 1.864/87. 

Suprima-se o art. 3º. 

JUSTIFICAÇAO 

o dispositivo coloca em lei ordinária uma disposiçãotran 

sitória da Constituição. 

Ora, essa disposição transitória é a alínea b do inciso 

11 do art. 10 do ADCT de 1988, que prescreve: 

"Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar 
a que se refere o art. 7º, I, da Constituição. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

11 - fica vedada a dispensa arbitrária sem justa cau 
sa: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
b) da empregada gestante, desde a confirmação da gra 

videz até cinco meses após o parto." 

Já o art. 7º, inciso I, da Constituição, dispõe: 

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e ru
rais, além de outros que visem à melhoria de sua condi
ção social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida ar 
bitrária ou sem justa causa, nos termos de lei complemen 
tar, que preverá indenização compensatória, dentre ou
tros direitos;" (o grifo é nosso). 

Da combinação dos dispositivos verifica-se, salvo melhor 

juizo, que a matéria constante do art. 3º que pretendemos suprlmlr 

é própria de lei complementar e não de ordinária. 

f 

GER 20.01 .0050.5 - (DEz/a51 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Requeremos, na forma regimental, audiência da 

Comissão de Seguridade Social e Família para o PL n Q 1864-b, de 

1989 (com Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público). 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 1993 

/ 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, a audiên

cia da Comissão de Seguridade Social e Família, sobre o Substi

tutivo apresentado pela Comissão de Trabalho, Administração e 

Serviço Público, ao Projeto de Lei nº 1864/87, tendo em vista 

que esta última, ao emitir parecer sobre matéria trabalhista, 

concluiu por proposição cujo mérito compete exclusivamente à pri 

meira, que não se pronunciou sobre o assunto. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 1993. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: 

Er1ENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 1. 864-~D, DE 1989, que lidá nova 

redação aos arts.387 e 392 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT r 
altera os artigos 12 e 25 da Lei n9 8.212, de 24 de julho de 1991, e os 

artigos 39, 71, 73 e 106 da Lei n9 8.213, de 24 de julho de 1991, todos 

pertinentes à licença-maternidade". 

Q DESPACHO: TRABALHO, ADM. E SERVo PÚBLICO = SEGURIDADE SOCo E FAHILIA= 

CONSTo E JUSTIÇA E DE RED. (ART. 54) 

À COM. DE TRABALHO, ADM. E SERVo PÚBL. I IIl de janeiro de 199ª em 4!Y- _ _ _ 

-DISTRIBUIÇAO 

A o Sr'---.!~~-=---i....:::'=::~~-.II......:~~:::::...~~ _______ .ç=-t-_ , em2l(01 19 q j 

o Presidente da Comissão de ~ ~ ~ c:Le. ~. .-t ~SR.M}-\ 'ih t~~ 
Ao Sr, ___ __________________________ , em __ '9 __ 

_ _ _ _______ _________________ _____ , em 19 __ 

________________________ ______ , em 19 __ _ 

________________ ____________________ , em 19 __ __ 

_ ____ _________ _ _ ______________________ , em 19 _ __ _ 

________________________________ , em 19 ___ _ 

_ ____ ________________________ _______ , em 19 __ _ 

' _____________________________________________________ , em 19 ___ _ 

.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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SENADO FEDERAL 

PROTOCOLO LEGISLATIVO 

P.L.C. N/'./-.~~ 

Dá nova redação aos arts. 387 e 392 
da Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, altera os arts. 12 e 25 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 
os arts. 39, 71, 73 e 106 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, todos 
pertinentes à licença-maternidade. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 

de 24 de outubro de 1989, 

387, revogado pela Lei nº 7.855, 

e 392, ambos da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 387. É proibido o trabalho da mulher 

gestante ou em período de amamentação em áreas 

insalubres ou em atividades perigosas ou penosas. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 392. A gestante tem direito a licença 

de 120 (cento e vinte) dias, sem prejuízo do emprego 

e do salário, com início no período entre 28 (vinte 

e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência 

deste. 
• 

§ 1º A empregada deverá notificar o seu 

empregador da data em que se afastará do emprego, 

apresentando atestado médico, fornecido pelo Sistema 

Único de Saúde-SUS, indicando, conforme o caso, a 

idade gestacional ou a data do parto. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3º Em caso de parto antecipado, a mulher 

terá direito aos 120 (cento e vinte) dias previstos 

neste artigo. 

atestado 

§ 4º 

médico 

Em casos 

fornecido 

excepcionais, mediante 

pelo Sistema Único de 

.. 

I 

t 



Saúde, é permitido à mulher grávida mudar de 

função. " 

Art. 22 Os arts. 12 e 25 da Lei n 2 8.212, de 24 de 

julho de 1991, este com a redação dada pela Lei n 2 8.540, de , 
22 de dezembro de 1992, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 12. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

O INSS instituirá Carteira de 

Identificação e Contribuição para fins de inscrição 

e comprovação da qualidade do segurado especial de 

que trata o inciso VII deste artigo. 

§ 4º A inscrição do segurado especial e 

sua renovação anual nos termos do Regulamento 

constituem condições indispensáveis à habilitação 

aos benefícios de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 25. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - 2% (dois por cento), no caso da pessoa 

física, e 2,2% (dois inteiros e dois décimos por 

cento), no caso do segurado especial, da receita 

bruta da comercialização da sua produção; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 6º A pessoa física e o segurado 

espcial mencionados no caput deste artigo são 

obrigados a apresentar ao INSS Declaração Anual das 

Operações de Venda - DAV, na forma a ser definida 

pelo referido Instituto com antecedência mínima de 

120 dias em relação à data de entrega. 



l ,e 

§ 7º - A falta da entrega da Declaração de 

que trata o parágrafo anterior, ou a inexatidão das 

informações prestadas, importarão a perda da 

qualidade de segurado no período entre a data fixada 

para a entrega da declaração e a entrega efetiva da 

mesma ou da retificação das informações impugnadas. 

§ 8º - A entrega da Declaração nos termos 

do § 6º deste artigo por parte do segurado especial 

é condição indispensável para a renovação da 

inscrição nos termos do § 4º do art. 25 desta lei." 

Art. 3º Os arts. 39, 71, 73 e 106 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 39. 

Parágrafo 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

~ . unlCO. Para a segurada especial 

fica garantida a concessão do salário-maternidade no 

valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do . ~ . lnlClO do benefício. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à 

segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado 

o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto 

e a data de ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que 

concerne à proteção à maternidade. 



• 

I 

Parágrafo único. A segurada especial e a 

empregada doméstica podem requerer o salário

maternidade até 90 (noventa) dias após o parto. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 73. O salário-maternidade 

diretamente pela Previdência Social à 

será pago 

empregada 

doméstica, em valor correspondente ao do seu último 

salário-de-contribuição, e à segurada especial, no 

valor de I (um) salário mínimo, observado o disposto 

no regulamento desta lei. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 106. A comprovação do exercício da 

atividade rural far-se-á pela apresentação 

obrigatória da Carteira de Identificação e 

Contribuição referida nos §§ 3 Q e 4 Q do art. 12 da 

Lei n Q 8.212, de 24 de julho de 1991, e, quando 

referentes a período anterior à vigência desta lei, 

através de: 
li 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 4Q O Poder Executivo regulamentará esta lei no 

prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua 

publicação. 

Art. 5 Q 

publicação. 

Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 6 2 Revogam-se as disposições em contrário. 

DOS DEPUTADOS, em oCJ de setembro de 1993 

\ 

~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

L.OISLAÇAO CI'l'ADA, AN6XADA "6LA COOICDENAÇAO 
DAS COMISSO.' r6BMAN6N'l'6S 

DECRETO-lEI N9 5.452 - DE 19 DE MAIO DE 1943' 

Aprova a Consolidaç80 das Leis do Trabalho 

- - - -

TíTULO 111 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA 
DO TRABALHO 

CapItulo 111 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA 
MULHER 

-------- '---------

8eç'olV 

DOS M~TODOS E LOCAIS DE TRABALHO 

Art. 387. Revogado pela Lei n9 7.855/89. 

~-~----

Seçfov 

DA PROTEÇÃO À MATERNIDADE 

----------

Art 392. ~ proibido o trabalho da mulher grávida 
no perrodo de 4 (quatro) semanas antes e 8 (oit» sema
nas depois do parto. 

§ 19 Para os fins previstos neste artigo, o inrciodo 
afastamento da empregada de seu trabalho será deter
minado por atestado médico nos termos do alt. 375, o 
qual deverá ser visado pela empresa 

§ 2'2 Em casos excepcionais, os perfodos de re· 
pouso antes e depois do parto poderão ser aumentados 
de mais 2 (duas) semanas cada um, mediante atestado 
médico, na forma do § 19• 

§ 3º Em caso de parto antecipado, a mulher terá 
direito às 12 (doze) semanas previstas neste artigo. 

• v. Constitulç'O. art. 79. XVIII. 

§ 4º Em casos excepcionais, mediante atestado I 
médico, na forma do § 1º, é permitido à mulher grávida j 
mudar de função. t 

-------
- ----- ---- -
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LEI nO 8.212 ,de 24 de julho 
• • de 1991. 

Dis~ .obre a organizaçlo da Seauridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dA outras 
provid!ncias. 

-~----

:rfTIJW·VJ . 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

L.... ___ '-- - ~ - --
CAPtruLoJ 

OOS CONTIUBUINTES 

~ .. ~~ 

. pessoas ftsicas: 
Art. 12 - 510 ' segura~ obrigatórios da Previcllncia Sodal as seguintCi 

r 
. I - tomo emprt.pclo: . . 
.) aquele que presta serviçQ de natureza urbana ou rural l empresa, em 

c:artter Dlo eventual, sob sua suoordinaçlo e mediante remuneraçlo, inclusive como diretor 
cmprepclo; . 

. b) aquele que,.contrataclo por empresa de tiabaJbo telJ!POririo, definida em 
legtllaçlo especffica, presta seMÇO para atender a necessidade lraD5it6na de substitujçto de 
pessoal regufar e permanente ou a aCrúcimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c:) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado DO Brasil para 

\ 

trabalhar como empregado em sucursal ou ag!ncia de empresa nacional DO exterior; 

. . d) aquele que presta serviço no Bras~ a missão diplomática ou a repartiçlo 
consu~ar de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordmados, ou a membros dessas missOes e 
reparuçOes, excluídos o nAo-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 
ampar.ado pela legisla~o previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou 
repartição consular; . 

J 

' e) o bJ:asileiro civil que trabalha para a UniAo, no exterior, em or&aniunos 
qficiais brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, aindá que " 

< Clomiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislaçio vigente do pafs do 
domidlio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para 
trabalhar como empregado em empresa domiciliada DO exterior, cuja maioria do c:apitaI 
votante pertença a empresa 1trasileira de apitaI nacional; : 

D - como empregado ~stico: aquele que pruta serviço de ' natureza 
coDtínua a pessoa ou famfiia, no Ambito residencial desta, em atividades tem firis lucntlvos; 

. m -como empresirio: o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor 
alo empregado, o membro de conselho de admlnistraçlo de lOciedade anOnima, o l6cio 
lOIidário. o sócio de ind6stria e o sócio cotista que participe da JeSlIo ou receba remuneraçio 
decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural; . 

IV - como trabalhador autônomo: 

a) quem prnta serviço de natureza urbana ou rural, em c:ar'ter eventual, a 

I 
·uma ou mais empresas, sem relaçlo de emprego; 

b} a pessoa ftsica que exerce, por conta própria, atividade econômica de 
natureza urbana, com fins lucrativos ou não; 

v - como equipárado a trabalhador autÔnomo, al~m dos casos previstos em 
legislaçlo especffica: . 

. a) a pessoa ftsica, proprietária ou nAo, que explora atividade agropecuária, 
pesqueira ou de extração de minerais, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou 
através de prepostos e com auxnio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de 
forma nAo contínua; . 

. b) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 
consagrada e de congregação ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se 
filia~o ob!ig~tori~f!1ente à ~evi~!ncia Social em. razio ~ 0!ltra atividade, ou a outro sistema 
preVldenaário, DUlnar ou aVlI, amda que na condlçlo de mabvo; . 

c) o empregado de organismo -oficial internacional ou eStrangeiro em 
funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por sistema próprio de .previd~ncia social; 

\ . 

d) o brasileiro civil que trabalba ' do exterior para organismo oficial 
internacional do qual o Brasil ~ membro efetivo, ainda que IA domiciTIado e contratado, salvo 
quando coberto por sistema de previdência social do pais do domidlio; . 



. VI - como trabalhador avulso' quem presta, a dive 
empregatício, serviços de natureza urbana ou ~ral definidos DO reguJr::::~~ sem vínculo 

I 
rurais, o garim~ir~ ~m=:d~,:ci~l: (, produtorib parceiro, o meeiro e o arrendatário 
individualmente ou em regime de eco:om~ c;=;e ~ qque exerçam ~ssas atividades, 
terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou com~' u~o ~ o eventual de 
a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente,~~ o grupo&!!!iifa~~~O:o~u I 

f 1" - Entende-se como regime de economia famiJi tivid d 
trab~ho dos membros da fanima ~ indispensável A própria subsis:nci: e t e e~ d que o 
condIções de mátua depend!ncia e colaboraçAo, sem a utilizaçlo de emprega~os. exerCI o em 

. da' .1 20 - Todo aquel~e exercer, concomitantemente mais de uma atividade 
~:;::~:~ cad:U=-d!J:egime Ge de Preyid!ncla SociaI ~ obrigatoriamente filiado em 

- '- - -- ~ - - -

CAPtruLoVl 
DA CONTRmUlçÃO DO PRODUTOR RURAl. DO PESCADOR E DO GARIMPEIRO 

. Art. 25 - Contnbui com 3% (tr!s por cento) da .receita bruta proveniente da 
comercializaçAo da sua produção o segurado especial referido no inciso vn do art. 12. . , 
· 1 1" - O sep'rado especial de que trata este -artigo, al~m da contnbuiçA() 
obrigatória referida no "caput , poderá contnbuir, faaIltativamente, na forma do art. 21 . . 

I 20 - Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de 
origem animal, vegetal ou mineral, em estado natural ou submetidos a processos de , 
beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, _entre outros, os 
processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, 
pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, 
carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os 
resfduos obtidos atrav~s desses processos, 

- - -- -
julho de 1991. 

Disp6e lObre OS PIaDOI de Benefkios da 
Pr~ocia Social e eM outra providtnáas. 

--~-----..... _----- - - -
1truI...om . 

DO REGIME GERAL DE PREVID~NCIA SOCIAL 

- ~ -
\ ~ ~ .."..,. TO ,.. 

. LlU""II ULAJ n 
D~ PRESTAçõES EM GERAL 

. sECÃom . 
DO cALdJw DO V ÁWR DOS BENEÁClOS 

- -

SUBsECÃon . 
DA RENDA MENSAL DO BENEÁClO 

--~-------

.Art. 39 - Para os ICgurados especiais referidos no inciso VD do art. 11 desta 
Lei, fica garantida a conoessAo: . ' . . 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxflio-doença. de I 
auxflio-rec1usão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mrnimo, desde que comprove o 
exerdcio de atividade rural, ainda que de forma descontfnua, no penodo, imediatamente 

'\. anterior ao requerimento do beneficio, igual ao número de meses correspondentes • car!ncia 
i do be'leficio requerido; ou 

n - doi beneficios especificados nesta' Lei, observados os c:rit~rios e a fortn« 
de c41culo C5tabeleddos, desde que contribuam facultativamente para a Previdencia Social, De I 
forma estipulada DO P1ano de CuSteio da Seguridade Social. 

--
- -



. SUBSEÇÃO vn 
DO SALÁRIO-MA'JERNIDADE 

. Ai1. 71 - O salario-matemidade ~ . devido • segurada empregada. 1 
trabalh~dora awlsa e 1 empregada dom~stica, clprante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 
(n<~enta e dois) dias depoIS .do pano, obse!"'8das as. situações e COndlçOeS previstas na 
legislação no que conceme à proteção à mateT1)ulade. '. _. . 

------ --- --- - ----- --

f . '. An. 73 ~ O salário-matemidade será Pago diretamente ~ Previ~ncia Social 
à emp:egada dom~stica, em valor correspondente ao do Seu, último saláno-de~ntnbuiçlo. 

I , 

, 

SECÃovrn . 
DAS DlSPOSIÇóES DIVER~AS RELATIVAS As PRESTAÇóES 

, . 
An. 106 - A comprovação do exerdcio de ativi!Jade rural far-K-A, 

alternativamente, através de:' 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previd!ncia 
Social; 

n -contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

, m -declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada 
pelo Ministério Público·oupor.outras autoridades constituídas definidas pelo CNP5; . 

. IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INeRA, no caso de produtores em regime 
de economia familiar; 

• • 
VI - identificação espedfica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do pr<X1utor rural; 

VIII - outros meios defi.nidos pelo CNPS. 

'-- -
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• 
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As Com í ssc)€!:;: 
Trabalho, de Adm. € S€rvico 
Seguridade Social € Família 
Consto € Justica ~ d€ R€dacao 

A ~ -
Em 16/12/93" Presidente 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA N° 173, de 1993 (PL n° 
1. 864-D, de 1989, na Casa de origem), que "dá 
nova redação aos arts. 387 e 392 da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, altera os arts. 12 e 25 
da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, e os arts. 
39, 71, 73 e 106 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 
1991, todos pertinentes à licença-maternidade". 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Emenda n° 1 - Plenário) 

Altere-se o art. 2° do projeto, dando-se a seguinte redação aos parágrafos 
3° e 4° do art. 12 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991: 

" Art. 20 
.................................. ... .....•.............................•............................ 

"Art. 12 ..................................................................................................... . 
§ 3° O INSS instituirá Carteira de Identificação e Contribuição para fins 

de inscrição e comprovação da qualidade do segurado especial e pessoa física de que trata o 
inciso VII deste artigo. 

§ 4° A inscrição do segurado especial e da pessoa física e sua renovação 
anual, nos termos do Regulamento, constituem condições indispensáveis à habilitação aos 
benefícios de que trata a Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991." 

Emenda n° 2 
(Corresponde à Emenda n° 2 - Plenário) 

Altere-se o art. 2° do projeto, dando-se a seguinte redação ao inciso I e 
aos parágrafos 6° e 8° do art. 25 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , modificado pela Lei 
n° 8.540, de 22 de dezembro de 1992: 

"Art. 20 
. . ............ 0 •••••••• • ••• •• , •••••••• o' , 00 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

"Art. 25 ...... ...... ........................................................................................ . 

~ 



• 

• 

I - dois inteiros e um décimo por cento, no caso de pessoa fisica e 
segurado especial, da receita bruta da comercialização de sua produção; 
....... ... ................... .................... ............ ........................ ..... ...................... 
§ 6° A pessoa fisica e o segurado especial mencionados no caput deste 
artigo são obrigados a apresentar ao INSS Declaração Qüinqüenal das 
Operações de Venda - DQV, na forma a ser definida pelo Instituto, com 
antecedência mínima de cento e vinte dias com relação à data da entrega . 
§ 7° .... ....... ..... ....................................................................................... . . 
§ 8° A entrega da Declaração, nos termos do § 6° deste artigo, por parte 
do segurado especial e de pessoa fisica, é condição indispensável para a 
renovação da inscrição, nos termos do § 4° do art. 25 desta Lei." 

Emenda n° 3 
(Corresponde à Emenda n° 3 - Plenário) 

Altere-se o art. 3° do projeto, dando-se a seguinte redação ao parágrafo 
único do art. 39 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991: 

"Art. 30 
. . . ...... • .. . ..... . ... . . . . ... .. ... ..... . .•.. . ... • ......................................•.. •• . . .....•.. 

"Art.39 .... ............ ................................................. ... ..... ... .. ........................ . 
Parágrafo lÍnico. À segurada especial fica garantida a concessão do 

salário-maternidade no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício da 
atividade rural, ainda que de forma descontínua. " 

SENADO FEDERAL, EM ...A G DE DEZEMBRO DE 1993 

vpU. 
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SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara nO 173, de 1993 
(PL nO 1.864-D, de 1989, na Casa de origem) 

Apresentado pela Deputada Rita Camata 

Dá nova redação aos arts. 387 e 392 
da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, altera os arts. 12 e 
25 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 
1991, e os arts. 39, 71, 73 e 106 da 
Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, 
todos pertinentes à licença
maternidade. 

Lido no expediente da Sessão de 16/9/93 e publicado no DCN (Seção 11) de 17/9/93. 
Despachado à Comissão de Assuntos Sociais. 
Em 8/12/93, anunciada a matéria, é proferido pela Senadora Eva Blay, relatora designada, 
parecer de Plenário, em substituição à Comissão de Assuntos Sociais, favorável ao projeto , 
com 3 emendas que oferece. E aberto o prazo de 3 dias úteis para recebimento de emendas, 
nos termos do art. 8° da Resolução n° 110/93. 
Em 13/12/93, a Presidência comunica ao Plenálio o término do prazo, sendo que ao mesmo 
não foram oferecidas emendas. , 
Em 14/12/93, aprovado com emendas. A Comissão Diretora para a redação final. Leitura do 
Parecer n° 452/93-CDIR (Relatado pelo Senador Nabor Júnior), oferecendo a redação final 
da matéria. Aprovada a redação final. , 
A Câmara dos Deputados com o OF/SM n° .. l 0'34', de 16.12.93 

vpl/. 
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MARA DOS DEPUT ADO 
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f :, O 1 (I C 1l O G E R A l 

Em ..A ç de dezembro de 1993 

Senhor Primeiro-Secretário 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de que se digne levar ao 

conhecimento da Câmara dos Deputados, que o Senado Federal aprovou, com emendas, o 

Projeto de Lei da Câmara nO 173, de 1993 (PL nO 1.864-D, de 1989, nessa Casa), que "dá 

nova redação aos arts. 387 e 392 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, altera os 

arts. 12 e 25 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 , e os arts. 39, 71 , 73 e 106 da Lei nO 

8.213, de 24 de julho de 1991 , todos pertinentes à licença-maternidade". 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos referentes às 

emendas em apreço, bem como, em devolução, um da proposição primitiva. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 

de estima e consideração. 

PRIMEIRA SECRETA IA 

Em 'Ih I 1 
Secretário-G r 

Deputado 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

JÚLIO CAMPOS 

Primeiro-Secretário 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

vpll. 
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EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE 
" LEI DA CAMARA N° 173, de 1993 (PL nO 

1. 864-D, de 1989, na Casa de origem), que "dá 
nova redação aos arts. 387 e 392 da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, altera os arts. 12 e 25 
da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, e os arts. 
39, 71, 73 e 106 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 
1991, todos pertinentes à licença-maternidade". 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Emenda n° 1 - Plenário) 

Altere-se o art. 2° do projeto, dando-se a seguinte redação aos parágrafos 
3° e 4° do art. 12 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991: 

"Art. 20 
.........................................•..........•................................................ 

"Alt. 12 ..................................................................................................... . 
§ 3° O INSS instituirá Carteira de Identificação e Contribuição para fins 

de inscrição e comprovação da qualidade do segurado especial e pessoa fisica de que trata o 
inciso VII deste artigo. 

§ 4° A insctição do segurado especial e da pessoa fisica e sua renovação 
anual, nos termos do Regulamento, constituem condições indispensáveis à habilitação aos 
beneficios de que trata a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991." 

Emenda n° 2 
(Corresponde à Emenda n° 2 - Plenário) 

Altere-se o art. 2° do projeto, dando-se a seguinte redação ao inciso I e 
aos paráhlfafos 6° e 8° do art. 25 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, modificado pela Lei 
nO 8.540, de 22 de dezembro de 1992: 

"Art. 2° .................................................................................................... . 
"Alt. 25 .................................................................................................... . 

~ 



, 

I - dois inteiros e um décimo por cento, no caso de pessoa física e 
segurado especial, da receita bruta da comercialização de sua produção; 
............. .......................... .. ... .................................................................... 
§ 6° A pessoa fisica e o segurado especial mencionados no caput deste 
artigo são obrigados a apresentar ao INSS Declaração Qüinqüenal das 
Operações de Venda - DQV, na forma a ser definida pelo Instituto, com 
antecedência mínima de cento e vinte dias com relação à data da entrega. 
§ 7° .. .... ...................................................................... ........ ................... . . 
§ 8° A entrega da Declaração, nos termos do § 6° deste artigo, por parte 
do segurado especial e de pessoa física, é condição indispensável para a 
renovação da inscrição, nos termos do § 4° do art. 25 desta Lei." 

Emenda n° 3 
(Corresponde à Emenda n° 3 - Plenário) 

Altere-se o alt. 3° do projeto, dando-se a seguinte redação ao parágrafo 
único do art. 39 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991: 

"Art. 3° ................................ .. ................................................................... . 
"Art.39 .................................... ........... .. ... ................... ............ ................... . , 
Parágrafo único. A segurada especial fica garantida a concessão do 

salário-maternidade no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício da 
atividade rural, ainda que de forma descontínua." 

SENADO FEDERAL, EM -A6 DE DEZEMBRO DE 1993 

vpl/. 
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SENADO FEDERAL 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 173, DE 1993 
(N° 1864/89, na Casa de origem) 

Dá nova redação aos arts. 387 e 392 
da Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, altera os arts. 12 e 25 da Lei 
n Q 8.212, de 24 de julho de 1991, e 
os arts. 39, 71, 73 e 106 da Lei n Q 

8.213, de 24 de julho de 1991, todos 
pertinentes à licença-maternidade. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 387, revogado pela Lei n Q 7.855, 

de 24 de outubro de 1989, e 392, ambos da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n Q 5.452, de 112 de 

maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 387. É proibido o trabalho da mulher 

gestante ou em período de amamentação em áreas 

insalubres ou em atividades perigosas ou penosas. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 392. A gestante tem direito a licença 

de 120 (cento e vinte) dias, sem prejuízo do emprego 

e do salário, com início no período entre 28 (vinte 

e oi to) dias antes do parto e a data de ocorrência 

deste. 

A empregada deverá notificar o seu 

empregador da data em que se afastará do emprego, 



apresentando ates~ado médico, fornecido pelo Sistema 

Único de Saúde-SUS, 

idade gestacional 

indicando, 

ou a 

conforme o caso, a 

data do parto. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3 2 Em caso de parto antecipado, a mulher 

terá direito aos 120 (cento e vinte) dias previstos 

neste artigo. 

atestado 

§ 4º 

médico 

Em casos 

fornecido 

excepcionais, 

pelo Sistema 

Saúde, é permitido à mulher grávida 

função. " 

mediante 

Único de 

mudar de 

Art. 2º Os arts. 12 e 25 da Lei n 2 8.212, de 24 de 

julho de 1991, este com a redação dada pela Lei nº 8.540, de 

22 de dezembro de 1992, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 12. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3 2 O INSS instituirá Carteira de 

Identificação e Contribuição para fins de inscrição 

e comprovação da qualidade do segurado especial de 

que trata o inciso VII deste artigo. 

§ 4º A inscrição do segurado especial e 

sua renovaçao anual nos termos do Regulamento 

constituem condições indispensáveis à habilitação 

aos benefícios de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 25. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - 2% (dois por cento), no caso da pessoa 

física, e 2,2% (dois inteiros e dois décimos por 

cento), no caso do segurado espec ial, da receita 

bruta da comercialização da sua produção; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, 

• 



• 

§ 6 2 A pessoa física e o segurado 

espcial mencionados no caput deste artigo são 

obrigados a apresentar ao INSS Declaração Anual das 

Operações de Venda DAV, na forma a ser def inida 

pelo referido Instituto com antecedência mínima de 

120 dias em relação à data de entrega. 

§ 72 - A falta da entrega da Declaração de 

que trata o parágrafo anterior, ou a 

informações prestadas, importarão 

qualidade de segurado no período entre 

inexatidão das 

a perda da 

a data fixada 

para a entrega da declaração e a entrega efetiva da 

mesma ou da retificação das informações impugnadas. 

§ 8 2 - A entrega da Declaração nos termos 

do § 6 2 deste artigo por parte do segurado especial 

é condição indispensável para a renovaçao da 

inscrição nos termos do § 42 do art. 25 desta lei. " 

Art. 3 2 Os arts. 39, 71, 73 e 106 da Lei n 2 8.213, 

de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 39. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único. Para a segurada especial 

fica garantida a concessão do salário-maternidade no 

valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à 

segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado 

o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto 



.... 

e a data de ocorrênc ia deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que 

concerne à proteção à maternidade. 

Parágrafo único. 

empregada doméstica podem 

maternidade até 90 (noventa) 

A segurada 

requerer 

dias após o 

especial e a 

o salário

parto. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 73. o salário-maternidade será pago 

diretamente pela previdência Social à empregada 

doméstica, em valor correspondente ao do seu último 

salário-de-contribuição, e à segurada especial, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, observado o disposto 

no regulamento desta lei. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 106. A comprovação do exercício da 

atividade rural far-se-á pela apresentação 

obrigatória da Carteira de Identificação e 

Contribuição referida nos §§ 3 2 e 42 do art. 12 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e, quando 

referentes a período anterior à vigência desta lei, 

através de: 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 4 2 O Poder Executivo regulamentará esta lei no 

prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua 

publicação. 

Art. 5º 

publicação. 

Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 6 2 Revogam-se as disposições em contrário . 

\ 

, 

• 
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JM COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, ao 
Projeto de Lei da Ci~ara nO 173, de 
1 993 ( P l- o j e t o d e L e i n Q 1 864 - D , de 
1989, na Ol- igem), que "dá nova, Redaç:ão 
aos arts. 387 e 392 da Consolidaç:io das 
Leis do Trabalho - CLT, altera os arts. 
12 e 25 da Lei nO 8.212, de 24 de julho 
de 1991, e os arts. 39, 71, 73 e 106 da 
Lei nO 8213, de 24 de julho de 1991, 
todos pertinentes ~ licenç:a-maternida
de." 

RELATOR Senadora EVA BLAY 

O presente Projeto de Lei, de autoria da nobre De lJutada 

Rita Camata, visa dar nova l-edaçio aos arts. 387 e 392 da CL1' , que 

tratam da proteçio do trabalho da mulher gestant e E da li c€ ll ça- ln a--

XVIII, 

;( . . 
esta dil-eit o const'nte do art. , . 

11'1 C 1 s; (J 7 D _. , constituindo 

da Constituição, nos seguintes terlnos: 

"Al-t . 7 0 São d il-e i t os dos t)-aba I hadOl-es Lu-banos e l-U'-

rais, al~m de outros que visem ~ melhoria de sua con -

diç:io social : 

XVIII - licença ~ gestante, sem prejuízo do emprego e 

do sa I ál- io, com a duraç:ão de cent o e vint e dias . " 

. I t' d . ti" r) <:.' " ) t t O obJetivo ca propos a E a eq Ll a r o Cl aco ar~ ~.~ ao ex o 

constitucional, no que se refere ao perí odO de licel,ça à gestante, 

fixado em cento e vinte dias. A Constituição de 1988 d~u um a va nç o 

ep.61.h7 
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substancial, contelnlJ lando em s e u t e xto o direito à lic e nça da g e5-

tante . Est e I econh e cimento, prin c ipalme nte para as mulh eres de ITle fl or 

poder aquisitivo, represe ntou uma conqui s ta do maior alcanc e s oc ial . 

Na verdad e , o dil-Eito à li ce flça - mat e rn i d a de rl ác) é· ~m di -

reito da mulher ou do homeln, é sobretudo um dir e i t o da criança. v ê--

s e, mesmo a olhos des a rmados, qUE a rrlat~ria nio é nova no diteit o 

constitucional brasileir o . 

1s t o p o r qUE a a I í ri e a "I" d o a 1- t . 137 d a C o n s t i t u i ç: ã o F ~~ cI e '-

ral de 1937 j á assegurava que a Lic Ellça à Gestant e s e desse se io pr e-

juizado salál- io int e gral . 

Com o advento da Con s tituiç ã o dE 1946, pouco mudou, E I S 

que garanti~ Ela o direito da gestantE a descanso antes e de poi s do 

p a I" to, sem prEjuízo do emprEgo nem do s al á rio" (in c iso X do a rt . 

157) . 

TalTlbém a Constituiçio dE 1967, 01- ]. g ]. _. 

na!. seJa com a redaçio da Emenda 1 / 69, dispunha s obr e a 
. , 

ma t'::Ti a; 
/'""'" I. _ "vel-bis": 

1'-1 a 

an t e'::; I::' l-t I::' fi ,"! J.' ';:' 
'>_ \.. ,,,_ " ......, , " I 

da parta, da T ," • ' ,' :3'al ar.l O 

(inciso XI do art . 158 e do 165, da C:on s tj. tLliç a o 

de 19 67 e da Emenda 1/69, r s pectivame nt e). 

Consolidação das Leis do Trabalho, a matérj.a , ,j E' <:. d r:.' .. . .. ) \::. o 

advento do Decreto- Lei nO 229/67, está dispost a fIO art . ,393 d a se-

9uinte forma : 

ep. 61th7 
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" LI u I" a n t e o p (;.: I" í o d o a q u (.? s e I" e f E: I" e: o a I" t. 392, a 

mulhel" ter~ direito ao sal~rio integral e, 

quando variivel, calculado d e acordo cOln a In~'-

dia dos 6 (seis) ~ltimos meses de trabalho, bem 

c o m o a o s d :ll- \~ i tos (~ 'v' a n t a 9 (~ n 5 <3. d q u :i r i d Ó ~-:; , ~:; e n " .. 

do-lhe ainda facultado reverter à fun~io que 

a n t e I" i o r me n t e o c u p <:-\ v cl . " 

Pelo exposto, constata-se que, no direito positivo br a si -

~ antiga a preocupaçio em proteger a gestante, exatamente no 

momento em que ela se encontra mais débil. 

E tal proteçio, cOmo nio poderia deixar de ser, s ob pena 

-de se transformar em castigo, vem acompanhada da inlperiosa neceS S l -' 

dade de pagamento de salirios. Sempre, todavia, Cal" o 8nus illteil"a-

mente a cargo do empregador. Contudo, a pl-oteçio desejada, ante: ao 

comportamento de maus empregadores, tornou-se um foco de discrimina-

,io do trabalho da mulher. 

Diz-se foco de discrimin~çio, uma vez que o me:l" c ado de 

trabalho da mulher foi reduzido; o salirio que lh e era desti n a dcl 
r .. 
~ passou a ser inferiorizado em l"elaçio ao do homem. 

entio, um grave problelna, cOlno cOlnpatibilizar 

garantia ~ gestante <nio só ~ gestante, mas , tamb ri rrl, à prol e) COfll a 

discriminaçio1 De que adianta garantir salirio durante certo IJ c r{(Jdo 

da gestaçio, se a mulher nio tem emprego? 

Na verdade, o problema j~ estava solucionado, ~In t es e , há 

muito, eis que o Brasil era signatá l"io da Convençio nº 3 da OIT, 

aprovada em Washington, em 29 de outubro dp 1919, que detel"minava em 

ep.61.h1 
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seu art. 39 a obrigato)"· ied <'-l.de do "t.:~ ~~ ol.lro püblico" ou s i s t: (-? m<.'\ d e s e'-' 

gLlro, arcar com as pr e sta,ões decorrentes do afa s t a me nt o da ges tan -

te . 

Entl"etanto, e mbCll"a denLlnci a lldo o conv ê rli o j.flt e rrl acd.dn a l, o 

Pa ís veio a retolnar o e s pírito (~ue ini c iallnente o conduzi a. P)"im ei "" 

1- am en te, 1- a t i ·fi c a n d o c\ C o n v €o: n di o n Q 1. 0 :~ cI a O I T s ob I" e .. A ITI P a I" o ~\ 11 <:"l _. 

t e n1 i d a d e ( R e v i são .- i 952 ) ", que d i s põe n o § 8 º d o ::'-l. 1- t. I 'J q u c· : 

"Em hipóte-se aI g!(ma, deve o empregador -ser tido 

como pe-s-soalmente re-spon-savel pelo cu-sto das 

devida '5 à-s mulhere-s emprega . .. 

SLissekind, Al"na 1 do; .. D i I" e i t o I n t e I" n a c i o n a 1 do 

T I" a b a 1 h o", São Pau 1 o , L t 1", 1 983, p. 423/427. 

F' o s t e r i o \"ITI e n t €o: , de fO\"lTla mal.S E:fetiva, 'Foi prolTlu1 9::\cl a a 

Lei nQ 6.136, de 7 de novembro de 1974, que determin av a a in c ll.l ~;ão 

de mais um benefício entl"e aqu e le s arrolados no i ncj.so cio a rt . 22 da 

Lei nO 3 . 807, exatamente o sal~rio- ln~t e rnidadE . 

Se gundo a sistem~tica in s tituída, as empresa s pag a ri a m o 

sa l~rio-mat e rnidade ~s suas empr e gadas , sendo-lh e s licíto, e ntl"e t a n '-

to, d ed uz i - 10 "do flTOO t ~:w l" e qUl::' e J a s metl:::ia J I17t!':'n te r eeI} I h i am ~IO I n s {i -' 

tuto Naçional de f're'"l.idênc.ia Sac.ial ._ . .lNP5' , a t il" u la d e c ontri b u i 'O

' 

ç fie::; p r e v i de n c i. a r i as" (cU" t. 29. d a L e :i. n Q 6 . t 36/74) . 'J e I" i f i C c\ .... <'!i e d Cl 

desenvolvime nto do direito brasileir o , seja o e laborado in ter name n"" 

te, s e j a <.1 I" e c e b i cI o P o lO t I" a t a dos , que a 9 a r a n t i a cI o i n c i s o X I~) I I I d Cl 

art. 7º da Constitui~lo teln dupla face. De um lado, hi Inanut e nçio do 

emprego sem presta,lo de trabalho, enquanto do outro lado, h ~ a ga -

rantia do pagamento de salirios. 

ep.61.h1 
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Nesse prilneiro aspecto - manutEnç~o dovínclllo sE ln a pres-

taçio laboral -, a questio ~ eminentemente de direito do trabalho . O 

caso da gestante d típico de sU5pensio total do corltl-ato .de tl-abalho 

por determina,~o legal, at~ mesmo para que se possa dar cunlPI~ imerlto 

ao princípio estatuído pelo al-t. 227 da Constituiçio 

De outro lado, sendo garantido ~ gestante o pagamento dos 

salários neste período de suspens~o total, e considerando-se que o 
r 
e 6rgio previdenciário oficial ~ qUE devE arcar com os custos (o Em-

pregador ~ mero intermedi~rio), pode-SE afirmar qUE a licença-ITIater '-

nidade tem, também, natureza previdenci~ria. 

N a ve 1- d a dE, ressalta, a autora do projeto, qUE a nOI-,na 

consubstanciada no dispositivo constitucional deve desde logo ser 

transportada para a legislaçio ordinária, pela sua natureza social . 

com pareceres favor~vEis de várias cbmiss5es da CilTIara Federal PElas 

quals t1-amitou, ali I-ecebendo substitutivos que foram aprovados E 
r-'e que se encontram apensados ao projeto (2. (118/89, 

1.659/91) 

Os Projetos de Lei nQ 2.018/89 e nº 1.659/91, ap en s;ad os, 

tim um enfoque diferente, uma vez que nia visam altel-ar a cl_·r. mas 

sim estabelecer a licença de cento e vinte dias a todas as trabalha-

dOl-as l"LU-ais gestantes, que des~~mpEnham atividade l-uI"al, indi·v·:Ldu (":l. l .. ·· 

m€nte ou em regime d e Eco nomia familiar 'J 
E qUE nao possa~ SE I- c a 1- c\ c: .-

terizadas como empregadas rurais . Estas, ressalte-se, estavam clal-a'-

mente abrangidas pelo dispositivo constitucional acima citado, que 
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teve aplica~io ilnediata, independente da regulalnentaçia do saljrio-

maternidade na imbitoda previdincia social. 

Na verdade, as projetos acima mencionado s 
,., 

5<'-\0 prat ic,:\mentr"2 

iguais. A d i v e 1- g ê n c i a e n t r e os d o i!!i 1- E'~ <j;i de, p 1- i n c: i p a IIT) f. n te, ' n 'o f a t C) 

de que um prop5e que o benefíciQ possa ser requerido at~ doi s a no s 

ap6s o parto, estabelecendo o outro que esse prazo nia deve Exceder 

um ano. 

., 
Jj o Projeta de Lei nQ 6.120, 

•.... 
a c on c (::~ssaC) de 1990, 

de licença-gestante por um período d e cento e vin te dias para a Eln -

urbana ou rural, gestante ou Inie adotiva, e para a Inulh e l" 

· trabalhadorarural . nio empregada. 

Sio estes alguns dos aspectos das proj etos substitutivas 

ap\"esentados. 

Vale e s c I a r e c €-~ 1- , que o F'rojeto de Lei 

1.864/89, da nobre Deputada Rita Calnata, foi a l'rovado, 

o n -. 

1989, pelas Comiss5es de Constituiç~o e Justiça e Redaç~o e de 'rra-

'e balho . 

A Comissio de Constituiçâo E Justiça e d e Redaçio aprovou, 

e m a b I" i 1 d e 1 99 i, não só o F' 1- o j e t o d e L e i n Q 2. '11 0/89, mas t :::~ m b é 1ft o 

P I" o j e to . d e L e i n Q 6. i 20/90. A C o m i s~:; i C) d (:, T r a b a I h C) , d e A d lT1 i n i .:; t I" a ç: ã o 

e Serviço F'~blico, por seu turno, deliberou, em dezembro de 1 9':;'i~, 

sobre o Projeto de Lei nQ 1.864/89 e as três outras proposiç5es aci-

ma descritas, que se encontram apensadas . Foi aprovado, n~ssa COlnis '-

'oi sao, a Substitutiva do Relator Deputado Paulo Rocha. Acontece 

em julho de 1991, entrou em vigor a Lei nº 8.213, que regulamentou a 
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7 
' J concessao, pela Previd&ncia Social, do sal~rio-mat ernidad e , em-

pregadas , inclusive dom~sticas, e ~ s trabalhadoras avulsa s . O [I e pu -

tado Paulo Rocha optou por inserir, no corpo da l e gi s l açâo e lo Vl -

gor; as alteraç5es julgadas pertinEntes . 

Ainda no imbito da ConsolidaçKo das Le is do Tr a balho 

CLT, foram alterados dois artigos. O art. 387, revogado pela Lei nº 

7 . 855/89, ~ restabelecido pelo pres ente projeto ve d a ndo o t rabalho 

da mulher gestante ou em período de amamentaçao em ~r e as in sa lubr es 
-~ 

/ e ou em atividades perigos as ou penosas. 

J~ o art . 392, que t r at a e s p e cificamente da I i ce nç a-'ge s -

. t an t: e, foi modificado, deterlninando-se , no s eu C3put, qL'(~ .~ , .. t "4 
• , ':, ~~.!) ': .. S 12 'i" ], a 

devida, por cento e vinte dias, sem prejuízo do elnprego e (ia sa l~-

1" 10, com inicio no período entre vinte e oito dia s antes do p a l"to e 

a data de ocorrincia deste. 

Mant~m-se o § 39 do art . 392 que previ o g020 de todo o 

período de licença, após o parto, n~ hipótese de este ocorr e r ant e-

cipadamente . Por fim, a mudança de fllnçio pela mulh e r g r ~ vi da ' se rJ.a 
r-
I ta g a \-a n t i da, quando as condiç5es de tr a balho fossem compr o va d a me n te 

prejudiciais ~ sa~de ou à gestaç:io ( § 49) . 

Um outro aspecto traba\hista incluído no s ub s tituti vo. 'Fo i 

. a vedaçio da dispensa arbitr~l" ia ou SEm jus ta caLlsa da e ~lpr ega d a 

gestante, desde a confirmaçio ,da gravidez at ~ Clnco In e s es 
, 

;:~ 1:1 O"" • •• .J o 

p a.\- to. 

Ressalte-se qu e tal nor~la já consta do a rt . 10, 11, b, d o 

Ato das Disposiç5es Constitucionais Tr a nsitórias, dev e ndo po is VlgO -

eplAilh? 
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rar até que seJa aprovada a lei complelnentar sobre a proteçio de to-

da relaçio de emprEgo contra dEspedida arbitr~ria ou SEm justa cau-

sa. Ainda no imbito da le9isla,io previdEnciiria, as altera,óes in-

traduzidas na Lei nQ 8.213/91 pela proposiçio Em Exame sic) no sEnti-

do de determinar qUE os CEnto E vinte dias do salário-matetrlidade 

sejam conc~didos após o parto E de estender ~ sEg urada Especial es-

se benefício, no valor de um salário minilno, pago diretamente PEla 

Previdência Social. 

Vale lembrar qUE a segurada ESPEcial é uma categoria qUE~ 

engloba, na Previdência Social, as produtoras, 
, , pal-celras, In eEl Y'aS e 

arrendatárias rurais, as garimpeiras, as pescadora s artEsanais E as-

semelhadas, que exer~am suas atividad es individual lnent e ou CIO l-eglme 

de economia familiar. 

Com rela,~o ao art. 29, par~grafos 3ºe 49 do inciso 7 do 

12 da lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, sugerlmos (~UE as 

medidas administrativas propostas sejam Estendidas tamb~m a PE~isoa 

física . 

Como houve alteraç6Es rECEntEs no art. 25 da LEl n º 

8.212/91 com o advento da LEi nº 8.540 dE 1992, irlstitutos qUE regu-

lamentavam as contribuiçôes dos segurados ESPEciais, sugeriRiaS ulna 

nova redaçio com baSE nessa nova realidade. 

Entendemos qLlE a média das alíquotas SEria ra2o~vEl 

um e q II i I í b l- i o m a i o l-, ou se j a j 2, 1 ( d o i s i n t e i l- o s e II In d é c :i In o ) i nos 

casos da ~essoa física E do sEgurado eSPEcial, da reCEita bl"uta da 

comercializaçio da sua produçio. 

ept61eh1 
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COln rEla~io ao I~ar~( .. 'rafo 69 do :.\l-t. 2~ d~.·. · 1 . o 8 ~ ~ --.... , ,'-' " e1 n···· . L 1. .. _ dI.:: 

24 de julho de 1991, opinamos por unia nova redaçio, visando atender 

ao disposto no art. 233 da Constituiçio FedEral . 

Ademais, no seu par~grafo oitavo da lei aClma C' <::o 'i a ITI E" S t € n _. ::> ~ \. <; 

didos as obrigaç5es das InEdidas admil1istrativas a pEssoa fí s ica . 

No que tange ao art. 39 do projeto, sugerimos que o par~-

9 1- a fo 
, . 
unlCO do art. 39 da LEi nº 8.213/91 seja a 1 t El- ado c on fonne 

emenda que adiante aprEsentamos. 

Com referincia ao custeio, o projeto atEnde plenalnente ao 

dispositivo constitucional, que estabelEce qUE "ner\hum bEnefício CIU 

serviço de seguridade social podEr~ SEr criado, majorado ou Estendi -

dos e In a c o n- e s P o n d e n t e f o n t E d e cus t e i o t o tal . " 

é o . R e 1 a t Ó 1- i o . 

VOTO DO RELATOR 

D ProjEto de Lei da Cimara nQ 173, de 1993 (F'rojeto 

de Lei nO 1864~D, de 1989, . . n a o 1- 1 9 E In ) , de autoria da DEPutada 

C a m a ta, .. d á n o v a 1- e ti a ç: ã o a o a r t s. 387 e 392 d a C o n 5 o '1 i d a O; ã o cI a s L E i 5 

do Trabalho - CLT, altEra os arts. i ' :l (._ E 25 da Lei nº 8.2~2, (1(2 24 de 

julho de 1991, e os arts. o 39, 71, 73 e 106 da Lei n- 8 .213, de 24 clE~ 

j u 1 h o d e 1 99 i, t o dos p € 1- t i n e n t € 5 à I i c e n r; a - m a t E 1- n i d a dE. " 

epl611h1 
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A rEgulamenta,~o propos ta pela ilustre Deputa(ja Rita Cama-

ta tem assento na legisla~io em vigor, e constitui-se Em conquista 

de importincia reievante para as trabalhadoras brasil ei r as. ' ' 

Com referência ao art. 2Q do projeto, op1nalrlOS pela muclan-

ç:a da redaç:io aos par~grafos 39 e 49 do inciso VII do art. i ") . (- da 

lei 8 .212, de 24 de julho de t99t, visando uma ITlelhor racionalidade 

a d m i n i s t l- a t i va s . 

I~ o e n t a n to, c o In 1- e 1 a ç: ã o a o a 1- t. 2 o d o p r o j e t o o P UI a OI o !Oi p e .... 

la alteraç:io da redaçâo do art . 25 ~a Lei n9 8 . 212/91, modificada 

pela Lei nQ 8.540/92, com base na nova realidade social, no seu 1n-

C1S0 I e par~grafo5 69 e 82, objetivando adequá-la aos . , . 
p ' " ], n c 1 p lOS 

jurídicos e constitucionais . 

. . 
Ainda 20m base na redaç:ão ofel-ecida ao art. 3Q, enterldemos 

que o par~grafo ~nico do art. 39 da Lei nº 8.213/91 deve sei" a lt e l"a -

do baseado numa melhor sistematização das aç:5es adlninistrativ ~s. 

No Ina1S, reconhecemos que a proposição Inerece acolhilnerlto, 

dado o imperativo de seu alcance soc:ial. 

de constit~cionalidade, juridicidadE e de t~cnica l eg islativa. 

Em faCE do exposto, manifestamo-nos pela 

sente projeto de lei, com as seguintes emendas: 

ep.61th7 
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Emenda nº 
"\ 

1 - Iv 

Altere-se o art. 29 do projeto, dando-s E a s eg uint e r e '-

da,io aos pal"~grafos 3º e 49, do inciso VII do a rt . 12 d a Le i n º 

8 . 212 , de 2 4 de julho dE 1991 . 

"", ,, t .... C) 1",1 . Co .". •••••• • • • • • ••• •• . • • •• • • • • • • •• • • • • 

.. AI" t . 12' 0.0 • • • •• • • •• •• •• • • •••• • • • • ••• •• •••• • 

o INSS instituirá Carteira de IdEntifj.c a ç i o e 

Contribuiçio para fins de inscriçio e comprovaç i o da qu a lid a de do 

segurado especial e pessoa , física de que tra o inciso VIl: deste al"-

tigo . 

§ 40 A inscl"içio do segurado Especial e pEssoa físi c a e 

sua renovaçio anual nos termos do Regulamento con s titueln condiçciEs 

indispensáveis à habilitaç~o dos ben e fícios de que tV'ata a LEi 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

Em~nda nº 2 - Pv 

(') n ·::. 

Altere - se o art . 2º do proj e to, dando- sie a segUint E r e da -

,lo ao incisb I e aos parágrafos 6 9 e 89 do ar t . 25 da Le i o n .,,· 

8.212, de 24 de julho dE 1991, ",odificado pEla LEi nº 8.540, de ":> ..•. 
c. ê 

de dezembro de 1992 : 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . 

ep.61th1 
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AIO t . 25 ......................... . ... . . . . . . .. . ....... . 

I- ê, i,t{ (doi-s inteiro-s e um décimo por cento), no ca ···· 

-so de pe-s-soa fl-sica e -segurado e-speciaI, da receita 

b ru t '"~ d,"~ comercia I i zaç ão de -sua p roduç ão j 

§ 6g - Ã f'e-s-soa Fl-sica e o -segurado e-speciaI mencIO .. ·· 

nados no cpaut deste ... ~rt igo são obr igado-s a apresentar ao INSS _. De"" 

clara.ão Qüinqüenal das operaçõe-s de venda - DI/V, na forma a -ser de 
~l,-

finida ujftir In-stituto com antecedência mlnima de f.êf,l dias com rel.ação 

à data de entrega. 

§ Sg - Ã entrega da Declaração no-s termo-s do 

de-ste artigo por parte do -segurado e-speciaI e pe-s-soa fi-sica é condi-

ção indi-spen-sáveI para a renovação da in-scrição no-s termo-s do § 4° 

do art. ê5, de-sta Lei n . 

Emenda nO 3 - r:...J 

. ( . (J ,,'I ., ...... da I ... e.l /l .... o.c.L:;-, de E'4 de ju 1110 de 

1· ';'~1' . " . 

. . . . . . . . . . . . . . . . .. ... ... . ... . . ........... . 

Ãrt. 3~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . 

epl611h7 
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"Paragrafa única. Para a segurada especial fica ga '-

rantida a concessão da salaria-maternidade no valor 

de i. (um,~ salário mlnimo, desde que comprol,'e o e,'fer···· 

c lc io da at i vidade rura I, ainda que de forma descan'-

t lnua. " 

das 
_ , • 1.1 

L,onu '5'50es, 

f " - .~ - 1' 'f " '1 t.. ~ , ~:: ~.1 t t: I '::: 

, l'leJa t ol" 

• 

lO 

" . 
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Redação final das Emendas do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara nO . 

173, de 1993 (nO 1.864/89, na Casa de 

origem). 

. 
• 

A Comissão Diretora apresenta a redação final das Emendas do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara nO 173, de 1993 (nO 1.864, de 1989, na Casa de 

origem), que "dá nova redação aos arts. 387 e 392 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, altera os arts. 12 e 25 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, e os 

arts. 39, 71, 73 e 106 da Lei nO 8. 213, de 24 de julho de 1991, todos pertinentes à 
licença-maternidade" . 

Sala de Reuniões da Comissão, em de dezembro de 1993. 

, PRESIDENTE 

/ /fi~~~ 
/ ~ 

, . 
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ANEXO AO PARECER N° 452, DE 1993 

" 

Redação final das Emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 
173, de 1993 (nO 1.864, de 1989, na Casa 

de origem). 

Dá nova redação aos arts. 387 e 

392 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, altera os arts. 12 e 25 

da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 

e os arts. 39, 71, 73 e 106 da Lei n° 

8.213, de 24 de julho de 1991, todos 

pertinentes à licença-maternidade. 

Emenda n° 1 

(Corresponde à Emenda n° 1 - Plenário) 

Altere-se o art. 2° do projeto, dando-se a seguinte redação aos 
parágrafos 3° e 4° do art. 12 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

"Art. 2° lO • •••••••••••••••••• • • • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• ••••••••••••••• 

"MIO 12 ...... ...... ............. ..... ... .... .... .. .... ............. .............. . 

§ 3° O INSS instituirá Carteira de Identificação e Contribuição 

para ' fms de inscrição e comprovação da qualidade do segurado especial e pessoa 
fisica de que trata o inciso VII deste artigo. 

, . 
. ,-. . .. ., 
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..:. "' 
§ 4° A inscrição do segurado especial e da pessoa fisica e sua ~ 't» . s3';.'f.~1 

renovação anual, nos termos do Regulamento, constituem condições indispensáveis 

à habilitação aos beneficios de que trata a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Emenda n° 2 

(Corresponde à Emenda nO 2 - Plenário) 

Altere-se o art. 2° do projeto, dando-se a seguinte redação ao 

inciso I e aos parágrafos 6° e 8° do art. 25 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 

modificado pela Lei nO 8.540, de 22 de dezembro de 1992: 

"Art. 2° ..................... .. .................. ........................................ .... . 

"Art. 25. ""."" .... .. .... """.""""""""".""""" ... " ........ " ... "."."""." ..... " ....... . . 

I - dois inteiros e um décimo por cento, no caso de pessoa 

fisica e segurado especial, da receita bruta da comercialização 

de sua produção; 

.. ..... ......... •..................................•.....••. .•••••...•••........ 

§ 6° A pessoa fisica e o segurado especial mencionados no 

caput deste artigo são obrigados a apresentar ao INSS 

Declaração Qüinquenal das Operações de Venda - DQV, na 

forma a ser defmida pelo Instituto, com antecedência mínima 

de cento e vinte dias com relação à data da entrega. 

§ 7° ." .. " ... " ... "" .... ....... " ........ """."""" .. """""""""""."" .. "" "."""""" ....... " .. " ..... " .. . 

§ 8° A entrega da Declaração, nos termos do § 6° deste artigo, 

por parte do segurado especial e de pessoa fisica, é condição 

indispensável para a renovação da inscrição, nos termos do § 
4° do art. 25 desta Lei". 



• 
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Emenda n° 3 

(Cor responde à Emenda n° 3 - Plenário) 

Altere-se o art. 30 do projeto, dando-se a seguinte redação ao 

parágrafo único do art. 39 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991: 

, 
>, 

l ' 
, 
I', • 

"Art3° ' . . .•.......................•..•......•••••.•.............••••..•••.. . ........•.••• •••••• 

.Art.39 .............................................................. ................ . 

Parágrafo único. A segurada especial fica garantida a 

concessão do salário-maternidade no valor de um salário mínimo, desde que 

comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínlJa. " 

" , 
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inciso XVIII 

, > , 

29.03.89 

0'4.04.89 

18.04.89 
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Dá nova r~c1âç~ó~j~~ .a r úgo 392 da Consolidação das LeÜ dó Trabalho. 
(Dispondo sobre a licença gestante de 120 dias, conforme o disposto 

da Nova Constituição Federal) • 

oi ... . r. 

~I· •• ' .. >, 
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PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 30.03.89, pago 1564, col. 01. 

MESA 

no artigo 

Despacho: As Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Trabalho. 

PLENARIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 05.04.89, pago 1724, col. 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
O( 

Distribuído ao Rel~or, Dep. JOS~ GENO!NO. 
-\ DCN 29.04.89, pãg. 2951, colo 01. 

\ 
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17.05.89 

31.05.89 

I 

06.l2.89 

13.12.89 

PL. 1. 864/89 

MESA 

ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2.018, DE 1989, NOS TERMOS DO ARTIGO 71 DO REGIMENTO INTERNO. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAo 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JOSe GENOINO, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

DCN 03.06.89, pig. 4392, Col.Ol 

COMISSÃO DE TRABALHO 

Distribuído ao relator, Dep. JOS~ TAVARES. 

DCN 03.06.89, pag.4405, colo 02. 

COMISSÃO DE TRABALHO 

Aprovado unanímemente parecer favorável do relator, Dep. JOsg TAVARES. 

DCN 12.12.89, pág. 15238, colo 01. >( 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

e lido e vai a imprtinir, ,tehd:> pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e Redação, pela constitucio 

nalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, da Comissão de Trabalho, pela aprovação. 

(PL. 1.864-A/89) 

/' 

/ 
DCN 14.12.89, pág. 15499, colo 02 

O . á , . ~150 -:Col.lI~ ·-·· - _.', 
DCN.,-º3.L.Y_.J9.-~_ .. p o. . . _ 

I 

86~ 

686 ~/"98 ~ I5N ld 

" .' . 
1 
" , 

" 

·1 
• J 



ANDAMENTO 

24.05.90 

19.06.90 

25.06.90 

25.10.90 

PROJETce l. 864/89 eontinuação fls. 02 

-

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 

Aprovado requerimento do Dep. Gumercindo Milhomem, lIder do PT L solicitando o adiamento da discussão por 
02 sessoes. 

Em consequência o projeto sai da Ordem do Dia. 

DCN 25.05.90, pago 5687, colo 01. 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 

Encerrada a discussão. 

Aprovado requerimento do Dep. Paulo Paim, na qualidade de lIder do PT, solicitandd o adiamento da votação 

por 05 sessões. 

Em consequência o projeto sai da Ordem do Dia. 

DCN 20.06.90, pago 7360, colo 03. 

MESA 

Indeferido requerimento da Dep. Lurdinha Savignon, solicitando anexação do Projeto de Lei n9 5.030/90, a este. 

OCI'_...II_~/; __ • ,t •. , __ ,J ........... _ 

PLENÂRIO (10:00 hs) 

O Sr. Presidente anuncia a votação em Discussão Onica. 

Aprovado requerimento do Dep. Paes ~andim, na qualidade de lIder do PFL, solicitando que o PL. 2.018/89, apens~ 

do a este, ta;·,\bém seja examinado pelas comi s sões competentes. 

Volta à CCJR e CTASP. 
-DCN 26.10.90, pago 11268, colo 02 

VIDE VERSO ... 
COI 20.48.0020.0 · INOV 184) 
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ANDAMENTO 

22.11.90 

01. 04 . 91 

22.05.91 

11.06.91 

17.06.91 

COI 20.48.0020.0 · (NOV 184) 

PROJETO NQ 1.864/89 

COMISSÃO DE CONSTITUIr.ÃO E JUSTICA E REDACÃO 

Redistribuído ao relator, Dep. JOS~ GENOINO. 

DCN 01.12.90, pág . 1 31 91, c olo 01 . 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 6 . 120, DE 1990 . 
. _-- _ ... _-- --_ . __ . -- -. 

COMISSÃO DE CONSTITUI ÇÃO E JUSTI ÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao r e l a t or, Dep. JOÃO ROSA . 

DCN 011 aR' 9J ••••• 5.101 ..... 02 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI NQ 210, DE 1991. 

l-mSA 

Continuação fls. 03 

Deferido requerimento do Dep. Arnaldo Faria de sá, solicitando a apensacao deste ao PL. 825/91. 

cnrrss1ío DE <XNSTI'IUIÇ'iIo E JUSTIÇA E DE REDAç!iO 

Aprovado unaninerente o parecer do relator, Dep. 

legislativa. (PL.825/91). 

MESA 

RENA'ID VIANNA, rela constitlFionalidade, juridicidade e técnica 

1 

Deferido Oficio n9 P-017/91, da CFT, solicitando a desapensação des te do PL. 825/91 e a desapensação 

do PL 210/91 deste. 

66~ 

686 ~/tr98 ~ 15N 1d 
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DCN 18.06.91, ~ãg. 9753, colo 02 • 
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DOS DEP UTADOS 

- Soçlo de Sin6ps. 

11. 09.91 

27.09.91 

09.12.92 

12.03.93 

15.04.93 

28.04.93 

COI 20.48.0020.0 - (NOV/841 

.864 / 89 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.659/91. 

<XMISS1lD DE TRABAUIJ, DE ACMINISTRAÇ1\O E SERVIÇD POBLICl) 
Distribuido ao relator, Dep: PAUID OOCHA. 

OCN~_(tJH __ J._jll, pág.I8_.GMcol: .. ~ __ .... _ 

e tinuação 

COMISSÂO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Fls. 03 

Aproy~do unanime~ente . o parecer favorável do relator, p'~p. PAULQ ROCHA, com substitutivo. . • .•.. . . _ . _ . " _ _ '. -.. _ . I • ' i 

o CN -g/::I..J~JL.1llg, ___ , ~.:?.t: _~~_~cot. __ 09._:~ 
PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
e lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela - - -constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, da Comissão de Administração e Servi-ço Público, pela aprovação; da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em audiência, pe-- . - . la constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e dos de n9s 2.018/89 e 6.120/90, apensados; e, da Comissão 
vação deste e dos de n9s: 
(PL. N9 1.864-B/89) 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Onico. 
Aprovado req' lerimento do 
projeto. 

Vai à CSSF (AUDI~NCIA). 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em audiência, pela a pro - - -2.018/89 e 6.120/90 e 1.659/91, apensados, com substitutivo. 

OCN Q~_Jº ~ f93Q' pág._'iEi>~ 301. º-~ _ .. 

Dep. Luis Eduardo, 1ider do BLOCO, solicitando audiência da CSSF ~ra este 

COMISSÂO DE SEGURIDADE 'SOCIAL -E FAMItLIA (AUDI~NCIA) 
Distribuido ao relator, Dep. GERALDO ALCKMIM FILHO. 

V lDE V ~RSO ••••••••••••••• 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

CE L - Seçlo de Slnbpse 

ANDAMENTO 

18.08.93 

18.08.93 

25.08.93 

COI 20.48.0020.0 - INOV 184) 

PROJETO NQ 1. 864/89 Continuação 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA 

Parecer favorável do relator, Dep. GERALDO ALCKMIN FILHO a este, com .substitutivo é aos PLs .• 2,018/89., 

6.120/90 e 1.659/91, apensados. 

COMIssAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, 

e aos PLs. 2.018/89, 6.120/90 e 1.659/91, apensados. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

Dep. GERALDO ALCKMIN FILHO a este, com substitutivo 

og!'l!i., tl8 , -~_3., .. Pág)lJ~3. tol .... ,t2} .-

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu 

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Públi 

co, pela aprovação; da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em audiéncia, pela constitucionali 

dade, juridicidade e técnica legislativa deste e dos de n9s 2.018/89 e 6.120/90, apensados; da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público, em audiência, pela aprovação deste e dos de n9s 2.018/89 , 

6.120/90 e 1.659/91, apensados, com substitutivo; e da Comissão de Seguridade Social e Família, pela apro

vação, com substitutivo deste e dos de n9s 2.018/89, 6.120/90 e 1.659/91. 

(PL. N9 1.864-C/89) 

oo~ 

1>9 :ex/e::> 686 ~/"98 ~ IlN 1d 
1>9 :a'01 



14.09.93 

1.864/89 .continuação " h _ fI. "'"1 

", " t. " io!\~ 

,Geraldo Alckmin Filhor~~~~bat1ddf)aorreia, lIder do PMDB; Luis Eduardo, . l"'l!l.:O-'" ."- I" ~ _ ,;. . ,l " 4 ' ' ~~AI~,ciC), ~TB; :Jose p'orb1nat~{ . ~, 'q~a~i 1 ade de ltder d.o p1,~ J; ªeh -'~i to DomiI,lg08, ,.. '~'J'l!el:l ~~i~~rl Ü·a, · na qualidade ~e. .; ~~fta~' Pl)T: Israel Pinh: t~ .. Fiíllho, lider jb p~i' Sidney- y de i, j. Regina Gordilho, lIder dé" PRONAi ErNes1t'o Gradella, ' lider do PSTUi Aldo Rébe, i lider do PC Bi Sêrgiq ,Arouca, lIder do PPSi e Jose Ca~loa ~asconcelos, líder do PRN, ' solicitando, nos ~ermos do art. 155 do R.I. URGENCXA ~ara este p~ojeto. AI' rovadª "requir:tmentloi t!O'.; Dep. Vailldemar Costa ,ll'der do PL, sollcitlairló que este projeto seja votado antes do itan 01 aa pauta. B scussao em Turno Onico. . scussao da materia pe.Las Dep. Jadira Feghal1 e Luci Choinachy. 
Encerradà a discussão. 
Apresentação de emendas, assim distribuídas: 
Dep. NILSON GIBSON 
Dep. JOS~ ABRÂO , ) 

(.... emenda O 1 i 

- emenda 02. 
Designação do Dep. Vital do Rêgo para proferir parecer às emendas de plenário, 
conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

em substituição a CCJR, que , 
Retirada a emenda de plenário n9 01. 
Design~ção do Dep. Paulo Rocha para proferir parecer ã emenda de plenário, em substituição à CTASP, que conclui pela aprovação. 
Designação do Dep. Geraldo Alckmin Filho para proferir parecer à emenda de plenário, em substituição à CSSF, que conclui pela aprovação. 
Aprovado requerimento do ,Dep. Luiz MáKimo, líder do PSDB 
o substitutivo da CSSF. 

, solicitando preferência de votação para 
, 

Em votação a emenda de plenário n9 02: APROVADA. 
Em votação o substitutivo daCSSF: APROVADO. , 
Prejudicados os PL. 2.018/89, PL. 6.120/90, PL. 1.659/91, apensados. 
Em votação a Redacão Final. oferecida pelo relator, Dep. JOS~ LUIZ CLEROT : APROVADA. -Vai ao Senado Féderal. 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. PS-GSE/ 314/93. 
,I 

CDI3.21.01 .041 -8 (MAI/!l3) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO N!! 1.864/89 

CEL - Seçlo de Sinops e 
Continuação 

ANDAMENTO 

16.12.93 

11.01.94 

24.01.94 

MESA 

OfIcio n9 SM/1034/93, do SF, comunicando aprovacao deste projeto com emendas. 

TRAMITACAo EM SEGUNDO TURNO 

MESA · 

Despacho: As Comissões de Trabalho, de ·Admín.i:5'tracão ,e SerV:iço :PinllicQr de Seguridade Social e Famllia; ede 
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) 

PLENARIO 
e lido e vai a imprimir, as Emendas do Senado Federal. 
(PL. 1.864-E/89) 

COHIssAo DE TRABALHO, DE ADiUNISTRAÇAoE SERVICO POBLICO 

Distribuído ao relàtor, Dep. PAULO ROCHA. 

~o~ 

6861-/t98 I- IIN ld 
l'9 :al01 

COI 3,21,01 ,041 -8 (MAl I 93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS:r~ !J 

PROJETO DE LEI N9 1.864-E, DE 1989 

(DA SRA. RITA CAMATA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DAS EMENDAS DO SENADO AO 

PROJETO DE LEI N9 1.864-D, DE 1989, QUE DÂ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 

387 E 392 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - CLT, ALTERA OS ARTI

GOS 12 E 25 DA LEI N9 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E OS ARTIGOS 39, 

71, 73 E 106 DA LEI N9 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991, TODOS PERTINEN 

TES À LICENÇA-MATERNIDADE; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE 

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE SEGURIDADE SOCIAL E 

F~1fLIA; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABA 

LHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, 

DEPUTADO .. ..jliMIlíe •. 99 ;' . ': .. . cf{(. (...o 

CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR 

t/1~/"c....~ 

4t (~ARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO 

)0- ~~~~E 50 Io ~ o~Ilt~~:~~DO A PAIAVRA AO SRo 

À COMISSÃO DE SEGU-

DEPUTADO ......... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONS-

~~~~~~~~o~~~~~~~~~:o~~~~~DO A PALAVRA AO SRo DEPUTADO 000 

GER 20 .01 .0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE Â VOTAÇÃO. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



DEPUTADOS CÂMARA DOS 

AS EMEND L. 

- . SE! l\e1ll'tM . -. RMl\1l1EÇAM COMO 

PELA AP~" -'_ . _ -'~ !li': F'OREM wv v v '--

~08L8S e ~ QU AÇ ÃO PE ~ 

~-------------~~-

4J VQ.,.v 
~ v-o~ / )vn/"'-( 
~~ ' - - .----..- -

~--------------------

5 (ABR/91) GER 20 .01 .0050 . -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(SE REJEITADAS AS EMENDAS) 

A MATtRIA VAI Â SANÇÃO, NOS TERMOS EM QUE FOI APROVADA NESTA CASA, 

NA SESSÃO DO DIA 19 DE SETEMBRO DE 1993. 

GER 20.01 .0050 .5 - (ABR/91) 



Re jeitadas às errendas do Senado FederaL Vai a sanção. 

Em 02 . 03.94 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.864-E, DE 1989 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 1.864-D, DE 1989, 

que "dá nova redação aos artigos 387 e 392 da Consolida

ção das Leis do Trabalho - CLT, altera os artigos 12 e 

25 da Lei n9 8.212, de 24 de julho de 1991, e os artigos 

39, 71, 73 e 106 da Lei n9 8.213, de 24 de julho de 1991, 

todos pertinentes ã licença-maternidade". 

(ÂS COMISSCES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚ 

BLICO; DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q OS arts. 387, revogado pela Lei n Q 7.855, 

de 24 de outubro de 1989, e 392, ambos da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n Q 5.452, de 1 Q de 

maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 387. É proibido o trabalho da mulher 

gestante ou em período de amamentação em áreas 

insalubres ou em atividades perigosas ou penosas. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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-

Art. 392. A gestante tem direito a licença 

de 120 (cento e vinte) dias, sem prejuízo do emprego 

e do salário, com início no período entre 28 (vinte 

e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência 

deste. 

S 1 2 A empregada deverá notificar o seu 

empregador da data em que se afastará do emprego, 

apresentando atestado médico, fornecido pelo Sistema 

Único de Saúde-SUS, indicando, conforme o caso, a 

idade gestacional ou a data do parto. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

S 3 2 Em caso de parto antecipado, a mulher 

terá direito aos 120 (cento e vinte) dias previstos 

neste artigo. 

S 42 Em casos 

atestado médico fornecido 

excepcionais, mediante 

pelo Sistema Único de 

Saúde, é permitido à mulher grávida mudar de 

função. " 

Art. 22 Os arts. 12 e 25 da Lei n Q 8.212, de 24 de 

julho de 1991, este com a redação dada pela Lei n Q 8.540, de 

22 de dezembro de 1992, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

- , 

"Art. 12. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

S 3 2 o INSS instituirá Carteira de 

Identificação e Contribuição p~ra fins de inscrição 

e comprovação da qualidade do segurado especial de 

que trata o inciso VII deste artigo. 

S 4 Q A inscrição do segurado especial e 

sua renovação anual nos termos do Regulamento 

constituem condições indispensáveis à habilitação 

aos benefícios de que trata a Lei n 2 8.213, de 24 de 

jul,ho d~ 1991. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 



física, 

cento) , 

bruta da 

Art . 25. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I - 2% (dois por cento), no caso da pessoa 

e 2,2% (dois inteiros e dois décimos por 

no caso do segurado especial, da receita 

comercialização da sua produção; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 6º A pessoa física e o segurado 

espcial mencionados no caput deste artigo sao 

obrigados a apresentar ao INSS Declaração Anual das 

Operações de Venda DAV, na forma a ser definida 

pelo referido Instituto com antecedência mínima de 

120 dias em relação à data de entrega. 

§ 72 - A falta da entrega da Declaração de 

que trata o parágrafo anterior, ou a inexatidão das 

informações prestadas, importarão a perda da 

qualidade de segurado no período entre a data fixada 

para a entrega da declaração e a entrega efetiva da 

mesma ou da retificação das informações impugnadas. 

§ 8 2 - A entrega da Declaração nos termos 

do § 6 2 deste artigo por parte do segurado especial 

é condição indispensável para a renovaçao da 

inscrição nos termos do S 42 do art. 25 desta lei." 

Art. 3 2 Os arts. 39,71,73 e 106 da Lei n Q 8.213, 

de 24 de julho de 1991, passam a vlgorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 39. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único. Para a segurada especial 

fica garantida a concessão do salário-maternidade no 

valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

3 
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Art. 71. O salário-mate-rnidade é devido à 

segurada empregada, 

empregada doméstica e à 

o disposto no parágrafo 

durante 120 (cento e 

à trabalhadora avulsa, à 

segurada especial, observado 

único do art. 39 desta lei, 

vinte) dias, . ~ -com lnlc 10 no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto 

e a data de ocorrênc ia deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que 

concerne à proteção à maternidade. 

Parágrafo único. 

empregada doméstica podem 

maternidade até 90 (noventa) 

A segurada especial e a 

requerer o salár io

dias após o parto. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
-

Art. 73. O salário-maternidade será pago 

diretamente pela previdência Social à empregada 

doméstica, em valor correspondente ao do seu último 

salário-de-contribuição, e à segurada especial, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, observado o disposto 

no regulamento desta lei. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 106. A comprovação do exercício da 

atividade" rural far-se-á pela apresentação 

obrigatória da Carteira de Identificação e 

Contribuição referida nos §§ 3 2 e 4 2 do art. 12 da 

Lei n 2 8.212, de 24 de julho de 1991, e, quando 

referentes a período anterior à vigência desta lei, 

através de: 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 42 O Poder Executivo regulamentará esta lei no 

prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua 

publicação. 

Art. 52 

publicação. 

Esta lei entra em vigor na data de sua 



Art. 6 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

DOS DEPUTADOS, em 01 de setembro de 1993 

L60lSLAÇAO CITADA. AN6~ADA I'&LA COORDENACAO 
DAS COMISSO.S I'&RJlANINT&S 

DECRETO-lEI N2 5.452 - DE 12 DE MAIO DE 1943 1 

Aprova 8 ConsolidaçAo das Leis do Trabalho 

- ---

TíTULO 111 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA 
DO TRABALHO 

Capitulo 111 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA 
MULHER 

~- -- - -- -

8eçtorv 

DOS M~TODOS E LOCAIS DE TRABALHO 

Art. 387. Revogado pela Lei n~ 7.855189. 

Seçlov 

DA PROTEÇÃO À MATERNIDADE 

Art 392. ~ proibido o trabalho da mulher grávida 
no perlodo de 4 (Quatro) semanas antes e 8 (000) sema
nas depois do parto. 

~ 12 Para ~ fins previstos neste artigo, o inIcio do 

afastamen1n da empregada de seu trabalho será deter
minado por atestado médico nos termos do alt.. 375, o 
qual deverá ser visado pela empresa. 

§ ~ Em casos excepcionais, os perfodos de re· 
pouso antes e depois do parto poderão ~r aumentados 
de mais 2 (duas) semanas cada um, medIante a1estaôJ 
médico, na Iorma do § 19, 

5 
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§ 3Q Em caso de part> antecipado, a mulher tIri 
direi\? às 12 (doze) semanas previstas neste artigo. 

• V. ConsliluJçlo. arl. ~. XVIII. 

§ 42 Em casos excepcionais, mediante atestaOO 
médico, na tonna do § 12, é pennitido à mulher grá~ 
mudar de tunçAo. 

LEI.' a.212 ,. 24 • julho de 1991. 

~ .abre a oraanlzaçlo da SclUridade 
Social, illil íluí Plano de Culteio, e d6 outru 
pravid!ncías. 

1111JLO VJ 
DO nNANClAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

I- __ 

CAPtruwI 
DOS CONllUBUlN1ES 

. SECÃOI 
DOS SOOURADOS 

. pessoas fIsicas: Art. 12 - $io selUrados obript6rios da Previdbáa Social 85 aeguinte5 

I - como cmprepdo: 

.) aquele que prata serviço de natureza urbana ou rural l empresa. CIID 
c:ar6ter Dio eventual, sob sua sutiordiDaçlo e mediante remuneraçlo, indusiYe como diretor 
cmprqaM; . 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho te~rtrio definida em 
Iegi5laçlo espedfica, presta serviço para atender a necessidade IraDsitóna de subStituiçlo de 
pessoal regufar e permanente ou a acr&ámo extraordinário de serviços de outras empresu; 

c) o brasileiro ou estran~eiro domiciliado e COIitratado DO Brasil para 
trabalhar como empregado em sucursa.l ou ~nda de empresa nacionaJ DO exterior; 

. d) aquele que presta serviço no Brasil a mis.slo diplomática ou a repartiçAo 
consular de carreira estrangeira e a 6rgãos a elas subordinados, ou • membros desus missões r 
repartições. excluídos o Dio-brasileiro ,sem resid!ncia permanente DO Brasil e o brasileiro 
amparado pela legisla~o previdenciária do país da respectiva misslo diplomática ou 
repartição consula ~; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a UniAo, DO exterior, em orpniU1lO5 
qfidais brasileiros ou inttrnadonals dos quais o Brasil seja membro efetivo, aincfa que " 
domiciliado e contratado, aaJvo ae segurado na forma da IegislaçAo vigente do pafs do 
cIomidlio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para 
trabalhar como empregado em empresa domidliada DO exterior, cuja maioria do capltaJ 
wtante pertença a empresa hrasileira de capital nacional; 

n - como emprepdo dotn&tico: aquele que ~ta ltI!iço de aatureza 
CODtfnua a pessoa ou famflja, no lnibilO resldencia1 desta, em atividades tem fW luaathu; 

m -como empreúrio: o titular de firma Individual urbana ou rural, o diretor 
alo empregado, o membro de conselho de administraçlo de lOdedade anOnima, o l6do 
IOIidArio. o sócio de indílstria e o sócio cotista que panic:ipe da FStIo ou receba remuueraçlo 
decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural; . 

IV - como trabalhador aatÔDOmo: 

a) quem presta serviço de Datureza urbana ou rural, em cutter ~nhJal, a 
tItD8 ou mais empresas. sem relaçlo de empresa; 



I b) a pessoa &ica que exerce, por conta própria, atividade econOmica de 
natureza urbana, com fins lucrativos ou nAo; 

V - como equiparado a trabalhador autOnomo, alfm dos casos previstos em 
legislação especifica: 

a) a ~ &ica, proprietária ou nAo, que explora atividade agropecuiria, 
pesqueira ou de ex1raçio de minerais, em caráter permanente ou temportrio, diretamente ou 
atravt5 de prepostos e com auxflio de empregados, utilizados a qualquer UtuIo, ainda que de 
forma nAo contínua; 

b) o ministro de confissAo religiosa e o membro de instituto de vida 
consagrada e de congregaçAo ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, 581vo se 
filiado obrigatoriamente ll>revi~ncia Social em razlo de outra atividade, ou a outro sistema 
previdenciário, militar 011 civil, ainda que na condição de inativo; 

c) o empregado de organismo -eficial internacional ou eStrlUl&eiro em 
funcionamento no Brasi~ ~vo quando cobeno por sistema próprio de previ~ncia 5Ocial; 

• 
d) o brasileiro c:ivil que trabalba· do exterior para organismo oficial 

internacional do qual o Brasil f membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo 
quando coberto por si~lcm" de previd!ncia social do país do domicfiio; . 

VI - como trabalhador avuho: quem presta, a divenas empreu.s.. leDl vfnallo 
empregatfcio, serviços de natureza urbana ou rural definidos DO reiU1amento; 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendattrio 
rurais., o garimpeiro, o pescador anesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividade$, 
individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de 
terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 anos ou 
a eles equiparados, desde que trabalhem. comprovadamente, com o arupo familiar respectivo. 

f 111 - Entende-se como regime de economia famI1iar a atividade em que o 
trabalho do5 membros da família f indispensável 1 própria subsist~ncia e ~ exercido em 
condições de mOtua depend~ncia e colaboração, sem a utilizaçAo de empregados.. 

I ~ - Todo aquele que CJlercer, concomitantemente, mais de uma atividade 
remunerada sujeita ao Regime Geral de Previd~ncia Social ~ obrigatoriamente filiado em 
relação a cada uma delas.. 

CAPfnJI.D VI 
DA CONTRmUlÇÁO DO PRODtITOR RURAL, DO PESCADOR E DO GARIMPEIRO 

An. 25 - Contnoui com 3% (tr~s por cento) da receita bruta proveniente da 
comercializaçio da sua produçio o segurado especial referido no inciso VII do art. 12 

I l° - O segurado especial de que trata este artigo, a1fm da contribuiçãO 
obrigatória referida no 'nput·, poderá contn"huir, facultativamente, na forma do ar!. 2I. 

I ~ - Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de 
origem animal, veg~tal ou. f!1ineral, em estado na~ral ou liubm.etidos a pToce~ de 
beneficiamento ou mdustnahza~o rudimentar, assim compreendidos, .entre outros, os 
processos de lavagem, lill1J!leza, descaroçamento, pilagem, descas~me.nto, lenhamento, 
pa5te urizaçio, resfriamento, secagem, fermentaçâo, embalagem, cnstahzaçAo, fundição, 
carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os 
resíduos obtidos atravts desses processos. 

-
Lil.' e.213,de 24 de julho de 199). 

DispOe lObre OI Planos de Benefki05 da 
Previdencia Social e d6 outru providtncias. 

TfnJwm 
DO REGIME GERAL DE PREVID~NClA SOCIAL 
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- ' CAPfTULO D 
D~ PRESTAçóES EM GERAL 

SECÁom 
DO CÁLCULO 00 V ÁWR DOS BENEÁaos 

- -
SUBSECÁoD 

DA RENDA MENSAl. DO BENEFIao 

- -
,Art. 39 - Para 05 segurados especiais referidos no inciso VD do art. 11 desta 

Ui. fica prantida a co"cesslo: 

I - de aposentadoria por idade ou JKJ! inYa!idez. de auxflio-doença. de 
auxfiio-recluslo ou de pensA0, ,no valor de 1 (um) safArio mfmmo, desde qU,e co~rove o 
exerdcio de atividade rural, aInda que de forma desconUnua, DO periodo, unedlatamen!e 
<:.nterior ao requerimento do benefIcio, igual ao número de meses cone5pondente5 • c:artnc.a 
do ber.e!lcio requerido; ou 

D • doi benefIc:ie. especIfic:ad06 nata Lei, oblervados 05 crittri05 e a forma 
de c:ilallo ~tabelecidos, desde que contribuam facultativamente para a Previdencia Soda1, Dt 
forma ~tipulad. DO Plano de Olsteio da SeJUridade Social. 

, SUBSECAo VO 
DO SALo'.RJO-MAlCRNIDADE 

An. 71 - O w4tio-matemidade i devido • segurada empregada, • 
trabalhadora avulsa e • empregada domfstica, d\lrante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 
(noventa e dois) dias depoIS do pano, observadas as situações e conchç6es previstas na 
Iegislaçto DO que conceme i proteçio 1 mater1)idade. , 

'. An. 73 - O salúio-matemidade seri pago diretamente ~ Previdepcia Social 
1 emp~gada dombtica, em valor conespondente ao do Seu 6Jtimo saJúio-de-contn'buiçlo. 

sECAovrn 
DAS DISPOSIçõES DIVER~AS RELATIVAS As PRESTAçõES 

An. 106 - A comprovaçio do cxerdc:io de atividade rural far-ae-4, 
alternativamente, atra~s de: 

Social; 
I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e PrevideDcia 

n -CIOntrato de anendamento, parceria ou CIOmodato rural; 

----~--~~~~--------------------~ 
. . .' Ip .- declaração do liindi~to de trabalhadores rurais, desde que bomologada ! 

pelo Ministéno Púbhco ou por. outras autoridades CIOrlStitufdas definidas pelo CN~; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - CIOmprovante de cadastro do JNeRA, no caso de produtores em regime 
de economia familiar; 

VI - identificação espedfica emitida pela Previd!ncia Social; 

VIl - bloc:o de DOtas do produtor rural; 

VIU - outros meios definidos pelo CNPS. 
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EMENDAS DO-SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA N° 173, de 1993 (PL n° 
1.864-D, de 1989, na Casa de origem), que "dá 
nova redação aos arts. 387 e 392 da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, altera os arts. 12 e 25 
da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , e os arts. 
39,71, 73 e 106 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 
199 L todos pertinentes à licença-maternidade". 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Emenda n° 1 - Plenário) 

Altere-se o art. 2° do projeto, dando-se a seguinte redação aos parágrafos 
3° e 4° do art. P da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991: 

"Art. 2° .................................................................................................... . 
"Art. 12 ..... .......... ..... .......... .. ................................................. ........ .......... .. . 
§ 3° O INSS instituirá Carteira de Identificação e Contribuição para fins 

de inscrição e comprovação da qualidade do segurado especial e pessoa física de que trata o 
inciso VII deste artigo. 

§ 4° A inscrição do segurado especial e da pessoa física e sua renovação 
anual, nos tennos do Regulamento, constituem condições indispensáveis à habilitação aos 
benefícios de que trata a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991." 

Emenda n° 2 
(Corresponde à Emenda n° 2 - Plenário) 

Altere-se o art. 2° do projeto, dando-se a seguinte redação ao inciso I e 
aos parágrafos 6° e 8° do art. 25 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, modificado pela Lei 
n° 8.540, de 22 de dezembro de 1992: 

"Art. 2° ........... ............................... ........ .................... ..... ....................... .. . 
"Alt. 25 ............ ..... ... ............. ........ ......... ...... ..... ...... ............... .. .. .............. . 

r7 _ 

I - dois inteiros e um décimo por cento, no caso de pessoa fisica e 
segurado especial , da receita bruta da comercialização de sua produção; 
... ................... ... ................ ............................. ........ ........ ........ ... ............... 
§ 6° A pessoa fisica e o segurado especial mencionados no caplll deste 
artigo são obrigados a apresentar ao INSS Declaração Qüinqüenal das 
Operações de Venda - DQV, na forma a ser definida pelo Instituto, com 
antecedência mínima de ce!1to e vinte dias com relação à data da entrega. 
§ 7° ........ ...... ......... .. .. .. ........................................................................... . 
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§ 8° A entrega da Declaração. nos tennos do § 6° deste artigo, por parte 
do segurado especial e de pessoa fisica. é condição indispensável para a 
renovação da inscrição, nos tennos do § 4° do art. 25 desta Lei." 

Emenda n° 3 
(Corresponde à Emenda n° 3 - Plenário) 

Altere-se o art. 3° do projeto, dando-se a seguinte redação ao parágrafo 
único do art. 39 da Lei n° 8.213. de 24 de julho de 1991: 

"Art. 3° ...... .. ... ... .... ....... ..... .............. ... .. ... ........ .. .. .. : .. .... ... .. .... ..... ..... .. ..... .. . 
"Art.39 .... .......... .. .. ... ... ... .. .... ..... ... ............. ...... ........ ....... .. .. .. .............. ... .... . , 
Parágrafo lÍnico. A segurada especial fica garantida a concessão do 

salário-maternidade no valor de um salário mínimo. desde que comprove o exercício da 
atividade rural, ainda que de fonna descontínua." 

SENADO FEDERAL, EM ...A G DE DEZEMBRO DE 1993 

SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara n° 173, de 1993 
(PL n° 1.864-0, de 1989, na Casa de origem) 

Dá nova redação aos arts. 387 e 392 
da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, altera os arts . 12 e 
25 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 
1991, e os arts. 39, 71, 73 e 106 da 
Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, 
todos pertinentes à licença
maternidade. 

Apresentado pela Deputada Rita Camata 

Lido no expediente da Sessão de 16/9/93 e publicado no DCN (Seção lI) de 17/9/93. 
Despachado à Comissão de Assuntos Sociais . 
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Em 8/12/93, anunciada a matéria, é proferido pela Senadora Eva Blay, relatora designada, 
parecer de Plenário, em substituição à Comissão de Assuntos Sociais, favorável ao projeto , 
com 3 emendas que oferece. E aberto o prazo de 3 dias úteis para recebimento de emendas, 
nos termos do art. 8° da Resolução nO 1 10/93. 
Em 13/12/93, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo, sendo que ao mesmo 
não foram oferecidas emendas. , 
Em 14/12/93, aprovado com emendas. A Comissão Diretora para a redação final. Leitura do 
Parecer nO 452/93-CDIR (Relatado pelo Senador Nabor Júnior), oferecendo a redação final 
da matéria. Aprovada a redação final. 
A Câmara dos Deputados com o OF/SM n° .. 1031, de 16.12.93 

SMIN/f03Y Em ..A ç de dezembro de 1993 

Senhor Primeiro-Secretário 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de que se digne levar ao 
~ 

conhecimento da Câmara dos Deputados, que o Senado Federal aprovou, com emendas, o 
Projeto de Lei da Câmara n° 173, de 1993 (PL nO 1.864-0, de 1989, nessa Casa), que "dá 
nova redação aos arts. 387 e 392 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, altera os 
arts. ]2 e 25 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, e os arts. 39, 7], 73 e 106 da Lei n° 
8.2] 3, de 24 de julho de 1991 . todos pertinentes à licença-maternidade". 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos referentes às 
emendas em apreço. bem como. em devolução. um da proposição primitiva. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 
de estima e consideração. 

PRIMEIRA SECRETA IA 
~--~~-

Deputado '1 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

'-.JI..L~"""1 .~ 
JÚLIO CAMPOS 

Pr imeiro-Secretário 

DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
":"""':' 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cO~lssno DE TRABALHO AD~INISTRAçnO E SERVIÇO POBlICO 

I - RElATORIO 

Parecer de Plenário 

Emendas do Senado ao Projeto de lei Nº 

1864-0, de 1989, que ~ dá nova redação 

aos arts. 387 e 392 da Consolidação das 

leis do Trabalho - CLT, altera os arti 

gos 12 e 25 da lei Nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, e os artigos 39, 71,73 e 

106 da lei Nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, todas pertinentes à licença-mater 

nidade". 

AUTOB: Deputada RITA CAmATA 

RELATOR: Deputado PAULO ROCHA 

Trata-se de proposição da ilustre Depu

tada Rita Camata visando dar nova redação aos Arts. 387 e 392 da CLT, 

que regulamentam a licença-gestante de acordo com o texto constitucio 

nal (Art. 7º, inciso XVIII). 

As emendas aprovadas no Senado ao Proje 

to de lei em tela, de autoria da nobre Senadora Eva Blay, notadamente 

aperfeiçoam o texto da redação final da Câmara, tendo em vista as alte

rações recentes no âmbito da legislação, adequando desse modo aos prin 

cípios jurídicos e constitucionais. 

A Emenda Nº 1, altera o Art. 2º do Proje 

to dando nova redação aos parágrafos 3º e 4º do inciso VII do Art. 12 

da lei Nº 8.212 de 24 de julho de 1991, acrescentando a expressão "e 

da paesoa física" além do "segurado especial" contribuindo desse modo 

com "uma melhor racionalidade nas açãoes administrativas", como b 

ti fica a nobre Senadora Eva Blay. 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI192) 
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A Emenda Nº 2, altera o Art~ 2º do Preje 

to, dando nova redação ao inciso I e aos parágrafos 6º e 8º do art. 25 

da lei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991, modificado pela lei recente 

de Nº 8.540, de 22 de dezembro de 1992, adequando aos princípios jurí 

dicos e constitucionais. O inciso I do projeto da Câmara estipulava em 

2% no caso da pessoa física e 2,2% no caso do segurado especial a con

tribuição obrigatória da receita bruta da comercialização de sua pro

dução. Por outro lado, a Emenda Nº 2 da Senadora Eva Blay determina" 

2 inteiros e um décimo por cento, para o caso de pessoa física e segura 

do especial"~ Em nosso entendimento, mesmo que o Salário Maternidade 

seja um direito apenas das seguradas especiais, a diferenciação na 

contribuição é inadequada e injusta. 

O parágrafo 6º do Projeto da Câmara , 
obriga "a pessoa física e o segurado especial a apresentarem ao INSS 

Declaração Anual das Operações de Venda - DAV~ Já a emenda Nº 2 apro

vada no plenário do Senado,"obriga a apresentação ao INSS de Declara

ção Quinquenal das Operações de Venda - DQV". Concordamos com a alte

ração proposta pela Senadora Eva Blay, tendo em vista a deficiente es

trutura das Agências dos Correios nos Municípios, quanto ao atendimen

to da exigência de renovação anual da Carteira de Identificação e Con

tribuição, que deverá se dar num mesmo período do ano. 

No parágrafo 8º, a mesma emenda acrescen

ta a expressão" e da pesssoa física", obrigando não só ao segurado e~ 

pecial à apresentação da Declaração Quinquenal das operações de venda

DQV. 

Por último, a emenda Nº 3 altera a redação 

do Art. 3º do Projeto, dando nova redação ao parágrafo único do Art. 3º 

da lei Nº 8.213, de 24 de julho de 1991, suprimindo a seguinte expres

são do Projeto" nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do 

início do benefício", com vistas a uma melhor sistematização das açoes 

administrativas. 

/ 
GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Reconhecidamente as emendas de autoria 

da Senadora Eva Blay merecem acolhimento, por se tratar de matéria de 

imperativo alcance social, e, sobretudo de antiga lutas das trabalha

doras brasileiras e justa reivindicação do movimento de mulheres. 

Diante do exposto somos pela aprovação 

das Emendas de Nos 01, 02 e 03 de autoria da nobre Senadora Eva Blay, 

por reconhecermos seu valor meritório no aperfeiçoamento e enriqueci

mento da matéria. 

de 1994 

, 

R CHA 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.864-F, DE 1989 

REDAÇAo FINAL 

Dá nova redação aos arts. 387 e 392 
da Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, altera os arts. 12 e 25 da Lei 
nO 8.212, de 24 de julho de 1991, e 
os arts. 39, 71, 73 e 1 0 6 da Lei nO 
8.213, de 24 de julho de 1991, t o do s 
pertinentes à licença-maternidade. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Os arts. 387, revogado pela Lei nO 7. 855 , 

de 24 de outubro de 1989, e 392, ambos da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nO 5.452, de 1 ° de 

malO de 1943, passam a vlgorar com a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 

"Art. 387 ~ proibido o trabalho da 

mulher gestante ou em período de amamentaç ã o em 

áreas insalubres ou em atividades perigosas ou peno

sas. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 392 A gestante tem direito a 

licença de 120 (cento e vinte) dias, sem prejuízo d o 

emprego e do salário , com início no período entre 28 

(vinte e oi to) dias antes do parto e a data d e 

ocorrência deste. 

§ 1° - A empregada deverá notificar o seu 

empregador da data em que se afastará do emprego, 

apresentando atestado médico, fornecido pelo Sistema 

Único de Saúde-SUS, indicando, conforme o caso , a 

idade gestacional ou a data do parto. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

, 
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§ 3° Em caso de 

mulher terá direito aos 120 

previstos neste artigo. 

parto 

(cento 

antecipado, a 

e vinte) dias 

§ 4° Em casos . . 
excepclonals, mediante 

atestado médico fornecido pelo Sistema Único de 

Saúde, é permitido à mulher grávida mudar de 

função." 

Art. 2° - Os arts. 12 e 25 da Lei nO 8.212, de 24 de 

julho de 1991, este com a redação dada pela Lei nO 8.540, de 

22 de dezembro de 1992, passam a vlgorar com a seguinte 

redação: 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 

" Ar t. 12 - .. ............................. . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3° - O INSS instituirá Carteira de Iden

tificação e Contribuição para fins de inscrição e 

comprovação da qualidade do segurado especial de que 

trata o inciso VII deste artigo. 

§ 4° - A inscrição do segurado especial e 

sua renovação anual nos termos do Regulamento 

constituem condições indispensáveis à habilitação 

aos benefícios de que trata a Lei nO 8.213, de 2 4 de 

julho de 1991. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Ar t . 25 - ............................. . 

I - 2 % (dois por cento), no caso da pesso a 

física, e 2,2 % (dois inteiros e dois décimos por 

cento), no caso do segurado especial, da rec eita 

bruta da comercializaç ão da sua produção; 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
A pessoa física e o segurado 

especial mencionados no caput deste artigo são obri

gados a apresentar ao INSS Declaração Anual das 

Operações de Venda - DAV, na forma a ser definida 
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pelo referido Instituto com antecedência mínima de 

120 dias em relação à data de entrega. 

§ 7° - A falta da entrega da Declaração de 

que trata o parágrafo anterior, ou a inexatidão das 

informações prestadas, importarão a perda da quali

dade de segurado no período entre a data fixada para 

a entrega da declaração e a entrega efetiva da mesma 

ou da retificação das informações impugnadas. 

§ 8° - A entrega da Declaração nos termos 

do § 6° deste artigo por parte do segurado especial 

é condição indispensável para a renovação da 

inscrição nos termos do § 4° do art. 25 desta lei." 

Art. 3° - Os arts. 39, 71, 73 e 106 da Lei nO 8.213, 

de 24 de julho de 1991, passam a vlgorar com as seguintes 

alterações: 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 

"Art. 39 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único - Para a segurada especial 

fica garantida a concessão do salário-maternidade no 

valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente ante

riores ao do início do benefício. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 71 - O salário-maternidade é devido à 

segurada empregada, . à trabalhadora avulsa, à empre

gada doméstica e à segurada especial, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 

e a data de 

(vinte e oito) dias antes do parto 

ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que 

concerne à proteção à maternidade. 
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Parágrafo único - A segurada especial e a 

empregada doméstica podem requerer o salário 

maternidade até 90 (noventa) dias após o parto. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 73 - O salário-maternidade será pago 

diretamente pela Previdência Social à empregada 

doméstica, em valor correspondente ao do seu último 

salário-de-contribuição, e à segurada especial, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, observado o dispo sto 

no regulamento desta lei. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 106 - A comprovação do exercício da 

atividade rural far-se-á pela apresentação obri

gatória da Carteira de Identificação e Contribui ç ão 

referida nos §§ 3° e 4° do art. 12 da Lei nO 8. 2 1 2 , 

de 24 de julho de 1991, e, quando referentes a 

período anterior à vigência desta lei, através de: 

" · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 

no prazo de 

publicação. 

4 ° - O Poder Executivo regulamentará esta lei 

90 (noventa) dias, a partir da data de sua 

Art. 

publicação. 

GER 3.17.23.00 .... 2 • (MAII93) 

Art. 

Sala 

5° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

r 



PS-GSE/ D 4 3 /94 Brasília, em a9 de março de 1994. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de 

que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que a 

Câmara dos Deputados rejeitou as emendas dessa Casa ao Projeto 

de Lei nO 1.864, de 1989 (nO 173/93 no Senado Federal), o qual 

"dá nova redação aos arts. 387 e 392 da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, altera os arts . 12 e 25 da Lei n O 8.212, de 

24 de julho de 1991, e os arts. 39 , 

8.213, de 24 de julho de 1991, 

licença-maternidade". 

71, 73, 

todos 

e 106 da Lei nO 

pert~nentes 
, 
a 

Na oportun~dade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposição foi, nesta da t a, enviada 
, -a sançao. 

Atenciosame 

Deputado 

A Sua Excelência o Senhor 
, 

Senador JULIO CAMPOS 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



MENSAGEM N° dt /94 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS enVla a 
Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 
Consti tuição Federal, o incluso Projeto de Lei, do Congresso 
Nacional, que "dá nova redação aos arts. 387 e 392 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, altera os arts. 12 e 
25 da Lei nO 8.212, de 24 de Julho de 1991, e os arts. 39, 71, 
73 e 106 da Lei nO 8.213, de 2 4 de j ulho de 1991, todos 
pertinentes à licença-maternidade" . 

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 07 DE março 

.I 

11 

/ 
/ 

I 

DE 1994. 
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Dá nova redação aos arts. 387 e 392 
da Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, altera os arts. 12 e 25 da, Lei
nO 8.212, de 24 de julho de 1991, e 
os arts. 39, 71, 73 e 106 da Lei nO 
8.213, de 24 de julho de 1991, . todos 
pertinentes à licença-maternidade. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Os arts. 387, revogado pela Lei nO 7.855, 

de 24 de outubro de 1989, e 392, ambos da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nO 5.452, de 1° de 

ma~o de 1943, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 387 
, 
E proibido o trabalho da 

mulher gestante ou em período de amamentação em 

áreas insalubres ou em atividades perigosas ou peno-

sas. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . .. . . . .. .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . 
Art. 392 A gestante tem direito a 

licença de 120 (cento e vinte) dias, sem prejuízo do 

emprego e do salário, com início no período entre 28 

(vinte e oi to) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste. 

§ 1° - A empregada deverá notificar o seu 

empregador da da ta em que se afas tará do emprego, 

apresentando atestado médico, fornecido pelo Sistema 

Único de Saúde-SUS, indicando, conforme o caso, a 

idade gestacional ou a data do parto. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . 
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Em caso de parto antecipado, a 

mulher terá direi to aos 120 (cento e vinte) · dias 

previstos neste artigo. 
. . 

excepcl.onal.s, mediante Em casos 

atestado médico fornecido pelo 
, 

Sistema Unico de 

Saúde, é permitido à mulher grávida mudar de 

função." 

Art. 2° - Os arts. 12 e 25 da Lei nO 8.212, de 24 de 

julho de 1991, este com a redação dada pela Lei nO 8.540, de 

22 de dezembro de 1992, passam a Vl.gorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 12 - . . ............................ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3° - O INSS instituirá Carteira de Iden

tificação e Contribuição para fins de inscrição e 

comprovação da qualidade do segurado especial de que 

trata o inciso VII deste artigo. 

§ 4° - A inscrição do segurado especial e 

sua renovação anual nos termos do Regulamento 

constituem condições indispensáveis à habilitação 

aos benefícios de que trata a Lei nO 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art . 25 - ... . ..... . .. . .... . ... ... ..... . 

I - 2% (dois por cento), no caso da pessoa 

física, e 2,2% (dois inteiros e dois décimos por 

cento), no caso do segurado especial, da recei ta 

bruta da comercialização da sua produção; 
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§ 6° - A pessoa física e o seguradoespe

cial mencionados no caput deste artigo são obrigados 

a apresentar ao INSS Declaração Anual das Op8l:ações~ 

de Venda - DAV, na forma a ser definida pelo referi

do lnsti tu to com antecedência mínima de 120 dias.. em, 

relação à data de entrega. 

§ 7° - A falta da entrega da Declaração de 

que trata o parágrafo anterior, ou a inexatidão das 

informações prestadas, importarão a perda da quali

dade de segurado no período entre a data fixada para 

a entrega da declaração e a entrega efetiva da mesma 

ou da retificação das informações impugnadas. 

§ 8° - A entrega da Declaração nos termos 

do § 6° deste artigo por parte do segurado especial 

é condição indispensável para a renovação da 

inscrição nos termos do § 4° do art. 25 desta lei." 

Art. 3° - Os arts. 39, 71, 73 e 106 da Lei nO 8.213, 

de 24 de julho de 1991, passam a vl.gorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 39 - .............................. . 

Parágrafo único - Para a segurada especial 

fica garantida a concessão do salário-maternidade no 

valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente ante

riores ao do início do benefício. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

I 
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Art. 71 - O salário-maternidade é devido à 

segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à empre

gada doméstica e à segurada especial, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com inicio no 

periodo entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto 

&.: a .. data de ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que 

concerne à proteção à maternidade. 

Parágrafo único - A segurada especial e a 

empregada doméstica podem requerer o salário-

maternidade até 90 (noventa) dias após o parto. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 73 - O salário-maternidade será pago 

diretamente pela Previdência Social à empregada 

doméstica, em valor correspondente ao do seu último 

salário-de-contribuição, e à segurada especial, no 

valor de 1 (um) salário minimo, observado o disposto 

no regulamento desta lei. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 106 - A comprovação do exercicio da 

atividade rural far-se-á pela apresentação obri

gatória da Carteira de Identificação e Contribuição 

referida nos §§ 3° e 4° do art. 12 da Lei nO 8.212, 

de 24 de julho de 1991, e, quando referentes a 

periodo anterior à vigência desta lei, através de: 

" · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Art. 4° - O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua. 

publicação. 

Art. 5° - Esta lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 07 de março de 1994 . 

( 

./ 
/ .. 
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SEÇÃO DE SINOPSE 

PROJETeE LEI N." 1. 864 de 19 89 

. 
EMENTA 

79, inciso XVIII 

ANDAMENTO 

29.03.89 

0 '4.04.89 

18.04.89 

Dá nova redação ao artigo 392 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
(Dispondo sobre a licença gestante de 120 dias, conforme o disposto no artigo 

da Nova Constituição Federal) . 

PLENÃRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 30.03.89, pago 1564, colo 01. 

MESA 

Despacho: ~s Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Trabalho. 

PLENÃRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 05.04.89, pago 1724, col. 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Distribuído ao Relator, Dep. JOS~ GENO!NO. 
DCN 29.04.89, pág. 2951, colo 01. 

VIDE VERSO .•. 

AUTOR 

RITA CAMATA 

(PMDB - ES) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

ANEXO: PL. 2.018/89~ 
6.120/90 . 

1. 659/91 
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A N O A M E N T O 

17.05.89 

31.05.89 

06.l 2 .Sg 

1 3 .1 2 . 89 

PL. 1.864/89 

MESA 

ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2.018, DE 1989, NOS TERMOS DO ARTIGO 71 DO REGIMENTO INTERNO. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JOSe GENOINO, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

DCN 03.06.89, pág. 4392, Col.Ol 

COMISSÃO DE TRABALHO 

Distribuído ao relator, Dep. JOSe TAVARES. 

DCN 03.06.89, pago 4405, colo 02. 

COMISSÃO DE TRABALHO 

Aprovado unanimemente pa r ecer favorável do r e l a tor, Dep. JOSb TAVARES. 
, , 

DCN 12.12.89, pág . 15238, colo 01. \ 

PRONTO PARA A ORDEM DO DI A 

e lido e vai a imprimir, t endo pareceres: da Comis s ão d e Constituição e Justiça e Re d a ção, p e l a cons titucio 

nalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, da Comissão de Trabalho, pela aprovação. 

(PL. 1. 864-A/89) 

DCN 14.12.89, pág. 15499, co1. 02 

DCN
c
Q3 IQY . 19 ~ . l<la .. ;'; ~;;P .. _co l. .12~.-.-

.. ,,' . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
1.864 / 89 

CE L . Seç§o de Slnbps. 
PROJETO N_ _inuação fls. 02 

ANDAMENTO 

24.05.90 

19.06.90 

25.06.90 

25.10.90 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 

Aprovado requerimento do Dep. Gumercindo Milhomem, líder do PT,-, solicitando o adiamento da discussão por 
02 sessoes. 

Em consequência o projeto sai da Ordem do Dia. 

DCN 25.05.90, pago 5687, colo 01. 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 

Encerrada a discussão. 

Aprovado requerimento do Dep. Paulo Paim, na qualidade de líder do PT, solicitando o adiamento da votação 

por 05 sessões. 

Em consequência o projeto sai da Ordem do Dia. 

DCN 20.06.90, pago 7360, colo 03. 

MESA 

Indeferido requerimento da Dep. Luruinha Savignon, solicitando anexaçao do Projeto de Lei n9 5.033/90, a este . 

I ,_'O •••. , __ .... MI., __ _ 

PLENÂRIO (10:00 hs) 

O Sr. Presidente anuncia a Votação em Discussão Onica. 

Aprovado requerimento do Dep. Paes ~andim, na qualidade de líder do PFL, solicitando que o PL. 2.018/89, apensa 

do a este, ta~lb~m seja exalninado pelas comissões competentes. 

Volt a à CCJR e CTASP. 

DCN 26 .10.90, rig. 11268, co1 . 02 

VIDE VERSO ... 
CO I 20.48.0020.0 · (NOV /841 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

CE L - Seção de Sinópse PROJETO N9 1.864/89 Continu ação fls. 03 

1=================================================================================================================================~===== _____ _ 11= ~: _ 

ANDAMENTO 

22.11.90 

01.04 . 91 

22 .05.91 

11.06.91 

17.06.91 

COMISSÃO DE CONSTITUI~ÃO E JUSTICA E REDACÃO 

Redistribuído ao relator, Dep. JOS~ GENOíNO. 

DCN 01 .1 2 . 90 , pág . 13191, ca l. 01 . 

~1ESA 

APENSADO A ESTE O PROJIJTO DE LEI N9 6.120 , DE 19 90 . -- ----- -- -- -- --- - ----- --- ... .. _ --_._- -- --

CO MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Di stribuido ao relator , Dep . JOÃO ROSA . 

CCN 01 J !2~) I Yl •• 'g. 5.101 ... 02 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 210, DE 1991. 

r1ESA 

Deferido requerimento do Dep. Arnaldo Faria de sá , solicitando a apensaçao deste ao PL. 825/91. 

CXlI1ISS1\o DE mNSTI'IUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovado unanirreIrente o parecer do relator, Dep. RENA'ID VIANN.lI" r:ela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. (PL.825/9l). 

MES A 

Defer ido oficio n9 P-017/9 1, da CFT, solicitando a desapensação deste do PL. 825/91 e a de sapensaçâo 

do PL 2 10/91 deste. 

DCN 18.06.91, T·ág. 9753, col. 02 . 

Conto as fls. 04 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seção de Si nopse 

ANDAMEI\lTO 

11.09.91 

27.09.91 

09.12.92 

12.03.93 

15.04.93 

28.04.93 

CO I 20.48.0070.0 · INOV 184} 

PROJETO Nce 864/89 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.659/91. 

cn.rrsS1IO DE TRABALOO, DE AOOINISTRA~ E SERVIço PÜBLIm 
Distribuido ao relator, . Dep; PAUID ROCHA. 

DCN.~~-'.9. .. J. .. H.1. páu·/8 .. G:::6 cot. ... ~ 
... ....... , - .... -

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

F1s. O~ 

Aprov~do unan~memente . o parecer f~vorãvel do _~~la~or, p~p. PAULQ ROCHA, com substitutivo. 

OCNZ4 .. /d.Z-.. /c.lZ ... f1tJ~.g7. ~4.l col. .. o.e ... _ 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Constituição e Justfça e de Redação, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, da Comissão de Administração e Servi

ço Público, pela aprovação; da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em audiência, pe-
. . 

la constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e dos de n9s 2.018/89 e 6.120/90, 

apensados; e, da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em audiência, pela apro 

vação deste e dos de n9s: 2.018/89 e 6.120/90 e 1.659/91, apensados, com substitutivo. 

(PL. N9 1.864-B/89) DCNQ.~_ f<? ~ /93. páa .. ~~3:: .. .. col. .. -º~....,......- . 

PLENÂRro 

Discussão em Turno Único. 

Aprovado req' lerimento do 

projeto. 

Dep. Luis Eduardo, llder do BLOCO, solicitando audiência da CSSF ~ra este 

Vai à CSSF (AUDI~NCIA). 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMItLIA (AUDI~NCIA) 

Distribuido ao relator, Dep. GERALDO ALCKMIM FILHO. 

iJ ~DE iJ ERSO .............. . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Co nti nu ação 

CE L . Seção d. Sinóps. 

ANDAMENTO 

18.08.93 

18.08.93 

25.08.93 

PROJETO NQ 1.864/89 

COHISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Parecer -favorável do r e l a tor, Dep. GERALDO ALCKMIN FILHO a e ste, com substitutivo e aos PLs. 2.018/89., 

6.120/90 e 1.659/91, apensados. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. GERALDO ALCKMIN FILHO a este, c om substitutivo 

e aos PLs. 2.018/89, 6.120/90 e 1.659/91, apensados. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

, 
/ !, IC,' (1 -:> j 1 l /, / N 

OÇN: :.7,) t [.' I ?-;.. pág. , 1~4 .5 tol.,..... ..;..,~~,_ 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e de Redaçáo, pela constitu 

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa} da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço públi 

co, pela aprovação; da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em audiência, pela constitucionali 

dade, juridicidade e técnica legislativa deste e dos de n9s 2.018/89 e 6.120/90, apensados; da Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público, em audiência, pela aprovação deste e dos de n9s 2.018/89 , 

6.120/90 e 1.659/91, apensados, com substitutivo; e da Comissão de Seguridade Social e Família, pela apro

vação, com substitutivo deste e dos de n9s 2.018/89, 6 . 120/90 e 1.659/91. 

(PL. N9 1.864-C/89l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO ~ 1.864/89 ceinU aç 50 fl. clf 

CEL - Seção de Sinopse 

I -"'F==================================== =============== 
ANDAM ENTO 

01.09.93 

14.0 9.93 

PLENÂRIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Geraldo Alckmin Filho; Genebailldd, 'Correia, líder do PMDB; Luis Eduardo, líder 

do BLOCO; Rodrigues PaLma,líder do PTB; Jose Fortunati, na quali1ade de líder do PT; Benedito Domingos, ná 
qualidade de líder do PP; Miro Teixeira, na qualidade de líder do PDT; Israel Pinheiro Fiiliho, líder do PRS; 

Sidney de Miguel, líder do PV; Regina Gordilho, líder do PRONA; Ernesto Gradella, líder do PSTU; Aldo Rebelo, 
líder do PC do B; Sérgio Arouca, líder do PPS; e Jose Ca~los Vasconcelos, líder do PRN, solicitando, nos termos 
do art. 155 do R.I. URG~NCIA para este projeto. 
Al(rovadç? ' requerimento: do - Dep. VaJ!demar Costa ,lider do l'L, solicitando que este projeto seja votado antes do item 01 da pauta. 
D+scussao em Turno,Onlco. d' h l' L 'Ch' h Dlscussao da materla pelas Dep. Ja lra Feg a 1 e UCl olnaC y. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de emendas, assim distribuídas: 

Dep. NILSON GIBSON 

Dep. JOSt: ABRÃO " 

[-- emenda 01; 

- emenda 02. 

Designação d~ Dep. Vital do Rêgo para proferir parecer as emendas de plenário, em substituição a CCJR, que 

conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Retirada a emenda de plenário n9 01. 

Design~ção do Dep. Paulo Rocha para proferir parecer à emenda de plenário, em substituição à CTASP, que 

conclui pela aprovação. 

Designação do Dep. Geraldo Alckmin Filho para proferir parecer à emenda de plenário, em substituição a 

CSSF, que conclui pela aprovação. 

Aprovado requerimento do Dep. Luiz Máximo, líder do PSDB 

o substitutivo da CSSF. 

, solicitando preferência de votação para 

Em votação a emenda de plenário n9 02: APROVADA. 

Em votação o substitutivo da CSSF: APROVADO. 

Prejudicados os PL. 2.018/89, PL. 6.120/90, PL. 1.659/91, apensados. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. JOSt: LUIZ CLEROT 

Vai ao Senado Féderal. 

(PL. 1.864-D/89) 

AO SENADO FEDERAL , ATRAVt:S DO OF. PS-GSE/ 314/93 . 

: APROVADA. 

,[l I 3 :' 1 o I 0 11 8 " ' ~ I I q3) '{IDE '{ERSO ... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO •. 864/89 c:enuaçãO 

~======================================================================================================================~ ====~==========,~ , }-~-~ 
C EL - Se ção de Sinopse - ' 

ANDAMENTO 

16.12.93 

11.01.94 

24.01.94 

02. 03 . 94 

MESA 

Ofício n9 SM/1034/93, do SF, comunicando aprovaçao deste projeto com emendas. 

.... ~~ .. ~ 

TRAMrTAÇAOEMSEGUNDOTURNO 

MESA 

Despacho: ÀS Comissões de Trabalho, de Administração e SerV"ic;o :publico; de Seguridade Social e Família; ere 

Constituic;ãO e Justic;ae de Redação (Art. 54) 

PLENARIO 

~ lido e vai a imprimir, as Emendas do Senado Federal. 

(PL. 1.864-E/89) 

COI.JISSÂO DE TRABALHO, DE ADUINISTRAÇÂO E SERVIÇO POBLICO 

Distribuido ao relàtor, Dep. PAULO ROCHA. 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Onico das emendas do SF. 

-, 

Designação do Dep. Chico Vigilante para proferir parecer em substituição à CTASP, que conclui pela ~içãp,-das : arerrlaJ: 

Designação do Dep. Geraldo Alckmin Filho para proferir parecer em substituição à CSSF,que conclui pela rejeição das aren:l 

Designação do Dep. Gerson Peres para proferir pa~ecer em substituição à CCJR, que conclui pela injuridicidade ~as 

emendas 02 e 03 e pela constitucionalidade, juridicidade e ticnica legislativa da emenda 01. 

Deixam de ser submetidas a votos as emendas do SF n9s 02 e 03 por terem recebido parecer da CCJR pela injuridicidade. 

Em votação a emenda do SF n9 01: REJEITADA. 
Dispensada a Redação Final, nos termôsdo art. 195, § 29, I, do R.li. 

Vai à Sanção o texto aprovado na CO em 01.09.93. 

(PL. 1. 864-F/89) 

A. SANÇJi.O , ATRAVt:S DA MENSAGE:1 N9 
CDI3 ,21.01.041 -8 (MAI/93) 
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'JIST~RIO DO MEIO AMBIENTE E DA AMAZONIA L..EGAL . ...... . . ..... ..... . 
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Atos do Poder Legislativo 

LEI N° 8.861, DE 25 DE MARÇO DE 1994. 
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4425 
4425 
4427 
4428 
4432 
4433 

4481 
4481 
4487 
4488 
4488 
4492 
4492 
4488 
4501 
4503 
4609 
4511 
4512' 
4513 
4514 . 
4616 · 

J " • 

Di nova redaçIo lOS ans. 387 e 392 da 
COIIIOIidaçIo das Leis do-l'nIbaIIIo • CLT. 
a1rera os ans. 12 e 2S da Lei n' 8.212. de 24 ' 
de julbo de 1991. e os ans. 39, 71. 13 e 106, 
da Lei n" 8.213, de 24 de julbo de 1991. 
todos pertlnenres llk:ença·nwernidade. ' 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso N..:ional decreta e eu sanciooo a seguiDte 

An. l° (VETADO) 

An. 2" Os arlS. 12 e 2S da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991, eSIe com a redaçIo 
pela Lei n° 8.S40. de 22 de dezembro de 1992. pauam a vigorar com a seguiDte redaçIo: 

"Art 12 . ................................................................................................................ . 

§ 3° O INSS instilUir.l Carteira de IdentiflC8Çlo e Conlribuiçlo pita fms de 
lção e comprovação da qualidade do segundo especial de que trata o inciso vn desIe 
). 

§ 4° A inscriçlo do segurado especial e sua reoovaçlo anual nos termoa do 
I'meoto constituem condiçOes indiopenúveil • bIbültaçio lOS lleneCfciol de que traia 
n° 8.213, de 24-deju1bode 1991. '. ,i.r . • " .. , .. "" " 

" \ .' 
>'.' 

... . ...... .. ...... . .... . ..... . .... ....... .. ............. ............ _ .• - •••••• •• •••••• .= •••••••••• ••••• • - •••• •••• - ...... _ ••.• -
J1.. OI' r. ".' 

An. 2S ........................................... .:. .. ___ .. _ ..................... _ .............................. ' 

§ 6" A pessoa flsica e o segundo esjldcial mencionados DO CIIfId di:IIe aniao do 
obripdoa a ~ 10 INSS DecIarIçIo' Anual das ()peI.,.oes de Veeda • DA V. na 
f 00II& a lei' definida pelo referido lnstillltO com anteeed!llCia mínima 'ele ~20 cIiaa ent . 
relIçIo • daIa de eaaep. " :'. '< . . 

",1 ,'" ... .... f. 
. '" . ' "0. .' . ..: l-"Ji' , 

. . ,·";·,f7"' ·A' r.JIa da-..... 9cc1arlçlo de 'que traia o ~;L .HN. 'OII ... ~ 
!nezstjj!'o -das inf~ prestadas, importarlo a pesda da cl'iaF_ - "',9 _, 8 i" 
período enue a daIa fiuda pua a enuep da declaraçIo e a entrega efetift cl;: . ai 011 da 
reâ~ da infr---"- imp'p''''" . _. '\ , • .J .........-.. .... ......,- '''' ,,.... , _ .. ~.., .. 

, f 8" A enuega, da DeclIIIÇIo IlOl terQIO& do f , 6° deaIf lI1i&o pIS i 3 j t _*l'ndo 
~'1!ioecIal ~ rondiçfp ijím .... ~ pua a reooVlÇlo da imcriçlo DOI ~ .... 4II.IlI., .1C 

2$ desIa Lei· . l" .} 

. ....,.,... 
'Art. 3" Os ans. 39.71. 73 e 106 da Lei·no 8.213. de 24 de julbo de 1991, puum a 

vigorar com u seguiDtes a1teraçOes; .. ., •• r 

(); -Art. 39 ................................... _ .................................... _ ... _... . IIU3 3 

. . ""'3J " . Pmgrafo !lniCO. Para a segunda especial fica garanuda a eM _ do sal*io-
lIIIIaIIidade 00 valor de 1 (um) ~o mínimo. desde que ~.C!.~ de 
alivldade rural; ainda que de (orma desconl1Dua. nos 12 (doze) _ jjnecMet· te , 
anteriores 10 do início do lleneflcio. . ', ~ ' 0' , ' 111': 

, . . !;" I, ~ " r,' 

.................................................................................................................. _ ... _ ....... _ ........... . 

An. 71. O salúio-maternidade é devido 1 segunda empre~ • trabolhlckn 
avulsa, 1 empregada donMWica e • seaurada especial. observado·.() diW"" 80 pmpúo 
1lnico do art. 39 desta Lei. durante 120 (cento e vinte) diu. com iDício DO período enue 28 
(vinte e oito) diu antes do puto e a daIa de oconeucia ~ oboen~ m.çoes e 
coodiçOeI previstas na Irgi'laçAo no que COIUIue à proteÇio • lIlIIemicIIde. 

'Plnlnfcrdnico. A qurada especial t a empregada ckl!n4i;i!à"Péa,..;q- o <, /O' 
aJmo.lIIlIenIidade ali!! 90 (00_) cIiaa apele o puto. . • 

.' :.. I , .' . ~ .. o ·';~ ., ;/o,;' _ .. __ ........ _._ ...... __ ._ .................. _ ............... _ ............................... _ ............ _~ ........ __ . 
. Art. 73. O ~-atdà .1CÍt pIlO diretalbdlte peii' , . Socw' . 

erriprepda do '.' a, em valor carnllloowle,tr 10 do leU 1Il1imo Aláie~K ?, I ;10, e' ':' 
• Ieprada especial. DO valor de 1 (um) salmo mínimo: oboeI v.clO o diIpoIIo 00 
reJUllmento desta Lei. or ' 

. ............................ _ ......................... _ ........................................ , ............. _ ......... !., .............. . 

An. 106. A comprovaçlo do exercício da atividade rural (ar·se·' pela IjRIeIIllÇIO 
obrigatória da Caneira de ldentificaçlo e Conlribuição referida nos §§ 3" e 4~ do art. 12 da 
Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. e, quando referentes a perí0C!9 an~. ' Vlp;. 
desta Lei. atraVés de: 

................................................................................ .......................................................... 

An. 4" O Poder Executivo regulament&rt esta Lei no prazo de 90 (DOVaIIa) diaa. a 
partir da daIa de sua publicaçlo. . ' 

I 

An. S" Esta Lei entra em vigor na daIa de sua puIIlicaçlo. 

An. 6° Revogam·se u disposiçOes em con1r.lrio. 

BrasIlia. 25 de mllÇO de 1994; 173" da Independencia e 106° da Repdblica. 

ITAMAR FRANCO 
S~ Cutolo da. S.-

Atos do Poder Executivo 

~.,. ' 1-.0 do C' 7 l' I...... . 
lioPaoça ., : . cotfSlIo\ • eM -IMIIGID.. ~ 

•• .... !I~O dnico do lIt. 3" do 011. · .. 107, de 24.. I 
lIiiI de 1993. " , . .. 

..• 

-- o 1'RES1DENTE DA REPÚBLICA. no uso da alri~ que' lIie confere õ ui. 84. 
I • 2 .. (doia por cento), DO cao da pe.Ja lJsica. e 2.2'" (doia iDIeiroI e doia 

l OS por cento). no caso do segundo especial. da: receita bruta (lã comerciaJiZaçlo da 
rodução; • . ._. .' . • . . . , , . . .. - , . . .. ~. 1.J:K:iIoa.IV."CIaGoe" ' I' •.. , • •...•••• •• • J. I . • •• , , , • , ' . ' ''' ' oi , , • , •• 
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Em -t~ de abril de 1994 

Senhor Presidente 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao 
Senado a Mensagem nQ 239, de 1994, na qual comunica haver vetado 
o Projeto de Lei da Câmara nQ 173, de 1993 (P Q de ~989, 
nessa Casa), que "dá nova redação aos arts. 387 e 392 
Consolidação das Leis do Trabalho -CLT, altera os arts. 12 e 25 da 
Lei n Q 8.212, de 24 de julho de 1991, e os arts. 39, 71, 73 e 106 
da Lei n Q 8.213, de 24 de julho de 1991, todos pertinentes à 
licença-maternidade". 

Esta Presidência, devendo convocar sessão conjunta 
para leitura da Mensagem e demais formalidades previstas no art . 
104 do Regimento Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação 
dos membros dessa Casa do Congresso Nacional que integrarão a 
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, para 
tanto, em anexo, autógrafo do Projeto vetado, cópia do seu estudo 
e da Mensagem Presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
dbb/ . 

ARQ U I ve-SE 

. 
:J ~ -~ , O' L: 
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• 
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Mensagem n° 2 39 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo lOdo artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 1.864, de 1989 (n° 173/93 no 
Senado Federal), que "Dá nova redação aos arts. 387 e 392 da Consolidação das Leis do Trabalho -

I CLT, altera os arts. 12 e 25 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, e os arts. 39, 71, 73 e 106 da 
Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, todos pertinentes à licença-maternidade". 

o dispositivo ora vetado é o art. 1°, do seguinte teor: 

"Art. 1° Os arts. 387, revogado pela Lei n° 7.855, de 24 de outubro de 1989, e 392, 
ambos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte redação: 

, 
"Art. 387 - E proibido o trabalho da mulher gestante ou em período de amamentação 

em áreas insalubres ou em atividades perigosas ou penosas . 

•• • • • ••• • • • •• • ••• • • •• • • • • • • • • • • • • •• • " ••• t •••• , ................................................. .. ............................... " •••••••••• 

Art. 392 - A gestante tem direito a licença de 120 (cento e vinte) dias, sem prejuízo 
do emprego e do salário, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 
a data de ocorrência deste. 

§ 1° A empregada deverá notificar o seu empregador da data ,em que se afastará do 
emprego, apresentando atestado médico, fornecido pelo Sistema Unico de Saúde-SUS, 
indicando, conforme o caso, a idade gestacional ou a data do parto . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ! ••••••• •• • ' •• • ••••••••••••••••••• • ••••••••• - ••••••• • 

§ 3° Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos] 20 (cento e vinte) dias 
previstos neste artigo. 

, 
§ 4° Em casos excepcionais, mediante atestado médico fornecido pelo Sistema Unico 

de Saúde, é permitido à mulher grávida mudar de função." 



r / e 

FI. 2 da Mensagem n° 239, de 25. 3 • 94 . 

Razões do veto 

A nova redação dada ao art. 392 e seus parágrafos, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, apenas inclui na norma infraconstitucional o mandamento previsto no art. 7°, inciso 
XVIII, da Carta Política de 1988. 

Entretanto, a nova redação dada ao art. 387, também da CLT, que anteriormente 
fora revogado pela Lei n° 7.855/89, importa em ofensa direta aos incisos XXX, XXXII e·XXXIIl, 
do art. 7°, da Constituição Federal, que versa sobre os direitos dos trabalhadores, urbanos e rurais, 
justamente por fazer vedação quanto ao trabalho da mulher em determinados locais, cuja proibição 
não s6 não encontra respaldo, como, na verdade, vai de encontro aos dispositivos retrocitados. 

Pelo exposto, não sendo permitido o veto de parte de texto de artigo, parágrafo, 
inciso ou alínea, nos termos do art. 66, § 2°, da Constituição Federal, e em razão da flagrante 
inconstitucionalidade do dispositivo, pois fere o disposto no art. 7°, incisos XXX, XXXII e 
XXXIII, da Constituição Federal, não merece sanção o art. 1° da proposição. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Na.cional. 

Brasfiia, 25 de março de 1994. 



Lei: 

LEI N° 8.861 ,DE 25 DE MARÇO DE 1994. 

Dá nova redação aos arts. 387 e 3'92 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
altera os arts. 12 e 25 da Lei n° 8.212, de 24 
de julho de 1991, e os arts. 39, 71, 73 e 106 
da Lei n° 8.213, de 24 de julho de ' 1991, 
todos pertinentes à licença-maternidade. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° (VETADO) 

Art. 2° Os arts. 12 e 25 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, este com a redação 
dada pela Lei n° 8.540, de 22 de dezembro de 1992, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 12. . ............. .................................................................................................. . 

•• ••.•• •• .• •• ••... ...... ....... .......... .......... .• .•..•... .. .....•..•.•.•.. ..•........• ......•.... ... ............... .. .. ......... ... ... . 

§ 3° O INSS instituirá Carteira de Identificação e Contribuição para fins de 
inscrição e comprovação da qualidade do segurado especial de que trata o inciso VII deste 
artigo. 

§ 4° A inscrição do segurado especial e sua renovação anual nos termos do 
Regulamento constituem condições indispensáveis à habilitação aos benefícios de que trala 
a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

•••. •••••••••• ••.•..........................•..•.•••...••........•...... ... ... ........................•.......................•........... . 

Art. ~!5 ................................. ... ............................ ................... ............... ..... ......... ... . 

I - 2% (dois por cento), no caso da pessoa física, e 2,2% (dois inteiros e dois 
décimos por cento), no caso do segurado especial, da receita bruta da comercialização da 
sua produção; 

.•••..• .............•.. .. ..........•. ...... ............ ... .... ..........•....•..•.... .•.• .••.................•..... ...... .... .• .... •...•... 

§ 6° A pessoa física e o segurado especial mencionados no caput deste a.I1igo são 
obrigados a apresentar ao INSS Declaração Anual das Operações de Venda .. DAV, na 
fonna a ser defmida pelo referido Instituto com antecedência mínima de 120 dias em 
relação à data de entrega . 

• 



(--.. e 
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FI. 2 da Lei n° 8. 861, de 25. 3 . 9 4 . 

§ 7° A falta da entrega da Declaração de que trata o parágrafo antenor, ou a 

inexatidão das informações prestadas, importarão a perda da qualidade de segurado no 

período entre a data fixada para a entrega da declaração e a entrega efetiva da mesma ou da 

retificação das informações impugnadas. / 

§ 8° A entrega da Declaração nos termos do § 6° deste artigo por parte do segurado 

especial é condição indispensável para a renovação da inscrição nos termos do § 4° do rui. 

25 desta Lei. " . 

Art. 3° Os arts. 39, 71, 73 e 106 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a 

vigorar com as seguintes alterações: . 

"Art. 39 ...... .. ................................................... .... ................. .......... ..... .... ....... ........ . 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário

maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício . 

"""" """"""""" """ """ " " "" """ " " " " " , " "" " , " "" " " "" " " " " " "" "" " " "" "" " " " " "" " " " " " " "" , " "" "" "" """" "" " "" " "" "" """ , " " " " " " " " " " " " " "" " " " " " " . " " " " " " " " " " .. " " " " " "" 

Art. 71 . O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora 

avulsa, à empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo 

único do rut. 39 desta Lei, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no perfodo entre 28 

(vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas a.s situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. 

Parágrafo único. A segurada especial e a empregada doméstica podem requerer o 

salário-maternidade até 90 (noventa) dias após o parto. 

"""""""" " • " ",,"" "" " "" " "" " " " " " " " " " " " " " " " " " "" t " " " " " " " " " " " " " " " " "" " " " " " " " " " " " " "" " " " " " "" " """ "" " " " " " " " " " " " " " " "" " " " " " " ... ..... . . ..... .. .. .. . ... .. . . .. .. . . . 

Art. 73. O salário-maternidade será pago diretamente pela Previdência Social à 

empregada doméstica, em valor correspondente ao do seu ÚltinlO salário-de-contribuição, e 

à segurada especial, no valor de 1 (um) salário mínimo, observado o disposto no 

regulamento desta Lei. 

...................... ................... .. ... ..................... ......... .......................... '" ...... .. .... ... ............ .... .. ... .... .... .. .... .. .. 

Art. 106. A comprovação do exercício da atividade rural far-se-á pela apresent.ação 

obrigatória da Carteira de Identificação e Contribuição referida nos §§ 3° e 4° do art. 12 da 

Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, e, quando referentes a período anterior à vigência 

desta Lei, através de: 
" 

.................... . ..... .... ... .... ....... .. .. . .. .. ... .. ..................... . ....... . ......... . .. .. ... . ...... ... ....... . ... . .. . .. ti .. ....... . ....... . ... ... .. .. . .......... . .. .. 

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, a 

partir da data de sua publicação. 



• 

FI. 3 da Lei n° 8. 86 1, de 2 5 • 3 . 9 4 . 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 25 de março de 1994; 173° da Independência e 106° da República . 

• 
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Aviso n° 595 - SUPARlC. Civil. 

Brasília, 25 de março de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do o Projeto de Lei n° 1.864, de 

1989 (n° 173/93 no Senado Federal), que, com veto parcial, se converteu na Lei n° 8.861, ce 
25 de março de 1994. 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU RRElRA HARGREA VES 
Ministro de J..J_,~tJ Chefe da Casa Civil 

da da República 

A Sua Excelência o Senhor , 
Senador JULIO CAMPOS 
Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 

• 

. _Uli" " 
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• 

Dá nova redação aos arts. 387 e 392 
da Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, altera os arts. 12 e 25 da Lei 
nO 8.212, de 24 de julho de 1991, e 
os arts. 39, 71, 73 e 106 da Lei nO 
8.213, de 24 de julho de 1991, todos 
pertinentes à licença-maternidade. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Os arts. 387, revogado pela Lei n ° 7.855, 

de 24 de outubro de 1989, e 392, ambos da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n O 5.452, de 1° de 

rna10 de 1943, passam a v1gorar com a seguinte redação : 
, 

"Art. 387 E proibido o trabalho da 

mulher gestante ou em período de amamentação em 

áreas insalubres ou em atividades per1gosas ou peno-

sas. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 392 A gestante tem direito a 

licença de 120 (cento e vinte) dias, sem prejuízo do 

emprego e do salário, com início no período entre 28 

(vinte e oi to) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste. 

§ 1° - A empregada deverá notificar o seu 

empregador da da ta em que se afas tará do emprego, 

apresentando atestado médico, fornecido pelo Sistema 

Único de Saúde-SUS, indicando, conforme o caso, a 

idade gestacional ou a data do parto. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Em caso de parto antecipado, a 

mulher terá direi to aos 120 (cento e vinte) dias 

previstos neste artigo. 
. . 

excepc~ona~s, mediante Em casos 

atestado médico fornecido pelo Sistema Único de 

Saúde, é permitido à mulher grávida mudar de 

função." 

Art. 2° - Os arts. 12 e 25 da Lei nO 8.212, de 24 de 

julho de 1991, este com a redação dada pela Lei n° 8.540, de 

22 de dezembro de 1992, passam a v~gorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 12 - .............................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3° - O INSS instituirá Carteira de Iden-

tificação e Contribuição para fins de . .-
~nscr~çao e 

comprovação da qualidade do segurado especial de que 

trata o inciso VII deste artigo. 

§ 4° - A inscrição do segurado especial e 

sua renovação anual nos termos do Regulamento 

constituem condições indispensáveis à habilitação 

aos benefícios de que trata a Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. 

Art . 25 - ............................. . 

I - 2% (dois por cento), no caso da pessoa 

física, e 2,2% (dois inteiros e dois décimos por 

cento), no caso do segurado especial, da recei ta 

bruta da comercialização da sua produção; 
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. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 6° - A pessoa física e o segurado espe

cial mencionados no caput deste artigo são obrigados 

a apresentar ao INSS Declaração Anual das Operações 

de Venda - DAV, na forma a ser definida pelo referi

do Instituto com antecedência mínima de 120 dias em 

relação à data de entrega . 

§ 7° - A falta da entrega da Declaração de 

que trata o parágrafo anterior, ou a inexatidão das 

informações prestadas, importarão a perda da quali

dade de segurado no período entre a data fixada para 

a entrega da declaração e a entrega efetiva da mesma 

ou da retificação das informações impugnadas. 

§ 8° - A entrega da Declaração nos termos 

do § 6° deste artigo por parte do segurado especial 
, 
e condição indispensável renovação da para a 

inscrição nos termos do § 4 ° do art. 25 desta lei." 

Art. 3° - Os arts. 39, 71, 73 e 106 da Lei n O 8.213, 

de 24 de julho de 1991, passam a vlgorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 39 - .......... . . . .. . .............. . 

Parágrafo único - Para a segurada especial 

fica garantida a concessão do salário-maternidade no 

valor de 1 (um) salário desde que comprove o 
, 

mlnlmo, 

exercício de a ti vidade rural, ainda que de forma 

descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente ante

riores ao do início do benefício. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Art. 71 - O salário-maternidade é devido à 

segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à empre

gada doméstica e à segurada especial, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, 

durante 120 dias, 
. , . 

com l.n1.C1.O no (cento e vinte) 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto 

e a data as 
~ . 

ocorrenC1.a de observadas deste, 

situações e condições previstas na legislação no que 

concerne à proteção à maternidade. 

Parágrafo único - A segurada especial e a 

empregada doméstica podem requerer o salário-

maternidade até 90 (noventa) dias após o parto. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 73 - O salário-maternidade será pago 

diretamente 
, 
a Previdência pela Social empregada • 

doméstica, em valor correspondente ao do seu último 

salário-de-contribuição, e à segurada especial, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, observado o disposto 

no regulamento desta lei. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 106 - A comprovação do exercício da 

atividade rural far-se-á pela apresentação obri

gatória da Carteira de Identificação e Contribuição 

referida nos §§ 3° e 4 ° do art. 12 da Lei n ° 8.212, 

de 24 de julho de 1991, e, quando referentes a 

período anterior à vigência desta lei, através de: 

" · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

• 
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Art. 4° - O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua 

publicação. 

Art. 5° Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 07 de março de 1994 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

~a~r- CHICO VIGILANTE 
, -

raqulgrafo- Andre Galvao 

(~~ 
p~ - l f~J..{ ~é/~I 

Hora - 12 h 26m i n Quarto ~ 104 I 3 

~ Revlaor- Rosa ~' Data - 02. 03 . 94 

O SR. PRESIDENTE (Adylson 
~ 

Depu-

tado Chico Vigilante para oferecer parecer às emendas em substituição à 

Comissão do Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

O SR. CHICO VIGILANTE (PT-DF. Para oferecer parecer.) - Sr. 
~ 

-Presidente, trata-se de proposiçao da ilustre Deputada Rita Camata)visan 

do dar nova redação aos arts. 387 e 392 da CLT, que regulamentam a licen 

, 
ça a gestante, de acordo com o texto constitucional, art. 7º, inciso XII. 

As emendas aprovadas no Senado ao projeto de lei em tela, de 

autoria da nobre 

redação final da 

Senadora Eva Blay, notadamente aperfeiçoam o texto da 

( /~s (J,p~t-1 ~./ 
câma;a)/tendo em vista as alterações recentes no âmbito 

da legislação, adequando-o . deshe modo 
, , 

aos principios juridicos e cons-

titucionais. 

-A Emenda nº 1 altera o art. 2º do projeto, dando nova redaçao 

aos §§ 3º e 4º do inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.712, de 24 de julho 

- , , , 
de 1991, acrescentando a expressa0 "e da pessoa fisica, alem do segura-

do especial", contribuindo desse modo com uma melhor racionalidade nas 

-açoes administrativas, como bem justifica a nobre Senadora Eva Blay. 

si Carla. 

OTR 20.87.0006.7 • (JUN/91) 1 t VIA· PlENÁRIO 

.I 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

DEPAnT AMEN10 D[ TAC JIGRAFIA.. RE VISAO E REDAÇAO 

Orador - (cont. CHICO VIGILANTE) Hora -- 12h28m Quarto N'1 105/1 

Taquígrafo - CARLA 

Revisor - ROSA Data - 02 . 03 .94 

A Emenda nº 2 altera o art. 2º do projeto e dá nova redação ao inci-

so I e aos §§ 6º e 8º do art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, modificada pela lei recente de nº 8.540, de 22 de dezembro de 

, , 

1992, adequando os principios j ~'ridicos e constitucionais. 

'" 
O inc iso I do projeto da Camara estipulava em 2% , no caso 

, 
da pessoa fisica, e 2,2%, no caso do segurado especial, a contribui -

ção obrigatória da recei t a bruta da comercialização de sua produção. 

Por outro lado, a Emenda nº 2, da Senadora Eva Blay, deter-

, 
, 

mina dois in teiros e um decimo por cento para o caso de pessoa fisi 

ca e segurado especial. 

, 

No nosso entendimento, mesmo que o salario-maternidade seja 

um direito apenas das seguradas especiais, a diferenciação na contri 

buição é inadequada e injusta. 

'" , 

O §6º do projeto da Camara obriga a pessoa fisica e o segu-

rado especial a apresentarem ao INSS Declaração Anual das Operações 

, eM V t. Y\ cJ....:>.. 

{" Dav, já que a Emenda nº 2, aprovada no plenario do Senado, obriga a 

apresentação ao INSS de Declaração Qüinqüenal das Operações de Ven-

da - Dqv. 

Concordamos com a alteração proposta pela Senadora Eva Blay 

'" 
tendo em vista a deficiente estrutura das agencias dos correios nos 

OTA 3.21 .03 .060-5 (DEZl93) 
l ' VIA - PLEN~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
DfPAnT AM[Nl O D[ 1 AOUIGRA f I ~. nl 'i ISAO E RE DA~- I\O 

Orador - (cont. CHI CO VIGILANTE) Hora -- 12h28m Quarto ~ 105 /2 

Taqu ígrafo - CARLA 

Revisor - ROSA Data - 02 .03.94 

, 
Municipios. 

" -Quanto ao atendimento da exigencia da renovaçao anual da 

carteira de identificação e contribuição, que deverá se dar no mesmo 

, -
periodo do ano, no §8º a mesma emenda acrescenta a expressa0: 

"Emenda nº 2 - ................ . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, , 
§8º - E da pessoa fisica, obri-

- , gando nao so o segurado especial, 

a apresentação da declaração qUin 

qUenal das operações de venda -

Dqv. " 

, -
Por ultimo, a Emenda nº 3 altera a redaçao do art. 3º 

s/Lelaine. 

DTR 3. 21.03. 060-5 (DEZ/93) l ' VIA - PLENÁRI! 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

~.oor- Chico Vigilante Hor. - 1 2 h 3 O m i n Qu.rto N9 1 O 6 / 1 

r.qulgr.fo - L e 1 a i n e 

Revisor - 1. . t Data - O 2 • O 3 • 9 4 

, 
do projeto, dando nova redação ao Parágrafo Uni co do art.3º da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 91, suprimindo a seguinte expressão do projeto: 

nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício, com 

vist a a uma mel hor s i ste ma tiz ação das ações ad mi ni stra t ivas. 

Reconhecidamente as emendas de autoria da Senadora Eva Blay mere 

cem acolhimento por se tratar de matérias de imperativo alcance social e 

so bretudo de antiga luta das trabalhadoras brasile i ras e justas re lV ln-

dicações do movimento de mulheres. 

Di ante do exposto, somos pela aprovação das emendas de nºs 1 ,2 

e 3, de autoria da nobre Senadora Eva Blay, por reconhecermos seu valor 

meritório no aperfeiçoamento e enriquecimento da matéria . 

Sala das sessões. Deputado Chico Vigilante. 

x x 

... ,. 

om 20.117.00011.7· (JUfWl) \' VIA· PLENÁRIO 
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CÁMARADOSDEPUTADOS 
DE PARI AME 10 DE TAQUIGRAFIA. RE VISÃO E REDAÇÃO 

Orador - A d Y 1 s O n Mo t t a Hora - 1 2 h 3 O m i n Quarto N9 1 O 6 / 2 

Taquígrafo - L e 1 a i n e 

Revisor - Data - 02. 03 . 94 

O SR. PRESIDENTE(Adylson Motta) - O Parecer da Comissão do 
~ 
~ 

~k0.p 
, ~~----~------~--------Trabalho, é favorável. 

DTR 3.21.03. 060-5 (DEZ/93) l' VIA - PlENÁRI 



CÁMARADOSDEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAF IA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Luís Roberto Ponte Hora - 1 2 h 3 O m i n Quarto N2 1 O 6 / 3 

Taquigrafo - L e 1 a i n e 

Revisor- Data - 0 2 .03.94 

O SR. Luís ROBERTO PONTE- Sr. Presidente,peço a palavra para 
-;:; -

~ um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE(Adylson Motta) - Te m V.Exª. a palavra. ----

OTR 3,21.03,060-5 (OEZ/93) , I VIA - PLENÁRI 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Luís Roberto Ponte Hora - 1 2 h 3 O m i n Quarto N9 1 O 6 / 4 

Taquígrafo - L e 1 a i n e 

Revisor - Data - O 2 • O 3 • 9 4 

O SR. LUÍS ROBERTO PONTE(PMOB-RS. Sem revisão do orador. ) ---..... 
~ 

Sr. Presidente,~a medida provisória em tramitação na Casal_ já 

.A.Q~t:~) / 
b8~ umB reedição que/exatament81contém! o texto do projeto da Câmara 

~~ que está sendo votado. Indagaria da Mesa se votar um projeto de 

lei l ",. já ~ÍvigênCia legal, atraves de uma medida provisória 

da não convertida em projeto de conversão. 

O SR. PRESIDENTE(Adylson Motta) - Pod~ porque inclusive a -".--
medida provisória poderá ser rejeitada. Nada impede. 

ain 

DTR 3.21.03.060·5 (DEZ/93) l ' VIA· PLENÁR, 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. RE VISÃO E RE DAÇÃO 

Orador -
Adylson Motta 

Hora - 12h3 0min Quarto N9 1 O 6 / 5 

Taq uígrafo - Lelaine 

Revisor- Data - O 2 • O 3 • 9 4 

O SR. PRESIDENTE(Adylson Motta) - Concedo a palavra ao Sr. 
~ ., 
'f.Á.e.R-o 
~ 

Deputado Geraldo Al ckmin par a oferecer parecer às e mendas em substit ui 

ção à Comissão de Seguridade Social e Família. 

s/~ 

DTR 3.21 .03.060.5 (DEZ/93) " VIA · PlENÁRIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AM[N1 O DE T AO UIGRAFII\. Rl VISÃO E REDAÇÁO 

Orador - Geraldo Alckmin Filho 
Hora _. 

12h32 
Quarto N'l 

107/1 
Taqu ígrafo - , 

M. Vinicius 
Revisor - Li z Data - 2 / 3 / 94 

o SR. GERALDO ALCKMIN FILHO (PSDB-SP. Sem revisão do ora-
-

dor.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, como Relator da Comissão de 

, 
Seguridade Social e Familia neste projeto quero opinar contra as 

,.. 
tres emendas apresentadas pelo Senado Federal com o objetivo de man 

,.. 
te r o te xto aprovado pe l a Camara dos Deputados. 

~a ~igep ~oe gsse texto aprovado pela Câmara dos Depu-

,O-- ~;:;:;-~~J.~y 
tados foi fruto de um grande entendimentô.ào ~êê~eneficio pre~ 

--.e:-
vis to na Cons t i t u i ção poqvª @ a licença ~atepnidade para segurada es-

, 
pecial, pequena produtora rural em regime de economia familiar, e 

, ,.. 
financiad~pelq propri~ segurad~ especial da Prev i dencia Soc ial . 

O Senado ampliou esse financiamento para todas as contr i -

buiç~es na ~rea rural, ~diferentemente do texto aprovado pela Cimara 

,.. 
dos Deputados. E mais ainda, o texto aprovado pela Camara dos Depu -

~ 

t d 'v-. -t Y'ã J t ,.. d f' t· t Ih t a os, reJel 8ft • Mil« as res emen as, lca pra lcamen e seme an e 

, , 
a proposta do Governo contida na medida provisoria que trata da 

,.. 
Previdencia Social. 

, , , 
Por isso , • no s so parece r e contrario . a s Emendas nºs 1, 

2 e 3 do Senado Federal. xx xx xx 
OTA 3.21.03.060-5 (OEZ/93) l ' VIA· PlENÁF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DfPARTAMENTO DE TAQUIGRAF IA.. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Adylson Motta Hora -- l2h32 Quarto N9 
107/2 

Taqu ígrafo - M . Vinicius 

Revisor - Liz Data - 2 131 94 

o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta) - Convido o nobre Depu
~ -

or--

tado Gerson Peres ~dar parecer em substituição à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação. 

~ si Denise 

OTR 3.21.03 .060-5 (OEZ/93) l ' VIA - PlENÁRI! 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

~.~r- ep. Gérson Peres Hora - 12 h 34m i n Quarto N9 1 O 8 I 1 

raqurgrafo - Denise 

Revlsor- Liz Data- 02.03.94 

~:,.n .I\.1.:vy..à':o d-O ~ cxd.r.n. ) -
O SR. GlRSON PERES (PPR~A. - Sr. 

-
Presidente, as ~~ ~endas~ nº~2 e 3 ao presente projeto oriundo 

do Senado, embora não atinjam o preceito constitucional, são por certo 

inoportunas e ferem direitos já adquiridos em legislação anterior. 

n~ nº 3 podemos até levantar o "' . V1C10 da 

,um décimo ( 

ilegalidade. A de nº 2 altera em-. a carga da taxa do tributo, o que 

realmente prejudica em parte o projeto oriundo da Câmara. 

Com essas ligeiras considerações damos _ parecer contrário 

às duas emendas! ~ma)por ser injurídicaie a outra, por alterar a taxa tri

um décimo, . 

butári~ em ~~uma vez que no preceito anterior eram apenas dois intei-

ros. ~~a existia 8.~~ ~~ ~~8i~B. 

Somos, portanto, contrários às ~ parecer da 

Comissão de to ' . sgn FéiFl:BS. SãB tF9S Q~Bn9as. 

, - t ,. , 
A ~e nº 2 8 a S8 n Q 3 ssmas esntrariss. A a~topa nas samBe son rar'Oi, a 

de nº 1. 

~ 
SI CASSIA 

20.67.0006.7 • (JUN/91) l' VIA · PLENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador-

Taqulgrafo - C á s s i a 

Revlsor- Liz 

Hora - 12 h 36m i n Quarto ~ 1 O 9 / 1 

Data- 02.03.94 

, 
nURloPo 1. 

o SR. PRESIDENTE (Adylson Motta)- A Presidência con 
~ 
~ 

sulta o nobre Deputado para que fiqU E bem claro: o parecor é pela 

injuridicidade e inconstitucionalidade? 
~. ç>~J •. &.-v 

O SR. GERSON PERES- ~ injuridicidade apenas. -
O SR. PRESIDENTE (Adylson Motta)- Injuridicidade. -~ -

De qual das emendas? 

Q SR. GERSON PERES- Dois e três. -~ 
Quanto à de nº 1, nada a opor. 

O SR. PRESIDENTE (Adylson -~ 
pela injuridicidade, deixam de ir à votação 

~J..o 
~ Motta)- ~ parecer ~ende 

as tendas nQS 2 e 3. 

Será votada apenas a Emenda nº 1. 

O SR. GERSON PERES- Pois não. -

DTR 20.117.0008.7 - (JlN91) l' VIA· PlENÁRIO 



• 

.. • - . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,~~ 
CQMISSÃO DE CQNSTITUICÃQ. JUSn~A E D~ACÃO 

~a 
~ 

<:)<v 
, ~~\) , 

PROJETO D~ ~ 1864-E, DE 1989. '. 
~~ 

~~ 

~~ 
<::>C) 

~,~ 
~«.; 
~ 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI N> L 864-E, DE 1989, que "dá nova 
redação aos artigos 387 e 392 da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, altera os artigos 12 e 25 da 
Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, e os artigos 
39, 71, 73 e 106 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 
1991, todos pertinentes à licença-maternidade". 

Autor: SENADO FEDERAL 
, 

Relator: Deputado MAURICIO NAJAR 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de três Emendas oferecidas pelo Senado Federal ao 

Projeto de Lei 1864-E, de 1989, de autoria da Se' Deputada Rita Camata, que dá nova 

redação aos artigos 387 e 392 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, altera os 

artigos 12 e 25 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 e os artigos 39, 71, 73 e 106 da Lei 

nO 8.213, de 24 de julho de 1991, todos pertinentes à licença-maternidade. 

A primeira Emenda altera o artigo 2° do Projeto em epígrafe, 

acrescentando a expressão "e pessoa fisica" após a expressão "segurado especial" nos 

parágrafos terceiro e quarto do art. 12 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A Emenda nO 2 altera o art. 2° do Projeto, pela alteração do inciso 

I e dos parágrafos 6° e 8° do artigo 25 da Lei 8.212191, da seguinte forma: 

a) o inciso I passa a unificar em dois inteiros e um décimo por 

cento da receita bruta da comercialização da produção das pessoas fisicas e segurados 

GER 3.17.23.004-2· (MAII93) 
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especiais, originalmente fixados respectivamente em dois por cento e dois inteiros e dois 
décimos por cento; 

b) no parágrafo sexto, substitui-se a Declaração Anual das 
Operações de Venda por Declaração Qüinqüenal de Operações de Venda; 

c) no parágrafo oitavo, inclui-se a pessoa fisica na obrigação de 
entrega da Declaração ali tratada. 

A Emenda número três suprime do original a expressão "nos 12 
(doze) meses imediatamente anteriores ao do início do beneficio". 

, 
E o relatório. 

fi- VOTO DO RELATOR 

As três Emendas apresentadas pela Câmara Alta respeitam o texto 
constitucional e em nada ferem o sistema legal vigente. Também sob o aspecto da técnica 
legislativa não há nada a reparar, pelo que votamos pela constitucionalidade, juridicidade e 
boa técnica legislativa das Emendas números um, dois e três do Senado ao Projeto de Lei 
1864-E, de 1989, desta Casa. 

Sala da Comissão, em de 

, 
utado MAURICIO NAJAR 

Relator 

40241314.134 
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Oficio n° 560 (CN) 

Senhor Presidente, 

t ~ll\A f. c ~ . i ~ Li S' r, ~' r"~ j j ' ~- il O' S 
~ n j ,., ri M ~ v 1.1 !- '\J l r i L; 

2 1 UUI 16 2 9 ~ O 29 i 2 1 
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. çeOROLa;lo t E t 4 ~t: ll~ ICJ\~'ÓE S 
PR OTOCO LO GtRA l 

Brasília, em -ê I de outubro de 1999. 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em sessão 
conjunta realizada no dia 6 de outubro do corrente ano, manteve o veto parcial aposto pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei da Câmara n° 173, de 
1993 (PL nO 1.864, de 1989, nessa Casa), que "dá nova redação aos arts. 387 e 392 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, altera os arts. 12 e 25 da Lei nO 8.212, de 24 
de julho de 1991, e os arts. 39, 71, 73 e 106 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991 , 
todos pertinentes à licença-maternidade". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 
jbs/. 

ARQUIVE-SE 
0 / !1!J 

S.cr. Mesa 



= -
~ 

I 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: 

El\1ENDAS DO SENADO AO PROJETO DE La N9 1. 864-D, DE 1989, que "dá nova 

redação aos artigos 387 e 392 da Consolidação das Leis do Trabalho - -

CLT, altera os artigos 12 e 25 da Lei n9 8.212, de 24 de julho de 1991, 

e os artigos 39, 71, 73 e 106 da Lei n9 8.213, de 24 de julho de 1991, 

todos pertinentes ã licença-maternidade". 
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